
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE 

ÉTICA DO SENADO FEDERAL. 

Representação n 2 ___ /2020 

)~\z\Z"lº 
PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL, partido político 

devidamente registrado no T'SE, com sede em BrasíLia-DF e com representação no 

Congresso Nacional, por seu Presidente Nacional abaixo subscrito, REDE 

SUSTENTABILIDADE - REDE, partido político devidamente registrado no 

TSE, com sede em Brasília-DF e com representação no Congresso Nacional, por seu 

Presidente Nacional abaixo subscrito e PARTIDO DOS TRABALHADORES 

- PT, partido político devidamente registrado no TSE, com sede em Brasília-DF e 

com representação no Congresso Nacional, por sua Presidente Nacional abaixo 

subscrita, vêm diante ele Vossa Excelência, com fundamento na Constituição Federal 

(CF) art. 55, inc. II, no art. 32, inc. II elo Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF) e na Resolução do Senado Federal (RSF) nº 20, ele 1993, Código ele Ética e 

Decoro Parlamentar, ofertar 

REPRESENTAÇÃO POR QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR 

em face elo Senador da República FLÁVIO NANTES BOLSONARO, 

brasileiro, casado, com endereço na Praça elos Três Poderes, Senado Federal, 

Senado Federal Anexo I, 17º Pavimento, fone (61) 3303-1717 /1718, endereço 

eletrônico sen.flaviobolsonaro@senaclo.leg.br - Brasília - DF, por práticas 

incompatíveis com o exercício do mandato parlamentar. 
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Envolvimento com milicianos 

O principal da presente Representação em face do senador é sua 

ligação forte e longeva com as milícias no Rio deJaneiro'. 

Essa ligação do senador representado é conhecida e largamente 

noticiada pela imprensa', além de relatada e investigada por órgãos de polícia do Rio 

de Janeiro e pelo Ministério Público - Ministério Público do Rio de Janeiro, Grupo 

de Atuação Especializada no Combate à Corrupção (GAECC). 

Facilitada por esta relação com as milícias, ou em razão dela, flagrou 

o Ministério Público, a Polícia e órgãos de controle (como o antigo COAF), um 

esquema montado dentro do gabinete do al1.1al senador, quando ex-deputado estadual, 

com a prática de crimes como lavagem de dinheiro e ilícitos como a contratação de 

funcionários fantasmas e a "rachadinha" (a apropriação de parte ou da totalidade da 

remuneração dos funcionários de seu gabinete) . 

São inúmeras as comprovações que denotam as íntimas relações do 

parlamentar com figuras centrais na milícia carioca, como é o caso da relação não 

escondida com o Capitão Nóbrega, recentemente morto no sertão da Bahia, na 

cidade de Esplanada (BA ). 

A morte pela polícia do miliciano Capitão Nóbrega, umas das 

pessoas nucleares no enredo de crimes e ilicitudes dentro do gabinete do ex-deputado, 

e o mais aparente da relação de Flávio Bolsonaro com a milícias, impulsiona esta 

Representação. É mais que passada a hora de o Senado Federal do Brasil, onde 

exerce mandato parlamentar o Representado, processar e julgar Flávio Bolsonaro 

pelo viés do decoro parlamentar, jogando luz sobre as relações anteriores e atuais do 

senador com as milícias e respondendo à sociedade se é decoroso, ético, 

constil1.1cional, moral ou sequer razoável que continue a exercer o mandato um 

senador com o histórico político e vida pregressa tão nebulosos e escusos (como 

1 
Segundo Houaiss, é um "grupo armado de pessoas, geralmente com formação militar, paramilitar ou 

policial, que atua à margem da lei em algumas comunidades carentes, pretensamente para combater o 
crime". 
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I. 

informam as investigações de órgãos policiais, do Ministério Público e órgãos de 

fiscalização), repletos de acusações da prática de crimes e de envolvimento com a 

violentíssima milícia carioca. 

As investigações levadas a efeito pelo Ministério Público do Rio de 

Janeiro e muitas das posturas como político, manifestações públicas como discursos, 

publicação de fotos, homenagens reiteradas efetuadas na Assembleia Legislativa e a 

nomeação no gabinete de parentes e de pessoas muito próximas de milicianos do Rio 

de Janeiro, confirmam a denw1ciada forte e antiga relação com milícias, recheada da 

prática de ilícitos outros. 

Duas figuras dessa relação de Flávio Bolsonaro são Fabrício Queiroz 

e Adriano Magalhães Nóbrega. 

Adriano, conhecido como Capitão Nóbrega e falecido recentemente, 

era ex-policial militar do Batalhão de Operações Especiais (Bope). Segundo 

reportagem do The lntercept', Adriano foi expulso ela polícia por envolvimento com 

máfia do jogo cio bicho, no Rio ele Janeiro. Era acusado ele ser o chefe da milícia no 

Rio elas Pedras e ele liderar o tal "Escritório do Crime", um grupo suspeito ela prática 

de inúmeros ilícitos, como de extermínio e ele assassinatos ele dezenas (talvez 

centenas) ele pessoas. As milícias - esta é uma das linhas de investigação ela política 

carioca - teriam matado a vereadora cio PSOL Marielle Franco. 

Após passar alguns meses foragido ela Justiça, Capitão Nóbrega foi 

morto pela polícia da Bahia, em ação conjunta com a Secretaria ele Polícia Civil do 

Rio ele Janeiro. 

Capitão Nóbrega foi homenageado por indicação cio Representado 

duas vezes na Assembleia Legislativa cio Rio de Janeiro: recebeu uma moção ele 

louvor em 2003 e a medalha Tiradentes em 2005, considerada a maior honraria cio 

Legislativo fluminense. 

3 https://theintercept.com/2019/01/17 /q uem-matou-marie lle-franco-bope/ 
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A mãe de Adriano, Ra.imunda Magalhães, foi assessora do 

Representado e teria participado do esquema das "rachadinhas". 

Sua ex-esposa, Danielle Mendonça, também era funcionária do 

gabinete de Flávio Bolsonaro. 

Capitão Nóbrega era beneficiário do chamado esquema da 

"rachadinha" no gabinete de Flávio Bolsonaro, conforme a.nota conversa por 

aplicativo interceptada pelo Ministério Público. 

Segundo o MP/RJ na denúncia, parte do dinheiro do esquema de 

"rachadinha" do gabinete de Flávio teria sido repassado a organização criminosa em 

dinheiro. Entre os celulares apreendidos na Operação Intocáveis, está um aparelho 

da ex-esposa do Adriano Nóbrega, D,mielle Mendonça da Costa Nóbrega, na época 

assessora de Flávio Bolsonaro. Em conversas por WhatsApp, o Capitão Nóbrega 

revela que era beneficiado pelo dinheiro repassado do esquema por ser integrante do 

Escritório do Crime. 

Afirmou ele na conversa revelada que: "contava com o que 

vinha,, do seu tmbm [também]". 

Outro personagem central na ligação do senador com as milícias é 

Fabrício Queiroz, Larnbém ex-policial . Era a.migo do miliciano Adriano Nóbrega. 

Queiroz, segundo investigações, era uma das ligações do gabinete com as 

organizações criminosas - o tal "escritório do crime" - e com milicianos. 

Só de pessoas intima.mente ligadas à milícia, o operador Queiroz 

recebeu 17 (dezessete) depósitos da mãe do miliciano, Ra.imunda. Veras Magalhães, 

na época em que ela era assessora de Flávio Bolsonaro na ALERJ. 

O Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) detectou 

urna movimentação de R$ 7 milhões, entre os anos de 2014 e 2017, valor muito 

superior à renda de Fabrício Queiroz. Parte deste dinheiro - R$ 40 mil -, segundo 

admitiu o presidente da República, foi repassado para a primeira-d.una, Michelle 
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Bolsonaro. Segundo ele em razão do pagamento de um empréstimo. Outro montante 

teria sido destinado ao próprio Flávio Bolsonaro. 

Fabrício Queiroz ficou um período foragido em Rio das Pedras, 

Zona Oeste do Rio de Janeiro. Esta é a região onde aluavam os milicianos objeto da 

Operação Os Intocáveis, Ronald Pereira e Adriano Nóbrega. 

Recentemente, em 2019, o jornal O Globo' revela conversa de 

Queiroz, onde o antigo operador do esquema com as milícias e lavagem de dinheiro 

na ALERJ, demonstrando ainda possuir larga influência no gabinete do senador, 

orienta o interlocutor sobre indicações políticas para cargos comissionados 

no Congresso Nacional através do gabinete de Flávio Bolsonaro. 

O jornal afirma que o áudio, abaixo transcrito, é parte de uma 

conversa travada em junho de 2019, quando Flávio Bolsonaro já exercia o mandato 

de senador: 

Tem mais de 500 cargos lá, cara, na Câmara e no Senado. Pode indicar para 

qualquer comissão ou, alguma coisa, sem vincular a eles em nada, em nada. 

Vinte cantinho aí para gente caía bem para c *, meu irméio, entendeu? 

Não precisa vincular ao nome. Só chegar lá e, pô, cara, o gabinete do Flávio faz 

fila de deputados e senadores, pessoal para com·ersar com ele, faz fila. 

Só chegar lá e, pô, meu irmão, nomeia fiilano aí para ti-abalhar contigo ai, 

salariozinho bom desse ai, cara, para a gente q11e é pai de família, cai como uma 

ui ·a. 

Vê-se do teor ilícito da conversa que ainda quando senador as 

relações do Representado com seu operador permanecem (ou permaneceram) ativas . 

Denota que as relações com os demais envolvidos nos diversos ilícitos ao tempo de 

deputado estadual podem ainda estar ativadas. 

4 https ://gl.globo. com/rj/rio-de-ja nei ro/noticia/2019/10/24/ queiroz-a parece-em-a ud io-sob re-
indica coes-pa ra-ca rgos-n o-co ngress o-20-co nti n h o-a i-p ra-ge nte-ca ia-bem .g h tm 1 
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Como dito, a forte relação com a milícia é denotada pelos gestos, 

ações e atividades do Representado e bem corno pelo quanto investigado e concluído 

pelo Ministério Público na prática de crimes e ilícitos como o da "rachadinha" e da 

lavagem de dinheiro. 

Linha do Tempo: Flávio Bolsonaro (e Família Bolsonaro) e Adriano 

Nóbrega 

É flagrante a longeva relação entre o Representado e o miliciano 

Capitão Nóbrega ; . De modo esquemático, os principais fatos e as pnnc1pais 

manifestações do Representa.do nestes últimos 17 anos de relação com a milícia e 

com o falecido miliciano Adriémo Nóbrega: 

- Maio de 2003 - Cidade de Deus 

Técnico de refrigeração é morto em operação policial realizada por Adriai10 e 

Queiroz, colegas no 18º Batalhão. 

- OuL1-1bro de 2003 

Cinco meses após o referido assassinato, Flávio Bolsonaro apresenta Moção de 

Louvor a Adriano na ALERJ. Na ocasião, Flávio disse que Adriano desenvolvia a sua 

função com "dedicação e brilhai1tismo". 

-Janeiro ele 2004 

Adriano é preso pelo assassinato de um flanelinha que na véspera elo crime havia 

denunciado um grupo de milicianos. 

-Junho ele 2005 

Um ano e meio depois, Flávio Bolsonaro concede Medalha Tiradentes a Adriano. 

Ele recebeu a medalha na prisão. 

5 
Dentre outras : https :// gl .globo.com/jorna 1-naciona l/noticia/2020/02/10/ ex-pm-era-suspeito-de­

chefia r-gru po-q ue-cometeu-dezenas-de-h o m icid i os .ghtm 1 
e https ://wwwl. folha . uol.co m. br /poder /2020/02/ entenda-a-morte-de-m ili eia no-e-os-e los-dele-com-
flavio-bo lsona ro.shtm l 
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- Outubro de 2005 

Quatro dias dias após a condenação de Adriano, o então deputado federal Jair 

Bolsonaro faz discurso na Câmara defendendo Adriano. Bolsonaro compareceu ao 

julgamento do PM, a quem chamou de brilhante oficial. "Coitado, um jovem de vinte 

e poucos anos", afirmou no discurso. Em 2007, Adriano foi absolvido após recorrer. 

- Fevereiro de 2007 

Flávio Bolsonaro defende as milícias em discurso na ALERJ. Trechos de discursos de 

Flávio: "Não se pode, simplesmente, estigmatizar as milícias. Há uma série de 

benefícios". "Não acho justa essa perseguição, principalmente por parte de políticos e 

entidades ligadas aos direitos hurnanos". 

- Março de 2007 

Queiroz, amigo e parceiro de Adriano no 18º Batalhão, começa a trabalhar no 

gabinete de Flávio Bolsonaro. Queiroz indicou a ex-mulher de Adriano para trabalhar 

no gabinete de Flávio. 

-Junho de 2008 

Flávio Bolsonaro critica a criação da CPI das Milícias na ALEI\}, apesar de ter votado 

favoravelmente. Esse é um dos trechos do discurso de Flávio: "Sinceramente, não 

acredito que essa situação acontecida na Favela do Batan s~ja regra entre as milícias. 

Em muitas comunidades, onde residem policiais, onde residem bombeiros, eles se 

organizam para que o tráfico não impere nessas regiões, sem visar lucro, sem exigir 

cobrança de nada." 

- Agosto de 2008 

Adriano é preso novamente pelo atentado contra o pecuarista Rogério Mesquita, 

inimigo de bicheiros. 

- Dezembro de 2008 
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O então deputado federal Jair Bolsonaro critica o relatório final da CPI das Milícias: 

"Querem atacar o miliciano, que passou a ser o símbolo da maldade." 

- Dezembro de 2013 

Adriano é expulso da PM por envolvimento com o jogo do bicho. 

- Abril de 2016 

A Mãe de Adriano é nomeada assessora de Flávio Bolsonaro. 

- Dezembro de 2018 

Revelado o esquema das rachadinhas na ALERJ. 

-Junho de 20 19 

Divulgada conversa de Fabrício Queiroz fazendo orientações sobre indicações 

políLicas para cargos comissionados no Congresso Nacional. 

- Fevereiro de 2020 

O senador Flávio Bolsona.ro posta. twitte pedindo às autoridades para não cremarem 

o corpo do falecido Capitão Adriano; 

J air Bolsonaro diz que Adriano era um herói. 

Como dito, Adriano era do Escritório do Crime. Comandava a 

milícia de Rio das Pedras, onde um prédio desabou, na Muzema, Rio de Janeiro, 

matando 24 pessoas. Segundo as investigações, Adri,mo lavava o dinheiro da milícia 

com fazendas e gado no interior da Bahia. Quando de sua morte, estava escondido na 

chácara do vereador Gilsinho da Dedé, filiado ao PSL. Cinco dias antes de ser 

assassinado, Adriano disse ao advogado que lhe assis tia que temia ser morto como 

queima de arquivo. 
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J a.ir Bolsonaro inclusive mudou a sua agenda na segunda-feira 

(10/02) e cancelou a entrevista que costuma dar todos os dias na porta elo Palácio ela 

Alvorada. 

O ministro Sergio Moro, que não incluiu Adriano na lista elos 

bandidos mais procurados do país, não comentou sobre a rnorte do miliciano. 

Rachadinha 

A partir da quebra de sigilo bancário judicialmente ordenada em 

abril de 2019, o Ministério Público do Rio de Janeiro - GAECC investigou incomuns 

e supostamente criminosas operações financeiras e transações no gabinete do então 

deputado estadual fluminense Flávio Nantes Bolsonaro. Constatou-se a prática de 

"rachadinha", a coação exercida sobre servidores do gabinete, que eram obrigados a 

devolver parte cios vencimentos. Esse dinheiro, segundo o MP e corroborado por 

fortes suspeitas que embasaram decisões judiciais no curso da investigação, era 

"lavado" através de esquemas de compra de imóveis, de franquia de loja de 

chocolates e de outros bens. 

A sistemática cios ilícitos foi assim classificada pelo MP-RJ: um 

grupo que nomeava os assessores, outro que recolhia e distribuía parte dos salários 

cios se1vidores e um terceiro núcleo, composto por aqueles que aceitavam o 

compromisso de entregar parte de suas remunerações. 

O MP-RJ relata que - confirmados pela quebra de sigi lo (a 

transferência dos sigilos compreende o período 1 º de j;rneiro de 2007 a 17 de 

outubro de 2018) - o assessor de Flávio Nantes Bolsonaro na Assembleia Legislativa 

do Rio, Fabrício José Carlos de Queiroz, recebeu R$ 2 milhões por meio de 483 

(quatrocentos e oitenta e três) depósitos feitos por 13 (treze) ex-assessores indicados 

ou subordinados ao senador Flávio Bolsonaro. A maioria dos depósitos bancários em 

dinheiro (69%) teria sido efetuada em espécie. Os demais através de transferências e 

depósitos de cheques. 

A longa rotina de depósitos em espécie era seguida de saques em 

dinheiro na mesma conta. 
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No período houve saques em dinheiro de quase R$ 3 milhões. Ao 

menos outras 15 (quinze) pessoas, servidores públicos nomeados, estavam envolvidas 

no esquema ilícito dentro do gabinete do agora senador. Dez delas o Ministério 

Público denominou de "grupo família Siqueira", uma vez que todos possuem alg11m 

grau ele parentesco com Ana Cristina do Valle, a ex-esposa cio Presidente da 

República, J air Bolsonaro, e ex-madastra do senador Flávio Bolsonaro. 

A prática de "rachar" os rendimentos do se1viclores consiste em tipo 

de coação exercida pelo superior hierárquico no gabinete, que estabelece a obrigação 

de os funcionários ela ALElU repassarem parte ou o total ele seu salário para a conta 

bancária de Queiroz. 

O ex-deputado, ou seu chefe de gabinete, que nomeia funcionário 

para receber total ou parte da remw1eração, em tese é peculato, conduta tipificada no 

art. 312 cio Código Penal. Ou, ainda, também em tese, poderia caracterizar a conduta 

descrita no art. 316 do Código Penal, quarido funcionário público exige, para si ou 

para outro, em razão ele sua função, uma varitagem indevida - pena de 2 a 8 arios de 

reclusão. Também em tese, pode qualificar o crime de corrupção passiva, previsto no 

art. 317 do Código Penal, e que prevê pena de 2 a 12 arios de reclusão, uma vez que 

teria havido a solicitação, para si ou para terceiros, de uma vantagem indevida. 

Lavagem de dinheiro 

Acresce a gravidade das "rachaclinhas" o fato de ter sido descoberta 

a quantidade grande e a prática rotineira de realizar depósitos em dinheiro e a 

realização ele saques em espécie, numa deliberada intenção ele burlar os registros ela 

origem e destino cios recurso. O modus operandj é tipo ou forma ele "lavar dinheiro". 

A prática de lavagem ele dinheiro pode ter ocorrido, também, nos 

episódios de pagamento de parcela de prestação de imóvel cio parlamentar (Ecl. 

Paineira, Bairro Laranjeiras, Rio cleJaneiro) e de reiteradas transferências de dinheiro 

para conta bancária da franquia da Kopenhagen (Bolso tini Chocolates e Café Ltda), 

ele propriedade de Flávio Bolsonaro, efetuados pelo policial militar Diego Sodré de 

Castro Ambrósio. 
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Sobre esta loja de chocolates o GAECC verificou incomuns 

movimentações financeiras e transações. Segundo o MP, a Bolsotini teria sido usada 

para lavar o dinheiro obtido no esquema de "rachadinhas" da remuneração dos 

funcionários do gabinete na ALERJ. Inicialmente o MP verifica que o parlamentar e 

sua esposa, Fernanda Antunes Figueira Bolsonaro, não tinham patrimônio ou suporte 

financeiro suficiente para adquirir a franquia e operacionalizar a loja, que funciona no 

shopping center Via Parque, na Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, e cujo investimento 

teria chegado a R$ l milhão. O empreendimento tem como sócio Alexandre l~erreira 

Dias Santini. Alexandre e Flávio, contudo, não teriam jan1ais integralizado nenhum 

valor no negócio: todo o aporte e pagamentos que viabilizaram a compra da franquia 

foram efetuados por Fernanda, esposa do parlamentar. 

Segundo constatou o GAECC, há flagrante divergência entre os 

valores do negócio e do quanto vale a loja, com as declarações do imposto de renda. 

Ainda, apesar do sócio Alexandre Santini possuir metade da sociedade da empresa 

Bolsotini, no período de dois anos teria recebido quase metade dos pagamentos a 

título de lucro quando comparado a Flávio Bolsonaro (ou seja, menos de 25% dos 

lucros). O MP aponta ainda que a empresa teria recebido "quantias incomparáveis 

com o volume de vendas da loja". Corrobora as acusações do GAECC o fato de que 

nos períodos de maior venda de chocolates e derivados, como a Páscoa, a empresa 

tenha faturado menos que em outras semanas cio ano. Em todo o período houve 

depósitos em dinheiro, numa média ele 20% cio fatura.menta ela empresa. Ou seja: 

quase 1/,1 cio fatura.menta ela loja foram depósitos efetuados por terceiras pessoas. 

A empresa teria sido usada como justificativa formal para a 

ocultação ele dinheiro, possivelmente vindo das "rachadinhas" cios vencimentos cios 

funcionários na ALERJ, tanto na fase inicial cio investimento, quanto no decorrer cios 

a.nos 2015 a 2018. Há uma diferença entre o faturamento ela loja e os créditos em 

conta corrente ela empresa apura.ela pelo MP em quase R$ 2 milhões. Esse período 

cios depósitos na conta ela empresa coincide com o período de arrecadação cios 

dinheiros valores no gabinete de Flávio por Queiroz. 
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O MP aponta a forte possibilidade de lavagem de dinheiro pela 

venda de dois imóveis em valor não declarado de R$ 800 mil. 

Confonne o GAECC, Flávio e Fernanda Bolsonaro compraram, em 

novembro 2012, dois apartamentos no Bairro de Copacabana, um deles localizado na 

Avenida Prado Júnior e outro na rua Barata Ribeiro. Custaram, respectivarnente, 

R$ 140 mil e R$ 170 mil. Os dois imóveis foram vendidos na mesma data e pelo 

mesmo procurador, o norte americano Glenn Howard Gillard. Para registrar preços 

subfaturados nas escrituras de venda para Flávio Bolsonaro e sua esposa, o vendedor 

teria recebido 'por fora' os pagamentos de valores não declarados nas escrituras, 

segundo constataram as investigações. 

O apartamento da rua Barata Ribeiro foi revendido um ano depois, 

em novembro de 2013, por R$ 573 mil. O lucro obtido foi de 237%. Segundo o MP, 

consultando o índice FIPEZAP no mesmo período os imóveis da região valorizaram 

9%. 

Em fevereiro de 2014, o segundo apartamento foi revendido por 

R$ 550 mil, gerando um lucro ainda maior do que o primeiro: houve uma valorização 

de R$ 292%. No período, ainda segundo a FIPEZAP, a média de valorização 

imobiliária da região não passou de 11 %. 

Na compra e posterior revenda dos dois imóveis, com o dobro ou 

quase o triplo do valor em pouco mais do que um ano, houve a simulação de gémhos 

de capital artificialmente produzidos em torno de R$ 800 mil para Flávio Bolsonéll'O e 

sua esposa. São fortíssimos os indícios de lavagem de parte do dinheiro em espécie 

obtido ilicitamente através do esquema das 'rachadinhas' de servidores da ALERJ 

através da incorporação ao patrimônio imobiliário do casal. 

A prática, em tese, é tipificada como crime pela Lei 9.613, de 1998, 

que prevê pena de reclusão, de 3 (três) a 1 O (dez) anos, e multa. Pode caracterizar, 

também, o crime de organização criminosa, previsto na Lei 12.850, de 2013, ou, 

ainda, o de associação criminosa, do art. 288 do Código Penal. 

Funcionários fantasmas 
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Segundo o Ministério Público do Rio de Janeiro, conforme 

noticiado, parte dos funcionários do gabinete do ex-deputado estadual eram parentes 

do próprio operador do esquema, e não exerciam efetivamente funções ou atividades 

funcionais, mas eram "funcionários fantasmas". 

É o caso da ex esposa de Fabrício de Queiroz, Mareia de Oliveira, e 

de suas filhas, Nathália Queiroz e Evelyn Melo de Queiroz. Márcia nunca retirou o 

crachá funcional, documento fw1cional por excelência e o que permite o acesso às 

dependências da ALEI\]'. A primeira filha era nomeada para atuar na ALERJ, mas ao 

mesmo tempo cursava faculdade de Educação Física na universidade Castelo Branco, 

que dista 38 quilômetros da Assembleia. Além disso, mantinha outTos três empregos 

em academias de ginástica do Rio de Janeiro. Nathália Queiroz, conforme indica o 

Ministério Público, também jamais retirou o crachá de identificação (outros também 

jamais retiraram o crachá, como é caso de Luiza Souza Paes). A segunda filha 

exerceria as atividades de pedicure e manicure. 

Seria "fantasma", também, Graziela Jorge Faria. Esta funcionária 

sacou 99,90% do próprio vencimento em espécie. Este modo de saque evitaria deixar 

rastros da 'rachadinha' no sistema financeiro/bancário, não permitindo que houvesse 

uma ligação entre as contas bancárias da funcionária fantasma e de Queiróz. 

Outro "fantasma" seria Agostinho Moraes da Silva (que confessou a 

"rachadinha"), Jorge Luiz de Souza, Danielle Mendonça, W ellington Sé1vulo 

Romano da Silva (que em quase todo o período teria morado no exterior). 

A prática pode vir a penalizar os envolvidos por peculato, corrupção 

e/ou concussãd. 

Do Direito 

6 Dentre outras matérias publicadas, vide: https://congressoemfoco .uol.com.br/congresso-em­

foco/ dez-fatos-q ue-1 iga m-a-fa m ilia-bolson a ro-a-m ilicia nos/ 
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Quebra do decoro parlamentar. Violação da Constituição Federal, da 

legislação pátria. 

Conforme determina o art. 55 da Constituição Federal, o decoro 

parlamentar é uma característica própria da atividade parlamentar. Além de compor e 

qualificar a atividade do parlamentar, traz em si, ainda, um dever-ser: o senador deve 

ser e agir de modo decoroso. Ou s~ja: agir consoante preceitos éticos, morais e dos 

valores social e constitucionalmente previstos, de forma que sua conduta, estando em 

conformidade aos ditan1es legais e constitucionais, signifique sempre um agir 

socialmente responsável, deste modo não rompendo seus deveres e responsabilidades 

de agente político e não ferindo a imagem do parlan1ento. No caso, os atos são 

puníveis porque o Representado, séria e robustamente acusado da prática de ilícitos 

contra a administração pública, quebra o decoro ao deixar de observar os deveres 

advindos dos princípios e valores social e constitucionalmente previstos. 

Em tese, o Representado estaria incurso nos tipos penais descritos 

no art. 2º c/c art. 1º e o §4º, do art. 2º, todos da Lei nº 12.850/2013 e no art. 317, 

caput, do Código Penal, em continuidade delitiva (art. 71 do Código Penal), tendo 

praticado o crime de organização criminosa, reiteradas vezes o crime de corrupção 

passiva, além de crimes de lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98, pela redação da Lei 

12.683/12) e peculato (a.rt. 312 do Código Penal). 

O bem jurídico protegido é a honra objetiva do Legislativo, ou seja, 

a credibilidade e a respeitabilidade do parlamento federal perante a sociedade e 

demais instituições. 

Os atos praticados pelo Representado aviltam a imagem não apenas 

desta Casa Legislativa, mas de todo o arranjo político institucional brasileiro, 

reforçando a associação nefasta e comumente difundida no povo, entre "políticos" e 

"corrupção", t1-1do em prejuízo ao erário e ajá tão desgastada imagem da política. 

Aspectos penais x aspectos políticos - autonomia da esfera política 

Importam ao caso de decoro as circunstâncias criminais e os 

aspectos da suposta prática dos crimes pelo senador. Esta relevância, contundo, não 
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inibe que haja o processamento e a condenação na esfera política, independente da 

esfera penal. 

Por tal, o agente político, senador, por exemplo, pode responder e 

ser responsabilizado, autonomamente, nas esferas criminal, administrativa, civil e 

política (quebra de decoro). 

Neste sentido Uadi Lammego Bulos; fixa que "o fato de a Íinputação 

constilwr oime, sqjeita o parlamentar à incidência do inciso IV, do art. 55, mas não 

impede a aplicação da sanção disciplinar antes da condenação criminal'. 

Mesmo no ordenamento jurídico anterior a 1988 o STF concluía 

pela autonomia da competência sancionadora política pela quebra de decoro fundado 

em "procedimentos constitutivos de crime", não decaindo o Parlamento do direto 

soberano de sancionar (STF, RMS 2319, rel. Min. Nelson Hungria, acórdão de 1954). 

O STF já teve a oportunidade de reiterar o entendimento sob a 

égide da atual Carta, por exemplo no MS 21.443, Rel. Min. Octavio Gallotti, 

julgamento em 22/04/1992, no qual fixou-se que: 

Cassação de mandato de parlamentar (art. 55, II, da Constituição Federal). Ato 

disciplinar ela competência privativa da Câmara respectiva, situado em instância 

distinta da judiciária e dotado de natureza diversa ela sanção penal, mesmo 

quando a conduta imputada ao deputado coincida com tipo estabelecido no 

Código Penal. 

No voto o entendimento de que "a sanção disciplinar imposta pela 

Câmara dos Deputados difere da natureza da condenação cáminal; é processada em 

outra instância que a do Poder Judiciário, cabendo privativamente à Câmara dos 

Deputados. Nem seria compreensível que, nas hipóteses preswni1dmente as mais 

,graves de quebra de decoro (as coincidentes com tipos delituosos), a ação de 

disciplina da Câmara ficasse tolhida pela dependência e à espera não só da 

7 in Curso de Direito Constitucional, 2011, p. 1099. 
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dejjberação do Poder Judiciário, como da própria iniciatfra do órgão do Ministério 

Público, em se trat.ando de crime de ação pública". 

Constata-se, pois, que é possível e não há impedimento para que 

haja a oferta e processamento, julgamento e sanção por atos criminosos de que é 

acusado de pratica-los o senador Flávio Bolsonaro, independente da fase processual 

ou pré-processual penal, e independente de procedência da denúncia ou da 

regularidade das investigações. 

Contemporaneidade - Novo mandato parlamentar 

Não importa, conforme vêm decidindo o STF e demais tribunais, o 

tempo da ocorrência do delito ético-político para fins de verificação e punição pela 

quebra de decoro. Uma vez ocorrida a quebra do decoro parlamentar, não há tempo 

que a desfaça e não há ato que signifique o perdão tácito. Quanto mais, como no caso, 

tratando-se de fatos acontecidos no período da legislatura passada e que o 

representado era deputado e foi eleito, sem interrupção, senador. E, também, como 

demonstra a conversa transcrita de Queiroz, com orientação de contratação no 

gabinete do Representado, a possibilidade, o indício forte de continuidade das 

relações com os personagens que teriam praticado conjuntamente os ilícitos e crimes 

que o MP/RJ o acusa. 

Mesmo na eventual ideia de existência de "legislatura una", o STF já 

resolveu, em algumas ocasiões, que um parlamentar eleito novamente pode ter 

cassado seu mandato em legislatura subsequente por atos anteriores. 

Isso porque "o dano à imagem do corpo legislativo, de ter no seu 

seio autor de fato indecoroso, persiste íntegro" (STF, MS 23.388-5-DF, rei. Min. Néri 

da Silveira). 

É certo, ainda, que a eleição para novo mandato ou para mandato 

diferente (o Representado era deputado estadual quando teria praticado os atos 

ilícitos) não é absolvição e não abona ou cancela os atos desabonadores praticados 

antes: os ilícitos cometidos e que quebram o decoro parlamentar continuam hígidos e 

surtindo seus efeitos, notada.rnente o de não deixar transformar um deputado estadual 
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com ligações com a milícia carioca, que teria usurpado de parte ou a totalidade da 

remuneração de seus funcionários e que teria praticado, dentre outros, lavagem de 

dinheiro, assim indecoroso e antiético, em um senador "respeitável", ético e moral. A 

pessoa eleita senador continua a ser a mesma de antes, porque os fatos não podem 

simplesmente ser apagados pela renovação de uma legislatura ou pela eleição para 

outro cargo. 

Não há dúvidas de que a eleição popular não paga ou anistia os 

ilícitos, especialmente quando os detalhes e a completude dos fatos relacionados ao 

Representado somente ficaram de conhecimento público e dos eleitores depois do 

pleito (em outubro de 2018), quando das quebras de sigilos, acontecidas em abril de 

2019. A imagem transmitida pelo senador em sua can1panha era a de uma pessoa 

íntegra, ética e que não cometeu ilícitos crimes como o de corrupção, diferentemente 

de seus adversários. Ainda que se argumente que haja relevância numa eleição para 

novo cargo, a gravidade dos fatos e as circunstâncias da eleição (com o 

desconhecimento pelos eleitores) não permjtem que haja o abono dos ilícitos. 

É possível a cassação de parlamentar que tenha praticado 

ato indecoroso antes do início do mandato, condicionando-a, contudo, 

à constatação de que a conduta anterior fosse desconhecida. Os fatos 

vieram a lume após a eleição de Flávio Bolsonaro ao Senado Federal: o 

conhecimento público do relatório do COAF é de dezembro de 2018 e as conclusões 

do MP/HJ, de dezembro de 2019. 

T'al entendimento já foi, inclusive, esposado pelo STF, nos 

mandados de segurança nº 23.388/99 Gá citado) e nº 24.458/03, impetrados pelos ex­

deputados Talvane Albuquerque e Francisco Pinheiro Landim, respectivamente. A 

Suprema Corte, em ambos os casos, decidiu em desfavor dos impetrantes e negou-se 

a anular a cassação de mandato ou paralisar a tramitação dos processos disciplinares 

em curso, sob o argumento dos parlamentares de que os fatos imputados aos 

representados se deram em data anterior ao mandato que exerciam. 

Ressalta-se que, instada a se pronunciar em um desses mandados de 

seg1irança (MS 23.388/99), a Câmara dos Deputados, em manifestação institucional 
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oficial, defendeu exatamente o entendimento mencionado, corroborando a ideia de 

exercício permanente: 

"considerando que a manutenção de imagem do Poder Legislativo 

não pode se ater a critérios exclusivamente cronológicos, ligados à 

duração de legislaturas, pois a instituição parlamentar é 

permanente, tem-se também que o expurgo dos maus congressistas 

que conspurcam sua imagem, não deve se limitar à coexistência 

entre a prática dos atos indecorosos e o momento em que o poder 

censório da instituição faz operar seus efeitos. [ ... ]Destarte, nada obsta 

que Deputado, autor de atos atentatórios ao decoro parlamentar em 

determinada legislatura, possa responder a procedimento disciplinar destinado à 

perda de seu mandato em legislal1-1ra subsequente, para a qual se reelegeu." 

No MS 24.458, inicialmente disting1-1indo a limit:a.ção temporal 

própria das CPI, firma o STF que: 

De outro lado, e ao contrário da limitação de ordem temporal imposta à 

atividade investigatória das Comissões Parlamentares de Inquérito - cujo âmbito 

de atuação não pode ultrapassar a legislatura em que instauradas (HC 

71.193/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - MS 22.858/DF, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO) -, cumpre rememorar que o Supremo Tribunal Federal, 

como precedentemente assinalado, já firmou orientação no sentido de que o 

princípio da unidade de legislatura não se reveste de efeito preclusivo, em tema 

de cassação de mandato legislativo, por falta de decoro parlamentar, ainda que 

por fatos ocorridos em legislal1-1ra anterior (MS 23.388/DF, Rel. Min. NÉRI DA 

SILVEIRA, Pleno). 

Isso significa, portanto, que o princípio da unidade de legislal1-1ra não representa 

obstáculo constitucional a que as Casas legislativas venham, ainda que por fatos 

anteriores à legislatura em curso, a instaurar - contra quem já era titular de 

mandato na legislatura precedente - procedimento de caráter político- -

administrativo, destinado a viabilizar a decretação da perda do mandato, por 

fato atentatório ao decoro parlamentar, cometido por quem então se achava 
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investido na condição de membro de qualquer das Casas do Congresso 

Nacional (CF, art. 55, I, "e", §§ 1 º e 2º). 

Parece revelar-se essencial, portanto, para os fins a que se refere o art. 55, § 2º 

da Constituição da República, a existência de uma necessária relação de 

contemporaneidade enb·e a prática do ato conb·ário ao decoro parlamentar, de 

um lado, e o exercício do mandato legislativo, de outro, mesmo que o ato 

ofensivo à dig1iidade institucional do mandato (e, também, à honorabilidade do 

Parlamento), tenha ocorrido na legislatura imediatan1ente anterior, praticado 

por quem, naquele momento, já era integrante do Poder Legislativo, tal como 

expressamente o reconheceu o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 

precedente mencionado. 

Cumpre identificar, neste ponto, a "ratio" subjacente a esse entendimento que 

resultou do julgamento plenário do MS 23.388/DF, Rel. Min. NÉRI DA 

SILVEIRA: é que a ordem jurídica não pode permanecer indiferente a 

condutas de membros do Congresso Nacional - ou de quaisquer oub·as 

autoridades da República - que hajam evenl1-1almente incidido em censuráveis 

desvios éticos, no desempenho da elevada função de representação política do 

Povo brasileiro. 

Foi por tal motivo que o Plenário desta Suprema Corte, atento aos 

altíssimos valores que informam e condicionam todas as atividades 

governamentais - não importando o domínio institucional em que 

elas tenham lugar -, veio a proferir o seu dictum, reconhecendo a 

possibilidade jurídico-constitucional de qualquer das Casas do 

Congresso Nacional adotar medidas destinadas a reprimir, com a 

cassação do mandato de seus próprios membros, fatos atentatórios 

à dignidade do ofício legislativo e lesivos ao decoro parlamentar, 

mesmo que ocorridos no curso de anterior legislatura, desde que, 

já então, o infrator ostentasse a condição de membro do 

Parlamento. 
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Sabemos todos que o cidadão tem o direito ele exigir que o Estado seja dirigido 

por administradores íntegros, por legisladores probos e por juízes incorruptíveis, 

que desempenhem as suas funções com total respeito aos postulados ético­

jurídicos que condicionam o exercício legítimo ela atividade pública. O direito 

ao governo honesto - nunca é demasiado reconhecê-lo - traduz urna prerrogativa 

insuprimível ela cidadania. 

O sistema democrático e o modelo republicano não admitem, nem podem 

tolerar a existência ele regimes ele governo sem a correspondente noção ele 

fiscalização e ele responsabilidade. 

Nenhum membro ele qualquer instiLuição ela República está acuna ela 

Constituição, nem pode pretender-se excluído ela crítica social ou cio alcance ela 

fiscalização ela coletividade. 

A imputação, a qualquer membro do Congresso Nacional, de atos que 

importem em transgressão ao decoro parlamentar revela-se fato que assume, 

perante o corpo de cidadãos, a maior gravidade, a exigir, por isso mesmo, por 

efeito ele imposição ética emérnada ele um dos dogmas essenciais ela República, a 

plena apuração e o esclarecimento da verdade, tanto mais se se considerar que 

o Parlamento recebeu, dos cidadãos, não só o poder de representação política e 

a competência para legislar, mas, também, o mandato para fiscalizar os órgãos e 

agentes cios demais Poderes. 

Qualquer ato ele ofensa ao decoro parlamentar culmina por atingir, 

injustamente, a própria respeitabilidade instilucional cio Poder Legislativo, 

residindo, nesse ponto, a legitimidade ético-jurídica do procedimento 

constitucional ele cassação do mandato parlamentar, em ordem a excluir, da 

comunhão cios legisladores, aquele - qualquer que seja - que se haja mostrado 

indigno do desempenho ela magna função de representar o Povo, ele formular a 

legislação da República e ele controlar as instâncias governamentais cio poder. 

Não se poderájamais ignorar que o princípio republica.no consagn o dogma ele 

que todos os agentes públicos - legisladores, magistrados, e administradores -
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são responsáveis perante a lei e a Constituição, devendo expor-se, plenamente, 

às conseqüências que derivem de eventuais comportamentos ilícitos. 

Cumpre insistir na asserção de que a prática de atos atentatórios ao decoro 

parlan1entar, mais do que ferir a dignidade individual do próprio titular do 

mandato legislativo, projeta-se, de maneira altamente lesiva, contra a 

honorabilidade, a respeitabilidade, o prestigio e a integridade político­

institucional do Parlan1ento, vulnerando, de modo extremamente grave, valores 

constitucionais que atribuem, ao Poder Legislativo, a sua indisputável e 

eminente condição de órgão da própria soberania nacional. (MS-MC 24.458-

DF, Rei. Min. Celso de Mello) 

Em face de valores sornus, de cidadania e de democracia 

representativa envoltos no mandato parlamentar, para fins do decoro e da ética, é 

irrelevante tenham os fatos imputados ocorrido em mandato parlamentar anterior. A 

vida pregressa de um senador, por óbvio, é essencial aos interesses públicos e 

republicanos e permanece sindicável pelo corpo legislativo, os moldes do art. 55 da 

Constituição Federal. É possível afirmar, portanto, que os atos indecorosos aqm 

elencados e o atual mandato parlamentar que o representado exerce são 

contemporâneos. Ainda, que é ternpestiva e oportuna a presente representação, pois 

são política, social e juridicamente relevantes os graves fatos acontecidos na vida 

pública do atual senador antes de assumir o mandato senatorial. 

E, deste modo concluindo, mesmo os fatos delitivos, formal e 

temporalmente, terem ocorrido em anos anteriores (sem descartar a possibilidade de 

sua continuidade neste mandato, como visto), há contemporaneidade da conduta 

antiética e indecorosa de Flávio Bolsonaro com o atual mandato por ele exercido. 

Isso em razão da sua gravidade e monta; da continuidade no ferimento à imagem do 

Parlamento e ao decoro permanentemente; porque os detalhes dos fatos 

(especialmente a relação íntima com a milícia) terem sido conhecidos pelo público e 

pelo eleitor apenas após as eleições; e pela farta e antecedente jurisprudência do STF, 

a irrelevar a contemporaneidade para fins de processamento, julgamento e 

penalização pela quebra de decoro. 
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Dos deveres fundamentais e procedimentos incompatíveis como 

decoro violados pelo Representado 

Nos termos do art. 55, inc. II e §1 º da Constituição Federal, perde o 

mandato o senador da República que romper o decoro parlamentar e que romper os 

deveres e prerrogativas inerentes ao cargo, constitucionalmente previstos: 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

II - CLUO procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 

§ l º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 
regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro do 
Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas. 

A principal finalidade, a razão maior da existência do Código de 

ética e decoro parlamentar e, antes dele, das regras regimentais e constitucionais 

relativas ao tema, referem-se e justificam-se pelo valor social da preservação da 

dignidade do mandato parlamentar (nela contendo a honorabilidade do Parlamento). 

Percepção de Vantagens Indevidas 

Os focos expressos da proteção da dignidade do mandato reside no 

abuso de prerrogativas dos membros do Senado, na vedação de recebimento de 

vantagens indevidas e na prática. de atos irregulares graves, tanto no exercício do 

mandato, como em decorrência desse exercício, conforme estipulado no § 1 º do art. 

55 da CF e no a.rt. 5º incisos 1, II e III do Código de Ética e Decoro Parlamentar do 

Senado Federal. ' 

8 
Art. 55 . Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

li - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 
§ 12 - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento interno, o 

abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens 
indevidas. 
Art. 52 Consideram-se incompatíveis com a ética e o decoro parlamentar : 
1 - o abuso das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros do Congresso Naciona l 
(Constituição Federal, art. 55, § 12); 
li - a percepção de vantagens indevidas (Constituição Federal, art. 55, § 12), tais como doações, 

ressalvados brindes sem valor econômico; 
Ili - a prática de irregularidades graves no desempenho do mandato ou de encargos decorrentes. 
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"Vantagens indevidas" é expressão bastante abrangente e engloba 

todo tipo de benefício, direto ou não, que a pessoa receba de modo impróprio. 

A percepção de benesse indevida ocasiona a perda do mandato. O 

código ressalta hipóteses de menor monta ou vantagens menos gravosas, com a 

percepção de brindes. O caso da presente Representação, diga-se, é bastante gravosa 

e as vantagens indevidas percebidas pelo Representa.do possuem relevância 

econômica milionária e a possível prática de atos criminosos. As vantagens, portanto, 

são de grande monta e gravemente impróprias, ou ilícitas, criminosas. 

O senador representado rompe com decoro ao praticar atos 

incompativeis com o cargo de Senador da República. 

Assim, realizou, e em conluio, atos irregulares gravíssimos puníveis 

com a perda de mandato parlamentar nos termos discorridos na representação; não 

cumpriu com os deveres fundamentais de senador, deixando de promover a defesa 

do interesse público; praticou crimes (e em conluio com outras pessoas, alguns seus 

subordinados); não respeitou a Constituição e a legislação, delas abusando por sua 

condição política; não zelou pelo aprimoramento das instituições democráticas; e não 

agiu com boa-fé, zelo e probidade; em benefício próprio ou de outrem, percebeu 

vantagens indevidas. Feriu, flagrantemente, o disposto no art. 55, inc. II, §1 º da CF e 

os incisos do art. 5º do Código de Ética e Decoro. 

A pena, conforme art. 11, inc. II" do Código de Ética, é a perda de 

mandato. 

Do afastamento do cargo de 3º Secretário da Mesa 

O Representado ocupa o cargo de Terceiro Secretário da Mesa do 

Senado Federal. Integra, também, a Comissão Diretora da Casa, órgão que trata das 

questões administrativas, da organização e do funcionan1ento do Senado. 

9 Art. 11. Serão punidas com a perda do mandato: 
1 - a infração de qualquer das proibições constitucionais referidas no art. 3º (Constituição Federal, art. 

55); 

li - a prática de qualquer dos atos contrários à ética e ao decoro parlamentar capitulados nos arts, 4!! 
e 5!! (Constituição Federal, art. 55); 
Ili - a infração do disposto nos incisos Ili, IV, V e VI do art. 55 da Constituição. 
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Essa condição de Secretário membro da Mesa Diretora imputa ao 

Representado, temporariamente e até que se concluam as investigações e o trâmite do 

processo da representação por quebra de decoro, um impedimento de continuar no 

exercício das atividades da Terceira Secretaria, da Comissão Diretora da Casa e de 

membro da Mesa. A permanência do Representa.do em cargo na Mesa possibilita a 

retirada da essencial higidez e imparcialidade do processo, vez que potencializa a 

ocorrência de interferências do processado. Como Secretário ele atua nas decisões 

que conduzem o Senado e possui, corno membro da Mesa, por força regimental e da 

Resolução 20/93, uma participação ativa na condução dos procedimentos relativos ao 

decoro e à disciplina interna no Senado. Os membros da Mesa, dentre eles o 

Representa.do, definem penalidades, estipulam a abertura ou o arquivamento de 

representações por quebra de decoro, dentre outras responsabilidades que divide 

com os demais membros da Mesa Diretora. 

A manutenção do senador Flávio no cargo, enquanto é investigado, 

rompe o devido processo legal, e acarretc1., além das questões formais que podem 

invalidar toda a Representação pela parcialidade e influência externa do Representado, 

traz ainda outras consequências igualmente prejudiciais. É fator que danifica a 

imagem do Senado, eis que permitirá que o processado participe, em certa medida, 

da condução do processo que o investiga. Seria permitir a supervisão da quebra de 

decoro pelo próprio representc1.do. 

Ademais, como se verifica das arguições anteriores e do alentc1.do 

relatório do Ministério Público do Rio de Janeiro (GAECC), são robustos e fortes os 

indícios da prática indecorosa e incompatível com a atividade de senador. 

Preenchidos, deste modo, os requisitos do art. 15-A, §2º, inc. I e II 

da Resolução 20/93, o que autoriza ao Conselho de Ética e Decoro deliberar acerca 

do afastamento e determinar, após a instauração do processo, o temporário 

afastamento do Representado do cargo de Terceiro Secretário da Mesa Diretora e de 

membro da Comissão Diretora da Casa. 

ArL 15-A ... 
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§ 2º Instaurado o processo, o Conselho se manifestará sobre a necessidade de 
afastamento do representado do cargo que eventualmente exerça, de dirigente 
em Comissão ou na Mesa, desde que exista: 

I - indício da alegação de prática de ato incompatível com o decoro 
parlamentar; 

II - fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação à imagem do 
Senado Federal. 

Dos Pedidos 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

a) o recebimento da presente Representação pelo Conselho de 

Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal e a competente instauração do 

Processo Disciplinar, nos moldes do art. 13 e seguintes, ante o cometimento de ato 

incompatível com o decoro parlamentar do FLÁVIO NANTES BOLSONARO, 

com a designação de relator; 

b) nos moldes do art. 15-A, §2º, incisos I e II do Código de Ética e 

Decoro Parlamentar do Senado Federal, manifeste-se o Conselho, preliminarmente, 

acerca do exercício do cargo de Terceiro Secretário pelo Representado, ordenando o 

afastamento temporário do cargo até a conclusão do relatório proposta. pelo relator da 

Representação, ou até final apreciação do processo pelo Plenário do Senado Federal; 

e) a notificação do Representado para que responda, se lhe 

aprouver, a presente Representação, no prazo regimental; 

d) o depoimento pessoal do Representado ao Conselho de Ética e 

Decoro Parlamentar, sem prejuízo da defesa técnica, bem como das seguintes 

testemunhas, sem prejuízo de indicação de outras, substituição das indicadas nas 

hipóteses de lei: 

l. FELIPE PIRES CUESTA, Titular da 3ª Promotoria de Justiça de 

Tutela Coletiva de Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio Cultural da Capital, 

Av. Marechal Câmara, nº 370 - Centro - Rio deJaneiro, RJ - Brasil - CEP 20020-080 -

Telefone: (21) 2550-9050; 
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2. PATRICIADO COUTO VILLELA, Coordenadora do GAECC 

do MP/RJ, ou, na sua impossibilidade, algum dos promotores que compõe aquele 

Grupo e que tenham participado das investigações em face do representado, Av. 

Marechal Câmara, nº 370 - Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil - CEP 20020-080 -

Telefone: (21) 2550-9050; 

3. FABRÍCIO JOSÉ CARLOS DE QUEIROZ, ex-funcionário do 

Representado, localizado em lugar incerto e não sabido; 

4. ALE.-"XANDRE FERREIRA DIAS SAl'J"TINI, brasileiro, 

qualificação ignorada, portador do CPF 297.092.418-39, residente e domiciliado na 

cidade do Rio deJaneiro/RJ; 

5. JOSÉ ANTONIO TEIXEIRA MARCONDES, Oficial do 5º 

Registro Geral de Imóveis do Rio de Janeiro, Rua Rodrigo Silva nº 8, 8º Andar, Tel. 

2262-4212, Rio deJaneiro/RJ; 

6. O responsável pelo Índice FipeZAP, Indicadores Abrainc-Fipe e 

Indicadores do Registro Imobiliário, imoveis@fipe.org.br, da Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas - Fipe, Avenida Corifeu de Azevedo Marques, 5677, Vila 

São Francisco, São Paulo/SP - Brasil - CEP 05339-005, Telefone (55 11) 3767-1700. 

e) a produção de provas por todos os meios permitidos em lei, além 

das apresentadas nesta oportunidade, principalmente a prova documental e 

testemunhal, e, especialmente: 

1. a requisição e juntada de todo o processado em autos que 

tr;unitem perante o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro e perante a 

Polícia Federal - inquéritos CIVIS ou penais, procedimentos e outros quaisquer -

relativamente às denúncias dos fatos aqui narrados e que recaem contra o 

Representado na condição de acusado, investigado, suspeito ou qualquer outra 

condição; e 

2. o exercício pleno do patrocínio da Representação pelo 

Representante, através de seu presidenle ou mandatário, com a inquirição do 
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representado, de testemunhas, e todos e quaisquer atos relativos ao devido processo, 

especialmente o do contraditório. 

O o convite à represenl:c111te da Procuradoria Geral da República e 

do Ministério Público para compartilhai/atualizar informações apuradas; 

g) ao final, a procedência da presente Representação com a 

recomendação ao Plenário do Senado Federal da cassação do mai.1dato parlaJ.11entar, 

uma vez que as condutas cometidas pelo Representado são incompatíveis com o 

decoro parlamentar, na forma do disposto no art. 55, inc. II da Constituição Federal e 

art. 5º, incisos, 1, II e III do Código de Ética e Decoro Parlamentar do Senado 

Federal, cLtia pena de perda de mandato consl:.:1- do art. 11, inc. II do mesmo Código. 

Termos em que pedimos e esperamos deferimento. 

Brasília, 18 de Fevereiro de 2020. 

___:ÍJj~ty-' · 
(!Ut~~~EDEIROS 

,residente do PSOL 

.7'~ -~ ~~- C},J~ 
PEDW'õ rlY8 ))E so A 'BATISTA 

Pres º6ente da EDE 

a -~;; ~ -'l 
·: /' , 7 / ,..,.-~ ' l-(, {:,~=>----·-

GLEÍI -1 HELENA HOFFMANN 
Presidente do PT 
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Dez fatos que ligam a família Bolsonaro a milicianos 

Por Larissa Calixto sobre Rio de Janeiro Em 23 dez, 2019 - 1 O: 12 Última Atualização 23 dez, 2019 - 10: 13 

Flávio Bolsonaro e seu ex-assessor, Fabríc io de Que iroz, quando Flávio era deputado estadual no Rio de Janeiro 

As investigações sobre um esquema de apropriação de salário de funcionários do então deputado estadual e hoje 

senador Flávio Bolsonaro (sem partido-RI) aproximam a família do presidente da República, uma vez mais, de 

figuras associadas às milícias, organizações criminosas que praticam assassinatos, extorsões e outras ilegalidades 

sob o argumento de combater o tráfico de drogas e outros delitos. 

Um desses personagens é o ex-policial militar Adriano Magalhães Nóbrega, conhecido como Capitão Nóbrega, 

acusado de liderar o Escritório do Crime, grnpo suspeito de matar a vereadora Marielle Franco. Foragido da 

Justiça, Capitão Nóbrega é apontado como beneficiário do chamado esquema da rachadinha e foi homenageado pelo 

então deputado estadual duas vezes na Assembleia Legis lativa do Rio de Janeiro. 

>Anós decisão do STF, MP deve retomar caso contra Flávio 

Não há, até o momento, acusação contra integrante da família Bolsonaro de participar de alguma milícia. Mas 

o Congresso em Foco localizou por meio de reportagens e discursos pelo menos dez episódios que mostram 

intimidade entre o clã e acusados de atuarem como milicianos. 

https://congressoemfoco .uol.com.br/congresso-em-foco/dez-fatos-que-ligam-a-familia-bolsonaro-a-milicianos/ 1/6 
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Tais ligações vão desde opiniões em defesa da existência desses grupos em discursos, homenagens a policiais 

envolvidos em milícias, fotografias postadas em redes sociais ao lado de acusados de serem milicianos e 

ramificações do caso Fabrício Queiroz. 

Veja os fatos aqui em ordem cronológica: 

1 - "Eles se organizam para que o tráfico não impere nessas regiões" 

Flávio Bolsonaro em discurso quando era deputado estadual 

Essa declaração de Flávio Bolsonaro foi parte de um discurso do então deputado estadual na Assembleia Legislativa 

do Rio de Janeiro (Alerj), em 2003. Na data, estava em debate a instauração de uma CPI para investigar milícias no 

Rio de Janeiro, após um grupo de jornalistas do jornal O Dia ter sido torturado por um desses grupos de milicianos. 

Na ocasião, Flávio Bolsonaro votou favoravelmente à instalação da CPI por conta do caso. Porém, deixou claro o 

seu posicionamento favorável aos grupos de paramilitares. "Eles se organizam para que o tráfico não impere nessas 

regiões" , afirmou o deputado. 

Veja parte do discurso: 

"Sempre que ouço relatos de pessoas que residem nessas comunidades, supostamente dominadas por milicianos, 

não raro é constatada a felicidade dessas pessoas que antes tinham que se submeter à escravidão, a uma imposição 

hedionda por parte dos traficantes e que agora pelo menos dispõem dessa garantia, desse direito constitucional, 

que é a segurança pública. 

Façam consultas populares na Favela de Rio das Pedras, na própria Favela do Batan, para que haja esse 

contrapeso também, porque sabemos que vários são os interesses por trás da discussão das milícias, como falei. Há 

interesses comerciais, há interesses políticos, mas vamos também olhar com um pouco de atenção os interesses das 

pessoas que estão nessas comunidades. 

Fica o meu voto favorável à criação desta CP! mas pedindo que haja o bom senso em se apurar, e não apenas 

criticar, atacar ou tentar botar atrás das grades os policiais ou - na linguagem informal - os peixes pequenos 

apenas. 11 

2 - Irmãos hasteiam bandeira contra o crime e anticorrupção, mas homenageiam policiais envolvidos em 

crimes 

Ao longo dos seus quatro mandatos como deputado estadual, Flávio Bolsonaro prestou diversas homenagens a 

policiais na Alerj. Pelo menos 23 dos homenageados, segundo apuração da revista Piauí, eram policiais réus ou 

condenados pela Justiça pelos mais diversos crimes. Entre eles estão dois nomes ligados ao grupo de extermínio 
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"Escritório do Crime", envolvido no assassinato da Marielle Franco. 

Ronald Paulo Alves Pereira recebeu uma moção honrosa no ano de 2004 por indicação de Flávio Bolsonaro, na 

Alerj. Na época, o PM era investigado por participar de uma chacina que matou quatro jovens, em dezembro de 

2003. Mesmo assim, o major recebeu a honraria na Assembleia Legislativa. Segundo matéria do The Intercept, o 

major da PM seria gri leiro nos bairros da Vargem Grande e da Vargem Pequena e chefe de uma pequena milícia da 

Muzema, mesmo local de onde partiu o carro utilizado no assassinato de Marielle Franco, afirma a reportagem. 

Ronald Pereira foi preso na Operação Intocáveis, que investigava grilagens de terra na Zona Oeste do Rio e acabou 

por esbarrar nos suspeitos do assassinato da vereadora. 

Adriano Magalhães da Nóbrega foi preso na mesma operação. Também é suspeito no envolvimento do assassinato 

da vereadora do Psol. Além disso, está na lista de homenageados pelo filho do presidente Jair Bolsonaro durante o 

seu mandato como deputado estadual. O ex-policial do Batalhão de Operações Especiais (Bope) é considerado chefe 

de milícia no Rio das Pedras e é apontado como líder do Escritório do Crime. Segundo reportagem do The 

Intercept, o capitão foi expulso da polícia por envolvimento com máfia do jogo do bicho, no Rio de Janeiro. Adriano 

recebeu uma moção de louvor em 2003 e a medalha Tiradentes em 2005, considerada a maior honraria do 

Legislativo fluminense, a mesma concedida a Marielle Franco postumamente. As honrarias ao Capitão Nóbrega 

foram indicadas por Flávio Bolsonaro. 

JÁ CONHECE O CANAL DO 
CONGRESSO EM FOCO NO YOUTUBE? 

.,.,..lisllilllil.utH 
3 - Mãe de miliciano no gabinete 

No gabinete de Flávio Bolsonaro trabalhou Fabrício de Queiroz, ex-PM e então assessor de Flávio que indicou a 

mãe e esposa de Adriano Nóbrega, na época. Raimunda Veras Magalhães, mãe do miliciano homenageado duas 

vezes pelo filho do presidente, fez os 17 depósitos na conta de Fabrício de Queiroz no escândalo que estourou 

posteriormente. 

4 - Fotos em comemoração de aniversário postada nas redes sociais 

Jair e Flávio Bolsonaro posaram para foto em festa de aniversário de dois PMs, os irmãos Alan e Alex Rodrigues, 

que teriam trabalhado na campanha de Flávio Bolsonaro. Os dois foram presos na operação Quarto Elemento, que 

investiga quadrilha formada por policiais especializados em extorsões. 
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5- O escândalo do caso Queiroz e suas ramificações que levam a milícias 

Com parentes empregados no gabinete de Flávio, ex-PM Capitão Nóbrega é suspeito de se beneficiar de 

"rachadinha" 

Fabrício Queiroz é 

ex-policial, amigo do 

miliciano Adriano 

Nóbrega. Queiroz 

recebeu 17 depósitos 

da mãe do miliciano, 

na época assessora de 

Flávio Bolsonaro na 

Ale1j. 

O Conselho de 

Controle de 

Atividades 

Financeiras (Coaf) detectou uma movimentação de R$ 7 milhões, entre os anos de 2014 e 2017, valor muito superior 

à renda de Fabrício Queiroz. Segundo admite o próprio presidente, R$ 40 mil desse valor foi repassado para a 

primeira-dama, Michelle Bolsonaro. O presidente alega que foi o pagamento de um empréstimo. Outro montante 

teria sido destinado ao próprio Flávio Bolsonaro. Após o caso virar um grande escândalo midiático, Queiroz se 

escondeu no Rio das Pedras, Zona Oeste do Rio de Janeiro, a mesma região onde atuavam os milicianos presos na 

operação intocáveis, Ronald Pereira e Adriano Nóbrega, suspeitos no envolvimento na morte de Marielle Franco. 

6- Tio de Michelle 

O policial militar reformado João Batista Firmo Ferreira, tio da primeira-dama, Michelle Bolsonaro, foi um dos sete 

militares presos na Operação Horns do Ministério Púb lico do Distrito Federal, que investiga policiais envolvidos 

com milícias, crimes de loteamento irregular, extorsão e homicídio, segundo o jornal Correio Braziliense. 

7- Vizinho miliciano 

No decorrer das investigações do assassinato de Marielle Franco ficou constatado que o policial reformado Ronnie 

Lessa, acusado de ser o autor dos disparos que mataram a vereadora do Psol, era vizinho de Bolsonaro. Ambos 

moravam no condomínio Vivendas da Barra, na mesma rua, no Rio de Janeiro. "Não lembro desse cara. Meu 

condomínio tem 150 casas", disse o P-residente segundo a Folha de S.Paulo, em café da manhã com alguns 

jornalistas. 

8- Filha de Ronnie Lessa namora filho de Bolsonaro 
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Segundo o jornal O Estado de São Paulo, o delegado responsável pelas investigações do caso Marielle Franco 

afamou que Renan Bolsonaro, filho do presidente, namorou a filha do PM suspeito de matar a vereadora. O 

delegado afirmou também que nenhuma relação direta entre Ronnie Lessa e a família Bolsonaro estava comprovada 

até aquele momento. 

9- O depoimento 

Segundo rep01tagem do Jornal Nacional, um porteiro do condomínio Vivendas da Barra liberou a entrada de Élcio 

Queiroz, que é acusado de participar do assassinato de Marielle. O ex-PM entrou no condomínio às 17 horas e 10 

minutos, conforme consta no livro de visitantes. A versão do porteiro é que Élcio teria informado que iria à casa de 

número 58, a casa de Bolsonaro. No depoimento, o porteiro afirma ter ligado para a casa 58, onde o próprio Jair 

Bolsonaro teria liberado a entrada de Élcio. Posteriormente, o porteiro interfonou mais uma vez por constatar que o 

carro seguia para outra casa, a de número 66. Ele informou que o carro tinha errado a casa nesta segunda ligação, 

mas a mesma pessoa que havia atendido a primeira ligação afirmou saber para onde o carro do ex-PM se dirigia. 

Na reportagem da Rede Globo, consta que no dia em questão Jair Bolsonaro, que era deputado federal na época, 

estava na Câmara, em Brasília. Após a repercussão do caso, o presidente que estava na Arábia Saudita gravou um 

vídeo bastante exaltado em que atacou a Rede Globo, o atual governador do Rio de Janeiro, Wilson José Witzel; 

além de fazer ameaças de não renovar a concessão da rede de televisão. A transmissão do presidente teve um 

alcance de mais de l 00 mil espectadores. Posteriorn1ente, o áudio foi analisado colocando o porteiro em 

contradição. Segundo uma renortagem do Congresso em Foco,_quem teria liberado a entrada de Élcio teria 

sido o P-rónrio Ronnie Lessa. Depois o porteiro se retratou e disse ter se enganado em novo depoimento. 

10 - Desdobramentos do caso Queiroz 

O jornal O Estado de São Paulo mostra que, com os novos desdobramentos do caso Queiroz, há indícios de que 

parte do dinheiro do esquema de "rachadinha" do gabinete de Flávio tenha sido repassado a uma organização 

criminosa em dinheiro vivo. Entre os celulares apreendidos na Operação Intocáveis, está wn aparelho da ex-esposa 

do Adriano Nóbrega, Danielle Mendonça da Costa Nóbrega, na época assessora de Flávio Bolsonaro. Em conversas 

por WhatsApp, o Capitão Nóbrega revela que era beneficiado pelo dinheiro repassado do esquema por ser integrante 

do Escritório do Crime. "Também era beneficiado por parte dos recursos desviados por seus parentes na Alerj", 

afirma Adriana, segundo o jornal. 

O Congresso em Foco procurou a assessoria do Planalto para comentar a reportagem, mas o Planalto 

afirmou que não vai se pronunciar sobre o assunto. A assessoria do senador Flávio Bolsonaro também foi 

procurada, mas até o momento não retornou. O espaço permanece aberto caso integrantes da família 

queiram se manifestar. 
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FOLHA DE S.PAULO 

*** 

Entenda a morte de miliciano ligado a Flávio 
Bolsonaro e veja perguntas sem resposta 
Adriano da Nóbrega, morto no domingo (9), teve parentes empregados no 
gabinete do hoje senador 

10.fev.2020 às 2h00 

Atualizado: 16.fev.2020 às 16h57 

l[m ED IÇÃO IM PR ESSA (https: //wwwl .folha .uo l.com.br /fsp/fac-simile /2020 / 02/ 1 O/ ) 

SÃO PAULO Foragido havia um ano, o ex-capitão da PM Adriano da Nóbrega 

(https://wwwl. folha .uai.com. br / poder /2020 /02/ miliciano-liga d o-a-flavio-bolsona ro-foi-preso-tres-vezes-a ntes-de-ser-

morto.shtml) era acusado de comandar a mais antiga milícia do Rio e tinha um 

histórico de ligações com Flávio Bolsonaro, senador e filho do presidente 

da República. 

Ele foi morto na madrugada de domingo (9) (https: //painel.blogfolha.uol.com.br/?p=37700), 

no município de Esplanada (BA), ao ser alvo de operação que envolveu as 

polícias baiana e fluminense. 

* 
Quem era Adriano da Nóbrega? 

Era um ex-capitão do Bope, elite da Polícia Militar do Rio de Janeiro. Era 

suspeito de comandar uma milícia na zona oeste do Rio e de integrar um 

grupo de assassinos profissionais. Já foi preso e solto três vezes 

(https: //wwwl. folha .uai.com. br / poder /2020 / 02/ mi lici a no-l igado-a-flavio-bolsona ro-fo i-p reso-tres-vezes-a ntes-de-ser­

morto.shtml), por um assassinato e uma tentativa de assassinato, mas foi 

inocentado dos crimes. Foi expulso da PM em 2014 por ter ligação com 
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bicheiros e estava foragido há cerca de um ano, após operação deflagrada 

pelo Ministério Público do Rio para prender integrantes da milícia de Rio 

das Pedras. (https: //www1. folha.uai.com .br /cotidiano /2019 /05 / policia-faz-operacao-contra-m i licia-na-m uzema-

no-rio.shtml) 

Em que circunstâncias ele foi morto? 

Em uma operação conjunta das polícias da Bahia e do Rio de Janeiro. 

Ele foi encontrado em Esplanada, interior da Bahia 

(https: //www1. folha .uai.com .br / poder /2020 / 02/ m ilici a no-ligado-a-flavio-estava-em-sitio-de-ve reado r-do-psl-veja-video­

do-loca l-a pos-aca o.shtm l). Segundo a polícia baiana, Adriano estava dentro de uma 

casa, que foi invadida por policiais. O ex-PM teria reagido e atirado nos 

agentes, que revidaram. Adriano foi baleado e, de acordo com a versão 

oficial, foi levado a um hospital da região, mas não resistiu. Uma 

funcionária do hospital, porém, disse à Folha que ele já chegou morto. 

Onde Adriano estava? 

O ex-PM foi encontrado em um sítio do vereador do PSL de Esplanada, 

G ilson Batista Lima (https:§wwwl .folha.uol.com.br /poder /2020 /02/m iliciano-ligado-a-flavio-estava-em­

sitio-de-vereador-do-psl-veja-video-do-local-apos-acao.shtml)N eto 

(https: //wwwl. folha .uol.com. br /poder /2020 /02/m ili eia no-ligado-a-flavio-estava-em-sitio-de-vereado r-do-psl-vej a-video­

do-loca l-a pos-acao.shtml), conhecido como Gilsinho de Dedé. Ele diz que a 

propriedade estava vazia e que não tinha nenhuma relação com Adriano. 

Antes, o ex-PM ficou escondido em uma fazenda a cerca de 8 km dali, 

pertencente ao empresário e pecuarista Leandro Abreu Guimarães. 

A polícia apreendeu quatro armas e 13 celulares 

(https://wwwl. folha .uai.com. br / poder /2020 / 02/policia-d iz-q ue-esconderijo-de-m ilicia no-ligado-a-flavio-ti n ha-4-a rmas-e-

13-celu la res.shtm l)na casa onde ele foi morto -dois não pertenciam a Adriano e 

foram devolvidos aos seus respectivos donos. 

Qual era a relação de Leandro com Adriano? 

O pecuarista, que foi preso durante a operação por porte ilegal de arma, 

disse em depoimento à polícia que conhecia o ex-PM do circuito de 

vaquejadas (https: //wwwl . folha.uol.com .br / poder /2020 /02/ cena rio-de-fuga-e-morte-de-mi li eia no-ligado-a-flavio­

traz-d uvidas-sobre-a poios-e-acao-policial.shtm l) e que achava que ele era criador de cavalos. 
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Também afirmou que Adriano chegou a Esplanada no fim de 2019 e que 

disse estar à procura de fazendas para comprar na região. 

Leandro, que negou ter conhecimento do envolvimento do ex-PM com 

crimes, disse ainda que, na noite anterior à morte de Adriano, foi 

ameaçado por ele e forçado a levá-lo para o sítio de Gilson. A polícia duvida 

dessa versão, já que Leandro chegou a ser arrolado como testemunha de 

defesa de Adriano na ação penal em que o ex-PM é acusado de chefiar a 

milícia de Rio das Pedras. 

Como a polícia chegou ao esconderijo de Adriano? 

Leandro não informou o novo esconderijo à polícia. Os policiais 

identificaram o local a partir de testemunhos de moradores da região, que 

identificaram uma movimentação estranha no local. 

Qual a ligação de Adriano com Flávio Bolsonaro? 

O ex-policial foi citado na investigação do Ministério Público do Rio de 

Janeiro que apura se houve "rachadinha" 

(https: //wwwl. falha .uol.cam. br / poder /2019 /01 / e ntenda-as-suspeitas-sobre-flavia-bolson aro-e-o-ex-assessor-fa brici o-

que iroz.shtml)no gabinete de Flávio quando ele era deputado estadual. Segundo 

o MP-RJ, contas de Adriano foram usadas para transferir dinheiro a 

Fabrício Queiroz, então assessor de Flávio e suspeito de comandar o 

esquema de devolução de salários. 

Queiroz e Adriano trabalharam juntos no 18° Batalhão da PM. Foi por meio 

de Queiroz que familiares de Adriano foram contratados como assessores 

no gabinete de Flávio (https://wwwl .falha.uol.com.br /poder /2019 /01/flavio-bolsonaro-empregou-mae-e­

mulher-de-capitao-preso-em-operacao-cantra-milicias.shtml): a mulher do ex-capitão, Danielle 

Mendonça da Costa da Nóbrega, de 2007 até novembro de 2018, e a mãe 

dele, Raimunda Veras Magalhães, de abril de 2016 a novembro de 2018. 

Há outras ligações entre os Bolsonaro e Adriano? 

Em 2005, enquanto estava preso preventivamente pelo homicídio de um 

guardador de carros, Adriano foi condecorado por Flávio com a Medalha 

Tiradentes (https://www1. falha .u ol.cam .br /poder /2019 /01 / ex-pm-estava-preso-por-hom icidio-q ua ndo-flavio­

bolsona ro-o-homenageou .shtml), a mais alta honraria da Assembleia Legislativa do Rio. 
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Flávio já havia homenageado o ex-policial dois anos antes. O então 

deputado estadual apresentou uma moção de louvor em favor de Adriano. 

Bolsonaro afirmou que ao filho que condecorasse o ex-capitão, que, 

segundo ele, à época era um herói (https://wwwl.folha.uol.com.br/poder/2020/02/bolsonaro-diz-

que-milic iano-morto-era-um-heroi-qu ando-foi-homenageado-por-flavio.shtm l). 

Adriano também foi defendido por Bolsonaro, então deputado federal, em 

discurso na Câmara dos Deputados, em 2005, por ocasião da condenação 

por homicídio. O ex-capitão seria absolvido depois em novo julgamento. 

Bolsonaro disse que conheceu Adriano pessoalmente em 2005, mas que 

não teve contato com ele depois disso. 

Qual a ligação de Adriano com o caso Marielle? 

Os acusados pelo Ministério Público pela morte da vereadora Marielle 

Franco (PSOL) e do motorista Anderson Gomes, em março de 2018, 

(https:§wwwl . folha .uai.com. b r /poder / 2019 /1 O/ ente nda-o-q ue-se-sa be-sobre-bolsonaro-e-o-caso-marielle-e-veja-

perguntas-sem-resposta.shtml) são o policial reformado Ronnie Lessa (suspeito de ser 

o autor dos disparos) e o ex-PM Élcio Vieira de Queiroz (suspeito de dirigir 

o carro). A polícia investiga se há relação de Lessa com uma quadrilha de 

matadores da qual Adriano é suspeito de fazer parte. 

Há suspeita de "queima de arquivo"? 

O advogado de Adriano, Paulo Emílio Catta Preta, disse que seu cliente 

temia ser morto como "queima de arquivo". 

(https://wwwl. folha .uol.co m.br /poder /2020 /02/advogad o-d iz-q u e-m ilicia no- ligado-a-flavio-bolsona ro-t i n ha-certeza-de­

q ue-seria-morto.shtml) No último dia 1°, a polícia dos dois estados já haviam 

tentado prendê-lo em um condomínio de luxo na Costa do Sauipe, mas ele 

fugi U (ht tps:§wwwl . fo lh a.uol.com. br / poder /2020 / 02/ operacao-policia 1-fa lha-ao-tentar-p render-mi li eia no-ligado-a­

gabi n ete-de-flavio-bolso na ro.shtm l). Depois disso, ligou para o advogado dizendo que 

estaria morto se a polícia o encontrasse ou caso se entregasse. 

Contrariando a polícia, a família diz que ele estava em condições precárias 

de fuga e não estava armado ao ser preso. 

Laudo da polícia técnica baiana (https://wwwl.folha.uol.com.br/poder/2020/02/miliciano-l igado-a­

flavio -bolsonaro-fo i-morto-com-dois-tiros-no-torax-a ponta-laudo.shtml) apontou que Adriano foi 
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morto com dois tiros no peito. O escudo utilizado pelos PMs na ação tem 

sinais de impacto, e uma perícia avaliará se o equipamento foi alvo 

de balas. 

A revista Veja obteve fotos do corpo do (https://wwwl.folha.uol.com.br/poder/2020/02/fotos-
ind icam-que-mi liciano- ligado-a-flavio-foi-alvejado-a-curta-distancia-d iz-revista.shtml)eX-PM 

(https://wwwl. folha .uai.com. br / poder /2020 /02/fotos- i ndica m-q ue-milicia no-ligado-a-flavio-foi-a lvejado-a-cu rta-

d ista ncia-diz-revista.shtm l) após passar por autópsia e pediu que legistas analisassem 

as imagens. Os médicos fizeram ressalvas de que estavam avaliando apenas 

fotos, e não o corpo, mas disseram que há sinais de que os tiros que o 

atingiram podem ter sido disparados de distâncias muito curtas. 

O miliciano estava sozinho em um terreno cercado. Moradores disseram 

à Folha (h ttps: //wwwl . folha. uai.com. br /poder /2020 /02/ cena rio-de-fuga-e-morte-de-mi liciano-ligado-a-flavio-traz­

d uvidas-sobre-apoios-e-acao-polici a l.shtm l) que a operação foi rápida 

(https://wwwl. folha .uai.com .br / poder /2020 /02/ cena rio-de-fuga-e-morte-de-m ilicia no-ligado-a-flavio-traz-d uvidas-

sob re-a poios-e-acao-policia l.shtm l), com barulho de tiros por pouco tempo. A 

reportagem foi ao local da morte e identificou apenas uma marca de bala 

dentro da casa, em uma janela de madeira, seguindo a trajetória de dentro 

para fora. 

O que ele poderia esclarecer? 
Adriano poderia esclarecer se houve e como funcionava o esquema da 
11 racha dinha 11 (https: //wwwl. folha .uai.com .br /colunas /lea nd rocolon /2020 /02/ com-morte-de-mi li eia no­

pergu ntas-sobre-fa mi li a-bolsona ro-podem-fica r-se m-respostas.s htm l) de Flávio Bolsonaro. 

Também poderia explicar de onde vinha sua relação com o hoje senador 

Flávio, a ponto de ter sido homenageado por ele, e se essa relação significa 

um elo mais amplo entre os Bolsonaro e as milícias do Rio. 

O ex-PM poderia ainda esclarecer eventual envolvimento da milícia na 

morte de Marielle, bem como fornecer informações à polícia sobre a 

operação e o alcance dos milicianos no Rio de Janeiro. 

Contudo, nenhum comparsa do ex-PM, ou os acusados na morte da 

vereadora, demonstraram desejo de fornecer informações -o que leva 

investigadores a crer que Adriano também não colaboraria. 
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De que crimes Adriano já foi acusado? 

Ele foi expulso da PM em 2014 pela ligação com jogo de máquinas caça-

níq ueis (https: //www1. folha.ua i.com .br / poder /2020 /02/m ilicia no-ligado-a-flavio-bolsona ro-foi-p reso-tres-vezes­

a ntes-de-ser-morto.shtm l), mas esteve preso três vezes como policial. A primeira 

prisão foi em 2004 pelo homicídio do guardador de carros Leandro dos 

Santos Silva, 24. Ele chegou a ser condenado em 2005, mas recorreu e 

terminou absolvido em 2007. No ano seguinte, foi preso pela tentativa de 

assassinato do pecuarista Rogério Mesquita, mas foi solto após o fim do 

prazo da prisão temporária. Em 2011, voltou a ser preso e solto por esse 

crime. Acabou inocentado por falta de provas. 

PERGUNTAS SEM RESPOSTA 

• Por que Adriano estava escondido na Bahia? 

• Por que Leandro Guimarães deu abrigo a Adriano em sua fazenda? 

• Por que Adriano deixou a fazenda de Leandro para se esconder no 

sítio de Gilsinho? Ele ficou sabendo que a polícia planejava uma 

operação? Se sim, como? 

• A casa onde Adriano foi morto tinha um colchonete, alguns móveis e 

alimentos, sinais de que pode ter sido preparada para receber alguém. 

Alguém ajudou Adriano a se esconder? 

• Se Adriano estava em um terreno cercado e com chances mínimas de 

fuga, por que a polícia, em vez de invadir a casa, não fez um cerco, 

reduzindo as chances de confronto e morte? 

• Se a Secretaria de Segurança Pública da Bahia vai investigar as 

circunstâncias da morte, por que o local onde Adriano foi morto não 

foi protegido ou isolado, evitando contaminação? 

• Qual a real extensão do relacionamento entre Adriano e a família 

Bolsonaro? 

sua assinatura pode valer ainda mais 

Você já conhece as vantagens de ser assinante da Folha? Além de ter acesso 

a reportagens e colunas, você conta com newsletters exclusivas ( conheça 

aqui (https://login .folha.com.br/newsletter)). Também pode baixar nosso aplicativo 
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gratuito na Apple Store (https://apps.apple.com/br /app/folha-de-s-paulo/ id943058711) ou na 

Google Play (https://p lay.google.com/store/apps/detai ls?id=br.com.fo lha.app&hl=pt_BR) para receber 

alertas das principais notícias do dia. A sua assinatura nos ajuda a fazer um 

jornalismo independente e de qualidade. Obrigado! 

ENDEREÇO DA PÁGINA 

https:;Jwwwl.folha.uol.com.br/poder/2020/02/entenda-a-morte-de­

miliciano-e-os-elos-dele-com-flavio-bolsonaro.shtml 

https://www1 .folha.uol.com.br/poder/2020/02/entenda-a-morte-de-miliciano-e-os-elos-de le-com-flavio-bolsonaro.shtml 7/7 



18/02/2020 uue1roz aparece em aud10 sobre ind1caçoes para cargos no congresso: ·2u cantinho ai pra gente caia bem· 1 Rio de Janeiro I G1 

Queiroz aparece em áudio sobre indicações para cargos no 
Congresso: '20 continho aí pra gente caía bem' 
Conversa publicada pelo jornal 'O Globo' atribuída ao ex-assessor do hoje senador Flávio Bolsonaro ocorreu em junho deste 

ano. Queiroz admite ter 'capital político' e garante não ter cometido 'qualquer ato criminoso'. Defesa de Flávio afirma que 
Queiroz não tem influência no gabinete. 

PorG1 Rio 

24/10/2019 11h38 Atualizado há 3 meses 

Queiroz aparece em áudio sobre indicações para cargos no Congresso 
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brício Queiroz, ex-policial militar e ex-assessor de Flávio Bolsonaro (PSL-RJ), faz orientações sobre indicações políticas para 

cargos comissionados no Congresso Nacional e fala em uma "fila" no gabinete do senador, que é filho do presidente Jair 

Bolsonaro. 

1 
"Tem mais de 500 cargos lá, cara, na Câmara e no Senado", disse. "Vinte continho aí para 

gente caía bem", emendou. 

O caso foi revelado em reportagem publicada no site do jornal "O Globo" desta quinta-feira (24). O jornal afirma que o áudio 

é parte de uma conversa travada em junho deste ano - oito meses depois de Queiroz ter sido exonerado por Flávio, que era 

deputado estadual no Rio de Janeiro. 

No áudio obtido pelo "Globo", Queiroz demonstra conhecer o funcionamento do gabinete de Flávio Bolsonaro no Senado e 

sugere que o interlocutor poderia procurar parlamentares que frequentam o local para tratar de nomeações. 

https://g 1 .globo .com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2019/10/24/queiroz-a parece-em-audio-sobre-indicacoes-para-cargos-no-congresso-20-conti nho-ai-pr. . . 1 /4 
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Coaf cita pagamento de titulo bancário de R$ 1 milhão em relatório sobre Flávio Bolsonaro - Foto: Reprodução/JN 

Veja a transcrição do áudio de Queiroz 

Tem mais de 500 cargos lá, cara, na Câmara e no Senado. Pode indicar para qualquer comissão ou, alguma coisa, sem vincular 

a eles em nada, em nada. Vinte cantinho aí para gente caía bem para c*, meu irmão, entendeu? 

Não precisa vincular ao nome. Só chegar lá e, pô, cara, o gabinete do Flávio faz fila de deputados e senadores, pessoal para 

conversar com ele, faz fila. 

Só chegar lá e, pô, meu irmão, nomeia fulano aí para trabalhar contigo aí, salariozinho bom desse aí, cara, para a gente que é 

pai de família, cai como uma uva. 
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Áudio revela que Queiroz continuou a ser consultado sobre nomeações políticas 

O que dizem os citados 

Nota de Flávio Bolsonaro 

A assessoria do senador divulgou uma nota em que questiona a autenticidade do áudio. 

"O senador Flávio Bolsonaro não mantém qualquer contato com Fabrício Queiroz há quase um ano. O áudio comprova que seu 

ex-assessor não possui qualquer influência junto ao gabinete do senador, tanto que sugere ao suposto interlocutor buscar outros 

caminhos para ter acesso a cargos", disse o comunicado. 

"Se é que a voz no áudio é de Queiroz, estaria usando o nome do senador sem sua autorização e promete algo impossível, que 

jamais poderia entregar." 

1 
"Quem sugere a existência de vínculos ou influência sobre o gabinete do senador está 

mentindo", completou. 

Mais tarde, em redes sociais, o senador divulgou um vídeo no qual diz: 

"Eu sou o senador Flávio Bolsonaro e eu vim aqui dar uma explicação muito rápida, objetiva e tranquila sobre esse áudio que 

está circulando, atribuído ao meu ex-assessor Queiroz. Em primeiro lugar, eu não tenho mais nenhum tipo de contato com ele, 

há quase um ano. Nunca mais falei, e a última notícia que eu tive foi pela imprensa que ele taria tratando o seu câncer no estado 

de São Paulo. E o que fica bem claro nesse áudio é que ele não tem nenhum acesso ao meu gabinete, me parece bastante 

óbvio, tanto é que ele está ali fazendo uma reclamação de que não tem acesso a nenhum cargo, nenhum tipo de espaço. Então 

só é isso que está dizendo esse áudio. É óbvio que a imprensa vai fazer uma estardalhaço em cima disso, vai ficar reprisando 

toda a história de novo, mas sigo aqui com bastante tranquilidade, com a verdade ao meu lado, e confiante de que muito em 

breve a justiça vai ser feita e isso tudo vai estar tranquilamente esclarecido. Forte abraço a todos e fiquem com Deus" . 

Nota de Fabrício Queiroz 

Em nota, a defesa de Fabrício Queiroz declarou que "vê com naturalidade o fato de ele ser uma pessoa que ainda detenha 

algum capital político, uma vez que nunca cometeu qualquer crime, tendo contribuído de forma significativa na campanha de 

diversos políticos no Estado do Rio de Janeiro". 

1 

Desse modo, "a indicação de eventuais assessores não constitui qualquer ilícito ou algo 

imoral, já que, repita-se, Fabrício Queiroz jamais cometeu qualquer ato criminoso". 
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Bolsonaro diz que não ouviu âudio divulgado atribuído a Fabrício Queiroz 

Caso Fabrício Queiroz: o que é, cronologia dos fatos, personagens 

A prática da 'rachadinha' 

Fabrício Queiroz é ex-assessor e ex-motorista do hoje senador Flávio Bolsonaro (PSL), para quem trabalhou no mandato na 

Assembleia Legislativa do Rio (Alerj) quando este era deputado estadual. 

Queiroz movimentou R$1,2 milhão em sua conta de maneira considerada "atípica", segundo relatório do Conselho de 

Atividades Financeiras (Coaf) divulgado em dezembro de 2018. 

O Ministério Público Estadual do Rio de Janeiro abriu procedimento investigatório criminal para apurar o caso. Queiroz é 

investigado por suposta prática da "rachadinha", que ocorre quando servidores comissionados devolvem parte dos salários. 

O inquérito foi suspenso em julho por decisão do presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), Dias Toffoli. Quem pediu 

a suspensão das investigações foi Flávio Bolsonaro. 

As investigações envolvem um relatório do Coaf, que apontou operações bancárias suspeitas de 74 servidores e ex-servidores 

da Alerj. O documento reve lou movimentação atípica de R$ 1,2 milhão na conta de Queiroz entre janeiro de 2016 e janeiro de 

2017, incluindo depósitos e saques. 

Segundo as investigações, Queiroz emplacou sete parentes na estrutura . 
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*** 

Contas de miliciano foram usadas em 'rachadinha' 
de Flávio, diz Promotoria 
Devolução de remu neração de ex-assessora passava pelo caixa de ex-capitão da 

PM antes de ser repassado a ex-braço-direito do filho do presidente Bolsonaro 

79 .dez.207 9 às 13h1 7 

Atuali zado: 79.dez.2019 às 15h20 

@ EDI ÇÃO IMPRESSA (https://wwwl .folha.uol.com .br /fsp/ fac-sim ile / 2019/ 12/ 20/ ) 

I talo Nogueira (https://www1.folha.uol.com.br /autores / italo-nogueira.shtml) 

RIO DE JANEIRO Contas bancárias controladas pelo ex-capitão da PM Adriano 

da Nóbrega, foragido sob acusação de integrar uma milícia 

(https://wwwl. folha .uol.co m. br / poder /2019 /01 /flavio-bolso naro-em pregou -mae-e-m u lher-de-ca pitao-preso-em­

ope racao-contra-m ilicias .shtm l), foram usadas para abastecer Fabrício Queiroz no 

suposto esquema de "rachadinha" no antigo gabinete do hoje senador 

Flávio Bolsonaro (sem partido-RI) na Assembleia Legislativa do Rio de 

Janeiro. 

A conclusão é do Ministério Público do Rio de Janeiro com base em dados 

da quebra de sigilo bancário e fiscal de Queiroz e da mulher de Adriano, 

Danielle Mendonça da Nóbrega, ex-assessora de Flávio. 

A Promotoria apura a prática da "rachadinha" no antigo gabinete de Flávio, 

que consiste em coagir servidores a devolver parte do salário para os 

parlamentares. Estão sendo investigados crimes de peculato, lavagem de 

dinheiro, ocultação de patrimônio e organização criminosa. 
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0 pivô da investigação é Queiroz (https://wwwl .folha.uol.com.br /poder /2019 /04/caso-queiroz-e-do­

filho-do-presidente-completa-482-dias-sern-conclusao-entenda.shtrnl), policial militar 

aposentado que era assessor de Flávio. A origem da relação de Queiroz 

com a família Bolsonaro é o presidente da República. Os dois se conhecem 

desde 1984 e pescavam juntos em Angra dos Reis. 

Os investigadores afirmam que Danielle devolveu ao menos R$ 150 mil do 

salário que recebeu de 2007 a 2018 a Queiroz - cerca de 19% do total de 

seus vencimentos. Desse volume, R$ 115 mil foram repassados por 

intermédio de contas bancárias controladas por Adriano, de acordo com o 

Ministério Público. 

Foram usadas contas em nome de dois restaurantes da familia do ex­

capitão e da mãe dele, Raimunda Veras Magalhães, em período anterior à 

também nomeação dela no gabinete de Flávio. 

Também há indicação do controle por Adriano do dinheiro que seria 

repassado por Danielle a Queiroz, em diálogos entre o casal por aplicativo 

de mensagem. Eles foram obtidos durante a Operação Os Intocáveis, em 

janeiro, quando o telefone da mulher do ex-PM foi apreendido e ele se 

tornou foragido. 

LEIA MAIS SOBRE A INVESTIGAÇÃO CONTRA FLÁVIO BOLSONARO 

1 Entenda as suspeitas sobre Flávio Bolsonaro e o ex-assessor 
Fabrício Queiroz 

(https: //wwwl . folha .u oi.com. br / poder /2019 / 01 / entenda-as-suspeitas-sobre-flavio-bolsona ro-e­

o-ex-assessor- fa b ri e i o-que i roz.s h tm 1) 

2 Flávio Bolsonaro, Queiroz e outros ex-assessores são alvo de 
operação da Promotoria do Rio 

(https://wwwl. folha. uai.com .br /poder /2019 /12/fa brici o-q uei roz-e-ex-assessores-de-flavio­

bo lso na ro-sao-a Ivo-d e-opera ca o-no-ri o.s h tm 1) 

3 Promotoria suspeita que Flávio usou PM, imóveis e loja para 
lavar 'rachadinha' 

https://www1 . fo Ih a .uol .com.br/poder/2019/12/contas-de-mi li eia no-fora m-usad as-em-rachad i n ha-de-flavio-d iz-promotoria . shtml?orig in=folha 2/5 
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(https: //wwwl. folha .uai.com .br / poder /2019 / 12/promotoria-suspeita-q ue-flavio-usou-pm­

i move is-e-loja-para-lava r-ra eh adi n h a .s htm 1) 

4 MP-RJ diz que Flávio 'lavou' R$ 638 mil em compra de imóveis 
com dinheiro vivo 

(https://wwwl. fo lha.uol.com .br /poder /2019 /72/mr-rj-diz-que-flav io-lavou-r-638-mil -em­

compra-de- imoveis-com-dinheiro-vivo.shtml) 

Quando a ex-assessora de Flávio se queixa de sua exoneração em 

novembro, Adriano afirma que "contava com o que vinha do seu trnbrn 

[também]". Para o Ministério Público, a frase revela que o ex-capitão 

também ficava com parte do salário dela. 

Em outro diálogo, Adriano afirma que iria conversar com Queiroz sobre a 

exoneração, a fim de evitá-la. O ex-assessor de Flávio é chamado apenas de 

"arnig o". 

O ex-capitão é acusado de comandar urna das milícias mais antigas e 

violentas do Rio de Janeiro, na favela de Rio das Pedras (zona oeste). É 

também suspeito de vínculos com jogo do bicho. Foragido há quase um 

ano, Adriano foi companheiro no 18° Batalhão da PM de Fabrício Queiroz. 

Apesar das transações financeiras, as mensagens também mostram que a 

família Bolsonaro se preocupava com a eventual vinculação do gabinete de 

Flávio com o ex-capitão. 

"Sobre seu sobrenome ... Não querem correrem risco, tendo em vista que 

estão concorrendo e visibilidade que estão. Eu disse que vc está separada e 

está se divorciando", escreveu Queiroz para Danielle em dezembro de 2017. 

A ex-assessora explica que permanecem casados, mas "separados de 

corpos" e pede para ser mantida no cargo. Ela ficou até novembro de 2018. 

Na ocasião desta troca de mensagens, Adriano não era considerado 

foragido e não respondia mais a ações penais. Ele já havia sido expulso da 
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Polícia Militar em 2014 porque, para a corporação, ele atuou como 

segurança de um bicheiro. 

Não há nas mensagens indicação de que Queiroz e a família Bolsonaro 

soubessem da atuacão de Adriano com a milícia de Rio das Pedras. 
o 

O Ministério Público afirma também que as mensagens mostram que 

Danielle reconheceu a amigas que era uma funcionária fantasma. Numa 

mensagem enviada para uma delas, diz que "já vinha [há] um tempo muito 

incomodada com a origem desse $ [dinheiro] na minha vida". 

Em outra conversa, uma amiga identificada como Paty diz para Danielle 

que foi Adriano quem arrumou a nomeação e que ela "poderia ter se 

enrolado com isso". 

Queiroz também conversa diretamente com Danielle. Logo após a 

divulgação de reportagens sobre a movimentação atípica em sua conta 

bancária identificada pelo Coaf ( Conselho de Controle das Atividades 

Financeiras), o ex-assessor de Flávio sugere a ela que tome cuidado ao falar 

no telefone. 

O advogado Paulo Klein, que defende Queiroz, disse que os diálogos estão 

sendo interpretados de forma distorcida. 

"A interpretação dada a esses diálogos é feita de forma distorcida e a partir 

de recortes de diálogos obtidos de forma ilegal. Portanto, para que os fatos 

possam ser avaliados com isenção é necessário que todo o diálogo seja 

apresentado", disse ele. 

Ele afirmou ainda que "valores milionários vêm sendo apresentados de 

forma distorcida, para que a opinião pública veja ilegalidades onde não 

h ," a. 

"Embora se insistam em criar escândalos, como já devidamente 

esclarecido, o sr. Fabrício Queiroz recebia parte dos salários de alguns 

assessores para aumentar a base de atuação do deputado. Ou seja, com a 
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mesma finalidade pública dos recursos, não constituindo qualquer 

ilegalidade", declarou ele. 

A Folha não conseguiu contato com as defesas de Adriano e Danielle. 

sua assinatura pode valer ainda mais 

Você já conhece as vantagens de ser assinante da Folha? Além de ter acesso 

a reportagens e colunas, você conta com newsletters exclusivas ( conheça 

aqui (https://login.fo lha.com.br/newsletter)). Também pode baixar nosso aplicativo 

gratuito na Apple Store (https://apps.app le.com/br/app/fo lha-de-s-paulo/id943058711) ou na 

Google Play (https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.folha.app&hl=pt_BR) para receber 

alertas das principais notícias do dia. A sua assinatura nos ajuda a fazer um 

jornalismo independente e de qualidade. Obrigado! 

ENDEREÇO DA PÁGINA 

https: # wwwl.folha. uol.com. br /poder /2019 /12 / contas-de-miliciano-foram­
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PUBLICIDADE 

Leia as acusações do Ministério Público 
contra Queiroz e Flávio Bolsonaro 
Relatório da promotoria aponta suspeita de participação de ex-assessor parlamentar e atual senador em 
esquema de repasse e lavagem de salário de servidores da Assembleia Legislativa do Rio de J aneiro 

Paulo Roberto Netto e Fausto Macedo 
23 de dezembro de 2019 l 11h00 

O Ministério Público do Rio de Janeiro elaborou relatório de 111 páginas que explica, detalhadamente, os 

pontos de investigação contra o ex-assessor parlamentar Fabrício Queiroz e o senador Flávio 

Bolsonaro, filho do presidente Jair Bolsonaro. 

O documento enviado à Justiça serviu de base para a operação da promotoria na semana passada, que mirou 

endereços ligados ao parlamentar e ex-funcionários de seu gabinete na Assembleia Legislativa do 
Rio de Janeiro (Alerj). 
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O ex-assessor parlamentar de Flávio Bolsonaro, Fabrício Queiroz. Foto: Reprodução 

A promotoria apura suposto esquema de 'rachadinha' perpetuado no gabinete de Flávio Bolsonaro enquanto foi 

deputado estadual, de 2007 a 2018. A prática consiste em um funcionário do parlamentar repassar parte ou o 

total de seu salário para a conta de outra pessoa. O servidor, em alguns casos, sequer trabalha no gabinete, 

atuando como 'funcionário fantasma'. 

PUBLICIDADE 

Ads by Teads 

Em abril, o Ministério Público obteve a quebra do sigilo fiscal e bancário de familiares do senador, 

como a sua esposa, Fernando Bolsonaro, e também de Queiroz, além de outros ex-servidores que trabalharam 

para o parlamentar. As investigações começaram após o 'Estado' revelar, em dezembro, movimentações 

financeiras suspeitas na conta de Queiroz. 

Leia abaixo os principais pontos do relatório do MP contra Queiroz e Flávio Bolsonaro: 

Queiroz recebeu R$ 2 milhões de ex-assessores de Flávio 

A pmtir da quebra de sigilo bancário, o Ministério Público apontou que Queiroz recebeu R$ 2 milhões 
por meio de 483 depósitos feitos por 13 ex-assessores indicados ou subordinados a Flávio 

Bolsonaro. Segundo a promotoria, a maior parte dos valores (69%) foi repassado por depósito bancário de 

dinheiro em espécie, mas também foram utilizados transferências e depósitos de cheques. 

"Essa predominância de transações em dinheiro vivo na conta corrente de Fabrício Queiroz não decorre de 

acidente, nem de mera coincidência. Pelo contrário, essa incomum rotina de depósitos em espécie seguidos de 

saques também em dinheiro na mesma conta decorre de uma opção deliberada do operador financeiro, com o 

propósito específico de tentar não deixar rastros no sistema financeiro acerta da origem e do destino dos recursos 

que transitaram pela conta de sua titularidade, os quais passaram então a circular por fora do sistema financeiro", 

aponta a promotoria. 
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A partir da análise das informações finar,ceiras enc;:iminhadas medíante 

arastamento do sigilo bancáno dos Investigados, foi pos.sívet ldentlf!ca1 pelo Rlenos treze 

issessores que rep;upvam parcelais de sua remuneraçlo a FABRICIO QUEIROZ_ Ao todo, 

FA8~1CIO QUEIROZ recebeu 483 degtos1s em u,a conta bancária, provenientes. das 

remunerações ~e outros assessores subordinados ou indicados pelo Deput11do Estadual 

flÂViO BOLSONARO na Aua leia Lesisfativa, atineindo o valor totat de R$ 2.062.360SZ 
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Para o r,fü:t>lo adm:i <in•etm,do, fo,.m CDl'l;lderatta, c!<Çfu&iv.i1mcnte ;,s 

optr.{<k$ ,;,m QIJ•! íABRlúO. QUEIROZ foi nomiMill'll!Jlti, ldfflliflcado CQmO benelic,ario 

pe!:, .f)l'óprl.> inltitui~o fina nc,eir., ou ,s op.,r.açõe-s em qu~ "Cf"nl"'l'n1º .-,t,_. ~ ~bi\<Jl 

la/1(ildo5 nas contas dos assesS.-Or~i e os ctédilos 1ar,ç.:1do5 n~ ceou de r/\8RfC!O Qt.f IROZ 

ev<lar4rr, uma 01<:ll• c<>rrespond~di tft! datu o v~tçu,._ 

Oo montante repassado pelos assessores de FLAVIO SOLSONARO para 

fABRÍClô QUEIROZ, .apro,cimadamente 26,5% {vinte e S(!1S e me10 PO" cento) forarn 

c1editados mediante transferências bancárias, enquanto 4,S% (quatro e meto por cento) 

foram depositados como che(lues e eerca dê 6~ (s.sqnta e nov. por tento) dos créditos 

foram depositados como dinheiro em espécie. 

Além de receber e~a quantidade incomum de d~pósitos em espécie, 

fA8RÍCIO QUEIROZ também el<ecutou uma intensa rntina desagues em sua própria conta 

~ me. stMl.do PO.is!Y,.g1 identificar que no período de afastamento do ~igllo bancário 

o.fCIO QUEIROZ t:lco<t R$ 2.967 "2,. 3, {d . F'""' _,, ~, 4 ois mllhõt!s, ~.011111,;ent.as e ass41nta e fftf! 

,r,11, ,,ntteii.u;,;uo reais e hfnta !! um centavos) ern espótfe' i ilc su~ conta h•nc;,m 

Ena predorn inâm:,~ d ~ transaçl!<'s em dinheiro vivo n~ co,.ta ~orrcnt.o d o 

F,ISR,CIO C,t.JElROZ " 30 dccç,rn, de Jtldenre,, nem de mer~ CQínçl(lênclo). Pelo wnlràrio, 

.el:!Õ ,rtcomum rot,o;i d depóslt01 e,1 esptléle ~gutde< de ..ique< t3mbém em d,nhcl,o ™ 

~• conta d~<orrc de umd op~o dellber.ida do operador í1(lánce ro, çom 9 grppqsito 

!'!!l<,jj;i]W- de tenlar não !!e,~ar rastr,21,n_o ~istema flnnc~fro acr,c~ ,;~ l!c'BPrJ! P <lod<>,llNl 

~.-.o~ guc tmrurt.arom 11el<1 conra de 11\•a t tularl;lade, 0$ q~;ns passaram e,não a 

c,n:ular porfora do sistema íi t1a11ceiro_ 

Come_ ofoll<l fn;ed,atq dess~ u\ç11l(.,1 çle JaY11g,am d; dlntJelro, 11penr da 

e1i:Hiê'1'<:i• é11 ccnt~nas de de:iósitQs ~a conta do operador fí.ianceiro FA8Mà0 >OSt 
CA!!l05 OE QUEIROZ q,j;,s or,gen~ j;i fonrm ldentiíic.Jôas cdmo uansferên'Ctas de 

~~ssorês da AlfflJ, arnda rcm uma quantidacc e>1Pre,$1va, de outros depósitos tm 

ts.Pécié. que supernm RS 900,000,oo (no11ecentos mil rea ,s), cuja procellenc,,a rrao fo, 

~I precisar pefn crmamenta de valarPs. 

Em contrapartida, no período de atuação da ,organização criminosa também 

(léOtrcr.'.lrn centenas de ;:;agues n;as contas bancárias de ex:is,ses~QWS do Deputado 

lstadtral FtAVIO 1NANTE5 SOLSONARO, dentre os quais grande parte foi rêpamda âo 

operador financeiros medfante entregas d~ recursos llfcttos efetuadas em mãos, sem 

deixar rastros no sistema financeiro, pois jamais transitaram pela conta bancária de 

FAB~fCIO ,ost CARlOS OE QUEIROZ. 
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Familiares de Queiroz participavam de 'rachadinhas' no gabinete 

O Ministério Público aponta, em relatório, lista com funcionários do gabinete de Flávio Bolsonaro ligados a 

Fabrício Queiroz, incluindo sua esposa e suas filhas. A promotoria aponta que todos seriam servidores 

fantasmas, ou seja, que não davam expediente na Alerj, apesar de receberem salário . 

Em um dos casos, a filha de Queiroz, N athália Queiroz, era nomeada para atuar na Assembleia ao mesmo tempo 

em que cursava educação física em uma universidade a 38 quilômetros da Alerj e mantinha outros três empregos 

em academias do Rio de Janeiro. Nathália Queiroz, aponta o Ministério Público, sequer retirou o crachá funcional 

que dá acesso às dependências do prédio legislativo. 

Outra acusação recai sobre Graziela Jorge Faria, que sacou 99,90% do próprio salário em espécie. O recurso, 

segundo a promotoria, seria utilizado para não deixar rastros da 'rachadinha' no sistema financeiro, que 

contabilizaria os repasses entre as contas da servidora e de Fabrício Queiroz. 

Alêm ce integrar o n • I· d 
lfC Í!O os arrecad~do:res:, FAB~ioo O;Ctlll.02 tambt:m 

tlK.3"ª f;irnll!áre:t e passoas de . - -f . .. • 
n 5uai con tança o:an1 integrarem o terreiro nodeo di 

organização mrninosa. através. da nomeação p.or FI Á\110 B l 'iONARO corno ª•!ill!ls.Qro~ d~ 
ALERJ sem efetivamente prest.irec - • - - m s~rv,ço algum, medlantu oompróm itso dí! repassarem 

g:randeparte dos recursos recebidos a trtu!o de rnmuneração. 

Dt!l'llfe os assessores que aderiram à organ zação c1.1mino~a, c:fe.:.ta<:am-se 

dois gnip-05 de alvos da Pres.\ilnte medida ro.utc l.-:i r. o 1Jrimeiro grueo é for:mado pel05 

tamlliares de FABIÜC!O OlJflftOZ, seus vizinhos e amigôS, alérrl de t Jma assessora que, 

apesar de não efetuar transferêrtd,u clentific.ad'ai, saca.113 pr;:it c:.imcnte iJ integratídace 

dos recim,o.s recebidos da ALERJ, o que sug:ere o uso de «cont,; de passagem• para desviar 

o~ retursos públicos: sem deixar rastros: 

• MÁRCIA OLIVEIRA D.E AGUIARlll; 

• NATHÁLIA MELO DE QUEIROZ19; 

• EVflYN MELO DE QUEIROZ20; 

• lUIZA SOUZA PAES21; 

• AGOSTINHO MORAES DA SILVA22; 

• JORGE LUIS DE .SOUZA.t.3; 

• SHEILA COELHO DE VASCONCELLOS24; 

• MÁRCIA CRISTINA NASCIMENTO DOS SANTosZ5; 

• ALfSSANDRA ESTEVES IVIARINSz6; 

• WEUINGTON SÉRVULO ROMANO OA SILVA11; 

• FLÁVIA REGINA lHOMPSON SILVA•ª· - , e 
• GRAZIELLA JORGE ROBLES FARIA'Zll_ 

Diversos destes assessores Jamais de-sempenharam Qualquer furrção 

'b' 'c.a tratando-se de "funcionário f t · .. pu 11 , s: · an asmo-s que emprestavam seu nome e suas 

contas baricârias para permitirº' desvio de recursos públicos, mediante retenção de uma 

fr;i.ç.'io da rem uneração inerente ao cargo. Destaque-se, em particular; 

• MÁRCIA OLIVEIRA DE AGUtAR -Segundo notic1ado pela 1mprensa30, a então 

esposa de iFABRÍCIO QUE.IROZ exercia a proflssao de "cabelelrelr.i", 

conforme declarado em .processo de violência doméstica ir,staurado em face 

de FABRÍCIO IOSÉ DE QUEIROZ, no ano de 2008 - quando Já se encontrava 

nomeada pará cargo comissionado na ALERJ. Além disso, MÁRClA OLIVEIRA 

jamais retirou o crachá fundonal exigido para acessar a,s dependências da 

ALERJ31
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• NATHÁUA MEW OI: QUEIROZ: • À época tlé sua nomeação,. a filha dé 

FABRÍCIO QUEIROZ possu.ía apenas 18 jdezoi~) ainor. de idac:le, m<m;iva n.i 

Praça Seca e cursava eduea@o ftSica na Unive:r~tdade Ca~telo• Bnu,ca, e:m 

Realeogo. a C:f!rta de '3:8:,7 Km dê diçt;1pda dpl Al ERl"'. Pebs in:formaçaes 

consitantes oo CNtS, em períodos coocorort'Mtes aos quais deveda prestar 

assE!S$0rta parl~me.nt;ir na AlERJ., t.fAllíALIA QUEIR02 m:u"ltev~ vín.;ulo 

ernpre.gatkio em péfo m&nos tris academhn de ginástica: NORTE FITNES$ 

CEN1ER ACAOCMIA 0( GíNASnCA ll'DAaa (.entre març<l de 2011 e julho de 

20:12), AI BODYTECM PARtlCIPAÇÕ'ES S/A (a part+r de agosto de 2013.) e 

SPOflTS '.iOlUTION ACADEMIA LTDA (entre abril de 2016 e abril de ZOU J$4• 

Além disso, NATHAllA QUEIROZ jamais retirou o crachá fundonal exig1do 

para ace,sslilr as dependiências da ALERJ's. Mais recentemente, fol registr.ido 

pela imprensa•11 qve NATHALtA QUEIROZ co11tínuava exercendo a profissão 

dé ''Mrson,;,I trainér'' e:rn horárfo comercial, a despeito ele nomeada em 

cargo de assessoramento legislativo, conforme lmageM divulgadas em suas. 

redes sociats, que foram apagadas após .i divulg.ição do Relatô,lo de 

tntelígêrn::ia Financeira do COAF envol11encfo seu pai FABRÍCIO QUEIROZ: 

• EVft.VN Mno DE 0.IJE!R.OZ - Co.nforme dadós da Receita Federal, a filha de 

FABRÍCIO QUEIROZ está registrada desde dezembro de 2015 como 

empresária indivídu.a l (CNPJ n11 23.885.778/0001-69), desenvolvendo a 

atividade de '1cabeleireira, monic(Jre e pedi cure"; 

• LUIZA SOUZA PAES • Conforme noticiado na Imprensa~1, LUIZA SOUZA PAES 

jamais retirou ó crad1á funcional li?xigido pw.,1 acessãr as dependências da 

ALHU. Além disso, LUIZA SOUZA PAES é filha de FAUSTO ANTUNES PAES, 

Presfden.te do Grupo, de Veteranos ''FALA TU QUE EU TÔ CANSADO" de 

futebol Soçaite, que organizava "peladas" de futebol às tardes de domingo 

em o ~waldo Cruz, na víiinhanç:,i dê FABRÍCIO O.UElROZ. Por esta âtlvidade, 

FAUSTO ANTUNES PAES. foi homenageado na ALERJ com uma "moção de 

congratulaçêJes e [(Jt,iv<;,r" (Moção n" 9261/2005} de autoria do então 

Deputado Estadual Ft.AVIO B0LS0NARO; 

• AGOSTINHO MORAES OA SILVA • Ern declarações prestadas no curso da 

investigaçã:&s, AGOSTINHO M0RAES DA SILVA a(!mitiu que não 

compareceria regul.armetite à Assembleia legislativa, a!.egando. que 

trahalharlQ em "uma espécie de regime de planti:to~, Jufftamenie com 

FABRÍCIO .QUEIROZ. e o assessor JORGE LUl:S DE SOUZA. Confirmou, todavia, 

que mensalmente realizava o tepassé da maior p;lrte de sua, remu11~r;iç&r 

(aproximadamente R$ 4.000,00 por mês) para FABRÍCIO Q.IUEIROZ, sob o 

argumenta de-que se trataria-de um "investi menta na arivtdade empresarial 

de~empe.nhodr:, por FABF!fclo 0./JEIROZ", 

• JORGE LUlS Df SOUZA - foi açumtado por AGOSTINHO MORAES DA S!LVA39 

como um dos assessores que atuar iam em ''vma espêcie de regime rie 

plantão'', coma jusfükativa parn o seu não comparecimento ao loc:al de 
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1:raoa1no; 

• WELLINGTON StRV\JlO i,OMANO OA SH,VA - ó1,1r.;:,n\e o pérlodo de 

c!e-.zessets meses em que e~eve c-edido à ALERJ, WELUNGTON SfRVULO 

ROMANO DA SILVA pa~sou .a:proicímad~méflte m«adé do tempo fora do 

Brasil. Pesquisas reanzadas Junto à Oe!egach:l Especial de Polfda Fedtral no 

At>roprin-o l r1ternacio1"1al do Rto Oo .>angiro)Galeãoffl tov !aram que !! 

assssor reali.z.ou eito viagens ao exterior entre maio de 2015 í! agosto de 

10'16, oid2 uma com du1t1ção entre l ~ I" .41 dia-;. tt>t.lifü:anrlo 2418 (dm.-nto~ 

e guar~nta e oltol dfaum que: WElL.INGroN StRVULD RO'MÃf.10 DA, Sll'VA 

OSctava :aut.ante do país. embõra ccntlnuas:!le recebendo o satárlo de 

assessor do então Deputado Estadual FLÁVIO BOLSONMO. 

TOTAi. 6.14S..20;,47 
fO'T~lÊEPóSllQ!_O.UtJROZ-. - -

0EPOS110S QUflROZ 

IOffiTiflC. 10!'.NTI~ic.:'" 
W\N(;O COARESP 

SAQUES 
t.l 

ESPECJE 

% 
l llEMUN. 

9~!:~54,41 -~-. 3.-.Q-77-,00-.----.l-.i!_'SO_l-,.1-15--,-7_4_, 7-J,-X.-

.l'1p 22!1,()iq n1 m,>"iT s~:us: !ll.111¾ , 
m19's.E z4 .• 10.00 6i-i!1L 
iia.41s.fo 112S4.oo 9.093,oo so w¾ 

-128.4&2.oo 7'i1~.J.Cií" _ ;&~1.12.t,o·s ~ 66AÍ% 
44~,tiõ° &U:e(>,a5 l2f,d08,al_...2~8&¾ 

114.8>1,~ SL694,6.Q 11,~¾ 

.d.,_000.00 63 400,00 iõ:ú~ 1.T St.93% 
.ll,18<1,00 7.Sl(ÚO ::_ SS0.502.84 -, 77,65% 
~270.00 __ . t 36.$0000 4!),<gK 

3.690,00 7$3.1-4400 59,21~ 
- - 1 492.61032 S:9,!Kl'-'-

.._ __ -'-J:;;.;;;.-,..=2.96'3.;181.17 ! 78.48% 

Mensagens apontam que Queiroz 'não agiu sem o conhecimento de seus superiores' 

Troca de mensagens com a ex-servidora Danielle Mendonça apontam que Fabrício Queiroz não apenas 

tinha ciência do esquema de rachadinha como não agia 'se1n o conhecimento de seus superiores', 

afirma o Ministério Público. 

Em conversa com Danielle, Queiroz cobrou seu contracheque e sua declaração de imposto de renda 

'prestar contas', tentou 'embaraçar' seu depoimento ao Ministério Público ao pedir que não 

comparecesse, e manifestou preocupação com a 'exposição' que a candidatura de Flávio ao Senado, em 2018, 

pudesse lançar sobre os funcionários do gabinete. 

Danielle, por sua vez, conversou com duas amigas na qual deixaria claro, segundo o MP, sua participação no 

esquema criminoso no gabinete: "Eu já vinha um tempo muito incomodada com a origem desse $ na minha vida. 

Sei lá ... Deus deve ter ouvido", afirmou, em janeiro deste ano, após a revelação das movimentações 

suspeitas envolvendo Queiroz . 

• 
• Q,MV '1::;g 

Q'll!1....-.., .. 

~ lll,,\UnltVlhl~lJ.li~~lU 
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Após remeter O) documentos, FABRICIO QUEIROZ cobrou de OANIELLE 

MENDONÇA o encam,nhamarito da cópia da d-eclara@o de Imposto de renda {OIRPfl e a 

~ração de bens dest~.A.tf!ll com nm;;io de que o de.$C'UlfnP• h 11enlo da otnigaç.:10 

inerente am, servidares da ALEFU pudesse acarretar !liJ bloqueio dos pagamentos que eram 

desviados para a Qrgani2ação crfminosa ou gerar .algum procedimento administrativo que 

pudesse cfl';)tect?r ser DANIEUE MENDONÇA "funcionária fantasma": 

qu.wz 
ffM"" rl.t ..,_. '"'P"-' .S.,,fccla,.._;;., du Ir, 
:ir 

Cllft1 .-quvl.l ~~-

(J l'ilt'WOl7 lU4.;41!1JTC.!} 

. _.,':::-'".,fiij1'~"<: ~.-.~'"'~'11 -~·t, 
• {_ ' ,, 'P'>+ µ 

OhNumlgo . i í 
Qd ~~ Qlffl4\l,l ~l1 
iJ 1c7,WlGlJ~j 
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No final do ano de 2017 .. FABRÍCIO QUEIROZ voltou a comb 1nar a enttega dos 

contl'l!cheques e demonstrou preocup~c;âo com a manutenção de OANIELLE MENDONÇA 

corno "funcfonárla fantasma," na ALERJ dev1do ás Eleições de 2018 e o receio de que o 

~to da exposição do Deputado Estadual flÁVI O BOLSQN.ru!Q.J~ . a ÍIJlll!fill.2-Ji 

g_escobrir a nomeação da esposa do miliciano em seu Gabinete. 

• 

• 

• 

~ . 
11u.n<So wc podet. queir.l li' e'ICl:Jlllt'ilr" e,m~ M:llli a;ntm; 1tcou11e/5lif 11t. 
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estáo Jazendo um pem:e lioo nos fu.ncíon.i<ios • familia deles 

J GSIU/.2011 l.3:<ll.«Jll,ln,•2) 

-,.... .. . ........... 
~-. -0iff'''l'l,~·. [ 

~ /,; '""' ~ . " i/38 



QIWOZ 
c,,nratl'f 

J osrunou u.s. U(ITTC 21 

No início do ano de 2018, FABRÍCIO QUEIROZ voltou a trocar mensagens de 

te.1!to com OANIELLE Ml;"DONÇA por meio das qui:l is deixou transparecer que, ao contrário 

do que sua defesa alegou na manifestação escrita íuntada ao PIC, os crimes de peculato 

pratrcac!os mediante "rachadinhas" dos assessores da ALERJ não eram organizados de 

forma Independente pelo assessor. sem conhecimento de seus supariores hierárquicos, 

129is no diálogo FABRÍCIO QUEIROZ revelou que prestava contas dos recunos ilícitos a 

outros integrantes da organização criminosa e por isso guardava os contrachegues 

mensais, aos guais não Mtava teli'ldo acesso por estar de férias em janeiro : 

• 
• 
• 

Qutwz 
!JQa nolt~ ,im,g., 

:J 04/tll1alt 21'-'ltAll'J,C 11 

queiroz 

,-çrcu ,1, 1,~." ~ r.J<i p;ique o Sl"U contra chí.,qlK: . 

. -= O<l/ll,' . .?Jl8 .!2.2'<J7(\fíf li 

QIJ'1'í01 

v( /)!'X!Pr.11• ,,,1,,,m" ov.1for q1<' fo, d"1)05íl.iido-rnk 
µ..ri' f'tt pu• ,td, ,1 ,vn1J 

QUiN'Oi 

jarewlvl 

fJ 0Wl..i2011 U:U:!ilt\i'fC-l} 

QUriml 
f0411(lt!Tl,ill 

G: (l'lt01,7fflói tt;.,U,3)0(\J'IC .1) 

Ol,'111 201& ;.>·iuu,:_u,t ,, 

Em abril de 2018 a rotina de entrega dos comprovantes de imposta de renda 

por t -maf/ .se repetru, deixando dato qi..ae a ausência de contato peossoal éntro DAN1E.I.LE 

MENClON.ÇA e os demais Integrantes do Gabinete de FLÃVIO BOLSONA.~O 110 ano de 2017 

não foi ocasion;l'I, mas sím resultado de sua nomeação meramente formal como 

*funcionária fantasma" para desviar recursos públicos em favor da organrzacão cnmtnosa: 
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Q!Nituz 

gu51111 

'.~ OW<f/1011 !ll:S6:ll!(\J' U) 

fltHW0.1 . 

vazrio'l?f"1$il.l"-n 

Q !19/!lS/l'lll.11 11 :SL-S'1Uft. Jl 

QUllÍoz 
amiga. 
pn,u••Hn-~ cld copia do 31:i IR 

Q JWV..Vli llk.'.l~iC-i! 

. . ... 

Pode pmal' por IH'fllll' 

l'J Ol!Q4)ffltlD:Yt1"'1fC-ll 

:!i-:'f-
OII • : 

Sua lihr..U...,. ~sWa<t 

e ~ -1~ 

rtl.3-c') DIÃIOGO COM "MEME" NO QUAL l>ANIELLE MENDONÇA ADMITE QUE 

TINHA CONS"CJENCIA DA ILICITUDE DOS PAGAMENTOS QUE. RECEBIA OAALEIU: 

Depois de descobrir soa exoneração da ALEJU, OANlELLt: MENDONÇA trocou 

mensasens com uma amiga identificada apenas comu ''MEME',s:1, em 09 de janeiro de 

2019, nas q1.1ais, depois de lamentar 11ão tet r.ecebido o satário, de de:ae.mbro. aJjmitlu 

s;abfa da orígem ihcita d.QJ!lnhelro e qlle essa situação· a incomodava~ 

fll.3-eJ DIÁLOGOS COM FABRÍCIO QUEIROZ NO PERIODO OA EXONERA.ÇÃO DE 

DANIELLE MENDONÇA E TEN1ATIVAS DE OBSTRUÇÃO DA INVESTIGAÇÃO 
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No fim do ano d~ 2.DlS, as mensagens trocadas entr•c 'DANIEtLE MENDONÇA 

e FABR[CIO QUEIROZ53 revelaram que a 1ntenç~o cia organizaçªo crirnJnos.a seria manter 

CJ\!'IIIEI..LE ME:NO~A çpmo 11fundô11árla fantasma" no ano de 201g, ma;; ela acab<,u 

sendo exonerada depois d;;i publica~o na imprensa tla notícia de gue o COAF teria 

~ete~d(l movimentaçã.ó at:ipfca de recursos na conta bancária de.FABRÍCIO QUEIROZ: 

• 
• 
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Q 1611.UJ'O'II Ul:li..-.t'llUIC .n 

Depois da advertência para ter "cuidado com que m i falar no celular", 

FABRÍCfO QUEIROZ fez seu último rontato Via WhatsApp com DANIELLE MENDONÇA no 

dia '.t6 de Janeiro de 2019 e, apesar de ter apagado as mensagens mais comprometedoras, 

fui possível compreender pelo contexto das respostas de OANIEW.E MENDONÇA que 

FABRÍCIO guemoz queria. saber 5e ela fora chamada a depor pelo M inistério Público e, 

diante.da confümacao, determinou aue faltasse ao depoimento. além de deixar claro ter 

ciência de que a organização ,crJmtnosa f"os amtgos"J teria providenciado advogados para 

os envolvidos: 

~z 

~ 
[;} tO,IOl.lWlJ l S:.l.ZO:?\\llC•l l 

- ~·r;!t, 1~- " , 1 

;:~.lljllfniqucllleiA~ 
~•«h1S8'i odl,dodo,topli!mmto 
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,:::-- ----,-----.0 
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et 
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Suposto chefe de milícia tinha participação no esquema 

Danielle Mendonça também protagoniza conversas interceptadas pelos investigadores com o ex-capitão do 
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zona oeste do Rio de Janeiro. Nóbrega está foragido desde junho, quando a Polícia Civil deflagrou a Operação Os 

Intocáveis, contra a facção criminosa. 

Após relatar ter sido exonerada, conforme as conversas detalhadas acima, Danielle pede a 

Nóbrega ajuda financeira. Adriano diz que vai passar para o nome dela um apartamento que tem no Anil, 

bairro da zona oeste controlado pela milícia. "Porque aí vc já tem um imóvel de garantia", aponta o ex-marido, 

que também afirma que irá ajudá-la com um "complemento" financeiro. 

111.3-f) OJALOGOS QUE INDICAM A. PARTICIPAÇÃO DE' 
ADRl~NO NÓBREGA NO 

DESVIO DE RECURSOS DA ALERJ PELA NOMEAÇÃO DE "FUNCIONÁR10S 

FANTASMAS'' NO GABINETE DO DEPUTtma ESTAOUAL HÁVIO 00LSON,ARO 

No mesmo dia em que d b - ~ 
esco riu que ,ora exonerada da ALERJ, em 06 de 

dezembro de 2018, OANIElLE MENDONÇA informou O foto a ADRIANO NÓBREGAs•, 

referindo-se a FABRÍCIO QUEIROZ como o "amigo" que falou sobre.\ exoneração: 
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Depois de dlas sem resposta, DANIEUE MENOONÇA insistiu com ADRIANO 

NÓBREGA para res0lver: sua situaç.ãofinanceir.i depois âec ter sido e,coner.;ida da AtERJ e de 

ser pressionada a .sair do imóvel em que morava na Barra da Tijuca: 

......_ 

~~~ ~ < % ~t!i.;1 

Adriillo 
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Após ouvir as lamentações financ~ira5 de sua e~-esposa, ADRIANO NÓBREGA 

revelou quo também reé.ebki parte dos desvio1 de salários da ALERJ ("contava com o gue 

v,nha do seu tmbm"]: 
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Familiares de ex-mulher de Jair Bolsonaro repassaram salários para Queiroz 

O Ministério Público também mirou parentes de Ana Cristina do Valle, ex-mulher do presidente Jair Bolsonaro. 

Segundo a promotoria, apesar de viverem em Resende, município no sul do Rio de Janeiro, os 

familiares foram nomeados para cargos nos gabinetes da família Bolsonaro durante o período em 

que os dois viveram em união estável, entre 1998 e 2008. 

O pai de Ana Cristina, José Candido Procópio da Silva Valle, por exemplo, sacou 99,7% da sua remuneração no 

período em que esteve lotado na Alerj , entre 2003 e 2004, segundo o Ministério Público . 

. ... .. - .~_, 
111.4) TERCEIRO G!lUPo _ A N" 

,J.;ESSORES RESIDENTES EM RESENDE 

Dentre os alvos rei . d 
aoona os no terceiro <>rupo i··ct·,., t·t• d . "' , -.n , Ica1 o na medida 

cautelar n~ 0087086-40.:!019.8.19.000l co "d . 
,, _ · rno ema,s assessores nomeados por FLAVIO 

aoLSONARO ,ex1.ste um conjuntoél • , . 
e assessores que po~su,am a ~oc.a dos. fatos res1dênc1a 

na dd'aóe de Resende/RJ, dentre os quais clesta . l 

vinculados por relações de parentesco, a saber: 
cam-se, in clalrnente, nove assessores 

• ANA. MARIA DE SIQUEIRA HUDSON- CPF nº 033_:J171.314-46· 

• ANOREA SIQUEIRA VAlLE - CPF nº B96.432.596-68; , 

• DANIELA DE S.IQ:UE.mA TORRES GOMES - CPf n~ 068.:381.477-00; 

• FÁTIMA REGI.N.4 DIAS RESENDE- CPF ne 725.196.577-15; 

• FRANCISCO SIQUEIRA GUIMARÃES DINIZ-CPF n!! 098.527.S-17-07; 

• GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS HUDSON-CPF nº45:Ual,.907-15; 

• JOSÉ: CANDIDO PROCÓPJO DA SILVA VALLE- CPf nº 081.564.767-00; 

• JULIANA SIQUEIRA GUIMARÃES VARGAS - CPF n2 077.872,687-86; 

• MAR.IA JOSÊ DE SIQUEIRA E SlLVA -CPF nt! 004.2,67.957-50; e 

• MARINA SIQUEIRA GUIMARÃES DINIZ- CPF nº 097.292,987-85. 

Todos es!:es são parenrP5 por ,Ol"lr.anguh,h:lade ou per afir,ldade, Cl podem 

ser classlficactos co-mQ integrantes da 'familia SIQUEIRA". A arvore geriealóglca da ''fomifía 

S:fQUfJl?.Aw pode ser traç:ids a partir de dnao lrm.ã.s, toáas filhas d~ RAUL LOPES OE 

SIQUEIRA e lZA8El ANTONIA DE SIQUEIRA: 
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• MAKIA .JIDt Ut :t11..{UttKA t. ~LVA 1nasc1oa em J.õ/V)/ J.:11-¼l), 

• HENRIQUETA GUIMARÃES SIQU E!RAVALLC (nascida emOS/03/1944); 

• MARIA HELENA SIQlJEIAA lORR(S (naKida em 02/01/19471 iâ falecida); 

• ANA MARIA DESfQUffRA HUDSON (nasclda em 20/09/1952)i e 

• MARINA SfQUEfRA GUIMARÃES DINIZ (nascida em 25/09/1954}. 

Outros intêgrantes d.:i família também f 
oram nomeados como asse,ssort's do 

ci< Oeputado Ei:tadual; 

• O cônjuge (JOSÉ CÂNOIOO PROCÓPIO DA SILVA VALLIE) e uma das fill')aç 

[ANDREA SIQUEIRA VAU.E) de HENRIQUETA GUIMARÃES SIQUElM VALLE; 

• A filha (DANIELA DE SIQUEIRA TORRES GOMES) de MARIA HELENA SIQUEIRA 

TORRES; 

• O atual cônjuge (FÁTIMA REGINA DIAS RESENDE) de AYRT0N f ORRES, viúvo de 

MARIA HELENA SIQUEIRA TORRES; 

• O cónjuge (GUILHfRME HENRIQUE DOS SAN.TOS HUDSON} d~ ANA MARIA 0e 

SlQlJEIRA HU0SOl\l; 

• Um filho (FRANCISCO SIQUEJ:llA GUIMARÃES OINIZ) e uma filha \JULIANA 

SJQUEfRA GUIMARÃES VARGAS) de MARINA SIQUEIRA. GUIMARÃES OINlZ, 

O núcleo de assessores da "familia SIQUEIAA" fol destacado í/m reportag1?:m 

dfvulgada pela Revista Época5• em 16 de maio de 2019, na qua1 ~e alega que ANA CRISTINA 

SIQUEIRA VAlLE, ex-madra5ta de FIÂVíO BOtSONARO, teria atuado como "ponte'· entre o 

núcleo familiar e o ex-Deputado Estadual. Segundo a reportagem, tai~ assessore~ jamais 

haviam desempenhado funções na AlERJ. 

No dia 01 de junho de 2019, outra reportagem, dessa vez. do Jornal O 

Globo57, aduziu 01aís indícios de que. integrantes da '1amllia SIQUEIRA# teriam sido 

funcion~rios-fantasma, sem terem efetivamente ,desempenhado funções na Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro: 

• Em relação a ANDREA SIQUEIRA VALLE, que esteve lotada no gabinete de 

FLAVIO BOLSONARO entre 2008 e 2017, afírm,He q1,1e a mesma permaneceu 

sem iclentfflcação funcional até 2016, pois "opeMs em 2017 foi pedido um 

crachá da ALERJ em seu nome. Nesse período, ela sempre viveu em Resende, na 

casa dos fundos dos pais1'. Segundo testemunha ouvida pela reportagem, 

ANDREA frequentava academia de füícQ1turismo em Resenide/RJ duas ou três 

vezes por dia, além de trabalhar com faxina para resídências; 

• Quanto a FRANCISCO SIQUl:IRA GUIMARÃES ' 
OIN!Z, qu~ estevo lotado nc. 

gabinete de HAVIO BOLSONARO . . 
~t\tre 2003 e 2017, relata-se que. tampouco 

houve sohcitacâo de crach f . , 
. . a uoc1ona, em S<!U norne até o ano de 2017. Segundo 

a reportagem, FRi\NC1sco cur5ou faculdade· ue Medicina Veteónáda em te.mpo 

intE!gral no Centro Unh/e t · · o 
· rst ano o-am1 Mansa, a 140 lern do Rio êc Janeiro, no 

periodo entre 200S e 2008 , · , a epoca em qt1e se enco11trava lotado no gabinete. 

Alem disso. têrla trabalhado ria empresa .H.G. Vn COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS E VITERINARIOS, sediada em Cruzeiro/SP; 

• Sobre MARIA JOSÉ SIQUEIRA E SILVA, que est~ve lotadanog1;1binetede íLAVIO 

BOLSONARO entre 2003 e .:2012, fol publicado q!.le a rne~ma Hnunca teve r.:mc.há 
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,funcional da ALERr e que . . • _ 
• segund0 informaçoes da vizinhança nunca temi se 

ausentado da cidade para trabalhar fora; 

• Em relação a JOSÉ CÂl'IIOIDO PROCÓPIO DA SllVA V"I.LE 
. ... , que esteve lotado no 

gabinete de FLAVIO BOLSONARO entre 2003 e '004 f' . • , , a 1rma-se que 'durante 
todo o período Jamais teve crachá da AL!;RI' . 

.....--
A análíse do.s dados bancáriossª desses assessores corrobora a versão 

noticiada pela mídia de que haveria devolução parda l dos saláríos, pois 05 in.tegrantes da 

"família ~lmlflRA" de forma oec:ulí.1, costumavam sacar em esoécie oeroentua,ls eleva~os 

d.os seus rendimentos em datas 1;1róxima.s aos ~a~mentos meRsafs da ALERJ, chegando a 

superar 90% dos rendime ntos auferido~ pelos assessores: 

RE~UNERAÇÃO ALERJ 1 -
NOME DO ASSESSOR VJ\.LOR SACADO 

sAc'!no 1 POR ASSESSOR EMESPl:ClE 
ANA MARIA OE S((lUtlRA HUDSON R$ 990.257,30 R$ 42'l.8â7,15 43,4~% 

OANfElA DE SIQUE'IRA TORRES RS 818..884,10 RS 792.~82,47 96,74% 
ANORfA S!QIJEIAA VAllE RS 674.95'6,55 R$ 663.650,00 98,~2¾ 

1 FRACISCO SIQUEIRA GUIMARÃES OINl? ftS 672.384,72 R$ S94 928.97 R8,4S% ' 
~ 

FÁTIMA REGINA OIAS RESENDE RS 620.970,85 RS 604.000,00 97,27% 
_ MARIN1 SIQUEIRA Gj,/IMA~;~s OIN~Z RS 359.561,75 RS 354.670,00 98,64% 

Jtllf,Af,JA *QUElRA GUIMARÃES VARGAS R$ 322.579,43 R$257.4&!,88 79,819' 
/MARI, JDSE_PE SIQUEIRA E SILVA R$ 288.053,62 RS 262.586,35 1 

-
91,16% 

J.05tcAN IOC'l PRôCÔPIO OA SILVA \/AllE 11:$ 86.002,10 R$ SS.841,00 99,72% 
1 GilltHE:RME HENRIQUE 005 SANTOS HUDSON - -~ 20.a54,l6 R$ 15.438,29 74,03% J 1 

j TOTAL R$ 4.854.584,68 RS 4.068.626,11 1 83,65% --
PM participou de esquema de lavagem de dinheiro de Flávio Bolsonaro 

A Promotoria do Rio de Janeiro apontou, no relatório à Justiça, participação do policial militar Diego Sodré de 

Castro Ambrósio, que teria quitado uma prestação de R$ 16.564,81 na compra de um apartamento feita pelo 

senador Flávio Bolsonaro em Laranjeiras, zona sul do Rio. De acordo com o Ministério Público, a transação 

pode ter sido feita para lavar os recursos desviados da Alerj . 

Isso porque, à época do pagamento, Ambrósio era cabo da PM com salário de R$ 4.771,80. Ambrósio teria 

efetuado transferência financeiras para pelo menos dois assessores de Flávio no Palácio Tiradentes: Fernando 

Nascimento Pessoa, que ainda trabalha com Flávio, e Marcos de Freitas Domingos. 

m.sJ QUARTO GRUPO - POSSÍVEL PARTtCIPAÇÃO DO POLICIA(. MILITAR 

DIEGO SDDRÉ DE CASTRO AMBRÓSIO, SÓCIO DA EMPRESA SANTA CLARA 

SERVIÇOS, NA PRÁTICA DE CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO 

Dentre as diligências realizadas pelo Grupo de Atuação Especiafüada 110 

Combate à Corrupção (GAECC) para investigar a incorporação de p.arte dos valores 

desviactos do orçamento da AL'ERJ pelo esquema das ••r~c:hadlnhas" ao patr'ímônlo pessoal 

do ox-Oaputado Estadual FLÁVIO NANTES BOLSONARO e de sua esposa FE'RNANDA 

ANTUNES FIGUEIRA B0LS0NARO, foi oficiado à imobiliária LARANJEIRAS l 

EMPRE:ENOIMENTOS IMOB!UÁRrOS LiDA para que informa.sse as datas. e as formas. de 

pagamento das prestações referentes ao apartamento n2 501 do broco 02 do Edifícío 

Paíneira, loci)l(zado na Rua Pereira, da Silva, n!l 197, no bairro das Laranjefr.i:s., açiq.~irido pelo 

casal de investigç1dos. 

Após cnn:.ar a resposta da tmobll!árl3Q com os extratos bancários. 

enramlnhados pefas JnstJtuições flnartceiras.61 , o Grupo de Atuação Espec1a1izadà no 

Comba,te à corrupção fGAE.Cq detectol.l que ao menos. um dos pc1gamentos, um bo1et--o l'IO 

_ """'""·l!illvo va.tar de RS 16.S64l.81 fderes:sei:s mil, quinhentos e sessenta. e quatro reais e 1/38 
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oitenta e um centavos), foi quitado com rec:ursos que não saíram das contas do$ 

iftve5tipdos FLÁVIO NANTES BOlSONARO ou FERNAMOA ANTU'11ES F1GUEIRA 

BOLSONARO, no di• 03 de outubro de 2016. 

r OJEGO SODRÉ DE CASTRO AM:BRÔSIO 
. mediante transa ~ o bancada efetu"da 

ª21icat1vo de celular e débito em sua p ó ri . . . OT 
• . •. r p a conta COl"f1t,nt:e ne 61.540-4, ag. 3204-2 do 

~ Bradesco, nsl qual o t1tufar da conta ídentlr . ,, • . . • 
, icou co TA FLAVIO" noCsimpo destinado 

ao cedente dç titulo. 

I
:""'~ •··:: :º?:~ I 'tl-15 

,m;.· "" . -· · • • - ~., , l'J\Q!tot? ~ .. :t:AY'+J\.· =. •· l:il\U.lt- ... ~l/1~/,CU 
~ . • ••• - ~• · t-;;itAJ·. 

VllUDI ~-.O . . 16 . .)64
1
81 

UT~ Ã~ , • •• COJ. - ~ o, S.i~ 

::;on. -~ . ti> ( .10 f 20!1,t> 
'IQUIR U=õ ! ~6. 56', 8.1' 

Mediante pesquisas aos cadastros oficiais, também foi possfv1:I identificar 

que o autc,r do pagamento do boleto ocupava à época o cargo de C:abc,, da Policia Militar 

do Estadi> do Rio da Jamiiro e mesmo hoje; depois de promovido a 3~ Sargento, ~ 

remuneração llquida seria inferror a 1/3 (um terço) do vator do títufo pago, segundo o portal 

da transparência dos servidores estaduais: 

Ademais, o pagamento do titulo pelo Polidal Militar ~e mo,.. . d . 
· , ,ra a1n a rna6 

Speito quando ã análise dos n,... t 1. ,. , . 
su ~ .. ,ra os uanc0 rio.s dos asse~sores de FLAVIO BOLSONAR0 

revela que no mesmo ano de 20:16 o Cabo AMBRÓSIO também efetuo· ·t "' " • ... u ra.oher .. nc1,a,s 
i,ancárias ídentificadas a pelo menos dois assessores da ALtRJ• f:'""''ANOO 

• '""" . NASCIMENTO 
PESSOA63 e MARCOS DE ~REITAS DOMINGOS61• 

Prosseguindo a anâflse dos dados banc~rios, também foram id~ntifkadas 

transferências e depósitos de cheque~ de DIEGO AMBRÓSJ065 e sua e.mpresa SAN,A CLARA 

SfR\IJÇOSli> para a conta correnti:! da loja Kopenhagen (BOLSOltNI CHOCOLAUS E CAFÉ 

LTDA)li'l de FLÁVIO 130LSONARO nos anos de 2015, 2016, 2017 e 201Só!r; ou seja, desde o 

ano da aquisição da franq uia pelo Parlamentar. 

Portan:to, diante da~ transaçõés bancartas envolvendo() Po 1021 Mtlitar, sua 

ernpreS.l de vigilância. ;messores de FLÁVIO B0LSONARO e sua loja no Shop~ing Via 

parque, restam funch'.i~ S susgertas óe que 01EGO SODRÊ DE CASTRO AMBRÓSIO tertha, 

prieip;içã em iJtQS çfe !ava_gem dos recursos_ill_citament~ d!,!SYi'3@1 do orÇême!'te da 

ALfRJ, usando tanto suas o:)Otas pes!lo0,c3il, quanto itS da emarcsa da gµ al e sócio, SANTA 

CLARA SlERViCQ!i LJOA•MI;. razão pela (!Uai se torna nece)sâria a nu1li:zação de dil!gênci4'S 

de busca e apreensão na sede da .empresa e nu endereç.o rc~idenciol !lo r.óclo. ilém !$o 

fastarnento dos sig. los de dados telefôQiCOS, bancários e fiscai!> desse quarto grupo. 1/38 



Loja de chocolates de Flávio pode ter sido usada para lavar dinheiro de rachadinha 

Uma grande parte do relatório do Ministério Público se debruça sobre a loja de chocolates Bolsotini, de Flávio 

Bolsonaro, na zona oeste do Rio. Segundo a promotoria, o estabelecimento pode ter sido usado para 

lavar o dinheiro obtido no esquema de rachadinhas. Para isso, são apontadas as acusações de que o casal 

Flávio e Fernanda Bolsonaro não tinham 'lastro financeiro ' para comprar e operacionalizar a loja, cujo 

investimento chegou a R$ 1 milhão, e por isso utilizaram o nome do empresário Alexandre Santini como 'laranja' 

do esquema. 

A suspeita deriva do fato de Santini, apesar de ter metade da sociedade da Bolsotini, teria recebido quase metade 

dos pagamentos a título de lucro quando comparado a Flávio Bolsonaro. Além disso, o MP aponta que o 

estabelecimento teria recebido 'quantias incomparáveis com o volume de vendas da loja' e que em períodos de 

maior venda, como a Páscoa, a loja tenha faturado menos que em outras semanas do ano, mas sempre mantendo 

um percentual de depósitos em dinheiro que variava de 17% a 24% do faturamento da loja. 

Os indícios foram suficientes para convencer juiz Flávio Itabaiana de Oliveira Nicolau, da 27. ª Vara Criminal do 

Rio, autorizou a quebra de sigilo do empresário Alexandre Santini, mas o magistrado questionou cálculos 

apresentados do Ministério Público envolvendo o empreendimento. 

m.s) QUINTO ·GRUPO • PART.I 
CfPAÇÃo DE ALEXA 

SANTINI NA PRÁTICA DE CRJM Nl>RE FERREIRA DIAS 
. ES DE LAVAGEM DE , 

LOJA KOPEfllHAGEN . DINHEIRO ATRAVÉS DA 

Entre ó fim do ano d~ 2014 . , . 
e o mtc10 do ano de 2015 -

E.t,idual FLÁVIO BOLSONARO ·d • . ' o entao Deputado 
a CfUlílU da en,n C2 , .,resa s COMERcro DE AllM!éNTOS LTDA 

ME {CNPJ OS,05•3,605/0001-15} uma loja da f . • 
. .. . ranquia Kopenhagen, localizada no Shopping 

via P-arque, na Barra da TIJuca, ern :socled cl 
~ e ,com ALEXANDRE FERREIRA DIAS SANTINI 

pelo valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)G'l. ' 

Entretanto, ª partir do cruzamento dos dados bancários'ª e fisc:ais71 de 

FlÁl/10 NANTES BOl:SONARO e soa esposa, FERNANDA ANTUNES FI.GUEIRA BOLSO li/ARO, é 

pos~ível identificar várias dlv~rgênda,s entre a transação real12ada e os va101es declarados 

pela casar à Receita federal. 

Constata-se, de pfano, que na Dedaração de Importo de Renda do Ano 

calendário Z014 {e.xen:ício 2:015) o investigado FLAVIO 60LSONARO declarou no campo 

upagamentos" o valor de RS !;0.000,00 (cinqu1mb rnll reais) il empresa C2S COMÉRCIO !Jf. 

LIMENTOS LTDA-ME, quantia quecomclde apenas ,com o sinal pago pela aquisição da loja: 

Na mesma DIRPF de 2014 . 
o mvestigado declarou no campo "bens" o vai 

de R> 50.000,00 (dnquenta mil reais) refonmte a 50«;!; , , . or 
·º ,cinquenta por cento) das q\Jotas de 

c:apítal d-3 empresa BOLSOTINI CFiOCOLAUS E CAFÉ 1·ro ( 
.. A CNPJ nº 21 636.3,16/0001-44), 

criada ern sode.dade com ALEXANDRE fERREIRA DIAS <:,ANT I"' r I' 
~ , .. ,,coma 111a idade de "clar 

continuidade à comercialização de produto• da fra · K h . ~ ·~ nqu1a open agen"" : 

Eis que surge a primeira divergência 'nós Cladosdeclarados à Receita fedPral, 

pois o contrnto social. da pessoa Jurfd1ça, a3sinodo em 16 d ti zernbro dê l.0..14 e rei!l$trad.o /38 



na Junta Comercíai'j em 02 de janeiro de 2015 pelo sócio ALEXANDRE SANTINI, in~ica Que 

o capital soei.ai da BOLSOT!NI seria de R$ 200 000 oo (d t ·1 • · , u.:en .os m, reais) e coad,nóc,c•teria 

integralizado 50% (cinquenta por cento) das quotas no -..to d"' t"t · - · . . • .. .. cons t u1çao, J)Or 

R$ 100,000,00 {cem mil reais) em espécie, quantia que representaria o. dobro do valor 

declarado por FlÁVt0 BOE.S0NAR0 em sua DIRPF. 

Nos extratos bãndrfos de FLÁVIO BOLSONARCl1" do mês de dezembro de 

2014 wnsta apenas o débíto do cheque de R$ 50.000;00 (ónquenta Mil reaísl. descontado 

no dia 1, de dezembro cte 1014. destinado a.o sl.na1 de pagamento à CZS COMÉRCIO DE. 

AUMENTOS LTDA·ME. Contudo, não M oephum lan@mento guecolncidatomadédatado 

~tegraHzação do capital social da BOLS 
OTll'Af, sendo certo 

d;, i:onb corrente somaram ape . . que no refeddo rnês 05 sa nas R$ 2.000 OO(d . . que,s , o,s nul ,eais). 

Já no ano ae 2015 ta . , nto Ft.AVlo BOLSONAR 
omitiram em suas declal'l:lções d . O qtianto 

sºª esposa FERNANDA 
e imposto de renda o restante 

ã empresa C2S COMÉRCIO DE AU . . dos pagamentosrealiz.ados 
MENTOS LTDA•ME e 'd . 

esconder dos órgãos fücalizadore,; 
0 

valor . • 
111 

enci:md.o o pro.p6s1lç de 
total da transação para a 1 - , 

1astro financeiro. · qua O casal o.io possu1a 

Pela análíse dos dado b . , - . s a ncanos do casal tarnbém foi possível identificar 
que, apesar do nao figurar no \..-Ontrato e{ t . . · e reSpasse da loJa: Kopenhagen e nern c-0mo sócia 
da BOLSOTINI, por meio da conta corrente n2 31804 , ag. 4096, do Banc:o ltaú., FERNANDA 

BOl.SONARO emitiu uma TED rio d' 02 d · ia e fevereiro de 2015 para a empresa C2S, no valor 

de R$ 35o.OO0;OO {trezentos e. cinq uenta mil te.ais.), quantia equtva!ente ao saldo da divida 

de FLÁVIO BOLSONARO na transação comercial. 

Dias depois, em 21 de fevereiro de 2.015, foi emiUda .o\Jtra TED pela mesma 

conta aesS<I vez i!m favor da BOISOTINI CHOCOLATES E CAFÉ 1.TDA, no valor de 

R$ 200.000,00 (duzentos n,il re.ai.s), quantia (ôl'l'éSpondente ao valor ln:t<1gr.i1 do capital 

social da empresa. Em co-ntrapartfda, foi consumido que o crédito dE!corrente dei~ 

tr.arisfaréncia foi o primeiro lançamento registrado na conta corrente õa B01..SOTlNV>, que 

r1ão veio a receber nenhum crédlto oríundo das contas b.indrias dos !.ócios flÁ\/10 

80LSONARO í.tAlE.>iANDRE SANTINl durante todo o periado da quebra de sigilo bancário. 

ou sefa, apesar de não figurar !"IQS contratos, a esposa de FJ.8VIO 

BOLS0NAA0. arcou ndo apen,as com as difvid5!& de seu mari®
7
e, como mmhérn tntegrall:zou 

a earte do sótro Al EXANORE. FERREtRA DIAS 5ANTINt no t:dpital da ~odedade
71

, sendo ela 

a ~nica pg so~ a~ o~r recursos próprios pará formar o capttal de giro da empresa,~ 

que haja uma Just1flcat1va aparente e 
sem qualquerre . t 

de• renda dos envolvidos g,s ro dessas doações nas. ., d · ... e arações 

Portanto, a figura do só . 
cio de capital 

próprios para a capital12ação da sociedati que de fato não arca com recurso~ 
e levanta su!ipeitas d 

possa ter atLJado corno "laranja" d . e ,que ALEXANDRE SANT'INI 
o casal BOL.SONARO na a i . 

a fim de camuflar a origem dos recu . . . qu Sição da loja Kop,enhagen, 
rsos mvestidos no em.pr.-endi 

R$1.000.000,00 (um mlihão de rea· .)78 ~ mer1toque ultrapa~saram 
is e nao s~r•i'<lm e . ·f • ampat v~1s com a renda do casal . 

Essas suspertas fícan, ... d · . .. m a mais claras qu nd f ª 0 se con rontam a5 dechirações '. /38 



da empresa il'O Fisco corn as retiradas de recursos "elos sód,.. . d 
,. .... s registra às nos extratos 

bancários da B0LSOTIN L 

N-esse ponto, conforme Informado pefa Receita Federal, a BOLSOTINI 

CHOCOLATES E CAFÉ lTDA não apresentou dedaração de imposto de renda de pessoa 

jurídica no perfodo d.a af\tstêlmento de s!gilo nscal, constando apenas declarações de 

irtformações socloeconômica$ e fiscais (DEHS), relativas ao simples nacional. 

Segundo tais documentos, a empresa declarou ter distribuido os melmos 

valores como rendimentos is.entos a i:ada sócio nos anos de 201S e 2017. Mas no ano de 

2016 as reti f11das de H.ÃVIO NANTES BOLSON.\RO representaram quase o dobro da 

distribuição de lucros. ao sócio ALEXANDRE FERREIRA DIAS SANTIN17
i1. tt>nforrne 

reproduzido na segui11te tabela: 

AND 
FtÃVIO 801.SONARO ALEXANDRE !ANTINI 

(rertdímentos is,entosJ {rendlm•nttts tsentos) -----t---

~ 
2015 

2016 

2017 

R$ 90,000,ÕO P.$ S0.000,00 

- Entretc1nto, quando se e omparam os lan 
~ . çami.lntos da BOI.SOT!NI . DE 

com as declaraçoes de renda: apresentad'3 F Á na HS 
s Por l VIO BOlSONARQ 110 mesmo 

valeres n5o coincidem, gerando ~ma difere11ça de R$ perfatlo, os 
. . . 357,819,.11 (trezentos e cinquénta e 

sete mil, oitocentos e dezenove reais e on2e centavos): 

- Valor declarado pela V.:1!orde I d - _ _ _ 

AN:0 
2 015 

BOLS.OTINJ . e ara . o por DIFERENÇA 
. fLAVIO BO .. L.SONAROt lfLÃVIO- BOLSOTINI) 

R$ 90.000,00 R$273 .250,00 RS 183.250.00 -
L-20_1_6-+----:R-.:$-2-46- .-:-43..5,0á -- - -- - -

R$ 288.175,00 R$ 41.740,00 -

1-ZO-l -7-+---R-:-$ -99- .-17- 0-,.8-9- -....L,--~R$ 232.000,0Õ l R$. l3Ü29,ll ~ 
,...OTAL RS 435.605,89, R~ 79-:.-4 1 
, , .;, 3. 25,00 l R$ 357.Sl<J,11 

Da mesma forma, os valores dedarados pela BOLSOTINt corno distribuição 

de lucros ao sócio ALEXAN"DRE SANTlNJ também divergem do somatório das tr.insfer@nclas 

bancárias realizadas pera empresa a seu administrador: 

r 
Valor dedarad.o pela Ttansferências bancárias I OUlEflENÇA \ 

ANO SOLSOTINI da BOLSOTINI para (AlEXAN'DRE-1!01.SOTINI) 

ALEXANDRE SANTINi 1 

Z015 R$ 90.000,00 R$ 23.156,19 · R$ 66.&43,U 1 
l -

- R$ 131.000,00 R$6.800~00 2016 R$ 124.200;00 
1 

2017 R$ 99.170,89 R$ 134.83.2,80 R$ 35.661,91 
-

TO'rAL R$ 313.370189 R$ 288.988,99 - R$ 24.381,90 

---
A despeito das peclaraçóes da DEHS 11.lo corre,ponderem à rc:;í\dad , ci 

1 · f "do . la 
eitrato.s bancários da empres'-' dosmastar;;im que. de fato, ru...Yl! ores trans er1 s Q,L 

!i~Ç)T,INI a FLÁVIO BOlSONARO entre os anos de 2015 _e 2017 superoram em mars :e 

. h t nitf """'t's "'S recursos a os ao admínlstrad All:l<AND E 
R 500.000 00 1.11n en os , ...... ,.. 

d veriam ser arcados por A¼.EXANDRE 
SANTIN 1,ao quantia que coincide com os custos que e 

stltul"8º da socied~deJl, 
SANTFNI na aquisipo di franquia e na ()On · · ~ --~------

ou seja, c.on, base na ínex t· ~ 
P ,, .. vel rlesnrn"'"'"~~ 1/38 



1 

--.--~,,.,,~ilio na dí t 'b · 
·sodada à co,netdênda do valor da difer . , s n Uiçiío de lucros, 

a> . ença paga a FlAVIO BOlSON 
três anos de operação da franquia, wspeíta-s . ARO no5 pnmelros 

e: Que AlEXANORC SA!'H' lt,11 
in;cíalmente nos contratos como ''laranja• par ir µassa ter figurado 

, . . . . . , a imt.ttar que os custos da operação teriam 
sido div1d1dos rguolmentE entre os sócros da BOLS: 

. . OTINI quando na verdade o casal 
BOLSONARO arcou com a integralidade ou pelo 

. ~ · menos com a maior parte das despesas. 
sendo ressarc1dô nos tres anos seguintes,, ~_. 

m=iante dlstribuíções de lucros 
desproporcíonai:s em favor de FLÁVfO BOlS0NARO. 

Isso porque, da m esma forma que o quinhão de ALEXANDRE SAtfflNI no 

cai,;tal socíal da BOLSOTINI fo i comprovadamente integralizado por transferências 

bancárias realiz.adas por FERNANDA BólSONARO. os pagam~nto~ ,ealí~ados por 

ALEXANDRE SANTINI em favw da C2S pela aquisição da loja também podem ter sicfo 

precedidos de depósitos em espéde ou outras formas de transferê1,cias. de recursos para 

as contas dosóçio "laranja" ou de sua empresa&2_ 

Essas suspeitas f icam ainda mals intensas quando se constata pelos éxtratos 

bancários da BOLSOTINI que no ano de 2018, depois de ressarcida ai quantia de 

R$ 500.000,00 {quinhentos mH reais), as retiradas do administrador AlEXANDRE SANTINl 

não apenas igu:a.laram corno pas~aram até a superar as de- FLÁVIO B0LSONA-R0, conforme 

pode ser observado no quadro a seguir: 

j Transferências para Transferências pira DIFERENÇA 
ANO FLÁVIO BOLSONARO ALEXANDRE SANTlNI FtÁVIO -ALEXANDRE 

f --- ~$ 250.093,81 2015 R$ 273.250,00 R$ 23.156,19 

R$ 283.975,00 R$ 131.000,00 R$1S2.975,00 i 

2016 _ j -
2017 R$ 232.000,00 RS 13.4.&32,80 R$ 97,167,20 1 

1 
--- ,- R$ 288,9$8,99 R$ 500.236,01 

R$ 789.2,:5,00 SUBTOTAi. 1 

----- R$ 217.883,94 l • R$ 28.883',94 
2018 RS 189.000,00 1 

-- -
T_OJAt:\ Ri 978.225,00 8$506.872,93 

1 
R$ 471.352,07 

. 

Co ntudo, .t fra1.1dc nllo se li .. 
m1tcti a lll<'liitar;i • 

c;:isal a ALEXANDRE SANTINI , . 'r um s.,mp!es empróst;1mo do 
. • Pois flÁ\ilO e li'ERNANO' . 

· . · . .' . A 801SONAAO também ,._ 
po-smaam lastro flnanc:4i!'() entre Q ano de 20 . . • • · · ncu 

. . 14 e O$ d<>ts Prtmeiros rn.ew,s de 21l1S 
,justlfiairó tnvest1mento superior a R$ l 000 000 

.. . pu;a 
• . . . • • ,OQll {um rntthao de-reais) re:aliizdone~e 

penodo da aquMç.;10 a opcl'llçfo d" loj~ Kopenha :ci d . . . 
g " o.Shopping Via Parque. cirnm~t~n ia 

que levanta a fundada suspeita de que parte dos r..,_ d 
=.-U!$0S 4!:S'\/1adõ$da ALEl'U PQS.GI ter S'dO 

"lavado" por meio do empree<'ld1mento comercial do .,. 0 enwo eputado Estadual. 

Coo;orme se extra, das declarações.de lmposto de rendado casill ái'poca da 

JQUiSiÇ~O da franqur.:i, tanto rLAVIQ NANltS 8ôlSONARO ql.l.il'!to FEftNANOA, AN.fUr-.é:> 

f16UE'tAA 80LSONARO ~l(erciam cargos put>tícosl-11 sendo seus resaectivos proventos as 

wnicar;; font;,>s de re11d;i orrfin,li,iiJs do ca,~1. 

No ano de 2014 houve geraÇão de renda ext~.ordinaria, pela vé<ldõ do 

apartamento n!.1 206 sítuado na iRt.m Marechal Ramon Casblla, n!! 199. Sotafogdl~ e: 'de; 

apJrtamento 02 603 da Av. Prado Junior,~ 297, Copacabanalki, cujo ganho de capltal foi 

:ançado parte 1:om-0< nmdimcnto-s f!.P ntos e outra como rendimento, ~u.jiaítos a triouta!ylo 

exclus1va, resultando nos seguínte-s registros nas OIRPfl's do casal naquele are: 
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Por~m, como os hi 
nçamentos o.is Dl"'PF's na 

inte1.1r~1mente recebídas pela alienaçã ó 
O 

rei,resentam as quantias 0 os 1rn6veJs•<3 e ne 
alrtados pelos ço11trlbui11tes10 a a _ m retratam todos os sastos 

re , puraçao da real tiisponlb ilidado 
naqtll:!le ano demanda uma descrição rn.a· . • nane1..,;ra do casal 

is analít ica do "àtrlmônlo d 1 . . . . · " · · o •casa coni·u., d 
declarações fiscais com análises de .., do b . . • ,.a11 o as 

"'ª 5 ancanos e re 'st d 
, - gi ros e tratlsações imoblli · • • 

e tributarias, a fim de se apurar as receilas e d . . amis 
. espesa; anuais emformatodefl11llodecai1ta. 

Para tanto, inidaremos a análise 1 .. 
. . • . . Pe os rendimentos br111tos pagos pera ALERJ 

e pela Aeronaut1ca, un,cas fontes de renda ordíná • d 
rias O casal, <;ue segundo as DlRPF'~ de 

zo14 representaram a quantia tota.1 de R$ .394 no 13 lt • , re,entos e noventa e quatro mil, 
setecentos e setenta reais e treze-centavos): 

j mNTE PAGADC!f!A FLÁVIO NÂNiTTESrusiroiiLS~o~;-;;;;,-, ;;:;:;::::-::::'.:-:-:':::'.",---- - ---
. . .- NARO fE:RNANDAANTUNES FIGUfiRA 8'0LS0NARO l 

[ ALfRJ/AE RONfl.!JTICA _ _RS 259.sai.41 R$ l:0S.61:1.,43 

Íl3iSafárío R$ 15.00&: 74 RS 6.SSs.
97

-
; verbas indeniratórias N/C 

1. TOTAL INDllflOUAI. R$ 274.8~.21 - R$ ~1~:~l! 
! Rfl\lDIMENTOS flRUl'OS DO CASAL EM 2014 R$ 394.770,13. ' 

Ern segui d~, devem s~r comlde,ada.s as fontes de rEnda ertrlordlnárias do 

casal no período, decorrentes da ahenação de dois ímóvtl.s, da rea1iza,ção de um 

financiamento ímohíliár o destinado à aquisição da residência oo ca~al, da$ restituiçõe-s de 

imposto de renda de an0> anteriotes é dos lllsgates de investimento-s finanteitos. 

ORIGEM o.os 1m:;uRSOS t:XlAAOROl~Á os VALOR 
V~náil d;; i1 arwtn~flW nt 2.00 da Rua Maf Ramon Cestílla, nil- ii9 B tatoF.91 ,1 - RSt.~_000.00 

.,...V$di1 do a ;,;;;11~-;;J ~l ;;;Av. Pra~ J'3nTO!!..~' 291 • Ccpat:..1llana"' ' fi.S $$0.000,00 , 
fi;i~tª'Tlentc r,ll 1Q12979SJ,.O do .ll.incn h!!J'<l_!!l. uls.ção díl Jl\'lóVtl'11 ! RS l.074. 750,00 ~ 
. R~~t~J!'~im<1\tQ$ rr~Jrol'' U, 3~l..Q!,.!!J 

recebidos naquele ano 

~ u,ç.1lod<> IRP,d.;an~ -

"itNDfMENT'(;_)$ EXTR~10-s ~ .. ~ -- - - -......,.__ 
-- - - ~IDOSp - - -

--..C.~_!~-~- _ Fj,$ ~? 
Portanto. nodem - - - _ M 3.4n.us,5}J 

• ,.. os c.on~ru· - - - ~ 
~ ,r que no ano de 2014 

BOLSmJARO teria di,sponibilidade fina , O casal FLÃVIQ e F'FRNANDA 
. - . , nce,ra sobre o ~ator t 

1.res miJ/,oes, o,tocentos e seteo.ta e . ,. . otat bruto d~ R$ 3.872.043,66 
. , . . dois rntl, quaren t.a e l 

centavos), re~ultante da soma d-- º' o reais e sessenta e sei$ 
e todos os d' 

·. ren im.entos ordinários 
e extrªordlnário5 

Ocorre Que esses d-
, ren ir:nentos n.ão seriam suficien 

príncipais despes-.is do casal naqu 
1 

, tes sequer para cu st:ear a!> 
e e ano, muito menos . . . . . 

mllio11ário na aquisição da loja l<ope h . para rea li:tar o 11'\vést,mento 

n agen, confofme comtatado péla seguinte tabela: ---------- . · OE5PESAS--- -~----
IRPFRl'.J7DONAFONTE"" . - - - ~ 
~BUIÇÃO PR~HlÊNCl~A Rt:tllM NA fO!'fTE"' --. RS ?S.07&,89 
1--0ESflESAS COM SAUDE DECLARADAS Aó l'JSco'iii ---- RS 14575 96 

Q€5f'ESAS CO_M EDUCAÇÃO ºEClAR_@,ASAO F'ISCQ9J- R~ 17.455,li 
CON TRIB lllÇOES PREVIOENCIARJAS RECOtHfOAS P/ EMPifGA - '.":;,:;c,--- R.S 2$.157,00 l 
REMl/NER.l\ÇÕf'$ DAS DUAS EMPREGADÂS Dõ~iêAs DO DOR ~MÉSTIC0'

00
-.-__ R$ 4,800 OQ 

~ OOAÇÕ ESA PARTIDOS i'OlITrc:os,m CASAL __ -- P.$ 40;000,0Q 

1 AQUJSJÇ13.0 00 AP. 003 !l.L 4 ,PA AV, UJCIOtWSTA, 3JiOO- BARRA DA TIJUCAifu .RS ~-~:~i~ 
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,_~ : - - __ -- - -•~-~uv•l"IO ANO Í- ~~APUl'IAOASNQANO _ l 
' ---=-== R$ 3.872.048,66 ___ R$ 3.941.552,€13] 
\ RESULTADO DO ANO DE 2014. \ - R$ 69.503,37 --~ 

Ou seja, mesmo sem consic;I-Orarmo~ diversos gastocS ordinários por todo o 

ano, como pagamentos de condomínio, alimentação, vestuário, c0ntas de lu:z , gás:, telafona, 

TV por assinatura, tarifas bancárias, segmos, boletos bancários diversos, festas infantis, 

viagens, móveis, reformas -e manutenção de residência e ve[culos, o resultado do fluxo de 

caixa anual indica que o somatório das receitas do casal não seria s1,1ficie.nte para cobrir 

sequer O sinal de aquisição da franquia, pois resulta em injustificável saldo a descobert.9..!l.Q 

fill9de2014, 

como a transiu;ão d<> aqui~içã l 1 . . . - 0 '" i'.!Ja e C::OrtStttuição do çapítal scclal da 
eotS0Tll'I I resultou em m11estm,entos reahzado.s pelo . 

1 
;:. 

" . . casa at,-Q mês de. fev.erei to de 2015, 
-e perlodo deve .ser somado ao ano de 20l4. 1- 1. . . . 

.-s, 1tnt. us1ve considerando o-si1tld"o devedor 
daquele período) p ar.:i se apurara {ln)extstência de 1 t ~ . 

as ro r1mmce1ro para o vafor global da 
aquisição do empreendimento comercial! 

~ OS_2 fll>lNÁRlOS EEXTKAORDINÃ!\10,iÕQCAsAi::--- --~-- -
......--- · · ·d b ----- VAI.OI\ R eodímentos l, ur os + ver as indení,et<:>rills de FlA\110 80~ 0 -

--:-~- id b ";-d ~- . "" 1\$48,"3:'>O,30 
flt ~d,rr.e0IOS 1qu . OS+ ver ) lS '!)__eni:ratot1'3$ de FERí>JANOI\ 80LSONA"'O - . --, 

- ""us de 1r.v~st1mentos irnat'\ceíros ---_ __llS t9.Sll4.3!) 
, Fes~-· . ·-- - ~;--;;:::-;;--- - ----t---- R$ g41, 789,9'3 ~fNTOS 1.fQUIDOS DO CASAL EM JAN[Ptv OE 2015 1 =-=:' -- - . 
..:.--- - _ "-' lA14JI04.1i2 

DESPE"SAS 
~SAÚDE OECl.~RI\OAS AO f!$CQil< 
1 t>tsPESAS COM W UCAÇ'ÃO OCCLAR,\.D,\S AO flSCü'" 

VAlOP::--

,~ 1MENTOS Df c.<\~TÕES l)E Çl~ FOITO ~ OÉBtTO' " - -=i 
i]>uc:._0ES tM ,NVESTIVIE'1Tô5 Flt-!~CEIRO~lt!i . -

FRfS'AÇôcS QUlfAO/\.S 00 flNA:NCIAM~NTO lMOelLIÃRIO POBANCO !TA\)"-' 
PAGAMENTOS À C25 PElA AQUl>l~.0 OA LOJA KOPÉNHAGEN ;ii~ 

]hffGR~ O DO CAPITAL DA 6-0LSOUNf'"' - ll$ 2.0ó.()00,00 
_____________ _ ____ _L __ RtlSS.186,20 !OTA:.cl;........--

SALDO DEVEDOR 00 A 
ANTERIOR 

NO 

-

OfSPON,81UOADE 
flNANCtlRA NO PtRfODO 

JAN/Ff.V DE 2015 
• R$ 69,5 

RESULTADO DO PERÍI 
03,37 ! R$ 1_014.~04,62 
000 · RS 39.984,95 

DESPES.AS NO 
PERÍODO JAN/FE.V DE 

201.S 
• R$ 985.286,20 

\ 

Portanto, como FLÁVIO e fE~NANO/.\ SOLSONMO não possuíam fontes de 

receitas lícitas para custe:.r sequer a metade do tnvestimen,to para aquisição •e operação da. 

loJa 1<openhage11, a informação de que o admínistrador AU;)(ANDRE SANTINI teria dividido 

05 custos do empreendimento pode ter s.ido fobarne.nte losemla nos contrato:s com a 

fín.iiidade dê acobertar a inserção de recursos decorrentes do i:isquema de "rachadinhas" 

da ALf:RJ no patrimônio de FLÁVIO BOLSONARO sern h.w;.mtar suspeitas. 

Mas o uso da empresa BOLSOTIN I pàrn reciclar quantiasde fontes ilidtas não 

se limitou ao aporte inicial no empreendimento, pois qu-,ndo se comparam os valores 

creditados na conta da empresa com os faturamentos brutos da.loja coo~tatam-se quantias 

incon1patí11eis com o volume de vendas da loja depositadas na conta bam:ár1a da 

soLSOTINI e posteriormente repassadas ;1os sócios travestidas de distribuição de lu.cros 

fictícios, no fntulto de camuflar seu eorique.cimento ilícito, por meio de uma fonte de renda 

aparentemente lícita aa Fisco. 

Ocorre que o uso deu.ma franquí;! dentro de- um shQpping centcr para lavar 

dinheiro não foi uma escolha sábia dos envolvidos na ação criminosa, pois, geralmente, os 

contratos de locação dessas fojas possuem d.u;,s bases de cálculo do- aluguel, a primeira 

c-harnada de "aluguel m{nimo", com valores fixos compatiVéls com as metragens dos 

imóveis, ao lado do "aluguel pérc;el'ltual", também chamado de "aluguel de desempenho'', 

que consiste em alíquotas percentuai~ calculadas sobre os faturamentos brutos; mensais 

das loJas. 
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Portanto, .ipesar d.>s inconsi'!itências dett-ctada~ nas ,dec.larai;õe, 

aoresenxadas pela BOLSOTINI CHOCOLATES E CAFE LTDA à Rece,ta Federal, exist-e uma fonte 

~emamentc confiável de apuração dos reais yalote:s dos foturdmen:ws mensais da 

~ qual SeJà, a adn,inlstração do shopping, q11e mcerce essa flscaliza.ção e possui 

;irqui'ladas todas as informações de fet1m1mento da loia, tanto os valores deçlaraçios pelo 

admir.lstrador quanto os valores 1:orrigldos pelas ~udítor1as réalí:z:1d.is ín loco. 

Por isso, o Ministério Público req1.1fsitou ao VIA PARQUESHOPPIN.G os cbdos 

refotente$ aos faturarneotos mtmsa.is informados pela adrnimstração da SOlSOTINl 

cttocoLATES l: CAF( Lrt)A e os. résoltados das auditor ias realizadas na loia pela 

administração, de forma que os avtos foram instruídos com informações confülveis sobre 

os valores máximos de r~eitas d'O empreendimento comercial. desde março de 2015, tnlCJo 

da operação do estabelecimento pelos sócios FlÁ\JIO NANT(S BOLSONARO e ALEXANDRE 

rERfiEtAA DIAS SAN1!NI. até o mês cfe dezembro de 2.018.tu 

Assim, pelo confronto entre os valores creditados na conta c<lrrente da 

empresam e- o real fatur.imênto da loja intormãdo pela c1dministração do shopping, é 

poss/\iel apurar a divergência de valores que corresponda aos recursos de origem llicita 

inseridos artificialmente no patrimônio da empresi: 

faturame:nro reffet1He tarnbem no w,lume àfl.PrQPOtclonal de depósitos em espécie 

rEPlit.idos na- co·nta da BOlSOTINI quando comparados aos recebimentos por cartões de 

crédito· e déb.ito, meio de p3 g;:imc:nto mals uma! ern lojas dessa natureza, conforme 

rMentado na seg1,1inté planilha : reP ~, · 

2015 .ZOl6 201'1 2018 

1 

-
JOT~ 

'í 

~ 
R$1!i&.43i,St RS,l..1~ R l,.2IS,9;1/,J.2 RS l .. ~4!.1!91.óó 11$ 4.549.061l,SII 

R~368.993.~:i RS S12.91U,23 , ~$ 4S9.,U 00 R$ 366.591,êO 
44,54%J 4!1,12" 37,77'% ·- 27,32" ---- __,_ _____ __,_ ____ _ 

Ou seja, a ptQporção média entre p,s créditos em dinheiro e os crédito$ 

recebidos de ,adminfs1rado~s de cartões durante ª operação da franquia po.r FLÁVIO 

soLSONARO e ALEXANDRE SANTINJ nos anos de 2015 a 2017 foi praticamente o dobro do 

aorma111', superando 40% (quarenta por cento), o que indic~ o uso de depôsttos em 

espédé na conta da empresa cuj;i origem não corresponde à atividade comercia Ida loja. 

Há mais um fator a confirmar o caráter artificioso dos depósitoç d e dinheiro 

ern espécie na conta da 80-LSOTINl: as variações: nos valores depositados em espécie, ao 

rongo do temp·o, não guardam proporçló com o faturamento da loja proveníente de outroi 

meios de pagamento. 

CoM eft'1to, seria dt s~ lmaglnu que as quantias de dinheiro depositado em 

espêcie haveriam de variar conforme as flutuações no volume de vendas da BOLS011NI, 

aferlifas atr~vét de pagamentos em cartões de créif 1to, cartões de débito ou cheQues. Na 

realidade, contrJdo, não foi isso o e se v~à'fuc~o!l! ... ------------
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Em se tr<1tando de uma raja de cilocofate-s, o ~rí<ido em que se verlflca o 

maior volume de vendas se situa nos dJas quê antecedem à P-ascoa. 1-leste período, os 

.,,?Jore~ depositados em dinheiro representam entre 17" e 24" cio fatnramênto 

!lrovenieme, de outras form~s de pagamento fcartC!es de débito, cartões de créárt:o, 

C!Jeaues, etc). 

- - - - CARTÕE'S- ~·CARTÕES -- -·- -CH!i'.QUE:S %PINHEIRO 

VENDASOA llÕLSóTlNI NAàJJJNlENA DA PÃ.Sco.o,m 

(oo0 ~ITO ----1 f'l:R 

' iz/Õ 3/15· 82,032,80 
4/!5 

CRÉtlffo 12ª / OUTROS 

101.026,0S . 
SU8TOTAL DINHEtRô 

/ SUBTOTAL 

183.Q58,8S 40.SOO,OO 22,12,% 

~ c3/16· 
1 :1:,°;;;16 ' 2s/O 

101.175,56 94.584,51 19S.7 60;07 4-7.388,00 24,21% . 
3)16 --
,/11-1 86.356, 23 101.185,19 9.364,64 196.9°',06 46.067,00 23,40% 
4/J] 

íâ27õ 
17/0 -

3/18-
JIB 

, isfõ 
02/04 

1---

91.452,51 111 .313,63 2.890,48 205.65&,61 35.790,00 lt40% 

Embora o volume de vend'.i,s nc1 quinzena da Páscoa sej.t rtlufto superior ao 

verifica cio no restante do ano, o volume de dlnhéiro depositado em espécie na conta da 

gOLSOTINI não variou na proporção dãs vendu aferidas através de 01:1tros meios de 

pagamento, Pelo contrário: em períodos com volumes de venda multo inferiores, houv,e 

deoósitos de dinheiro em espécie em quantias ainda superiores àquelas constatadas no 

peifodo da pãscoa, não somente em termos percentuais mas também absolutos. 

Veja-se, a título de ilustração,, a movimentação financeira apurada nas 

seguintes quínzen i3s: 

r VENDAS DA 80LSOTINI EM OUTRASQUINZENl!.S 

CARTÕES CARTÕES CHEQUES SUBTOTAL j DINHEIRO 
%DlNH&lll0 

PERÍODO DÉBITO CRÉDITO129 /QUTROS /SUB'íOTAl 

122/11/15- 33.368,89 29.976,56 .l.741,66 65.087,13 60.045,)0 92:,25% 
07/12/15 1 

1 06111115" ' 66.479 18 57.469,42 . 123.948,60 70.547,00 56,92% 
, 21/12/15 1 J 1 

1 

1 ' 1 
-- 1 

17/01/16- 20.914,83 29.270,76 . 50.185,59 38.895,00 1 77,58% 

01/02/16 ~ 1-- - 1--

1 20/11/16· 25.517,01 17.596,27 3.483,11 45.596,39 41.824,00 89,75% 

05/12/16 
l 12{11/17-

27.890,67 24.809,41 - 52.700,08 46.2.18,50 1 87,7a,{, 

27/11/17 -- T 0'3/12/17-
53.427,80 73.940,65 6.778,S0 t~.146,95 61.511,!>0 45,85'% 

18/12/17 
14/10/18-

35.321,76 28.345,06 . 63.666,1.ff" Sl.67O,00 81,16% 

29/10/18 

Evidenciada, pois, a realização de aportes de recur5os em espécie na conta 

t)aflcáría da empresa de forma desproporc1ooal ao seu faturamento, a comprovação da 

o~ígen'I illcita desses recursos decorre da coincidência dos depósitos em dinheiro no 

~.P~º em que FABRÍCIO o,urnmz arrecadava parte dos salários d◊S assessores 

~nha disponibilidade de Qápel moeda em qua_11tía suflciente para efetuar os 

~t~citos na conta da BO_LSOTINI. 

Evidentemente, o c;festtno final dos recursos ilícitos ri:io era o 

empreendimento comercial, m&s sirn dar aparência Hcitaao produto do crime de pe~.lato 

antes do ing~sso formal dos valores no patrimônio pessoal i;lo Parlamentar. 

Conforme já demonstrado, entre os anos de 1015 e zo1s, Fl.ÁVIO 

soLSONARO recebeu transferências da empresa tomo retiradas de lucros no vator de 

R$ S78,22S,Of;I (novecentos e setenta e 9ito mil,_ dui;~otos e_vinte..e dnr.n .. ra!!!1,el .,...,..,,~,,,.n 

l 
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ALEXANDRE SANTINI recebeu praticamente a metade R""- 50'" 872 "3 { h t · 
, ., ... ;iT qu,n en os e seis 

mil, oítocentos e setenta e dois reais e noventa e três centavos). 

Alem das retiradas por HAVIO B0LS0NAR0 serem notorillmente ~.cesslvas 

(' superlorli's às de seu ,ócio, • valocldado n;i qual o lrnre,tlmento na fnnquf.i teria dado 

r-etomo l11vativo ao então Deputado Estadual tarnb~m fd absolutamente desproporcional 

.i média do me-~do, q,1.1c v.:>ria entre três e cinco anos. 

Pe1
;1 :.mátlse clõ l!xtrato bancár,o dn BOLSOTINJ, cor.st.lta se que o primeiro 

l~rtçameoto da conta corrente .n2 130017766, ag. 4210, do Banco Santander fof um crédito 

por ~raõjferi?nc:ia b,mçárl.a (TED) de FERNANDA 80LSONARO no valor de R$ 200.000,00 

(duzentos míl reaís} no dia 27 de feverefro de 2015. 

Nesse mesmo per(od d . 
o, epots do aporte Iniciai dt> capital realizado por 

FtRNANDA BOI.SONARO a conta da e 
. ' ITtpresa rea:beu RS 308.683,51 (tre:zemos e o[ro mfl, 

seiscentos e oitenta e três reais · · 
. e é1nquenta e um centwo~) em crédltosuo e registrou 

débitos131 que- praticamcnt · i 
e anu aram as rece1tas, na ordem de R$ 299.328,38 (duzelltos e 

noventa enove mil, trezentos evint • · . • 
e e oito reais e trinta e otto cent.ivo.s). Portanto, rogo no 

primeiro bimestre, a B01.SOTINI devolveu para a conta de FLÁVIO BOLSONARO quase a 

integralidade do .capital çle "irn da t · 
1:1 • empresa ransfendo por sua esposa na operac;:ã.o•inicial. 

Ou seja, tudo indica que a personalidade jurídíca da franquia Kopenhagen no. 

Vla Parque Shopping foi usada como ''tonta de passagem", pois Jogo após inseri.dos na 

ernpresa, seja pelo. aporte inicial d,e capital, seja por rntermédio de depósitos em espécie 

nos períodos stJbSéGUentesj os créditos espúrios retornaram a FLÁVIO BOLSONARO, 

traves.tidos sob ;i forma de distribuições de lucrQs fictícios, com a finalidade ele lavar 
0 

capital oriundo dos crimes antecedente.s, dando aparência lícita ao enriquedmento ilícito 

dos sócios entre QS .tnos de 2015 e 2018. 

Compra e revenda de imóveis também pode ser 'lavagem de rachadinha' 

O último alvo do Ministério Público foi a compra e revenda de dois imóveis em Copacabana em nome 

de Flávio Bolsonaro por suposta 'simulação de ganhos artificialmente produzidos' de R$ 800 mil . 
A Promotoria acredita que as transações podem ter sido feitas para lavar parte dos recursos das 'rachadinhas' da 

Assembleia Legislativa do Rio e investiga o americano Gleen Howard Dillar, que vendeu os imóveis ao casal 

Bolsonaro com suposto subfaturamento e recebimento de mais de R$ 638 mil em espécie 'por fora '. 

Segundo o Ministério Público, o casal decidiu revender o apartamento da Barata Ribeiro um ano depois, em 

novembro de 2013, por R$ 573 mil. O lucro obtido foi de 237%, enquanto, no mesmo período, os imóveis da 

região valorizaram 9%. 

Meses depois, em fevereiro de 2014, o segundo apartamento foi vendido, por R$ 550 mil, gerando um lucro ainda 

maior, de R$ 292%. Na época, a média de valorização imobiliária da região não passou de 11%. 

11/.7) SEXiD GRUPO ~ PARTICIPAÇÃO DE GLENN HOWARD DILLARC NO CRIME 

OE LA VAGEM DE DINHEIRO NA AQUISIÇÃO SUBFAWRAOA DE IMÓVEIS EM 

COPACABANA MEDIANTE PAGAMENTOS EM ESPÉCJE ("POR F()flA") 

De acordo com os registros imobiíí~ríos oficiaisui, FLÁVIO NANTES 

B0LS0NAR0 e sua espo.sa, FERNANDA ANTUNES FIGUEIRA BOLSONAR0, adqulriran, no dia 

27 de novembro de 2012 dois imóveis em Copacabana de invest idores norte-ameri<:anos: 
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. - - .. --- co•~udao na ,wenída Prado Junior, n!l 297, adquír\do de 
CHARLES ANl'HONY ELDERING pelo valor dedarado· de R$140.000,00: e 

b) Apartamento ni 603 situado na Rua Barata Ribeiro, n2 96, adquirido de PAUL 
DANIEL MAITINO pelo valor declarado de R$ l7D.000,00. 

Conforme já relatado na Medida Cautelar n2 0087086•40,2019.8.19.0001, as 

transações do casal BOLSONARO envolvendo esses. dois imóveis logo chamaram atenção 

pela lucr~tivldade exces.siva entre os preços de compra e venda, de forma absolutamente 

desproporcional à valorização média dos imóveis localiiados no mesmo bairro quando 

comparados com as variações dos preços do m2 pubHcadas no índice FIPEZAP. 

Em rei.ação ao apartamento localizado na Av. Prado Júnior, n2 197/8131 

adquírido em 27 de novembro de 2012 por R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e 

revendido em 24 de fevereiro de 2014 por RS 550,000,00 (quinhentos e cinquenta rnil 

reais'), os ganhos de capital declarados somaram a inacreditável quantia de R$ 410.000,0tl 

f quatrooentos e dez mil1 reai,s) em pouco mais de um ano. 

contudo, depois. de. comparado O lucro de 292% (du:ientos e noventa e dois 

por cento) da transação imobili<3rla com os registros do índlce FlPEZAP, tornou-se clara ª 
incompatibi1idade dos valores declarados, com a mêdia, de valorização imobiliária d.a 

ã mesmo P
eríodo não passou de 11¾ (onze por cehto), conforme 

regl o, que no · 

representado nos seguintes gráficos 133: 

VaJor~dol 
Valot-Deelarad♦ 

'M tSS.62,00 

-Declarado 

- - - Projeta d~ 1 

[~-~~-___ .... ~--
] 

-:. - ,,;P -----. 

~· ;..., 

............ ,_..,_ ·-·-.. -....,,.,. -- ..... --=:;;;_... ., .... 
1 --· 

1
- -.. ...-.-.. .. ... .._ __ .e 

_-:~~\ 
e --.· ., . ·-
- 1 
.--~- ,.,.,,,. 

t:-~; 1 ~'('« l _:- ~-:__ 
Em idêntico modo de atuar, o apartamento adquirido na Rua-;;;t~o, 

n"2 96/603, ria me.s.n,a d aro de 27 de novembro de 2012 p.orR$ 170.000,00 (cento e setenta 

mil reais), foi vendído em 22 de novembro de 2.013 por R.$ 573.000,00 tqui,nhcnws e setenta 

e três mil reais), gerando luc:;ro dedaradode R$ 403.000,0O(quatrocentos e três míl reais), 

equivalente a 237% (duze!<ltos e trinta e sete por cento). quando no período os imóve.is 

do bairro valori:taram em media apenas9% (nove por cento►: 

00,000.00 , 

\ 
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l 
-Declarado \ 

- • - Proj<!Uda 

R$ô,00 
Compra \lenda 

À époc;i do aluiz<1mento da . r· . . . 
. P ime1ra medtda c.:n:1tel.1rtambé111 causou espécie 

0 fato desses dois apartamentos terem sido . . d.à 
ven • os áo então Deputado Estadual na 

mes.ma data e pelo, mesmo procurador O norte--- , . . 
• ..merIcano. GLENN HOWARD 011.LARD 

(CPF 058.071.937-SO}, que foi PO$teriormente processado pelo proprietário do primeiro 

imóvel, o t.imbém estadunldense CHARLES ANTHONV c:io· ERING (CP'" . 
"' · · · · ,- 061.197.367-78), 

por ter vendido imóveis do outorgante sem a anuência do proprietário, que também não 

reda recebido o valor da transaç;fo, 

Ouvida
134 

pelo Grupo de Atuação EspedalizadB no Combate à Corrupção -

GAECC com autorização de seu constituínte residente nos. Estados Unidos, a advogada 

contratada por CHARLES ElDERING para aJunar a Ação de Prestação de Cantas n!!. 04O7246-

18.2016.8.19.000l 135 confirmou que seu cliente a contratou ínicialmente para obter as 

certidões de seus imóveis e através dos documentos descobriu ter sido ludibriado por 

GLENN DfLLARD13E\ que teria vendido ós imó\/eis de CHARLES sem sua autorização, 

eh.amando atenção o fato de que, diferentemente dos outros apartamentos. que geraram 

lucro ao procurador, o imóvel da Av. Prado Júnior, n:ll 297/813 foi vendido para FLÁVtO­

B0LSONARO por valor abaixo do preço de aquisição. 

Essa disparidade do valor declarado na venda do imóvel para o casal 

BOLSON.A.RO em reüição ao preço de mercado pode ser focllrnentc comproil'ada pelas 

certidões cartorárías dos frnóveis de CHARLES ELDERING enca'llinhadas pelo 59 RGIª' : 

a) ApartamentG n' 1.003 da Rua Gustavo Sampaio, n9 S98, Leme tmatríeula 
17.596), adquirido por CHARLES em 04/11/201-0 por ~$ 200.000,00 
(duzentos mll reais) e venaido em 03/03/2015 por RS 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais}. com l'ucro de 125%. 

A rtamM'tO n' 4lS da AY, Atlintlca, n1' 3.806, Copa(aba1n1 {matrícula 
b) pa ) d • . !d por CHARLtS em 25/11/20l 1 por R$ 180.000,00 (çento 

50.5.53 'a q~ilr o . ) e vendido em 10/09/2013 por R$ 450 .. 000,00 
e ortenta m1 reais r:nCLL 

t . ...,,uenta mil reais), com lucro de l;r,,,,.,; 
fquarrocen os e a,'"' , . 

d fl sani. Clara, nt 86, Copacabana (matricula\ 
cJ Apartamento~• 608 ª A\l~ES m tS/0S/lO11 por AS 150.000,00 (cento 

.?S.873 , ad~u1r1do por Ol R e 

e cinquenta rnfl reais) e vehdido em 06/07/2012 por R$ 450.000,00 
(quatrocentos e c.1nquenta mil reais), com lucro de 200¼; 

Note-se q\.ie enquanto todas as vendas de imóveis fe\t:as por GLENN em norne 

dé cr!ARLE5, a título de investimentos, resultaram em lucros entre 125% e 2-00% sobre os 

prevos de compra, o:i, valores çteclarados na venda do imóvel da Av. Prado J<únlor ni 

291/813 para o casat FLÁVIO e FERNANDA BOtsONARÇ foram evld.entemente 

subfaturados, pois representariam um inexplicável pr~iuízo de 30% em apenas um ano, 

tru!"alente,a R$ 60.000.og fsessenta mil real$} êm 1ialt>res brutos, 

tsse suposto prejuíz:o na operaçào torna~ie alnda mais tnacredítâvel quando 

5
e projeta grafü;:amente a referência do índice FIPEZAP nos meser. de m.ir,;o de 2011 

(compra do a~rtamento por CHARLES), novembro de 2012 (compra pelo casal 

É L ~ .,._,,. _ _ .111.nn.:, r- , _ _ .., ... n.,.,., !' ....... .,,J:- "'lri.-"A l -..~--..L- --1- - --- • ___ ,,..___ ... ................ . 
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SOL!>VNfíl\UJ t::· ,,:vi::,•~•rv 1,1e ,v1.'f \venoa pelO casal tsU' ... UNAuUI p · · ,_, " • o.is ;enquamo a 

valor iZçJção mensal do m2 c;lo bairro- segue uma linha crescente uni:forme, os valores 

credarados de venda do imóvel representam uma letra "v", resultante do subfaturamento 

da compra pelo casal BOLS0NAR0 e da con5equente lucrativid:ade abrupta de 2.92,85%, 

artificialmente produzida quando da venda do imóvel para terceiros. 

- --
Esse mesmo padrão d . bfa· 
. . . e su, turan-iento n.a com 

resultando em incremento artificia l da 1 . Pra pelo casat BO!I.SONAl\O 
ucrat,vlctade na revend 

na repr,esentação gráfica dos preço d • . a pode ser notado t:irnbém 
s o imoveJ da Rua S.arat . . . . 

por PAUL OAN JE L MAITíNO, reprsese tad . . a Ribeiro,º' !36/603 vendido 
n o por GLENN DllLARD: 

1 

au lt~.\T~ No\l,,JJ 
IUIWDO. ff.181..l V•~ 
elor n«a.rado AS -D',1•~ 

~ m' i:t~~jliiíli:üJLii{7,;.;;..J~====_J 

ov-U 

1 VJlor Projetado :=--n:--"~.40%~-t~~~~~t~ff;~~~i:iu~u~.1~71JIO~=:j 
j W% RSttMH;ClO 

-------1 
R~700.000,00 I 

I RSti00.000,00 · - ---- ------~ ,__ _ ______ _ ~RS.mpoG,OO 

1 R$5C0.000,00 

1 11$4()0.000,00 

1 A$300.000,00 16,00 

RS200.000,00 ;-----==~~-- o;.;;;:;;;;.;;;;;;;;:=:t~c_---- - ----l 
1 R$100.000.00 

--Vo ores-d·edarail'i;;s 
1 

L!.__ _ "~" "" - - - Va lor de prajeç1o 1 _ ___________ .:...._.. ___ __ __:_....:....;:.._ __ _j 

Ou seja1 apesar de ter sido <;ontrat1do pefO$ norte-americanos CHA~ LES 

ELDERING e PAUL MA.lll N0 para investí t recursos 110 men.:adà imobilíârio vf~~11d0 \ucro138
, 

o procurador GlENN HOWARD DIU.ARO r-evendeu os iffl6vejs para FlÁVIO e FERNANDA 

BOLSONARO com inexplicável ~~gío de cerca cb! 3.0% {trinta p.or ~-o) nas duas 

transações, gerando-contr.1d1tório preJuíz.o aoScinvesttdores quando fliJépoça o m
1 
dobalrro 

de Copacabana a,presenta11a lucratividade é.xpressílfi', diante d.i Intensa v.llorlz~o 

imobmâria 110 Muntdplo do Rio de Jarieíro,. 

e:ssa prática de subfaturarmnto dê reeistros imobiliários na comJ:)ra pqssibilrta 

. d 
1 
. , , p·atamarfi e,cpress!Yos na oca&io d~ r<lw.md.i, ru~ 

a 5'1muta.çlo de ganhos e cap ta em 

pela qual é instrumento corriq . ue,rarnente utT 
. . . t 1z11do para 1-

peJo COAF e pelos pnncipais or<>a .. av;Jgem de e.apitais • •, 
"' n15mos fntern . . Jéli catalogado ac,onats. 

No caso dos apart 
amento:; eni Copa b 

revenda dos do,s imóveis similfoLI . . ca ana ora, analisados, a com ra 
&anhos de capit 1 . . . . P . e 

de- R$ 800.000,00 para FLAVIO BOLSO . .. a attlf1elalrnente ·produzldos em torno 
NARO e sua esposa d 

de valor em pouco m ais do que um anoB~ , obrandQ ou quase triplicando 
. . . , . , com claro Qbii:1tlvo d 1 

em es écie obtidos ilicitamente atrav , . . · e avar parte do.s recursos 
e.s do .es uerna das '·'r h 

ALERJ .itr..vés da incori ora dO ao . • • . ac adlnhas" de servidores da 
atrlmon10 rmobll1'á ·. d . oo o casal. 

Em contrapartida ª parti , 
' apação do procurador GLEN , 

crime de lavagem de dinheiro p I _ . N HOWARD DILLARD no 
. e as transaçoe~ imobiliárias nã . .. . 

apartamentos por valor abaixo d 
O 

se hmitana a vender os 
o rneicado, causando pre·urz . ·. . . 

receber em troca ~ .. ·,d"'nt . . J os ª seus soc10s sem nada 
. r:.v "' emente p . . 

J • - - · - - , - - • - - , ara regist rar preços subfaturados tias e,scriwn,s de 
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~ .. ,.,~u ,...~ .. , ~· -~~· u ..... .....,-.,,.,.,"'v•, g proc"rattor teria que recetier ("por foraN) os 

plgamentos de valores não declarados nas escritura,s. 

Dessa formJ, amba5 as partes teriam êxito r,os seus propositos criminosos, 

pois o Parfament.ar integra. .) parte dos recursos em espécie s<1c..dos por seus assessoras 

ao patrimônio do casal, ao passo que o procurador :receberia tais recursos bpor fora.,,, sem 

precis.;r repassá.fgs aos proprietádo,i; dos imóveis vendido$ poriorcç.Q, ~b~~rados. 

lavagem de capitais no setor fmobillário, a fraude teallzada com o casal BOiSONARO em 

2012 não foi a única operação subfaturada da qual o. procurado1 participou, pois f'\O Mo de 

2015 o próprio GLENN HOWARD OlllARD admlüu perante o Banco Citibaok ter vendido 

outro Imóvel por R$ 175,000,QO jsetecentos e setent. e clr,co mil ;e;iist e d~t.-r.11do na 

8<:dtu,a de compra • v.nda aptnas IS 350.000,00 ftreientos e cinquenta mil reais), 

emitindo mafs da metade do valor pago "por fora•· que tent.tvct remel~r ac er.térior 

Essa suspeita de pagamento:t"porfora" pelo casal BOlSONARO na .lqulsição 

dos Imóveis de Copacabana em tiovembro de 2012 converteu-se em certeza depois da 

remess~ das informações bancárias de GLENN HOWARD DlLLARD e de. sua empresa, LINEAR 

tNTERPRIStS CONSULTORIA IMOBILIÁRIA (CNPJ n9 09.533.968/0001-58) pelo banco 

HSBC141• 

Os extratos bancários do casal revelam que, de fot.o, foram transferidos R$ 

3'10.000,00 (trezentos ê dez mil reais) para as contas de GLENN DILLARD e dé sua empresa, 

com •C1rigem nas contas bancár ias de FLÁVIO NANTES BOLSONARO1.42 (R$ 170.000,00 -

correspondente ao valQr dedarado do apartamento da Rua Barata Ribelro) ede sua esposa 

FERNANDA ANTUNES FIGUEIRA BOL50NAROm (R$ 140.000,00 - corresponde:nte ao valor 

declar"8do do apartamento da Avenida Prado Junlor), .oo tntuito de aparentar c.onformida.qe 

com os valores declaradosnas escrituras de compra e venda. 

a) O sinal de RS 1-00.000 00 (cem mil • 
ç.heques {RS 52..500,Óo de FLÁVl~ea~~~r pago no dia 06/11/2012, mediante dois 
BOLSONARO) deposítados na conta d ONARO e R$ 47.500,00 de FER:NANElA 

. a empresa LINEAR ENTERPRISES. 
b) O s.aldo remanescente de RS 210 000 00 ( 

de assinatura da escritura, em , 27 Íll/duzentos e d('t mil r~ais) fo i pago na data 
117.500,00 de. FLÁVIO BOL50NARO e :012, mediante m-a1> dois cheques (R$ 
depositados conta do próprio GLENN HORW9Z.SOO,OO de FERNAN0A BOLSúNARO) 

· · • . ARD DILLARD: 

DEPÓ.SlfOS EM CONTA. .Of llTUlAAIOADE OE LfNEA 
CI\IPfo!! 09 s::ia ~!is/O<la• ~· R EMEl<PRISESCONSUlTORIA IMOSIUAlllALTOA 
~ :...:_ . • · 8 -11a11co l:l.SBC -Ag. 898,· C/ClS732S 

DATA HISTORICO VAI.O~ CON' -
OP Blô.01 BC:OS-; 52 r. • ,AOfUGEM TllULI.R 

06JU/Z012. DP àLOOt a~/::oqQ.<]2_ __!!,~u --~~ ~ F~ \110 NANTS.S SOLS.ONARO 
• - .S00,,00 Brade,;co , 32:/'5 -1Sii639 íERNANMff. F i101.5ÕNÂRÕ 

PEPOSTT0$ EM CONlA OE TITIJLARtDAot Dli Gl.EN'N HOWARD DIU.ARO 
_ CPF nt osa.O11.,31,so - Banco HSSC-Ag.a9a- Cft;. l87406 

DATA - f'HISTOP.ICO t ~AI.OR CONTAOR!GEM TITULA~ 
!7/ll/2012 D B.!:,gQi BCOS u 7,soo.op ltau-4096-.7598 flAVlO t!ANTES SOlSONARO 

DP BLQOl acos 1 9~00,l)O 8radeS<:.2_-3ID •lS6~9 [ERf'W\JDAA. f, BOLSONARO 

Todavi~, na mesma data em que foram assinadas as esc:ritur.as de compra 

e venda dos apartamentos de Copacabana e d~positados os cheques dos pagamentos. 

"'por dent;ro''144
, a conta de GlENN OILLARD recebeu depósltos aind1a mais substaneiais 

do que aqueles proveníentes das contas de FLÁVIO BOLSONARO e de sua esposa. 

Mas a fim de dlssimular a o.rigem dos r~cursos, os depôs.tos em questão 

foram reallzado:, t;Om dinheiro em e$1)tClê,J'l9 ~tfiltJ.r.~~tia onl:!!e fo~m depositados i/38 



os cheques do casal 1301..SONARO: 

DEPOSITOS EM COM"A, 04: TrrULAIUMDE IX GLENN 11OWAll.0 Df1J.Affl) 

CPf ,1~ 058'.011.,n-so - 8AMG .. ~ - 4 .,, - e/e U7'0& 

HIS'"ORICO VALOft COHTAOruc.rM 
DP Bt,.OOi 6ÇOS H7.SOO.OO gµ- .d0Q6 . JS!J& 
f)P 13L0.0l BCC>S 9'10 500.00 • ~aOl!'SCO • 1225-1566).9 

DISJIONII coMÕ DIN~RO • G(IC.000,GO . r./c 1 

DEP ÍJIMmRO llA00.00 rr/C 
,__ _________ __ 

OATA 

ll/11/2012 

'mlAl 1 
TOTAL "POR OEN1RO'. 

RS 210 .. 000,00 
TOTAL W.i>Of! l'OltA"; 

R$ 63á,,:.t«l~OO 

A. projeção do apllcativo rev 1 . ~. . 
e a que. a dis.t.ancia entre o local do re~eblmento 

dos valores e o local dos depósitos e. de aperias 450 ·( ·t • 
· · qua rocenbos e cmquentaj metros e 

estima-se que o portador dos recursós tenha levado a 06 , . . . . . 
penas \seis] mniutos a pe ,para 

percorrer a curta distànda. 

T b' · · am em e passivei const~tar pelo mapa que a di-$tãncílà entre o cartório e a 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Jan"'iro _ "L"RJ 0 .,,d • • t •. Ih ,. "" ; " e:a epoca raLJa .av.am o 

Deputado Estadual FLÁVIO BOLSON,l\R.O e $1:U assessor FABRÍCIO QUEIROZ i\ll"a de apenas 

Sl (cinquenta e um) metros, bastando atravessar uma rua para percorrer o traíeto. 

Por sua vez, as bobinas doscai><as da agência Av. Rio Branco do Banco ttSBC 

demonstram a forma ullfüada por GLENN OILLAB.D para depo,sitar os recursos {tanto, os 

!feitos, quanto os ilícitos) recebidos do casal FLÁVIO e FERNANDA BOLSONAAO. 

A primeira fita de caixa (openidor 36~1230} indica que ao chegar /; agência 

0 portador dos recursos não conseguiu depo,sitar a integralidade do dinheiro em espécie 

que extrapolava os limHes do o perador de caixa e necessitaria de autorização da gerência 

do banco, razão pela qual in•ícialmente foram dt:!positados os gols cheques lilC> valor total 

de RS 210.ooa.oo {duzentos e dez mH rea►s) e (1 gua ntíá de R$ 38.400,00 (trinta,e.oíto:míl e 

quatrocentos reais) em espécie: 

d. ta dos· d. "'PO' s;itos nao haveria decwr vrna Lóíncldênc.li,, dado N:ote-se que a a · · ... 
. . . • d GLfNN HOWARD Oíl.lARD e de suas empriesas aponta 

que~ movimentação fina cem, · e 
.. 1 u~r outra operação lmoblllárfa no :se.gundo 

que o titular não teve p:arti(lpaçlo em qua q 

semestre de 2012. 

dísconib11idade financeit.i em volurno si . 
grnfkatli.lo para a . 

1/116veis da Copacab~n.t, p;:irece ela-to qu~ o d. . . . rcar oorn. os v;ilotcs ruál.S dos 
ep6$,to dt R$ G3a -

,. orto mil e quatrocentos .re.aísl n ... ,-1 • L •
400,00 (seiscentos e tr.nla 

r ,, '-ltnneuo u1· o f l 
• , , li · .0 t)fOlil,il'l.JEn , 

decorrente: do desvio ele recursos em ,t _ te & fóntes IITciws. 
esp.,,,ae do~ i;•l;tJo~ de 

intermediados por cperador~s financeiro.- e " )enucto•es da ALEru 
.. omo FABRfClUQUl:?llOZ. 

COM APALAVRA, O SENADOR FLÁVIO BOLSONARO 

Flávio Bolsonaro afirmou que não tem relação com os repasses de R$ 2 milhões identificados pelo 

Ministério Público nas contas de Queiroz. O valor é a soma de 483 depósitos feitos por servidores que 

trabalhavam em seu gabinete na Assembleia e, segundo o MP, seriam repasses de salário dos assessores no 

suposto esquema de 'rachadinha'. 

"O que eu tenho a ver com o que as pessoas fazem com o salário? Não importa, eu não tenho nada a ver com isso", 

afirmou Flávio. O senador diz que Queiroz já declarou que parte dos recursos são dos familiares e que ele geria as 

contas da família. "Ele mesmo já falou isso". 

/38 



A Verdade 1-'onto a 1-'onto por t-1av10 1:101sonaro! Assista ate o t-1na1. .. 

a 

O senador Flávio Bolsonaro (sem partido-RJ) se defendeu das suspeitas levantadas pelo Ministério Público do 

Rio de Janeiro (MP-RJ) de que teria lavado dinheiro obtido por meio de prática de "rachadinha" comprando dois 

apartamentos em Copacabana, no Rio. A operação envolve R$ 638,4 mil. 

"Só porque consegui comprar um apartamento num preço bom, estou lavando dinheiro? São duas quitinetes que 

eu comprei, de 29 m2 , sem vaga na garagem, 'cacarecadas', em Copacabana. Comprei de um grupo de 

investidores americanos que estavam saindo do Brasil e eles me ofereceram três imóveis. Como eu não tinha 

dinheiro, eu comprei só dois", disse o senador. "É óbvio que eu consegui um preço melhor porque eram dois 

imóveis dos mesmos vendedores. Eu tenho que comprar mais caro para não ter suspeita? Que loucura é essa?" 

questionou. 

Em relação à acusação de que sua loja de chocolates na Barra da Tijuca, a Bolsotini, seria usada para lavar 

dinheiro, o senador declarou não ter visto nenhuma irregularidade na aquisição e operação do estabelecimento. 

Segundo Flávio, toda a documentação e comprovantes foram informados na Declaração de Imposto de Renda e 

na Junta Comercia. "Não tem nenhum problema dela pagar uma parte dessa loja que a gente comprou, da mesma 

forma o meu sócio Alexandre, ele tem os comprovantes que fez os pagamentos direitinhos para a compra da loja". 

Flávio também afirma ser 'natural' o fato de receber a maior parcela de lucros da loja. Investigação do MP 

mostrou que, apesar de ter metade da cota da Bolsotini, dividindo a empresa com o empresário Alexandre 

Santini, Flávio recebia a maior parte dos lucros da franquia. Santini é acusado pelo MP de ser suposto laranja do 

casal Bolsonaro. 

"Alguém tem alguma dúvida que eu levo mais clientes para a loja do que ele? Não é obviamente natural que na 

hora de distribuição dos lucros eu tenha uma parte maior? Qual o problema nisso", afirma. "Estão me acusando 

de lavar dinheiro na loja. Isso é um absurdo, uma leviandade". 

Segundo Flávio Bolsonaro, as acusações do MP fazem parte de uma "perseguição absurda do Rio de Janeiro em 

cima de mim porque querem me atingir para tentar atingir o presidente da República", Jair Bolsonaro, de quem é 

filho. O senador também disse que tem um patrimônio "muito menor" do que afirmaria o MP, de R$ 9 milhões. 

No entanto, o parlamentar não citou valores. 

Sobre a afirmação do Ministério Público do Rio (MP-RJ) de que o policial militar Diego Sodré de Castro Ambrósio 

teria pago um boleto de R$ 16.564,81 emitido em nome da esposa do senador, Fernanda Bolsonaro, o 

parlamentar disse que Diego, que é seu amigo, teria pago o boleto porque "o banco já tinha fechado e eu não tinha 

aplicativo no telefone na época". O boleto é referente a uma parcela de um apartamento. O valor do pagamento 

não foi mencionado pelo senador no video publicado. 

"Qual o problema nisso? Aí vão cruzar as informações dos depósitos bancários ... Como ele [Diego] é um pequeno 

empresário bem-sucedido, comprava produtos na minha loja no final do ano para dar de presente para os seus 

clientes", disse Flávio, em referência à loja de chocolates da qual é sócio em um shopping center na Barra da 

Tijuca, no Rio e Janeiro. 
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Sobre as acusações contra parentes de Ana Cristina Siqueira Valle cujos endereços toram alvos de mandados de 

busca e apreensão, Flávio afirmou: "As pessoas trabalhavam em Resende, e como era uma distância longa da 

cidade até o meu gabinete, trabalhavam lá. Todo político tem isso. Nem sempre os assessores ficam dentro do 

gabinete", argumentou o senador. Para o MP, há indícios de que estes ex-assessores poderiam ser funcionários­

fantasmas do gabinete de Flávio, então deputado estadual na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) . 

COM A PALAVRA, FERNANDA BOLSONARO 

A reportagem busca contato com a defesa de Fernanda Bolsonaro. O espaço está aberto a manifestações 

(paulo.netto @estadao.com e fausto.macedo@estadao .com). 

COM A PALAVRA, FABRÍCIO QUEIROZ 

O advogado que representava Fabrício Queiroz, Paulo Klein, deixou o caso no último dia 19 de dezembro. A 

reportagem busca contato com a nova banca que representa o ex-assessor parlamentar. Antes de deixar a 

representação, Klein enviou a seguinte nota após a revelação das acusações : 

"A defesa técnica de Fabrício Queiroz destaca inicialmente que curiosamente o ex-deputado estadual e atual 

senador Flávio Bolsonaro não foi objeto de pedido de busca e apreensão, nada abstante todos os demais alvos da 

medida estejam a ele relacionados, o que, ao que parece, foi uma manobra para fugir da discussão quanto ao foro 

por prerrogativa de função uma vez que o próprio MP reconheceu que o Juízo da 27 Vara criminal seria 

incompetente. Mais uma vez valores milionários vem sendo apresentados de forma distorcida, para que a opinião 

pública veja ilegalidades onde nao há. Se contextualizarmos os fatos , os referidos valores foram recebidos ao 

longo de 10 anos, repita -se, 10 anos, sendo que na sua quase totalidade fruto dos rendimentos da própria família 

que, como dito, centralizavam seus pagamentos na conta do sr Fabrício. No mais, embora se insistiam em criar 

escândalos, como já devidamente esclarecido, o Sr Fabrício Queiroz recebia parte dos salários de alguns 

assessores para aumentar a base de atuação do deputado, ou seja, com a mesma finalidade pública dos recursos, 

não constituindo qualquer ilegalidade. Por fim, o senhor Fabrício Queiroz e sua família aguardam com serenidade 

a op01tunidade de apresentarem sua defesa em juízo, ocasião que ce1tamente os fatos serão analisados por um 

juiz imparcial e justo que reconhecerá que não houver qualquer crime praticado." 

COM A PALAVRA, A DEFESA DE GLEEN HOWARD DILLARD 

A rep01tagem busca contato com a defesa de Gleen Howard Dillard. O espaço está aberto para manifestações. 

COM A PALAVRA, ALEXANDRE SANTINI 

A reportagem busca contato com a defesa de Alexandre Santini. O espaço está aberto a manifestações 

(paulo.netto@estadao.com e fausto .macedo@estadao.com) 

COM A PALAVRA, A KOPENHAGEN 

"A marca esclarece que não interfere em outros projetos e/ou atividades profissionais de seus franqueados, bem 

como mantém uma postura apartidária, colabora com as investigações e centra seus esforços em entregar a 

melhor experiência no universo de chocolates premium à razão maior da existência da marca: seus 

consumidores." 

COM A PALAVRA, OS DEMAIS CITADOS 

A rep01tagem busca contato com os demais citados. O espaço está aberto a manifestações. 

Tudo o que sabemos sobre: Flávio Bolsonaro Ministério Publico Justiça Fabrício José Carlos de Queiroz 

DESTAQUES EM POLÍTICA 
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PUBLICIDADE 

PUBLICIDADE 

tso1sonaro ura unyx aa 1...asa 1...1v11 e 
coloca general da intervenção para o 
cargo 

1 trilhão de provas contra Lula e Lulinha 

Casamento de Carla Zambelli reúne 
Moro, Weintraub e Regina Duarte no 
altar 
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~ Tendências: 

Flávio Bolsonaro publica vídeo de suposto cadáver do capitão Adriano para sugerir tortura 

STJ mantém Ricardo Coutinho em liberdade, mas com restrições 

Lula procura Davi Alcolumbre para conversa 

Fila do Bolsa Família já tem 3,5 milhões de pessoas; municípios voltam a dar cesta básica 

Entenda as relações do miliciano "Capitão Adriano" com a família Bolsonaro 
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CAVEIRA 
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Seis testemunhas apontam ex-policial do Bope como 
assas si no d e Ma ri e li e Franco 
Ilu stração: Rodrigo Bento/The Intercept Brasil 

Sérgio Ramal ho 

18 de Janei ro de 2019, 0h01 

Parte 18 
Seu grupo paramilitar tem ao menos outros dois ex-caveiras, homens 
altamente treinados. 

V ABRIR TO DAS AS PARTES 

READ IN ENG L ISH ~ 

Atualização: 22 de janeiro, 17h50 

Nesta terça-feira pela manhã, agentes do Grupo de Atuação Especial no 
Combate ao Crinie Organizado do Ministério Público do Rio, o Gaeco, e a 

Polícia Civil fizeram uma operação para prender 13 h01nens apontados pelas 
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18/02/2020 Testemunhas: ex-caveira do Bope matou Marielle Franco 

autoridades como parte da milícia que controla a favela de Rio das Pedras, na 

zona oeste da capital fluminense. O grupo é investigado por grilagem de terras, 

entre outros crimes. Ao menos cinco deles são suspeitos de terem participado 

tan1bén1 do assassinato da vereadora Marie11e Franco e de seu motorista 

Anderson Gomes, de acordo com o jornal O Globo. Entre eles está o ex-capitão 

do Bope descrito nesta reportagem como o principal suspeito pelas mortes. Em 

uma versão anterior deste texto, o Intercept optou por não revelar o nome do 

policial por considerar que a divulgação de sua identidade poderia atrapalhar 

as investigações, ainda em andamento. Agora que os mandados de prisão 

foram expedidos a reportagem foi atualizada para incluir seu nome: Adriano 

Magalhães da Nóbrega. Ele é apontado como o líder do "Escritório do Crime", 

braço armado da milícia, especializado em assassinatos por encomenda. 

O Globo também revelou que o ex-capitão do Bope teni diversas conexões com a 

familia do presidente Jair Bo1sonaro. Até pouco tenipo atrás, a esposa de 

Nóbrega, DanieI1e Mendonça da Costa da Nóbrega, e a sua mãe, Raimunda 

Veras Magalhães, eram funcionárias da Assembleia Legislativa do Rio, lotadas 

no gabinete do então deputado estadual Flávio Bolsonaro, filho mais velho de 

Bo1sonaro. Flávio negou qualquer irregularidade e, em um post em suas redes 

sociais, disse ser "vítima de uma canipanha de difamação com o objetivo de 

ferir o governo de Bolsonaro". Em seu pronunciamento, o senador eleito 

argunientou que a niãe de Nóbrega foi contratada e era supervisionada por seu 

ex-assessor Fabrício Queiroz. "Não posso ser responsabilizado por atos que 

desconheço, revelados apenas agora" pelos investigadores do governo. 

De acordo com O Globo, Magalhães depositou ao menos R$ 4,6 mil na conta de 

Q],ieiroz. Outros R$ 91. 796 foram depositados na conta de Queiroz a partir de 

um banco localizado do outro lado da rua de um restaurante do qual a mãe do 

ex-capitão do Bope é sócia. Queiroz e Flávio estavam sendo investigados por 

niovimentações bancárias suspeitas até a semana passada, quando o Supremo 

Tribunal Federal suspendeu temporarianiente as investigações a pedido de 

Flávio. 

Os policiais não conseguiram localizar Nóbrega, atualmente considerado 

foragido. Tanto ele quanto o outro principal alvo da operação realizada nesta 
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18/02/2020 Testemunhas: ex-caveira do Bope matou Marielle Franco 

terça, o ex-major Ronald Paulo Alvez Pereira, receberam a medalha Tiradentes, 

maior honraria da Assembleia Legislativa do Rio, em 2003 e 2004, 

respectivamente. Eles foram indicados por Flávio Bolsonaro, único membro da 

Alerj a votar contra conceder a medalha postumamente a Marielle Franco. 

Foi nas fileiras do Batalhão de Operações Especiais da Polícia Militar 

que o principal suspeito de assassinar Marielle Franco e Anderson 

Gomes se aperfeiçoou nas técnicas de matar pessoas. Expulso da PM 

por envolvin1ento con1 um dos principais clãs da n1áfia do jogo do 

bicho no Rio, o ex-capitão do Bope Adriano Magalhães da Nóbrega 

passou, então, a trabalhar exclusivamente como mercenário de 

bicheiros, políticos e que1n mais estivesse disposto a pagar por seus 

serviços. Sua especialidade: matar. 

O Intercept teve acesso ao inquérito que a Justiça proibiu que a Rede 

Globo divulgasse. Nele, ao menos seis testemunhas citam o policial 

como assassino da vereadora e do motorista. A reportagem leu o 

documento por intermédio de uma fonte envolvida na investigação 

que pediu para não ser revelada. 

[ 

Assine nossa newsletter 
Conteúdo exclusivo. Direto na sua caixa de entrada. 

Eu topo ~ 
] 

Seu grupo paramilitar tem ao menos outros dois ex-caveiras, homens 

altamente treinados - capacitados numa unidade de elite mantida 

com nossos impostos-, que desvirtuaram o aprendizado em troca de 

dinheiro. Um deles é também ex-oficial, parceiro dos tempos de 

academia, confonne o inquérito da Polícia Civil. Ambos tiveram 

participação no assassinato de Marielle, de acordo com o inquérito. O 

Bope foi criado para atuar em resgate de reféns e salvar vidas, mas se 

tornou un1a ampla tropa de guerra urbana e, não é segredo para 
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18/02/2020 Testemunhas: ex-caveira do Bope matou Marielle Franco 

ninguém, alguns de seus policiais trabalham para o crime 

organizado. 

A elite da tropa do crime 

Adriano Magalhães da Nóbrega já mantinha ligações umbilicais con1 a 

contravenção quando ingressou na Academia Dom João VI, o centro 

de forn1ação de oficiais da Polícia Militar, de acordo com o inquérito. 

Posteriorn1ente, fez o curso do Bope. Há tempos, a polícia sabe que os 

bicheiros recrutam e fonnam oficiais que paralelamente atuam na 

sua proteção. O ex-capitão entrou para o crime organizado dessa 

forn1a, mas a hipótese de envolvimento de bicheiros no crime contra 

Marielle e Anderson é praticamente descartada pela Divisão de 

Homicídios. Milicianos são os principais suspeitos de serem os 

n1andantes do crime. 

Foto: Mau r o Pimentel/AFP/Getty Images 
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O Intercept já tinha antecipado em maio do ano passado as suspeitas 

de o assassino ter ligações com o Bope, além das possíveis armas 

usadas no crime - justamente aquelas com as quais os atiradores de 

elite estão n1.ais familiarizados. 

Agora, a DH chegou ao nome do suspeito. Primeiro, por meio de 

depoimentos, depois, ao revisar inquéritos relacionados às execuções 

de dois ex-sargentos da PM: Geraldo Antônio Pereira e Marcos Vieira 

de Souza - o Falcon, ex-presidente da escola de samba Portela e, à 

época, candidato a vereador. 

Pereira e Falcon foram executados, respectivamente, em maio e 

setembro de 2016. An1.bos já tinham sido investigados por 

envolvimento com milícias e a máfia dos jogos. No caso de Falcon, 

testemunhas ouvidas pela DH na ocasião relataram que quatro 

homens encapuzados portando fuzis foram responsáveis pela 

execução. O grupo chegou ao seu comitê eleitoral em um Gol prata. 

Três deles saíram do veículo, dois entraram no comitê. Falcon foi 

surpreendido sem sua escolta de segurança e n1.orto a tiros que 

atingiram o peito e a cabeça. Após o crime, os bandidos fugiram no 

mesn1.o carro. Passados dois anos da execução, a DH não conseguiu 

identificar os assassinos e a motivação por trás do crime. 

Pereira tan1.bém foi assassinado a tiros de fuzil, e os matadores 

usaram veículos com placas clonadas e não deixaram rastros, 

dinâmica muito parecida com o atentado contra Marielle e Anderson. 

Os investigadores então foram a ca111po e concentraram esforços na 

região do Itanhangá, sobretudo em Rio das Pedras, onde o ex-capitão 

lidera um grupo de mercenários. Depois de rodarem a zona atrás de 

câmeras de segurança, eles conseguiram finalmente ünagens do 

Chevrolet Cobalt usado pelos 111.atadores da vereadora e de seu 

111.otorista. O carro foi abastecido em um posto de gasolina na área, na 

véspera do crime. 
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Arma fantasma 

O bando age com sofisticação e, além de empregar placas clonadas, 

usa o que eles chamam de "armas fantasmas" para eliminar seus 

alvos, de acordo com o inquérito. 

A estratégia é simples. Policiais corruptos apreendem armas em 

operações, geralmente contra traficantes. É un1 espólio de guerra. A 

maioria das armas são entregues ao estado depois de apreendidas, 

con10 requer o procedünento. Mas as melhores não são recolhidas ao 

depósito da Polícia Civil - são ilegalmente desviadas para a formação 

dos arsenais particulares dos maus policiais. Algumas delas seriam 

guardadas até mesmo nos paióis dos próprios batalhões onde eles 

atuan1. 

O tamanho desses arsenais é desconhecido, já que são compostos por 

armas sem apreensão registrada pela polícia e, em grande parte, 

importadas ilegalmente pelo crime. Foi justamente a suspeita do uso 

de uma arma fantasma nos assassinatos de Marielle e Anderson que 

levou a DH a solicitar perícia em submetralhadoras 9 mm recolhidas 

en1 unidades da PM, entre elas o Bope. 

Miliciano, vereador, grilagem de 
terras, exploração de saibro 

Sen1 provas cabais que liguem diretamente o bando do ex-capitão 

caveira à execução da vereadora e de seu motorista, a DH passou a 

revisar os casos de homicídios nos quais o grupo era o principal 

suspeito. Alé1n das 1nortes dos ex-sargentos Pereira e Falcon, os 

investigadores ta1nbén1 retornaram aos inquéritos sobre o assassinato 

de José Luiz de Barros Lopes, o Zé Personal, em setembro de 2011, e de 

Myro Garcia, e111 abril de 2017. Eles eram, respectivamente, genro e 
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filho do banqueiro do jogo do bicho Waldomiro Paes Garcia, o 

Maninho, n1orto en1 setembro de 2004. 

A estratégia de tentar encontrar pontos de ligação entre os suspeitos 

de envolvimento nas mortes de Marielle e Anderson em antigos 

inquéritos levou a polícia e o Ministério Público a abrirem, em 

outubro passado, uma investigação separada que apura o 

envolvimento de milicianos na grilagem de terras e exploração de 

saibro na zona oeste. 

A ação serviu de base ao pedido de quebra dos sigilos bancário, 

telefônico e de dados do vereador Marcello Siciliano, apontado por 

uma testemunha do inquérito de Marielle como mandante do crime. 

O processo resultou ainda na realização de busca e apreensão na casa 

e no gabinete do vereador do PHS. 

Num trecho da ação, os promotores ressaltam que Marcello Siciliano 

participou de mais de 80 transações imobiliárias envolvendo a cessão 

de terras e1n áreas dominadas por grupos paramilitares nos últimos 

dez anos. O documento cita tambén1 uma negociação entre Siciliano e 

um e1npresário envolvido na exploração de saibro cujo irmão foi 

preso sob acusação de ser miliciano. O vereador negou envolvin1ento 

con1 paramilitares e afirmou que as negociações imobiliárias foram 

legais e registradas em cartório. Ele também nega ser o mandante do 

duplo homicídio. Pela linha de investigação, Marielle seria um 

entrave aos negócios do grupo, mas a polícia ainda não apresentou 

provas que sustentem a hipótese. 

Hoje, Siciliano é o principal suspeito de ter encomendado o 

assassinato, e111 associação con1 o suposto n1iliciano Orlando Oliveira 

de Araújo, o Orlando Curicica. O vereador já depôs várias vezes, mas a 

polícia não o acusou formalmente pelo crime. De acordo com O 

Globo, um motorista de Curicica, preso por outro homicídio, disse 

aos investigadores que levou seu chefe para encontrar Siciliano pelo 

menos quatro vezes, o que contradiz a afirmação dos dois de que mal 

se conhecem. 
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Uma testemunha disse à polícia que, em um dos encontros, Siciliano 

disse a Curicica: "Ten1 que ver a situação da Marielle. A mulher está 

me atrapalhando". Logo depois, o vereador teria dito que "precisamos 

resolver isso logo". Segundo essa linha de investigação, assessores de 

Marielle estavam se alinhando com moradores da zona oeste que 

buscavam regularização de áreas que serian1 do interesse do grupo de 

Siciliano. 

Em 2018, Curicica foi condenado a quatro anos e um mês de prisão 

por posse ilegal de arma. 

Menos de um mês depois do crime, dois homens foram mortos a tiros 

no Rio. Um trabalhava no gabinete de Siciliano, e outro era um 

policial aposentado. Os dois teriam ligação com milicianos, e, na 

época, fontes da polícia disseram ao Intercept que as n1ortes eran1 

queima de arquivo. 

Mentor de Marielle na política, o deputado estadual Marcelo Freixo, 

do PSOL, já colocou dúvidas sobre a grilagem de terras como 

n1otivação para o assassinato da vereadora. "Eu não vejo a 

possibilidade da morte da Marielle ter algum vínculo em relação ao 

nosso trabalho com as milícias", disse Freixo em dezembro. "Se o 

secretário diz que a motivação é a questão fundiária ou é a questão 

das milícias, esta frase ten1 que ser acon1panhada de provas", 

afirmou. 
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O govern ador Wilson Wi tzel f ez fl ex ões no Bope na s emana passada. Depois de participar de 

ato que quebrou placa em home nagem à Marielle, ele agora comand a a polícia que investiga su a 

morte. Foto: Carlos Magno/ Governo do Estado do Rio de J a neiro 

Placa quebrada 

Dez n1eses depois das execuções de Marielle e Anderson, DH e MP 

parecem, enfim, estar sintonizados e próximos de reunir todas as 

peças desse intrincado quebra-cabeças. O general Walter Braga Netto, 

ex-interventor federal na segurança pública do Rio, disse no dia 11 ao 

jornal O Globo que as investigações sobre a morte de Marielle e 

Anderson estão adiantadas e que o resultado virá "em breve". 

"Eu poderia ter anunciado quem a gente acha que foi, ou dito ao 

(general) Richard (Nunes, secretário de Segurança Pública durante a 

intervenção, para que o fizesse), mas quisemos fazer um trabalho 

realn1ente profissional", afirn1ou o ex-interventor nun1 evento militar 

em Brasília. 

O encaixe dessa peças, contudo, pode estar nas n1ãos do governador 

Wilson Witzel, que recentemente postou um vídeo fazendo flexões 
https://theintercept.com/2019/01 /17 /quem-matou-marielle-franco-bope/ 9/12 
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no Bope. No ano passado, ele participou de um evento no qual dois 

candidatos da última eleição exibiram como troféu a placa com nome 

de Marielle quebrada ao meio. 

ANTES QUE VOCÊ SAIA ... Quando Jair Bolsonaro foi eleito, sabían1os 

que seria preciso ampliar nossa cobertura, fazer reportagens ainda n1ais 

contundentes e financiar investigações n1ais profundas. Essa foi a missão 

que abraçamos con1 o objetivo de enfrentar esse período n1arcado por 

constantes ameaças à liberdade de imprensa e à democracia. 

Para isso, fizemos un1 chamado aos nossos leitores e a resposta foi 

imediata. Se você acon1panha a cobertura do TIB, sabe o que conseguimos 

publicar graças à incrível generosidade de n1ais de 11 n1il apoiadores. Sen1 

a ajuda deles não teríamos investigado o governo ou exposto a corrupção 

do judiciário. Quantas práticas ilegais, injustas e violentas permaneceriam 

ocultas sen1 o trabalho dos nossos jornalistas? 

Este é um agradecin1ento à con1unidade do Intercept Brasil e um convite 

para que você se junte a ela hoje. Seu apoio é muito importante neste 

n1on1ento crítico. Nós precisamos fazer ainda mais e prometemos não te 

decepcionar.Faça parte do TIB ~ 

CONTEÚDO RELACIONADO 

Assassinos de Marielle e Anderson usaram tática de grupos 
terroristas: as células 

Três meses sem Marielle Franco no país que tem um vereador 
morto por mês 

https://theintercept.com/2019/01 /17 /quem-matou-marielle-franco-bope/ 10/12 



ESTATUTO - PSOL 50 http://pso150.org .br/partido/estatuto/ 

1 of 13 

Início Sede Nacional Estados PSOL na Câmara Fundação Lauro Campos 

Partido Notícias Resoluções 

ESTATUTO 

TITULO 1 - DO PARTIDO, SEDE, EMBLEMA, OBJETIVOS E FILIAÇÃO 

CAPÍTULO 1- DA DURAÇÃO, SEDE, EMBLEMA E FORO 

Mulheres Downloads Arquivo 

Q 

Art. lº - O Partido SOCIALISMO E LIBERDADE, pessoa juríd ica de direito privado, é organizado nos termos da 
legislação em vigor, sendo regido por seu Programa e este Estatuto, e a sua duração é por tempo indeterminado. 
Art. 2º - O Partido SOCIALISMO E LIBERDADE possui sede e foro em Brasília-DF, no ses - Quadra 01 - Bloco E -
Edifício Ceará - Salas 1203/7204. 

Art. 3º - O emblema do Partido SOCIALISMO E LIBERDADE é constituído por uma bandeira vermelha com um so l 
amarelo e a segu inte inscrição: Partido SOCIALISMO E LIBERDADE- PSOL. 

CAPÍTULO li -DOS OBJETIVOS 

Art. 4° - O Partido SOCIALISMO E LIBERDADE atuará em âmbito nacional, com estrita observância deste Estatuto, do 
seu Programa Partidário e da Legislação em vigor. 
Art. 5° - O Partido SOCIALISMO E LIBERDADE desenvolverá ações com o objetivo de organizar e construir, junto com 
os trabalhadores do campo e da c idade, de todos os setores explorados, excluídos e oprimidos, bem como os 
estudantes, os pequenos produtores rurais e urbanos, a clareza acerca da necessidade histórica da construção de uma 
sociedade socia lista, com ampla democracia para os trabalhadores, que assegure a liberdade de expressão política, 
cultu ral, artística, racial, sexual e religiosa, tal como está expressado no programa partidário 
Art. 6º - Coerente com o seu Programa, o Partido SOCIALISMO E LIBERDADE é so lidário a todas as lutas dos 
trabalhadores do mundo que v isem à construção de uma sociedade justa, fraterna e igualitária, incluindo as lutas das 
minorias, nações e povos oprimidos. 

CAPÍTULO Ili ~ DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Art. 7º - Será admitido como filiado do Partido SOCIALISMO E LIBERDADE toda pessoa que, sendo maior de 16 
(dezesseis) anos, em pleno gozo de seus direitos políticos, aceite seu Programa e seu Estatuto, cumprindo com as 
deliberações partidárias. 
Art. 8º -O Diretório Nacional poderá instituir modalidade espec ial de filiação para favorecer a militância partidária 
entre jovens não eleitores menores de 16 anos. 
Art. 9º - A fi liação é individual e voluntária e faz-se através do órgão dirigente do Município, do Est.ado ou no âmbito 
nacional, respectivamente, através do Diretório Municipal, Diretório Estadual e Diretório Nacional, sendo que a 
proposta de admissão, uma vez aprovada, será com unicada ao órgão imed iatamente superior através de documento 
próprio para esta f inal idade. 
§ 1° - O prazo de impugnação de filiação será de 30 {trinta) dias, contados da afixação dos nomes dos postulantes na 
sede do Partido. 
§ 2° -O pedido de impugnação de filiação será processado perante o órgão em que o postulante buscará a sua 
filiação, garantindo-se o princípio de ampla defesa. 
§3º- O pedido de filiação deverá ser abonado por um membro do Diretório Municipal, Estadual ou Nacional, 
respectivamente. 
§ 4° - Nos Municípios e Estados onde não houver Diretório Municipal ou Estadual, as filiações deverão ser abonadas 
por um membro da instância partidária imediatamente superior. 
§ 5º -A filiação de eleitores parlamentares ou detentores de mandato executivo, ou de dirigentes de outros Partidos, 
deverá ser confirmada pelo Diretório Nacional. 

TÍTULO 11 - DOS DIREITOS E DEVERES, DA DISCIPLINA E DA ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIAS 

CAPÍTULO 1-DOS DIREITOS DO FILIADO 

Art. 10 - Constituem direitos do filiado: 
a) participar, votar e ser votado para qualquer cargo dos órgãos partidários; 
b) participar da v ida partidária definindo as diretrizes do Partido, assim como de todas as comissões de trabalho; 
e) dirigir-se diretamente e por escrito a qualquer órgão do Partido para manifestar pontos de v ista, fazer denúncias de 

irreg ularidades, reclamar contra decisões, defender-se de acusações; 
d) divergir de qualquer orientação política dos órgãos partidários aos quais pertença ou não, sendo garan i mais 
amplo e absoluto direito a dissentir, criticar e debater nos órgãos aos quais pertença e através dos órgão~ A 

comunicação internos do Partido; 
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e) constituir, junto a outros filiados, agrupamentos e ou tendências internas ao Partido, em qualquer momento, para 
defender posições ou teses, dentro dos marcos estabelecidos pelo Programa e o presente Estatuto, ou com a 
proposição de mudá- los junto ao Congresso Naciona l, no marco de seu compromisso com a construção partidária; 
f) exigir informação dos órgãos de direção partidárias e das bancadas parlamentares sobre decisões, deliberações, 
votações e atividades rea lizadas ou a serem rea lizadas. 

CAPÍTULO l i - DOS DEVERES DO FILIADO 

Art. 11 - Constituem deveres do fi liado: 
a) partic ipar das reuniões dos órgãos part idários aos quais pertença, como os Núcleos de Base, com periodicidade 
mínima mensa l, bem como dos órgãos de Direção, com a periodicidade estabelecida pelo órgão, sa lvo com 

justificativa; 
b) divulgar, defender e encaminhar o Programa e o Estatuto do Partido; 
c) manter uma conduta pessoa l, profissional e comunitária de acordo e compatíve l com os objetivos e princípios 
éticos do Partido; 
d) contribuir f inanceiramente para o Partido, observando-se os critérios estabelecidos pe lo presente Estatuto; 
e) votar nos candidatos indicados pelas convenções partidárias e participar das campanhas aprovadas pelos órgãos 

partidários. 
§ lº - Considera-se sem os direitos previstos no Art. 11 deste Estatuto todo fi liado que, durante o período de três meses, 
deixe de participar das reuniões partidárias, ou deixe de aplicar as decisões democraticamente decididas pelo 
Congresso e/ou Convenção Naciona l do Partido, ou deixe de pagar as contribuições f inanceiras estabelecidas pe lo 
presente Estatuto, sem justificativa. 
§ 2º - O cancelamento imediato da f il iação partidária verificar-se-á nos casos de: 
1- Morte; 
11 - Perda dos direitos po líticos; 
Ili- Expu lsão. 

CAPÍTULO 111 - DA DISCIPLINA E DA FIDELIDADE PARTIDÁRIAS 

Art. 12 - A d isciplina partidária const itui uma das formas pe la qua l o Part ido, enquanto assegura internamente a mais 
ampla democracia e direito à dissensão, preserva sua atuação com o máximo de un idade, respeitando as del iberações 
dos filiados, rea lizadas através dos Congressos e Convenções Naciona is, e dos órgãos do Partido, ta is como o Diretório 
Nacional, Regional, Municipa l e os Núcleos do Partido, sempre nos termos de seu programa e após a rea lização de 
amplos debates que garantam a expressão das d iversas opiniões. 
Art.13 - Qua lquer membro do Partido, independentemente do cargo que ocu pe ou órgão ao qual pertença, que 
venha, por ação ou om issão, a descumprir o programa e Estatutos partidários, em seu todo ou separadamente, sofrerá 
as seguintes sanções: 
1 - advertência; 
11- destituição de cargos polít icos; 
111 - afastamento por tempo determinado do Partido; d) expu lsão do Partido. 
Parágrafo Único: As sanções acima previstas serão ap licadas conforme cada caso concreto pe lo órgão ao qua l o f il iado 
estiver imed iatamente subordinado, devendo ser aprovadas pela ma ioria dos membros efetivos do órgão, com 
exceção das sanções de expulsão, que somente poderão ser deliberadas e aplicadas pelo Congresso Nacional do 
Partido, ou pelo D iretório Naciona l, por deliberação de 2/3 de seus membros. 
Art. 14 - Qua lquer órgão partidário que descumprir, por ação ou omissão, o presente Estatuto, o Programa Partidário, 
ou não implementar e segu ir as decisões emanadas do Congresso Nacional, Convenção Naciona l e/ou Diretório 
Nacional, sofrerá as seguintes sanções: 
1 - advertência; 
l i -suspensão do funcionamento; 
Ili -dissolução do órgão. 
Parágrafo Único: Compete exclusivamente ao Diretório Naciona l, por deliberação de 2/3 de seus membros e após 
amplo debate, ap licar as sanções acima elencadas, à vista de cada caso concreto, sendo consideradas nulas, para 
todos os efeitos lega is e polít icos, as decisões em desacordo com as diretrizes part idárias, na forma do Art. 14. 
Art. 15 - O membro do Partido que julgar injusta ou ilegal a medida d isciplinar poderá ped ir a sua reconsideração em 
recurso fundamentado ao Órgão responsáve l pela aplicação, ou interpor recurso diretamente ao Congresso Naciona l 
do Partido, à Convenção Naciona l, ou ao Diretório Nacional, sendo certo, todavia, que seu pedido de reconsideração ou 
recurso não te rá efeito suspensivo em re lação à medida disciplinar aplicada, que continuará vigente, 
independentemente de sua discordância pessoa l, até a decisão fina l do órgão que ju lgar o caso. 
§ 1° - O pedido de reconsideração ou recurso deverá ser interposto pe la parte interessada no prazo de cinco (05) dias 
úteis, contados da data da c ientificação da sanção imposta por parte do sancionado. 
§ 2º - Interposto o pedido de reconsideração ou recurso, o órgão que ap licou a sanção terá o prazo de cinco (05) dias 
úteis para apresentar contra razões e, se for o caso, abrirá um prazo de cinco (05) d ias úteis para a produção de provas. 
Art. 16 - As decisões do Congresso Naciona l quanto à ap licação de punições são irrecorríveis. 
Art. 17 - Caberá ao Diretório Naciona l, por ma ioria de seus membros, apreciar e decid ir acerca dos casos e situações de 
infide lidade partidária de parlamentares do NP, em qualquer casa legis lativa, assegurando sempre o d ire ito de defesa 
do acusado. 
Art. 18 - Será, para fins deste Estatuto, considerada infidelidade partidária as segu intes práticas ou omissões por parte 
dos parlamentares do Partido SOCIALISMO E LIBERDADE: 
a) votar, na condição de par lamentar, contra decisão do Congresso e ou Convenção, ou linha programátic A Partido; 
b) deixar de encaminhar projeto, pronunciamento ou qualquer iniciat iva votada pe lo Diretório Naciona l, por maioria 
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de 2/3 de seus membros, e sempre de acordo com o parágrafo único do Art. 25; 
c) deixar de contr ibuir com o Partido na forma e va lor previsto neste Estatuto, ou decisão de Congresso ou Convenção 
partidária; 
d) descumprir qualq uer dos deveres previstos neste Estatuto. 
Art. 19 - Em caso de cometimento de infidelidade partidária, serão ap licadas as seguintes medidas, sem prejuízo das 
punições previstas no art . 14 deste Estatuto: 

a) suspensão imed iata do d ire ito de representar o Partido, e, ainda, suspensão imed iata de partic ipar de quaisquer 
aparições públicas em nome do Partido; 
b) perda do d ireito a voto em qualquer instância partidária; 

c) ap licação das penas de advertência, suspensão ou expulsão conforme as c ircunstâncias do caso e de li beração do 
Diretório Nacional, Convenção Nacional e Congresso Naciona l. 

Art. 20 - Os recursos ou ped idos de reconsiderações deverão ser interpostos no prazo de c inco (05) dias úteis e 
endereçados ao órgão partidário h ierarquicamente su perior. 
§ l º - O pedido de reconsideração ou recurso deverá ser interposto pe la parte interessada no prazo de cinco (05) d ias 
úteis, contados da data da c ientif icação da sanção imposta por parte do sanc ionado, sendo que o órgão que ap licar a 
sanção terá um prazo de cinco (05) d ias úteis para contra-arrazoar o mesmo recurso. 
§ 2º - Os recursos interpostos pe lo parlamentar pun ido não serão, em quaisquer hipóteses, recebidos no efeito 
suspensivo, até decisão f inal. 
Art. 21 - Excepciona lmente, e por decisão conjunta da Bancada e da Comissão Executiva correspondente, preced ida 
de debate amplo e público, o parlamentar poderá ser dispensado do cumprimento de decisão co letiva, diante de 
graves objeções de natureza ética, fi losófica ou religiosa, ou de foro íntimo. 

CAPÍTULO IV- DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARTIDÁRIO 

Art. 22 - O Partido é organ izado naciona lmente com Base nos Estados e Municípios. 
Art. 23 Para fins de seu funcionamento, o Partido adotará um regime de ampla democracia para o debate através das 
instâncias partidárias internas, como os Congressos, Convenções, Diretórios Nacionais, Reg ionais e Municipa is e os 
Núcleos, sob o clima de respeito à diversidade de opin ião e às minorias, de re lações fraternas e respeitosas, capazes 
não só de garantir a melhor troca de opiniões e da e laboração política, quanto um cl ima de unidade na pluralidade e 
nas divergências. 
Art. 24 O objetivo estratégico da democracia partidária é o da atuação unificada de seus fi liados, constru indo, através 
do respeito e tolerância, a convicção política necessária pa ra que, inc lusive, os fil iados que estej am em minoria 
ap liquem, por própria vontade, a decisão democrática e soberana da maioria. 
Art. 25 - Para f ins de organização do Partido, será obedecida a d ivisão territoria l do País: Estado, Território, D istrito 
Federa l e Mun icípios. 
Art. 26 - Os órgãos do Partido devem respeito, em primeiro lugar, às resoluções do Congresso Nacional e às decisões 
das Convenções Naciona is e deliberações do Diretório Naciona l, nessa ordem. 
§ 1° Os órgãos do Partido terão autonom ia para deliberar sobre as questões de polít ica e tática do seu âmbito de 
intervenção, procurando o mais amplo debate prévio e a ma ior unidade na ação, sempre nos marcos da não 
contraposição ao Programa, ao Estatuto e das deliberações dos Congressos, das Convenções Partidárias e do Diretório 
Naciona l. 
§ 2º Não será exigida obediência a nenhuma deliberação do Diretório Nacional que se contraponha às resoluções do 
Congresso Naciona l ou da Convenção Nacional, por serem estas duas as máximas instâncias de democracia 
partidárias, expressão da decisão soberana dos fi liados. 
Art. 27 - A organização territoria l geral, prevista no art. 25, dar-se-á na forma deste Estatuto. 

CAPÍTULO V-DOS PARLAMENTARES E OCUPANTES DE CARGOS EXECUTIVOS 

Art. 28- Os parlamentares do Partido, eleitos para qualquer uma das Casas Legislativas, municipal, estadua l, distrita l 
ou federal, assim como os membros eleitos para mandato no poder executivo municipa l, estadua l ou fede ral, são 
considerados filiados que cumprem uma tarefa partidária, não possuindo nenhum direito a mais e nenhum dever a 
menos. 
Art. 29-0 Partido SOCIALISMO E LIBERDADE concebe os mandatos par lamentares ou executivos como ma ndatos 
partidários, portanto os mandatos eleitos pela legenda devem estar a serviço do Programa do Partido e subordinados 
às deliberações das instâncias de direção partidárias, como Convenções, Congressos e Diretório Naciona l. 

CAPÍTULO VI- DOS ÓRGÃOS DO PARTIDO 

Art. 30 - São órgãos do Part ido: 
1 - O Congresso Nacional ; 
l i -A Convenção Nacional; 
Ili - o Diretór io Naciona l; 
IV - A Convenção Estadual; 
V- O Diretório Estadual; 
VI - A Convenção Mun ic ipa l; 
VII - O Diretório Municipa l; 
VIII - Os Núcleos de Base, organizados por cidades, empresas, ba irros, locais de estudo, trabalho, movimentos socia is, 

gênero, raça, e todos aque les reconhecidos como ta l pe lo Partido; 
IX - Os setoriais. A 

§ 1° - Transitoriamente, enquanto não existirem Núcleos de Base, serão considerados órgãos de Base a reL . ··-- ou 
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plenária que reúna regularmente, nos termos do art. 12 deste Estatuto, os filiados pertencentes às diversas empresas, 
bairros, locais de estudo ou traba lho, movimentos socia is, de gênero, de raça e todos aqueles que possam ser 
reconhecidos como tal pelo Partido. 
Art. 31 - O órgão supremo do Partido é o Congresso Nacional. 
§ lº o Congresso Naciona l deverá reunir-se, no mínimo, a cada 2 (dois) anos, ou, extraordinariamente, em vista de 
circunstâncias e acontecimentos sociais e políticos relevantes, a qualquer tempo e/ou por del iberação da maioria 
simples do Diretório Nacional, ou à solicitude de 50% dos Diretórios Regionais, com abrangência, no mín imo de l /3 dos 
f ili ados do Partido em cond ições estatutárias; ou a pedido de um terço dos f il iados, em condições estatutárias, do 

tota l de f iliados do país. 
§ 2º O Congresso Nacional ordinário do Partido será convocado com antecedência de 03 (três) meses, pelo Diretório 
Nacional, cujo edita l de convocação deverá ser publicado na imprensa of icial do Partido ou outro meio próprio e de 
ampla divulgação aos seus filiados. 
§ 3º É obrigação do Diretório Nacional colocar à disposição dos f il iados a pauta e os documentos do Diretório Nacional 
ou outros que j á tenham sido apresentados para o debate congressual, de forma simu ltânea com a publicação do 

edita l. 
Art. 32 - Compete ao Congresso Nacional: 
a) discutir e deliberar acerca dos informes do Diretório Nacional do Partido; 
b) discutir e deliberar acerca das teses propostas ao Congresso; 
c) alterar o Programa e Estatuto do Partido; 
d) determinar, através de resoluções, as diretrizes políticas gerais do Partido sobre as questões fundamentais da 
rea lidade; 
e) alterar o número de membros do Diretório Nacional do Partido e da sua respectiva Comissão Executiva; 
f) e leger os membros do Diretório Nacional; 
g) julgar os recursos que se encontram pendentes, podendo avocá -los de quaisquer órgãos partidários; 
h) deliberar sobre fusão e incorporação com outro Partido; 
Art. 33 - O Congresso Nacional é const itu ído por delegados, em condições estatutárias, eleitos em plenárias de 
Núcleos de Base ou reun iões de Núcleos de Base, por município ou zona l, conforme regimento e proporcionalidade 
fi xa dos pe lo Diretório Nacional. 
Parágrafo Ún ico: Será de responsabi lidade dos Diretórios Estaduais apresentar, uma vez ao ano, com antecedência de 
dois meses à realização da e leição de delegados para as Convenções e Congressos, um censo partidário, com a 
informação da quantidade total de filiados no seu Estado e a quantidade de filiados em condições estatutárias. 
Art. 34-Constituem o Congresso Nacional: 
a) os membros do Diretório Nacional, através dos delegados e leitos de acordo com a proporc iona lidade estabelecida 
no regimento, que terão assim voz e voto, e a totalidade dos membros do Diretório Nacional que não terão direito a 
voto; 
b) os delegados e leitos nas plenárias de Núcleos de Base ou reuniões de Núcleos de Base, de acordo com o seu 
Regimento Interno, e respeitando a proporcionalidade dos votos obtidos pelas diferentes chapas apresentadas. 
Art. 35 -O Congresso ordinário do Partido é considerado convocado com a publicação do edital próprio na imprensa 
oficial do Partido ou através de outro meio de ampla divulgação aos seus filiados. 
Parágrafo Único - O Diretório Nacional fixará , no prazo de 03 (três) meses anteriores à data da realização do Congresso 
Naciona l, o regimento que regulamentará o mesmo Congresso, regimento que deverá ser votado por maioria simples 
no Diretório Nacional. 
Art. 36 - As resoluções do Congresso representam a posição oficial do Partido e são vá lidas para todos os órgãos e 
fil iados, não podendo ser substituídas ou revogadas senão por outro Congresso ordinário ou extraordinário. 
Art. 37 - O Congresso Nacional e legerá proporcionalmente, na forma do Regimento Interno e dentre os f il iados em 
condições estatutárias: 
1 - os membros do Diretório Nacional, composto de 61 (sessenta e um) titu lares e l3 (treze) suplentes; 
li- os m embros da Executiva Nacional, composta de 17 (dezessete) titulares e 6 (seis) suplentes; 
Ili - os membros do Conselho Curador, da Diretoria Executiva e do Conse lho f isca l da Fundação Lauro Campos. 
IV- os membros do Conse lho Fiscal do PSOL, composto de cinco membros efetivos e três sup lentes, não podendo os 
mesmos fazer parte do Diretório Nacional. 
V - os membros da Com issão de Ética do PSOL, composta de sete membros. 
§lº A esco lha dos membros constantes nos incisos acima serão e leitos respeitando a proporcionalidade d ireta dos 
votos obtidos pelas diferentes chapas apresentadas no Congresso Nacional. 
§2º A ordem de escolha dos cargos na Executiva Nacional do Partido e da Diretoria Executiva da Fundação Lauro 
Campos será fe ita pela proporciona lidade qua lificada expressa da seguinte forma: 
1 -A chapa que obtiver o maior número de votos terá direito a primeira escolha; 
li -Ao ser contemplada por uma esco lha, a chapa terá seus votos divididos pelo número de cargos obtido mais um; 
Ili -A ordem da esco lha dos cargos obedecerá a ordem de votos alcançada pelas chapas após a eleição e as sucessivas 
divisões referidas no inciso li deste parágrafo. 
Art. 38- O Diretório Nacional é o órgão dirigente máximo do Partido entre 2 (dois) Congressos. 
Parágrafo único - Será e leito no Congresso, na forma do Regimento Interno e integrado por f iliados em condições 
estatutárias, respeitando a proporcionalidade dos votos obtidos pelas diferentes chapas apresentadas no Congresso 
Nacional. 
Art. 39 - O Diretório Naciona l será composto de 61 (sessenta e um) membros titulares e_ ( ) membros sup lentes. 
Art. 40 -A posse dos membros do Diretório Nacional dar-se-á imediatamente à eleição dos mesmos. 
Art. 41 - Compete ao Diretório Nacional: 
a) exercer o trabalho de direção permanente e cotid iana do Partido; 

A 
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b) convocar o Congresso, conforme o art. 35, 
c) vota r o Reg imento Interno do Congresso Nacional do Partido, conforme estabelecido no Parágrafo único do art. 35; 
d) garantir a aplicação das orientações e po lít icas votadas no Congresso Naciona l e formu lar as orientações e po líticas 
necessá rias frente a cada conjuntura, a serem seguidas por todos os órgãos e fi liados do Partido, sempre de acordo e 
no marco das de liberações do Congresso Nacional; 
e) d irig ir e orientar as bancadas parlamentares do Partido, subsidiando a escolha de suas lideranças e respect ivas 
assessorias, q ue deverão ser nomeadas em acordo entre o D iretório Naciona l e a ba ncada· 
f) orientar e controlar a imprensa naciona l do Partido; ' 

g) administrar o patrimônio do Partido, bem como alienar, adq u irir, arrendar, h ipotecar bens, assim como receber 
doações, estas em estri ta conform idade com o seu Programa e suas regras estatutárias; 
h) manter a escrituração contábi l da rece ita e despesa, em livros de contabi lidade p róprios; 
i) j ulgar os recursos que lhe sej am interpostos; 
j) intervir, provisoriamente e por deliberação de 2/3 de seus membros, em qua lquer órgão partidário, com a fina lidade 
de assegurar o cumprimento do presente Estatuto, do Programa e das reso luções do Congresso e/ou Convenção 
Nacional; 
k) de legar poderes aos órgãos regiona is, qua ndo necessário for; 
1) decid ir, excepciona lmente, sobre as questões arro ladas no art. 32, quando o Congresso Nacional não for realizado por 
motivo de força maior ou caso fortu ito, como ameaças às garantias democráticas, que ponham em causa a segurança 
e a integridade fís ica dos integrantes do Part ido, bem como em situações de catástrofes naturais q ue impeçam a 
rea lização do Congresso; 
m) formu lar o calendário das Convenções Naciona l, Regionais e Municipais, fazendo-o publicar na imprensa oficial do 
Part ido ou através de outro meio próprio e de ampla d ivu lgação entre os órgãos part idários e fi li ados; 
n) fixar o Reg imento Interno das Convenções Nacional, Municipais e Reg iona is; 
o) convocar e regulamentar a conferencia naciona l do Partido; 
p) Convocar a convenção ofic ial para homologar as cand idaturas do partido; 
q) deliberar sobre critérios para política de alianças, e definir alianças para participar de disputas eleitorais. 
r) designar procuradores e constituir advogado. 
Art. 42 -As reun iões do Diretório Naciona l ocorrerão a cada 3 (três) meses o u, extraord inariamente, a qua lquer tempo, 
com a solicitação da maioria simples de seus membros, ou à solicitude de 50% dos D iretórios Estaduais, com 
abrangência no mín imo de 1/3 dos filiados do Partido em cond ições estatutárias, ou a ped ido de um terço dos fi li ados 
(em condições estatutárias) do tota l de f il iados do país. 
Parágrafo Único: É obrigação do D iretório Naciona l, conforme plano de financiamento discutido e acordado com os 
D iretórios Estaduais, convidar a participar de suas reuniões, com voz e voto consultivo, um membro de cada Diretório 
Regiona l, e leito entre seus pares por ma ioria simples. 
Art. 43 -A Comissão Executiva do Diretório Naciona l é composta de Presidente, Secretário Gera l, Segundo Secretário, 
Tesoure iro Gera l, Segundo Tesoureiro, Segundo Secretário de Formação Política, Segundo Secretário de Formação 
Política, Segundo Secretário de Comunicação, Segunda Secretaria de Comun icação, Secretário de Relações 
Internacionais, 2º Secretário de Relações Internacionais, l º Secretaria de Organização, 2° Secretaria de Organ ização, 1° 
Secretaria de Movimentos Soc iais, 2° Secretaria de Movimentos Sociais, 1° Secretaria Ação instituciona l e Po líticas 
Púb licas e 2° Secretaria Ação instituciona l e Po líticas Púb licas. 
Parágrafo único - A Tesouraria e cada uma das Secretarias estarão compostas de um (l ) suplente com competência 
para auxil iar na consecução das atribuições e substit ui r o titu lar em suas ausênc ias. 
Art. 44 - São atribuições dos membros da Comissão Executiva do Diretór io Naciona l: 
1 - Presidência: 
a) representar o Partido, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, pessoalmente ou por procuradores 
devidamente const ituídos; 
b) dirigi r o Part ido de acordo com as deliberações, diretrizes e reso luções aprovadas pe lo respect ivo Cong resso, 
Convenção, Diretório e Comissão Executiva Nacional; 
c) convocar as reuniões ord inárias e extraordinárias da Com issão Executiva Naciona l e do Diretório Naciona l; 
d) coordenar as atividades da Comissão Executiva Naciona l, supervisionando os demais membros no cumprimento de 
suas funções; 
e) encaminhar ao Conselho de Ética, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento, as representações recebidas; 
f) autorizar, j untamente com o secretário de finanças, as despesas, assinatu ras de cheques e demais documentos q ue 
envo lverem obrigações finance iras. 
l i-Secretaria geral 
a) coordenar as atividades adm inistrativas e dos órgãos de cooperação, assegurando o cumprimento das deliberações 
da Com issão Executiva Nacional e das demais instâncias part idárias de sua jurisdição; 
b) admiti r e dispensar pessoal admin istrativo, ouvida a Comissão Executiva; 
c) organizar os Congressos, Convenções e reun iões do Diretório; 
d) secretariar as reuniões dos órgãos partidários e redig ir suas atas, mantendo sob sua guarda os respect ivos livros; 
e) receber, elaborar, d ivulgar e distribuir as correspondências, documentos, reso luções e notas referentes ao Partido; 
f) e laborar e manter atualizado o cadastro de detentores de mandato e letivo, de dirigentes partidários e fi liados; 
g) organizar o acervo documenta l do Partido; 
Ili-Tesouraria Geral 
a) propor e organ izar a Po lítica de Finanças do Partido; 
b) ter sob sua guarda e responsabi lidade o d inheiro, os va lores e bens do Partido; 
c) fazer a gestão econôm ico-financeira do Diretório, autorizando as despesas ord inárias e extraordinárias, A 

consonânc ia com o orçamento aprovado e de acordo com as d iretr izes e resoluções do DN, e j u ntamente a 
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secretaria geral movimentar as contas bancárias; 
d) efetuar recebimentos, depósitos, pagamentos e assinar demais documentos necessários à movimentação bancária 

dos recursos; 
e) assinar com o presidente os contratos, títulos ou documentos que impliquem responsabilidades e encargos 
financeiros para o Partido; 
f) autorizar, com a presidênc ia, as despesas, assinar cheques e demais documentos que envolverem obrigações 

financeiras. 
g) apresentar mensalmente à Comissão Executiva o extrato de receitas e despesas do Partido, encaminhando ao 
Conse lho Fisca l o respectivo balancete e divulgando no portal do partido; 
h) organ izar o balanço financeiro e encaminhar a prestação de contas à Justiça Elei toral, nos prazos da lei; 
i) manter em dia a contabi lidade; 
IV - Secretaria Formação Política: 
a) coordenar o trabalho de formação política; 
b) promover debates, pesquisas e cursos sobre assuntos relacionados ao programa partidário, procurando desenvolver 
o espírito crítico dos filiados; 
c) manter intercâmbio permanente de publicações de caráter socia li sta; 
d) organizar e manter em funcionamento a biblioteca partidária; 
e) elaborar e organ izar o plano nacional de formação política do partido. 
V - Secretaria de comunicação: 
a) dirigir os órgãos de propaganda e de divulgação do PSOL, apresentando planos e programas para conhecimento e 
aprovação da Comissão Execut iva; 
b) manter os meios de comunicação de massa constantemente informados das atividades e eventos partidários; 
c) promover a difusão, por todos os meios, da imagem do PSOL, seu programa e as decisões de seus órgãos dirigentes; 
d) estabe lecer as diretrizes e procedimentos necessários para conhecimento, divulgação e ap li cação das marcas e 
símbolos do PSOL, preservando sua uniformidade e identidade visual. 
V I - Secretaria de relações internac ionais: 
a) garantir a execução da política internacional do partido, assegurando que suas relações com as organizações 
partidárias de outros países sejam regidas pe los princípios deste Estatuto e pelas definições das instâncias nacionais; 
b) contribuir nas definições de políticas internacionais do PSOL; 
c) estabelecer e coordenar o desenvolvimento das relações com todas organizações congêneres, em âmbito mundial, 
como interlocutor do PSOL; 
d) coordenar o conjunto de ações comuns de solidariedade e intercâmbio com os traba lhadores de outros países; 
V II - Secretaria de Organização: 
a) propor a política de construção partidária adequada aos objetivos programáticos do PSOL, impulsionando a 
formação de núcleos de filiados que reúnam de forma periódica de acordo com as possib ilidades e característ icas de 
cada categoria, empresa, universidade, conforme estabelecido no estatuto do partido; 
b) cadastrar e acompanhar os registros dos núcleos estabelec idos no partido 
c) estudar, propor e estimu lar novas formas de organ ização para aperfeiçoar a ação partidária; 
d) organizar o trabalho de filiação partidária em seus vários níveis; 
e) coordenar junto com a Secretaria Geral a realização de Congressos e outros eventos partidários. 
VI II - Secretaria de Movimentos Sociais: 
a) coordenar os esforços para que os filiados do PSOL intervenham de forma organizada nas atividades e organizações 
dos movimentos socia is; 
b) estimu lar a sindicalização dos filiados do PSOL e a sua participação no movimento sindica l, popular e de juventude, 
respeitada a autonom ia dos sindicatos, associações e movimentos; 
c) fomentar a criação de Núcleos de Base junto aos diversos setores dos movimentos sociais. 
d) coordenar a cr iação e o funcionamento das Setoriais do Partido. 
IX - Secretaria Ação Instituc ional e Políticas Públicas 
a) p lanejar o trabalho dos parlamentares e gestores e leitos pelo PSOL, mantendo-os permanentemente informados 
sobre as decisões partidárias e contribuindo para a melhoria da qua lidade de sua atuação; 
b) assessorar os parlamentares e gestores, fornecendo subsídios para o exercício de suas funções; 
c) coordenar a produção de subsídios acerca das políticas públicas, tendo como referência o programa partidário. 
Art. 4S-A Convenção Nacional deverá ser convocada uma vez a cada 2 (dois) anos, entre dois Congressos, e tratará de 
ava liar a ap licação das diretrizes do Congresso e responder aos acontecimentos da atua lidade, bem como deverá ser 
convocada quando a legis lação eleitoral exigir, para efeitos de escolhas das candidaturas no âmbito nacional, 
definição de política de alianças, no marco das deliberações e cr itérios fixados no Congresso. 
§ l º - A Convenção Nacional será convocada pelo Diretório Nacional através da publicação de um edital na imprensa 
do Partido ou através de outro meio próprio e de ampla divulgação dos f ili ados, no prazo de até noventa (90) dias 
anteriores à data da sua rea lização. 
§ 2º -A Convenção Nacional será regulada por Regimento Interno fixado pelo Diretório Nacional, que deverá ser 
pub licado na imprensa do Partido ou através de outro meio próprio, no prazo de até noventa (90) dias anteriores à 
data da rea lização da mesma Convenção. 
Art. 46 - Constituem a Convenção Nacional os membros do Diretório Nacional, através dos delegados eleitos de 
acordo com a proporcionalidade estabelecida no Regimento, que terão direito a voz e voto, e a totalidade dos 
membros do Diretório Nacional que terão só direito a voz; e os delegados e leitos nas Convenções Estaduais, de acordo 
com o Regimento Interno, e respeitando a proporcionalidade dos votos obtidos pelas diferentes chapas apresentadas. 
Art. 47 - Compete à Convenção Nacional ava liar as diretrizes do Congresso e responder aos aconteciment A 

atualidade, bem como deliberar sobre as cand idaturas do Partido à Presidência e Vice-Presidência da Na, ssim 
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como homologar as candidaturas a 

Governadores, Vice-Governadores, Senadores, Deputados Federa is, Deputados Estaduais, Prefeitos e Vereadores, 
deliberados nas respectivas Convenções. 
Parágrafo ún ico - Os fi li ados em cond ições estatutárias que estejam d ispostos a concorrer como candidatos a um 
cargo eletivo deverão inscrever sua chapa, podendo rea lizar d ita inscrição no mesmo d ia da rea lização da Convenção. 

CAPÍTU LO VII - DOS ÓRGÃOS REGIONAIS 

Art. 48 - O órgão superior do Partido nos Estados será na seguinte ordem: 
a) a Convenção Estadua l; 
b) O Diretório Estadual. 

Parágrafo Único: O organismo dirigente nos Estados, Distrito Federal e Territór ios será a Com issão Executiva Estadual. 
Art. 49 - Constituem a Convenção Estadua l: 

a) os membros do Diretório Estadual e dos Diretórios Municipais representados pelos delegados e leitos na p roporção 
estabe lecida pelo Reg imento interno, q ue terão direito a voz e voto; 
b) o conjunto dos membros dos Diretórios Estadua l e Municipal que participarão sem d ireito a voto; 
c) os delegados eleitos nos Núcleos e/ou p lenárias de Núcleos, de acordo com o Reg imento fixado pe lo Diretório 
Naciona l, conforme o disposto no Art. 41, letra n. 
Art. 50 -A Convenção Estadua l deverá reunir-se de acordo com o Art. 41, letra m, e também mediante convocação da 
maioria simples do Diretório Estadua l e/ou à so licitação da maioria dos Diretór ios municipais. 
Art. 51 - Compete à Convenção Estadua l: 
a) analisar a situação po lítica no ãmbito geral e estadual; 
b) estabelecer p lanos de aplicação das d iretrizes emanadas da própria Convenção Estadual, do Congresso Naciona l, 
do D iretório Nacional e da Convenção Naciona l; 
c) encaminhar as reso luções do Diretório Nacional; 
d) eleger os delegados Nacionais para as Convenções Nacionais; 
e) eleger os candidatos a Governador e Vice-Governador, a Senadores, Deputados Federa is e Deputados Estaduais, 
assim como homologar as cand idaturas a Prefeito e Vereador dos d iferentes m unicípios, ad referendum da 
Convenção Nacional; 
f) e leger o D iretório Estadua l, que será composto por um mín imo de 07 (sete) e máximo de 27 (vinte e sete) membros 
t itulares, mais os respectivos sup lentes, em número não inferior a 03 (três); 
g) estabe lecer p lanos político partidários no Estado, de ampliação do número de filiados, de abertura de sedes, de 
finanças, de intervenção em processos políticos ou nos movimentos sociais e p lanos de formação política; 
h) estabe lecer p lanos de imprensa, tais como j orna is, fo lhetos, que estarão sob a responsab ilidade do D iretório 
Estadual. 
§ l º -Aqueles fi liados em condições estatutárias dispostos a concorrer a um cargo eletivo deverão inscrever chapa, 
podendo ser rea lizada d ita inscrição no d ia de rea lização da Convenção. 
§ 2° -O mandato dos membros do Diretório Estadual pode ser revogado por uma nova Convenção, convocada de 
acordo com o Art. 41, letra m, como também mediante convocação de nova Convenção pe la maioria simples do 
Diretór io Estad ual e/ou à so lic itação da maioria dos D iretórios munic ipais. 
Art. 52-Compete ao Diretório Estadual: 
a) e leger a Com issão Executiva Estadua l em número a ser decidido pelo próprio D iretório Estadua l, que exercerá o 
traba lho de direção permanente e cotidiana entre uma e outra do Diretório Estadual; 
b) encaminhar as reso luções do Congresso Naciona l, Convenção Naciona l e Convenção Regiona l, e deli berações do 
Diretório Nacional, sempre de acordo com disposto no Art. 26 e seus parágrafos; 
c) representar admin istrativamente, po liticamente e j uridicamente o Part ido no Estado; 
d) recolher as contribuições dos detentores de mandatos estadua is e de seus assessores e efetuar os devidos repasses 
à instãncia naciona l, nos termos deste Estatuto ou de resolução do Diretório Nacional; 
e) cumprir e fazer cumprir as exigênc ias da legis lação eleitora l nos municípios de sua região, nos processos eleitorais. 
Parágrafo Único - O Diretório Estadual tem autonomia para desenvolver amplamente os debates po líticos e resolver 
sobre as questões de política e tática dos seus respect ivos âmbitos de intervenção, procurando o mais amp lo debate 
prévio e a maior unidade na ação, sempre nos marcos de não se contrapor ao Programa, ao Estatuto do Partido, bem 
como às deliberações do Congresso e Convenções Partidárias. 

CAPÍTU LO VI II -DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

Art. 53 - o órgão superior do Partido nos Municípios será a Convenção Municipa l e os respect ivos órgãos d irigentes 
serão o Diretório Mun icipa l e a Com issão Executiva Mun icipa l. 
Art. 54 - Constituem a Convenção Municipa l todos os fi liados em cond ições estatutárias reunidos em Plenária. 
Parágrafo Ún ico-A Convenção Municipa l deverá reunir-se de acordo com o Art. 41, letra m, e também med iante 
convocação da maioria dos membros do Diretório Municipal e/ou à solicitação da maioria dos Núcleos ou plenárias de 
fi liados em condição est atutária, quando assim o acharem necessário. 
Art. 55- Compete à Convenção Municipa l: 
a) de li berar acerca da po lítica municipa l, estabelecer e fixar os planos municipais e de ap licação das del iberações da 
sua convenção, em harmonia com as resoluções do Congresso, da Convenção e do Diretório Naciona l; 
b) eleger os delegados do m un icípio para as Convenções Estaduais; 

c) esco lher o Diretório Municipa l, que será composto por um m ín imo de 05 (cinco) e um máximo de 15 (q u inze) 
membros titulares, mais os respect ivos suplentes, nunca inferior a (3) três; 
d) escolher os cand idatos, que serão homologados na Convenção Estadua l, a serem reg istrados pelo D ire· A 

Municipa l junto à Justiça Estadua l. 
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§ lº Não podendo ser realizada a Convenção Municipal, caberá ao Diretório Estadua l, em primeiro lugar, e, em segundo 
lugar, ao Diretório Nacional, nomear o Diretório Municipal e escolher os cand idatos a serem registrados pela Comissão 
Diretora Municipal junto à Justiça Eleitoral. 
§ 2º Aque les filiados em condições estatutárias dispostos a concorrer a um cargo eletivo deverão inscrever chapa, 
podendo ser realizada dita inscrição no dia da realização da Convenção. 
Art. 56 - A posse dos membros do Diretório Municipal será imediata a sua eleição. 
Art. 57 - Compete ao Diretório Municipal as seguintes atribuições: 
a) escolher a Com issão Executiva Municipal em número a ser decidido pelo próprio Diretório Municipal, que exercerá o 
traba lho de direção permanente e cot idiana entre uma e outra do Diretório Municipal; 
b) encaminhar as diretrizes da Convenção Municipal, da Convenção Estadua l, da Convenção Nacional, do Congresso 
Nacional, e do Diretório Nac iona l; 
c) representar politicamente, administrativamente e judicialmente o Partido no Município; 
d) cumprir e fazer cumprir as exigências da legislação eleitoral nos processos eleitorais; 
e) definir a cr iação de Diretórios Zona is de acordo com o Art. 58 do Estatuto; 
f) convocar plenárias de filiados em condições estatutárias, para proceder à escolha dos Diretórios Zona is. 
§1º - o Diretório Municipal tem autonomia para desenvolver amplamente os debates políticos e resolver sobre as 
questões de política e tática dos seus respectivos ãmbitos de intervenção, procurando o mais amplo debate prévio e a 
maior unidade na ação, sempre nos marcos de não se contrapor ao Programa, ao Estatuto e às deliberações do 
Congresso e Convenções Partidárias; 
§2º - Deve o Diretório Municipal definir planos políticos e organizativos no ãmbito do município, de filiações, finanças, 
intervenção política e nos movimentos soc iais, abertura de sedes e planos de formação polít ica. 
Art. 58- Nos municípios com mais de um milhão de e leitores é obrigatória a organ ização de Diretórios Zona is. 
Art. 59 - Os Diretórios Zona is terão no máximo 09 (nove) membros efetivos além de 03 (três) suplentes, e terão 
competência para: 
a) cumprir e fazer cumprir o Programa, o Estatuto e as metas programáticas de ação partidárias; 
b) manter em dia o cadastramento dos filiados da Zona l; 
c) participar das campanhas políticas de acordo com a orientação das instâncias partidárias; 
d ) participar dos movimentos sociais do seu âmbito de atuação; 
e) definir as questões específ icas no ãmbito da Zona l; 
f) cobrar as contr ibuições financeiras dos filiados da Zonal. 

CAPÍTULO IX- DOS NÚCLEOS DE BASE 

Art. 60 - Para ter seus direitos contemplados na forma deste Estatuto, em seu art. 10, os filiados deverão cumprir as 
obrigações definidas no art. ll, entre as quais se considera a de pertencer a um Núcleo de Base. 
§1° - Os Núcleos de Base terão como objetivo, entre outros: 
a) organ izar a m ilitância para debater temas de atua lidade polít ica; 
b) rea lizar cursos de formação; 
c) impulsionar as atividades decorrentes das diretrizes do Congresso e/ou Convenção Nacional, dos Diretórios 
regionais, municipais e do Diretório Nacional. 
§ 2º - Os Núcleos de Base te rão autonom ia para debater e resolver sobre as questões de política e tát ica do seu/s 
local/ais de intervenção, procurando o mais amplo debate prévio e a maior unidade na ação, sempre nos marcos de 
não se contrapor ao programa, Estatuto e deliberações do Congresso e Convenção partidárias. 
Art. 61 - Os Núcleos de Base formar-se-ão em função de regiões geográficas, questões de gênero, atividades 
profissionais, estudo ou trabalho, atuação nos movimentos socia is, e todos aqueles que possam ser considerados 
importantes pelo Programa partidário. 
Art. 62 - Para serem reconhecidos como tal, os Núc leos de Base deverão cu mprir os cr itérios insc ritos no Art.ll e 
informar sua existência à Comissão Diretora Municipal. 
Art. 63 - Os Núcleos de Base poderão convocar plenárias, por categoria, setor, gênero, e todos aqueles que possam ser 
considerados importantes pelo Programa partidário, na periodicidade que acharem conveniente para garantir um 
melhor debate político e a incidência nos seus respectivos setores. 
§ l º As plenárias poderão ser convocadas pe las direções partidárias, a qualquer momento em que se considere 
necessário, para discutir e organizar as ações do Partido. 
§ 2° Com a fina lidade de contribuir politicamente, deverão ser realizadas plenárias de Núcleos de Base nos municípios, 
previamente à realização das reuniões do Diretório Nacional, que deverão ser convocadas pelos respectivos Diretórios 
municipais. 
Art. 64 -A partir dos Núcleos de Base, em discussão com o Diretório Municipal, orga nizar-se-ão as setoriais do Partido, 
tais como a da mulher, do movimento negro, dos homossexuais, dos indígenas, dos estudantes, do movimento 
sindica l, e todos aque les que possam ser inc luídos pelo Partido. 
Parágrafo único - Poderão organizar-se para tal fim os filiados de diversos Núcleos partidários, sem que, por isso, 
deixem de pertencer ao seu Núcleo originário, do qua l continuarão a fazer parte. 

CAPÍTULO X - DOS SETORIAIS 

Art. 65 - Os Setoria is são instâncias partidárias integradas por filiados que atuam em determinada área específ ica, 
com o objetivo de intervir partidariamentejunto aos movimentos sociais organ izados. 
Art. 66- Os Setoriais se organizarão em âmbito municipal, estadua l ou nacional, inclusive no que diz respeito ao seu 
funcionamento interno, mediante referendo das instâncias de direção correspondentes e/ou do Diretório )nal. 
Art. 67 - Os Setoriais estarão vincu lados à Secretaria de Movimentos Sociais e será constituído um colet ivc A 1posto 
dos titulares desta Secretaria e pe los representantes públicos dos colet ivos nacionais dos setoriais, eleitos nos 
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respectivos encontros nacionais. 
Parágrafo único: A denominação da representação pública dos colet ivos nacionais, bem como sua composição e suas 
atribuições, inclusive com a possibi lidade de que estas sejam de âmbito exclusivamente interno ao partido, deverá ser 
objeto de apreciação dos encontros nacionais e estaduais dos respectivos setoriais. 
Art. 68 - Os Setoriais terão atuação permanente, enquanto instância de formu lação e articu lação partidárias. 
Art. 69- Serão realizados Encontros Setoriais, que serão abertos à participação de todos os filiados que atuam junto ao 
respectivo setor de atividade partidária. 
Art. 70 - Os coletivos nacionais dos setoriais definirão uma proporção única para todos os estados da delegação dos 
encontros nacionais a partir dos encontros estaduais, o número de delegados ao Encontro Setorial Nacional, o 
quórum mínimo de participantes, bem como estabelecer a exigência de rea lização de um número mínimo de 
Encontros Setoriais Estaduais para que possa ser realizado o Encontro Setoria l Nacional, mediante referendo do 
Diretório Nacional. 
§1º - Nos casos em que os setoriais ainda não formaram coletivos nacionais, o Diretório Nacional defin irá a proporção 
de d elegados do encontro estadual para o nacional. 
§2º - Os Encontros Setoriais Nacionais e Estaduais e legem os respectivos Coletivos e seus representantes públicos. 
§3º - Os Encontros Setoriais Estaduais elegem o Co letivo, os representantes públicos e os delegados ao Encontro 
Setorial Nacional na proporção referendada pelo Diretório Nacional. 
§4º -Os representantes púb licos definidos pelos co letivos setoriais, não sendo membros efetivos do Diretório Estadua l 
correspondente, terão assento, com direito a voz, no Diretório Estadual e na respectiva Comissão Executiva. 
§5° -O d isposto no parágrafo anterior aplica-se aos coletivos nacionais de cada setoria l em relação à instância nacional 
de direção. 
§6º-As deliberações dos Encontros Setoriais deverão ser encaminhadas ao Encontro e/ou Congresso do mesmo nível, 
Estadual ou Nacional, para que sejam obrigatoriamente apreciadas. 
§7° - Os Diretórios Nacionais e Estaduais deverão viabi lizar estrutura lmente a realização dos encontros setoriais e a 
participação dos representantes públicos nas reuniões dos Diretórios Nacionais e estaduais bem como sua com issão 
executiva. 

CAPÍTULO XI - DAS FINANÇAS E DA CONTABILIDADE 

Art. 77 - Os recursos financeiros do Partido serão originários de: 
1 - contribuições de seus filiados e simpat izantes; 
11- dotações do fundo Partidário, nos termos deste Estatuto e do Regimento; 
111 - Rendas eventuais e receitas de atividades financeiras e partidárias, observadas as disposições legais; 
Parágrafo Único- Não serão aceitas contribu ições e doações financeiras provindas, direta ou indiretamente, de 
empresas multinacionais, de empreiteiras e de bancos ou instituições financeiras nacionais e/ou estrangeiros, sempre 
no marco das vedações contempladas pe lo art. 37 da Lei 9096/95. 
Art. 72 -A gestão das f inanças e contabilidade do Partido caberá ao Diretório Nacional, na conformidade dos 

dispostos nos artigos 47 e 44. 
Art. 73 -A contribuição financeira dos parlamentares do Partido, em todos os níveis, assim como dos ocupantes de 
cargos no poder executivo constituirá contribuição ao fundo do Partido SOCIALISMO E LIBERDADE, em sua 

totalidade. 
Art. 74- Os va lores provenientes do fundo partidário, da contribu ição financeira dos Parlamentares Federais e demais 
receitas do Partido serão administrados e geridos pelo Diretório Nacional, que deverá prestar contas nos Congressos e 

Convenções do Pa rtido. 
Art. 75 - Os recursos do Fundo Partidário serão apl icados nas seguintes atividades: 
a) manutenção das sedes e serviços do Partido, permitido o pagamento de pessoal, a qualquer título, este último até o 

limite máximo de 20% do total recebido; 
b) propaganda doutrinária e po lít ica; 
c) filiação e campanhas e leitorais; 
d) Manutenção de Fundação Lauro Campos, sendo esta aplicação de no mínimo 20% do tota l recebido. 
Art. 76- Descontados os 20% dos recursos contemplados no artigo anterior, letra d, o demais recursos serão div id idos 

da seguinte forma: 
a) 50% serão destinados à instância nacional de direção; 
b) 50% serão destinados às instâncias estaduais de direção. 
§7° - Os recursos previstos na letra b deste artigo serão distribuídos da seguinte forma: 
a) 20% serão divididos em partes iguais para todos os Estados e Distrito Federal, sempre que tenham seus órgãos 

legalmente constituídos na forma deste Estatuto; 
b) 80% do montante destinado às instâncias estadua is de direção, divididos em partes proporcionais ao número de 

fi liados reunidos ou representados quando da rea lização do último Encontro Estadual. 
§2º - Só serão repassados os recursos do Fundo Partidário às instâncias de direção que estiverem qu ites com as 
demais obrigações estatutárias relativas às finanças, de acordo com as normas estabelecidas pelo Diretório Nacional, 

observada a legislação partidária e eleitoral 
§3º - Eventuais débitos junto às instâncias superiores responsáveis pe los repasses poderão ser abatidos do repasse do 

fundo part idário. 
§4º - Exceto nos casos de abatimento de dívidas ou de acordos previamente formalizados e f irmados pelas partes, a 
retenção do repasse dos recursos do Fundo Partidário pela instância superior constitui-se em apropriação indébita, 

passíve l de punição de acordo com as normas estabe lecidas pelo Diretório Nacional. 
Art. 77 - O repasse das cotas destinadas às instâncias estaduais, a que se refere o artigo anterior, será efet A pelo 
Diretório Nacional, mediante depósito em conta bancária do Partido em cada Estado, até 5 (cinco) dias út"''" após a 
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data do depósito efetuado pelo Tribunal Superior Eleitoral à instância nacional. 
Art. 78 - As instâncias estaduais deverão del iberar sobre a d istribuição de parcelas de suas cotas do Fundo Partidário 
às instâncias municipais, até o montante de 50% dos va lores recebidos. 
Parágrafo primeiro - Os critérios a que se refere este art igo não poderão ser alterados no decorrer do ano de sua 

aprovação. 
Parágrafo segundo - Cópia da decisão que aprovou os critérios previstos neste artigo deverá ser encaminhada às 
respectivas Secretarias de Finanças municipais e nacional. 
Art. 79 -Os recursos oriundos da contribuição dos filiados serão repartidos da seguinte forma: 
1 - 20% para a direção nacional; 
11 -30% para a direção estadual; 
111-50% para a direção municipal. 
Parágrafo único - Caso não esteja const ituída direção municipal, os recursos correspondentes serão destinados a 
direção imed iatamente superior. 
Art. 80 -A contribuição financeira dos filiados detentores de mandatos eletivos serão destinadas a instância 
correspondente a esfera político-administrativa correspondente. 

SEÇÃO 1 - DA CONTRIBUIÇÃO MILITANTE 

Art. 87 - Somente participam dos Encontros, em qualquer nível, os delegados que estiverem em dia com sua 
respectiva contribuição financeira, de acordo com as normas deste Estatuto. 
Parágrafo único: Nos encontros estaduais e nacional somente serão credenciados os delegados dos municípios ou 
estados cujas instâncias correspondentes estejam em dia com suas contr ibu ições junto às instâncias superiores. 
Art. 82- O Diretório Nacional discutirá e deliberará sobre a estruturação de uma política de contribuição financeira de 
mil itantes e fi liados, inclusive no que diz respeito à progressividade desta contribuição, respeitando o disposto 
atua lmente no estatuto do PSOL, com vistas a estabelecer uma política de finanças para o partido. 
Art. 83- Os filiados ocupantes de cargos de confiança, assessores dos detentores de mandatos executivos, mesas 
legislativas e lideranças de Bancadas e de parlamentares, que não sejam funcionários públicos efetivos, deverão 
efetuar uma contribuição financeira mensal, conforme tabela abaixo: 
1 -de zero a 3 (três) salários mínimos, no va lor correspondente à aqu isição da Carteira Naciona l de Militante, estipu lado 
pela Secretaria Nacional de Finanças; 
li -acima de 3 (três) e até 6 (seis) sa lários mínimos, no valor correspondente a 7% (um por cento) do sa lário líquido 
mensal do filiado; 
Ili -acima de 6 (seis) sa lários mínimos, no va lor correspondente a 2% (do is por cento) do sa lário líquido mensa l do 
fil iado; 
Parágrafo único: Os filiados funcionários efetivos ocupantes de cargos de confiança deverão efetuar sua respectiva 
contribuição financeira mensal, calculada com base em seu salário normal, e, ainda, com base na diferença sa larial 
decorrente de sua nomeação, obedecidos, respectiva mente, os percentuais previstos no artigo anterior deste Estatuto. 

Seção li-DA CONTRIBUIÇÃO DE EXECUTIVOS E DE PARLAMENTARES 

Art. 84- Filiados ocupantes de cargos executivos ou parlamentares deverão efetuar uma contribuição mensal ao 
Partido, correspondente a 20% (vinte por cento) do total líquido da respectiva remuneração mensal. 
§7º - Entende-se como remuneração mensal, ou vencimentos, a parte fi xa , menos Imposto de Renda, pensão 
alimentícia e descontos previdenciários; parte variável, se houver, diárias por sessões extras, 73º sa lário, ajuda de custo 
ou extras de qualquer natureza que não contrariem os princípios partidários. 
§2º - Quando não houver decisão judicial sobre os va lores da pensão a que se refere o parágrafo anterior, 
encaminhada diretamente ao departamento de pessoal da instância, o acordo entre as partes deverá ser 
encaminhado forma lmente ao Partido. 
§3º - No caso de parlamentar mulher que não receba pensão alimentícia, caberá agregar aos descontos um redutor 
de20%. 
§4º - O detentor de cargo ou função no Executivo ou Legislativo deverá autorizar o departamento financeiro da fonte 
pagadora a fornecer todas as informações ao Partido, bem como fornecer à tesouraria do Partido cópia dos 
contracheques e cópia de leis ou decretos referentes à sua remuneração. 
§5º -A contribuição financeira deve ser feita obrigatoriamente através de débito automático em conta corrente ou em 
consignação à Secretaria de Finanças da instância correspondente, mediante autorizações escritas: 
1 - uma d irigida à Câmara de Vereadores, à Prefeitura, à Assembléia Legislativa, à Câmara dos Deputados e Senado 
Federal, para que o Partido tenha acesso à respectiva folha de pagamento; 
li - outra dirigida à institu ição bancária para débito em conta e imediata transferência à conta-corrente do Partido. 
§6° - O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o filiado parlamentar inadimplente às seguintes medidas 
disciplinares: suspensão do direito de voto e das atividades partidárias; desligamento temporário de sua bancada com 
su bstituição pelo sup lente do Partido; suspensão ou perda de todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça em 
decorrência da representação e da proporção na respectiva Casa Legislativa; negativa de legenda para disputa de 
cargo eletivo, ou ainda à penalidade de expulsão, quando se tratar de infrator reincidente reiterado. 
Art. 85 -As contribuições previstas no artigo anterior serão destinadas ao Diretório Nacional, quando pagas por 
parla mentares federais; aos diretórios estaduais, quando pagas por deputados estaduais e aos diretórios municipais, 
quando pagas por vereadores. 
Parágrafo Único - Onde não houver órgão partidário constituído, a contr ibuição será destinada ao órgão 
imediatamente superior". 
Art. 86 - Ao Conselho Fisca l do Partido compete examinar e em itir parecer sobre a contab ilidade e as f ina A do 
Partido. 
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CAPÍTULO XII -DA COMUNICAÇÃO DO PARTIDO 

Art. 87 -A Comun icação do Partido será const ituída pelo jornal, pág ina web, folhetos e suplementos oficiais, de 
responsabilidade do Diretório Nacional, através da Secretaria de Comunicação, que deverá nomear um Conselho 
Editoria l, sem prejuízo dos instrumentos de comunicação de âmbito regional estabelecidos pelos respectivos órgãos 
partidários. 
§ l º Será obrigação do jornal do Partido proceder à publicação dos editais do Partido. 
§ 2° Será constituído um boletim interno de discussão para debates teóricos e políticos ou de orientação partidária, e 
para divulgação das posições minoritárias votadas no Diretório Nacional, sendo que sua periodicidade não poderá ser 
superior a três meses, cabendo ao Diretório Nacional propor seu formato e meio de divulgação de acordo com as 
condições políticas e financeiras. 

Art. 88 - A imprensa do Partido terá espaço para o debate de opiniões e tradições distintas, sendo que o debate e a 
publicação serão regulamentados pelo Diretório Nacional. 

CAPÍTULO XII - DA FORMAÇÃO POLÍTICA DO PARTIDO 

Art. 89 -A formação política no Partido terá caráter continuado e prioritário, construída através de cursos, sem inários, 
debates, publicações e outros meios pertinentes, sendo responsabilidade do Diretório Nacional do Partido, através da 
Secretaria de Formação Política. 
CAPÍTULO XIII-DA COMISSÃO DE ÉTICA 

Art. 90 -A Comissão de Ética é o único organismo part idário e leito no Congresso Nacional que decide sobre as 
questões de moral partidária, conforme a compreensão da sociedade e das relações humanas na luta pela construção 
de uma sociedade socialista, com ampla democracia dos traba lhadores, que assegure a liberdade de expressão 
política , artíst ica, racial, sexual e religiosa, tal como expresso no programa e no Art. 6° deste Estatuto. 
Art. 91 -A Com issão de Ética será constituída de 07 (sete) membros eleitos no Congresso Nacional do Partido, por 
unanimidade, os quais não poderão fazer parte do Diretório Nacional, e deverá funcionar com quorum mínimo de 5 
(cinco) membros. 
Art. 92 - Todo filiado tem direito de efetuar reclamações e questionamentos perante a Comissão de Ética, a propósito 
de quaisquer problemas que ocorram com outros filiados ou seus órgãos. 
Parágrafo Único - Efetuadas as reclamações ou questionamentos, a Comissão de Ética terá um prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentar o seu parecer, podendo, neste mesmo prazo, efetuar as diligências necessárias para conc luir o 
seu vered icto. 

CAPÍTULO XIV- DO PEDIDO DE INTERVENÇÃO 

Art. 93 - O ped ido de intervenção, a que faz referência a alínea j, do art. 41, será fundamentado e instruído com 
elementos que comprovem a ocorrência das infrações previstas no mesmo. 
Art. 94 - A intervenção será rea lizada provisoriamente por um dos membros do Diretório Nacional, que delegará 
poderes a membros das Direções Regionais onde ocorrer as infrações, sendo garantido ao órgão partidário intervindo 
o amplo direito a defesa. 
Art. 95-Até 5 (cinco) dias úteis antes da data da reunião que deliberará sobre a intervenção, deverá a instânc ia visada 
ser notificada, por carta com aviso de recebimento, para apresentar sua defesa ora l pelo prazo de 15 (quinze) minutos, 
na reunião do julgamento do pedido. 
Art. 96 - Da decisão que deliberar sobre a intervenção, caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias, 
para a Convenção e/ou Congresso Naciona l. 
Art. 97 - A intervenção será decretada pelo voto de 2/3 dos membros do Diretório, devendo do ato constar a 
designação da Comissão Interventora, que será composta por 5 (cinco) membros, bem como explicitado o seu prazo 
de duração. 
Art. 98 - O prazo referido no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por ato do Diretório, enquanto não cessarem as 
causas que determinaram a intervenção. 
Art. 99 - A Comissão Interventora, uma vez designada, estará investida de todos os poderes para deliberar, aplicando­
se-lhe, no que couber, a competência de Com issão Provisória. 

CAPÍTULO XV - DA FUNDAÇÃO PARTIDÁRIA 

Art.100-A Fundação Lauro Campos é entidade de direito privado instituída pelo PSOL com o objetivo de aprofundar 
a discussão dos fundamentos doutrinários do Partido, bem como estimu lar e promover a investigação e o debate 
ideológico, político e cultura l, sobre as grandes questões da atua lidade brasileira e mundial. 
Parág rafo único: Sempre que a sua natureza o permitir, a Fundação Lauro Campos buscará realizar ativid ades em 
conjunto com instâncias do Partido. 
Art. 101 - A Fundação Lauro Campos tem persona lidade jurídica e Estatuto próprios, devendo observar no 
desenvolvimento de suas ativ idades os princípios e as diretrizes gerais do Partido. 
§ l º O Estatuto da Fundação Lauro Campos deverá ser aprovado pelo Diretório Nacional do Partido, por maioria de 

votos de seus membros. 
§ 2º Qua lquer alteração no Estatuto a que se refere o parágrafo anterior deverá ser aprovada pela maioria de votos dos 
membros do Diretório Nacional do Partido, ouvido o Conselho Curador da Fundação. 
§ 3º o Conselho Curador da Fundação poderá apresentar propost a d e alteração de seu respectivo Est atuto, a ser 
submetida à aprovação do Diretório Nacional do Partido, nos termos do disposto no parágrafo anterior. 
Art. 102 - São órgãos da Fundação: 
1 - o Conse lho Curador; 
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li - o Conselho Fiscal; 
11 - a Diretoria Executiva. 
§ l º O Estatuto da Fu ndação Lauro Campos disporá sobre a composição destes órgãos bem com o sobre a 
competência de cada um de seus membros. 
§ 2° o Conselho Curador e a Diretoria Executiva serão eleitos e designados pelo Diretório Nacional do Partido por 
ma ioria de votos de seus membros e terão mandatos coincidentes com o mandato do Diretório Nacional do PSOL. 
§ 3º A e le ição a que se refere o pa rág rafo anterio r será realizada na primeira reunião do Diretório Naciona l realizada 
após o Cong resso Nacional do Partido, com os m esmos cr itérios da proporcionalidade qualificada utilizada na 
composição da Executiva Naciona l. 
§ 4º Em caso de fa lta grave, qua lq uer membro do Conse lho Cu rador poderá ser destitu ído, por maioria de votos do 
Diretório Nacional do Partido, ouvido o p róprio Conse lho da Fundação. 
§ 5º Para efeito do disposto no pa rágrafo anterior, o Conselho Curador deverá instaurar procedimento próprio, 
encaminhando parecer ao Diretório Nacional. 
Art. 103 - o patrimôn io e os recursos da Fund ação Lauro Campos serão constituídos de: 
a) contribuições, subvenções, convên ios, legados, auxílios e outros recursos nos termos da lei; 
b) bens e direitos que a eles ven ham a ser incorporados; 
c) rendas proven ientes da prestação de serviços e da exploração comercia l de seus bens; 
d) recursos provenientes do Fu ndo Partidário, nos termos da lei. 
Art .104-Até o final de abri l de cada ano, a Fundação Lauro Cam pos deverá apresentar relatório an ual sobre suas 
ativ idades ao D iretório Nacional do PSOL, inclusive financeiras e administrativas. 
Art. 105 -A Fu ndação Lauro Campos prestará contas ao órgão do Ministério Público, nos termos dos artigos 66 e 
seguintes do Código Civ il. 

SEÇÃO 1 - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 106 - O atual Estatuto da Fundação Lauro Campos será adaptado ao teor do Estatuto do PSOL no prazo máximo 
de seis meses, a contar da realização do 2° Congresso Naciona l do Partido. 

TÍTULO 111 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 107 - O Congresso Nacional e a Convenção Nacional deverão ser realizados na Capital da União, sendo que, por 
conveniência dos temas a ser tratados, o Diretório Nacional poderá convocar o Congresso e Convenções Naciona is, 
realizando-as em outro Estado-Membro da Federação. 
Art. 108 -O quorum para insta lação e demais deliberações do Congresso Nacional, das Convenções Nacionais, 
Estadua is e Mun ic ipa is, das reun iões de Diretório Nacional, Estadual e Municipal, da r-se-á por maioria simples dos 
membros, contados na hora de abertura e insta lação da reunião. 
Art.109 - O Congresso Nacional, as Convenções Partidárias em todos os níveis serão dirigidos pelo Diretório Naciona l 
em conjunto com as respectivas comissões di retoras Estadua is e Municipais, devendo ser convocados pela imprensa 
of icia l do Partido. 
Art.110 - O prazo dos mandatos do Diretório Nacional será de dois anos. 
Art. lll - Os Diretórios Estaduais e Municipais deverão, dentro do possível, repetir a composição numérica e de cargos 
do Diretório Nacional, conforme disposto no art. 43. 
Art. 112 - Fixado o ca lendário do Congresso Nacional e das Convenções Estad uais e Municipais pelo Diretório Nacional, 
o f ili ados poderá inscrever tese e/ou chapa q ue concorrerá no Congresso e/ou nas Convenções Estaduais e Municipais 
visando as suas cand idaturas aos cargos dos órgãos pa rtidários correspondentes de acordo com o regimento interno 
aprovado. 
Parágrafo Único -As inscrições de chapas deverão ser remetidas ao Diretório correspondente. 
Art. 113 - Para a eleição dos delegados para os Congressos e Convenções, no âmbito naciona l, estadua l ou mun ic ipa l, 
assim como pa ra a conform ação dos Diretórios Nacional, Regiona l ou Municipal, será sempre respeitada a 
proporciona lidade das diferentes posições e chapas apresentadas na oportunidade. 
Art. 114- O Partido SOCIALISMO E LIBERDADE buscará formas de incorporar à ativ idade po lít ica o conjunto de 
fi liados; para esse fim, os Diretórios Estaduais e Municipais deverão organizar p lenárias de debate político, convocando 
todos os fi liados, com periodicidade não superio r a (3) três meses, e discutir junto ao Diretório Nacional a possibi lidade 
de imp lementar consu ltas ou plebiscitos, para que possam partic ipar todos os filiados ao P-SOL. 
Art. 115 -A vigência do presente Estatuto dar-se-á a partir da data d a sua publicação no Diário Oficial. 

CAPÍTULO 1- DA FORMAÇÃO DAS TENDÊNCIAS 

Art. 11 6 -A prerrogativa de constituição das tendências partidárias é fruto da concepção de Partido e sociedade 
acumu lados na formação deste Partid o, esta ndo, assim, garantido aos militantes que coletivamente decidam 
o rganizar-se para defender posições e teses nos Cong ressos e fóruns partidários contribu ir na e laboração teórica do 
Partido SOCIALISMO E LIBERDADE, atuar a partir de posições com uns no quotid iano da mi litância, organizarem-se 
em tendênc ias. 
§ l º As tendências poderão constituir-se a qualquer tempo em âmbito municipal, estad ua l ou nacional, devendo ser 
comunicado ao respect ivo organismo dirigente e ao Diretório Nacional. 
§ 2º Está garantida às tendências a expressão de suas posições nos órgãos de imprensa internos do Partido; 
§ 3º As tendências organizam-se livremente, sem nenhum contro le ou ingerência das d ireções do Partido, com a 
cond ição de não se contraporem aos fóruns e reuniões dos organ ismos do Partido. 
§ 4º A const ituição e definições políticas das tendências estão submetidas aos princípios programáticos d A 

Partido SOCIALISMO E LIBERDADE. 
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TÍTULO IV- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 177 - Compete ao Presidente do Partido e na sua ausência, na ordem, ao 7° Secretário, ao 2° Secretário, ao 7° 
Tesoureiro ou ao 2° Secretário, represent ar o Partido aos efeitos de registrar o estatuto junto ao Cartório do Registro 
Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, e das providências necessárias. 
Art. 778 - Compete ao Diretório Nacional promover, junto aos órgãos competentes, o registro do Partido, assim como 
qualquer outra providência legal necessária, nomeando e constituindo advogado quando for exigido. 
Art. 779 - Caso não houver consenso para o encaminhamento de decisões organizativas e/ou administrativas, decidir­
se-á por deliberação da maioria simples dos membros. 
Art. 720- Revogam-se as disposições estatutárias em contrário. 

Brasília, Ol de Abril de 2010. 
Afrânio Tadeu Boppré 
Secretário Geral 

DR. Alberto de Almeida Canuto 
OAB/SP 278.267 

(*) Estatuto com a reda ção dada pelas alterações aprovadas no li Congresso Nacional do Partido SOCIALISMO E 
LIBERDADE, realizado em 22 de agosto de 2009, na cidade de São Paulo-SP. 
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ESTATUTO CONSOLIDADO APÔS ALTERAÇÕES 
ARTIG033 

TÍTULO I - DO PARTIDO 

CAPÍTULO I - DA DURAÇÃO, EMBLEMA, SEDE E FORO 

Art. 1 º - A REDE SUSTENTABILIDADE, ou simplesmente REDE, pessoa jurídica 
de direito privado, é organizada nos termos da Constituição Federal e da legislação em 
vigor, regida por seu Programa e Estatuto, e a sua duração será por tempo 
indeterminado. 
§1° - No prazo de até 10 (dez) anos após o registro da REDE no TSfr será realizada 
uma ampla consulta, nos termos do Capítulo II, Título III deste estatuto, a todos os seus 
filiados a respeito do rumo e da continuidade da existência a REDE, bem como das 
condições para sua continuidade, refundação ou extinção. 
§2° - Sendo decidida pela continuidade do partido, a mesma ampla consulta será 
reali~ada a cada 10 (dez) anos. 
Art. 2° - A REDE possui sede central, foro e domicílio em Brasília - Distrito Federal. 
Art. 3 ° - O emblema da REDE é constituído por uma fita circular em cores verde, 
laranja e azul com uma única superficie sem uma face interior ou exterior. 
§ 1 ° Outros símbolos ou marcas que identifiquem a REDE poderão ser registrados sob 
responsabilidade exclusiva da instância de direção nacional. 
§2º O uso para quaisquer fins, inclusive a-exploração comercial, industrial e publicitária 
das marcas e símbolos da REDE só poderá se dar mediante concessão, autorização ou 
delegação explicitas da Comissão Executiva Nacional. 

·CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E VALORES 

Art. 4° - A REDE é uma associação de cidadãos e cidadãs dispostos a contribuir 
voluntária e de forma colaborativa para. superar o monopólio partidário da 
representação poUtica institucional, intensificar e melhorar a qualidade da democracia 
no Brasil e atuar politicamente para prover todos os meios necessários à efetiva 
participação dos brasileiros e brasileiras nos processos decisórios que levem ao 
desenvolvimento justo e sustentável da Nação, em todas as suas dimensões. 
§1º A REbE atuará em âmbito nacional, com estrita observância deste Estatuto, do seu 
Programa Partidário e da Legislação em vigor, em pleno respeito aos seguintes valores 
e princípios: · 
I - da pluralidade política; 
II ~ da dignidade da pessoa humana; 
IIl - da justiça social; 
N - defesa dos direitos das minorias; 
V - do respeito à natureza e à vida em todas as suas formas de manifestação e da 
promoção e defesa do :qieio ambiente ecologicamente equilibrado; 

Setor de Diyersiles Sul- Bloco "A" - Salas 107/) 09 - Ed. B-Oulevard Center -CONJC-Bairro: Asa Sul - Brasllia-DF ­
CEP: 70.39M00 - Telefones: (61 ) 3223-9:21 9 1 3223-5436 / 3224-2263 - E-mail: 
organiza,'ào@redesustentabil idade.org.br 

1 



VI - da função social da terra e dos conhecimentos tecnológicos e científi ~~~:..--~= 
VII - da função social da propriedade; 
VIII - da solidariedade e da cooperação; 
IX - respeito às convicções religiosas e à liberdade para professá-las; 
X - da transparência, eficiência e eficácia na gestão pública; 
XI - da impessoalidade e do interesse público; 
XII - da legalidade; 
XIII - do pleno respeito às diversidades, à coisa pública e ao bem comum; e, 
XIV - na construção de consenso progressivo nas deliberações da REDE. 
§2° Os Princípios dispostos no § 1º deste artigo constituem-se em cláusulas pétreas da 
REDE, cuja alteração exige quorum qualificado de 80% ( oitenta por cento) mais l (um) 
dos filiados homologados até o dia 31 de dezembro do ano anterior, convocados -
especialmente para tal fim. 

CAPÍTULO III - DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Art. 5° 4 'Será admitido como filiado da REDE toda pessoa que, sendo maior de 16 
(dezesseis) anos, em pleno gozo de seus direitos políticos, aceite seu Programa e seu 
~statuto, cumprindo com as deliberações partidárias. 
Art. 6° - A filiação partidária na REDE tem caráter permanente e validade em todo o 
território nacional. 
Art. 7 º - A filiação será processada segundo as seguintes formalidades: 
I - o proponente deverá preencher fiel e. integralmente, em duas vias, à ficha de filiação 
oficial fo,rnecida pelo partido, que deverá vir abonada por fundador ou filiado no pleno 
gozo de suas prerrogativas estatutárias; II - a ficha de filiação · assinada deverá ser 
entregue prioritariamente na sede do Elo Municipal da REDE, declarando o proponente 
que expressamente soncorda com os termos e preceitos estabelecidos no Programa e 
Estatuto partidário; , 
III - recebída a filiação será ela remetida à Secretaria do Partido para consultas internas; 
IV - aceita a filiação, seus dados serão incluídos no cadastro de filiados para as 
providências legais e adtninistrativas. 
§ 1 ° A filiação também poderá ser processada por meio eletrônico, via internet, no sítio 
próprio da REDE, conforme procedimentos a serem baixados em ato resolutivo da 
Comissão Executiva Nacional por no mínimo 3/5 (três quintos) de seus membros. 
§2º - Nos locais onde não houver Elo Municipal constituído, as fichas de filiação 
deverão ser entregues nos Elos Regionais, ou no Elo Nacional na ausência deste. 
Art. 8 ° -Para aceitação da filiação deverão ser observados os seguintes procedimentos: 
I - recebida a filiação será ela exibida em mural na sede do partido de sua circunscrição, 
bem como no site institucional, em área com acesso restrito aos :filiados, durante 15 
(quinze) dias para consulta, apreciação e eventual impugnação justificada por parte de 
filiado ativo, a qual necessariamente deverá ser realizada por escrito-e constar nome 
completo, CPF, número do título de eleitor e domicilio do impugnante; 
II - recebida a impugnação, assegurar-se-á ao impugnado igual prazo pata contestação~ 
m - recebida a filiação será ela exibida para Abono em área com acesso restrito aos 
filiados, durante 15 (qillrure) dias; . ~ 
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N- as filiações recebidas igualmente serão remetidas, mediante corres 
eletrônica, aos membros do Elo Municipal, Regional e Nacional compete 
conhecimento, apreciação e eventual impugnação,, que deverá ser procedida no prazo 
de quinze dias úteis; 
V-contestada ou não a impugnação observar-se-á o seguinte procedimento: 
a) Em caso de impugnação formulada por .filiado: 
1. O processo será encaminhado ao Elo Municipal para, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, decidir sobre a impugnação; 
2. rejeitada a impugnação e esgotado o prazo para outra, o pedido de filiação será 
considerado aeeito e encaminhado ao cadastro p'ara as providências de estilo; 
3. julgada procedente !l impugnação ou indeferida a filiação pelo Partido caberá recurso 
para instância superior no prazo de 10 (dez) dias de sua comunicação, sem efeito 
suspensivo. 
b) Em caso de impugnação formulada pelo Elo Municipal: 
1. o processo instruído com a impugnação e contestação ou mesmo sem esta quando 
expirado o prazo para defesa, será encaminhado ao Elo Regiona:I. para decisão no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, sendo facultado a este requerer diligências 
complementares se entender conveniente; 
2. rejeitada a impugnação e esgotado o ·prazo para out:ra, o pedido de filiação será 
considerado aceito e · encaminhado ao Elo Municipal para cadastro e as outras 
providências de estilo.; 
3. julgada procedente a impugnação ou indeferida a filiação pelo Partido caberá recurso 
para instância superior no prazo de 10 (dez) dias de sua comunicação, sem efeito 
suspensivo. 
c) Em caso de impugnação formulada pelo Elo Regional: 
1. o processo instruído com a impugnação e contestação ou mesmo sem esta quando 
expirado o prazo para defesa, será encaminhado ao Elo Naoional para decisão no prazo 
máximo de 30 (trinta) a'ias, sendo facultado a este requerer diligências complementares 
se entender conveniente; 
2. rejeitada a impugnação e esgotado o prazo para outra, o pedido de filiação será 
considerado aceito e encaminhado ao Elo Municipal para cadastro e as outras 
providências de estilo; 
3. das decisões do Elo Nacional não cabem recurso. 
d) Em caso de impugnação formulada pelo Elo Nacional: 
1. o processo ir!.struído com a impugnação e contestação ou mesmo sem esta quando 
expirado o prazo para defesa, será encaminhado ao Elo Nacional para decisão no prazo 
de 15 (quinze) dias, sendo facultado a este requerer diligências complementares se 

entender conveniente; . ~ 
2. reconsiderada a impugnação e esgotado o prazo para outra, o pedido de filiação será 
considerado aceito e encaminhado ao Elo Municipal para cadastro e as outras . 
providências de estilo; 
3. das decisões do Elo Nacional não cabem recurso. t 
VI - esgotado o prazo sem impugnação a filiação será considerada aceita e encaminhad3; 
ao cadastro para as providências de estilo . 
Art. 9° - Na hip·ótese de vinculo partidário anterior, o filiado deverá comprovar que ' 

3 
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Art. 1 O - As filiações efetuadas gerante órgãos de díreção nacional ou estadual deverão 
ser infonnadas aos Elos municipais ou zonais correspondentes à zona de inscrição do 
eleitor, na existência destes, com a finalidade de cumprir o previsto no artigo 8º, para 
avaliaçãQ, impugnação, e ou aprovação e posterior comunicação à Justiça Eleitoral nos 
períodos previstos ern lei. 
Parágrafo único. Fica facultado ao füiado, quando a filiação ocorrer perante a direção 
estadual ou nacional, a responsabilidade pela entrega de cópia à direção municipal de 
seu domicilio eleitoral. 
Art. 11 - É da responsabilidade do filiado informar alterações em seus dados cadastrais 
junto ao Partido. 
Art. 12 - A filiação de quem exerce ou exerceu mandato eletivo, ocupa ou ocupou 
cargos comissionados na Administração Pública ou cargos de díreção em outros 
Partidos deverá ser aprovada pelo Elo Nacional, após serem ouvidos as instâncias na 
qual o filiado tiver seu domicilio eleitoral. 

CAPÍTULO IV - DOS DIREITOS E DEVERES DOS FILIAD.OS 

Art. 13 - Constituem DIREITOS dos filiados: 
I - participar, votar e ser votado para qualquer cárgo dos órgãos partidários; . 
II - participar da vida partidária definindo as diretrizes do Partido, assim como de todas-
as comissões de trabalho; ' 
III - ter o mais amplo direito de defesa nos processos de apuração de infração aos 
deveres partidários, tendo presença assegurada em qualque.f instância que esteJa 
analisando sua conduta política e ética; 
IV.- dirigir-se diretamente e po.r escrito a qualquer instância do Partido para: 

a) apresentar seu ponto de vista em relação a qualquer assunto; 
b) denunciar irregularidades e impugnar filiação partidária; 
c) recorrer das decisões perante as respectivas instâncias superiores de deliberação. 
V - propor das respectivas instâncias partidárias a convocação de plebiscitos, referendos 
ou consultas às bases, observadas as normas. previstas neste Estatuto; 
VI - divergir de qualquer orientação política dos órgãos partidários ao qual pertença ou 
não, sendo garantido o mais amplo e absoluto direito a dissentir, criticar e debater nos 
órgãos aos quais pertença e através dos órgãos de comunicação internos do Partido, 
com pleno respeitos aos demais membros da REDE; ... 
VII - requerer informação dos órgãos de direção partidária e das bancadas 
parlamentares sobre decisões, deliberações, votações e atividades realizadas ou a serem 
realizadas.; 
VIII - ser tratado de forma respeitosa, sem distinção do grau de ·disponibilidade 

militante; t_ 
IX - abster-se de cumprir decisão coletiva ou de bancada parlamentar diante de graves , · . 
objeções de natureza ética, religiosa, filosófica ou de foro íntimo; 
X - aderir, a qualquer momento, a um dos coletivos ou Elos Temáticos partidários, nos & 
termos deste Estatuto. 
§ 1 º Os direitos dos filiados são irrenunciáveis e somente poderão ser alterados, com o 
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. ' 
propósito de suprimi-los ou flexibilizá-los, mediante aprovação de, no mínimo, 80% 
( oitenta por cento) mais 1 (um) um dos filiados homologados até o dia 31 de dezembro 
do ano anterior, convocados especialmente para tal fim. 
§2º Se tal objeção de consciência :referir-se a um mesmo tema, discutido e votado em 
diferentes instâncias da REDE, o filiado poderá fazer uso de sua prerrogativa sem que 
isto seja.caracteiizado como recorrente, enquanto que o uso abusivo, indiscriminado ou 
recorrente da objeção de consciência poderá levar à abertura de processo na Comissão 
de Ética e Disciplina da REDE. · 
Art. 14 - Constituem DEVERES dos filiados: 
I - participar das reuniões _dos órgãos partidários aos quais pertença, bem como dos 
órgãos de Direção, com a periodicidade estabelecida pelo órgão, salvo com 
justificativa; 
:P: - respeitar, divulgar, defender e cumprir o Programa e o Estatuto da REDE; 
III - manter uma conduta pessoal, profissional e social de acordo e compatível com os 
objetivos e princípios.éticos da REDE; ' 
IV - contribuir financeiramente para o Partido, observando-se os critérios estabelecidos 
pelo presente Estatuto e em suas resoluções, vedado o recebimento pela REDE das 
contribuições a que trata o artigo 31, inciso TI da Lei 9.096/95; 
V - combater todas as manifestações de discriminação atentatória aos direitos e 
liberdades fundamentais; 
VI - acatar e cumprir as decisões partidárias, respeitado o disposto no Art. 13, inciso 
IX deste estatuto; 
VII - participar das campanhas de filiação, de arreca_çlação de fundos e outras aprovadas 
nas instâncias da REDE; 
VIIl - comparecer, quando convocado, para elucidar fatos em procedimentos 
disciplinares; 
IX - emitir voto sobre questões submetidas à consulta pelas instâncias de direção da 
REDE; 
X - renunciar ao mandato eletivo no caso de desligamento da REDE, quando não se 
tratar de candidatura cidadã; 
XI - Todos os novos filiados, independente de ocupação de cargo político, passarão por 
um processo de aprendizagem, para assimilação da cultura, posicionamentos e modo 
de fazer política da Rede Sustentabilidade). 
Art. 15 - Não poderá votar ou ser votado para cargos dos órgãos partidários, ser indicado 
pela REDE para ocupação de cargos públicos ou se candidatar a mandatos eletivos os 
:filiados que deixem de pagar as contribuições financeiras estabelecidas pelo presente 
Estatuto. 
§ 1 º - A presente suspensão perdurará até a regularização da falta apontada, ou até que 

. tO 

1 ~ \ 
e?essoa ' 

o órgão diretivo que apli~a~ a pen~lidade a rec~nsidere, ou o ó~gão ~u~erior a r~f?rm~. ~ 
§2º - Resolução da Cotmssao Nacmnal Executiva estabelecera as hipoteses ad1c1onais · 
de ineleo-ibilidade aos cargos referidos no caput ou para aceitação no quadro de filiados, ' 1:>· t • 

:~:~º:/::C~~~:~es por erimes transitadas em julgado em segunda instância assim , ~ 

Art. 16 - 0 cancelamento imediato da filiação partidária verificar-se-á nos casos de: 
!-Morte; , 
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II - Suspensão dos direitos políticos; 
III - Expulsão, garantido o contraditório e a ampla defesa nos termos deste Estatuto 

Partidário; 
IV - Por requerimento do filiado ou filiada, cabendo exclusivamente a este a 
comunicação ao juízo eleitoral competente. 

TÍTULO II - ORGl\.NIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO DA REDE 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE FUNCIONAMENTO 
INTERNO 

Art. 17 - A REDE será organizada nacionalmente com base nos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 
Parágrafo único: Nos municípios a REDE poderá se subdividir territorialmente em 
Zonais. 
Art. 18 - A REDE adotará as seguintes instâncias de funcionamento internas: 
I - o Congresso Nacional; 
II - as Conferências Estaduais , Distrital, Municipais e Zonais; 
III- os Elos (Nacional, Estaduais, Municipais e Zonais); 
IV- as Convenções Eleitorais (Nacionais, Estaduais, Distrital e Municipais); 
V - Elos temáticos; 
VI - Conselho Político Cidadão. 
Art. 19 - A REDE adotará os seguintes órgãos de governança: 
I - as Comissões Executivas Nacional, Estaduais, Distrital e Municipais; 
II - as Bancadas parlamentares Municipais, Estaduais, Distrital e Federal; 
III - a ·comissão de Ética, 
IV - o Conselho Fiscal e 
V - a Ouvidoria Cidadã. 
Art. 20 - Os órgãos de govemança da REDE se submetem nessa ordem: 
I - às consultas, plebiscitos e referendos, instrumentos de democracia direta da REDE, 
quando obedecido o quórum previsto neste Estatuto; 
II - às resoluções do Congresso Nacional; 
III - às decisões das Conferências de sua respectiva instância; 
IV -às deliberações do Elo de sua respectiva instância; 
V- às deliberações da Convenção Eleitoral nas suas respectivas instâncias. 
§ 1 º Os órgãos de govemança da REDE, observado o princípio do consenso progressivo, 
terão autonomia para deliberar sobre as questões de política e tática do seu âmbito de 
intervenção, procurando o mais amplo e transparente deb~1:te prévio e a maior unidade 
possível na ação, desde que em sintonia e vinculàdos aos instrumentos de democracia 
direta da REDE, às diretrizes do Programa, ao Estatuto e às deliberações dos 
Congressos, das Conferêncías Partidárias e do Elo Nacional'. 
§2° Deverão ser anuladá~ deliberações do Elo Nacional que contrariem o resultado das 
consultas, plebiscitos e referendos, quando obedecido o quórum definido no ·Estatuto, 
as resoluções do Congresso Nacional e da Conferência Nacional, estas três as máximas 
instância de democracia da REDE, expressão da decisão soberana dos filiados. 
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Art. 21 - As instâncias e quaisquer organismos territoriais de ruvel zonat' subordinam­
se às instâncias de nível municipal, as quais estão subordinadas às de nível estadual, 
que, por sua vez, se subordinam às instâncias e aos organismos nacionais. 
Art. 22 - Salvo outras disposições estatutárias, as instâncias, quando convocadas de 
acordo com as normas prevístas neste Estatuto, instalam-se em primeira chamada com, 
pelo menos, 50% ( cinquenta por cento) mais um de · seus membros, e em segunda 
chamada, com qualquer quórum, permitida a participação on line via meios de 
comunicaçao virtual, onde as deliberações serão aprovadas, desde ·que não exígido 
quórum qualificado por este Estatuto, por maioria simples dos participantes presencial 
e virtualmente. 
Art. 23 - Os· organismos superiores poderão intervir nos organismos inferiores, nas 
hipóteses de insubordinação às suas resoluções e deliberações, descumprimento do 
Estatuto ou Programa, obedecida a hierarquía da REDE prevista nas demais normas 
contidas neste Estatuto. Parágrafo único - Os Órgãos de direção devem cumprir e fazer 
cumprir, tempestivamente, as exigências dos órgãos de direção hierarquicamente 
superior1 dentre outras, em especial, às determinações da Comissão Executiva Nacional 
à prática de atos administrativos essenciais ao funcionamento partidário, ao 
fornecimento de informações e dados solicitados, às atas das reuniões e demais 
documentos, sob pena de suspensão do repasse do fundo partidário e outras penalidades 
a serem definidas e aplicadas pela Comissão Executiva Nacional, inclusive em face dos 
dirigentes responsáveis pelos atos requeridos. 
Art. 24 - Por meio da eleição direta das direções e, principalmente, através dos 
Encontros, Congressos, Conferências e Convenções (pre:;enoiais ou on line em rede 
social virtual), os filiados e as filiadas particjparão diretamente da vida política da 
REDE. 
Art. 25 - Será estimulado o uso, sempre que possível, da melhor tecnologia acessível e 
disponível em redes sociais virtuais com o objetivo de permitir a participação direta e 
o debate permanente e on line pela rede mundial de computadores dos filiados, no 
âmbito dos Elos, Elos Temáticos,bem como nos Congressos, Conferências, 
Convenções Eleitorais, Encontros, plebiscitos, referendos e consultas em rede. 
Parágrafo único. As Conferências, Congressos,. Encontros e reuniões ordinárias ou 
extraordinárias dos Elos serão, sempre que· possíyel, transmitidas on fine via rede 
mundial de computadores, por meio de comunicação audiovisual próprio da REDE ou 
instituições de comunicarão parceiras. 

Das Comissões Executivas Provisórias 

Art. 26 - Os fundadores da REDE elegerão na ato de fundação uma Comissão Nacional 
Provisória composta por no máximo 1/3 (um terço) dos fundadores, garantida a 
participação mínima de 30% (trinta por cento) e máxima de 70% (setenta por cento) de 
cada sexo. 
§ 1 ° A Comissão Nacional Provisória elegerá uma Comissão Executiva constituída de 
até 1 t5 (dezesseis) membros distribuídos da seguinte forma: I - Coordenação Geral, 
composta por dois porta~vozes; 
II - Coordenação Execuj:iva, composta por dois secretários; 
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III - Coordenação de Finanças, composta por dois tesoureiros; 
IV - Coordenação de Organização, composta por dois secretários; e, 
V - Vogais, integrados por até oito membros. • 
§2° Compete a Corµissão Nacional Provisória: 

1 º Ofício de Brasllia-OF 
Nº de Protocolo 

, 31~, 0 

I - autorizar as despesas extraordinárias e as despesas ordínárias para ·manutenção da 
REDE superiores a R$10.000,00 (dez mil reais); 
II - autorizar, por deliberação de 2/3 (dois terços) dos seus membros, a intervenção e 
dissolução das comissões provisórias regionais e municipais por violação a lei, ao 
Estatuto e ao Programa da REDE, suspendendo ou anulando os atos adntjn.istrativos e 
decisórios das comissões faltosas; 
m - referendar a nomeação das Comissões Regionais Provisórias realizadas por ato da 
Coordenação Geral da REDE; · 
IV - tomar as providências necessárias para o registro do Estatuto perante o Cartório do 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas competente e no Tribunal Superior Eleitoral; 
V - regulamentar as normas e diretrizes deste Estatuto, bem como decidir em última 
instância no caso de lacunas estatutárias e nas hipóteses previstas neste Estatuto. 
VI - regulamentar e convocar a realização <los plebiscitos, referendos e consultas em 
rede sempre que oportuno ou previsto neste Estatuto; e 
VII - formular o calendário das Conferêncfas Nacional, Regionais e Municipais, 
fazendo-o publicar na imprensa oficial do Partido ou através de .outro meio próprio e 
de ampla divulgação entre os órgãos partidários e filrados , 
§3° Deverá ser considerado o balanço de gê!).ero na composição geral da Comissão 
Nacional Provisória sendo preferencialmente em cada função. §4º As decisões da 
Comissão Nacional Provisória serão tomadas por maioria simples, excetuadas as 
hipóteses em que expressamente for exigido quórum especial. 
§5° Uma vez ultrapassada a fase de criação e registro do- Estatuto da REDE no TSE, 
no dia 22 de Setembro de 2015, a COMISSÃO NACIONAL PROVISÓRIA será 
substituída pela COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO ELO NACIONAL. 
§6° Às competências delegadas à Comissão Nacional Provisória após o 
deferimento registro do estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, serão conferidas à 
Comissão Executiva Nacional do Elo Nacional. 
Art. 27 - Compete a Coordenação Geral da REDE: 
1- representar a REDE ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
II - nomear as Comissões Regionais Provisória, mediante aprovação ad referendum da 
.Comissão Executiva Nacional; 
III - representar a REDE, conjuntamente com a Coo.rdenação de Finanças, perante as 
instituições financeiras para emissão de cheques e movimentação bancária; 
IV - se encarregar de todas as medidas necessárias para o registro do Estatuto perante 
o Cartério de Registro Civil de Pessoas Jurídicas competente e no Tribunal Superior 
Eleitoral; 
V - convocar e presidir as reuniões da Comissão Executiva Nacional; VI - exercer a 
direção da REDE cutnprindo e fazendo cumprir a legislação pertinente, o Estatuto e o 
Programa partidário; 
VII - autorizar a despesa ordinária para manutenção da REDE até o limite de 
R$10.000,00 (dez mil reais) independentemente de prévia autorização dos demais 
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membros da Comissão Executiva Nacional, dependendo de autorização pré 
colegiado a valores superiores a este; 
VIII- autorizar a receita na forma prevista neste Estatuto; 
IX - admitir e demitir pessoal; 

1 ° Ofício de Brasílla-DF 
Nº de Pro1ocolo 

1 3 7 4 \ O 

X - intervir e dissolver as comissões provisórias estaduais e murucipais, após 
deliberação de ,2/3 (dois terços) dos membros da Comissão Executiva Nacional, pôr 
violação à lei, ao Estatuto e ao Programa da R;EDE, suspendendo ou anulando os atos 
administrativos e decisórios das comissões faltosas; 
XI - informar aos Tribunais Regionais Eleitoraís a Comissão Provisória ou pessoas 
responsáveis para a apresentação das listas ou formulários de assinaturas e solicitação 

, de Certidão de apoiamento perante os cartórios; 
§1°. Para fins de atendimento ao sistema da Justiça Eleitoral os porta-vozes exercerãÓ 
as funções de Presidente e Vice-Presidente, com rodizio anual entre eles. 
§2° Para fins de representação da REDE perante as instituições financeiras para emissão 
de cheques e movimentação bancária, será exigida apenas a assinatura de um 
coordenador-geral e de um coordenador de finanças, conjuntamente. 
Art. 28 - Compete a Coordenação Executiva: 
I - coordenar as atividades pa;.tidááas de todos os órgãos de apoio e cooperação; 

II - administrar as atividades do pessoal contratado pelo Partido, devemio, inclu$ive, 
supervisionar os registros funcionais, taxas e contribuições exigidas por lei; 
III - organizar e administrar o quadro de filiados~ agindo sempre em função da 
atualização, da informação e da transparência, encaminhando as listas sob sua 
responsabilidade ao órgão de execução em nível imediatamente superior e à Justiça 
Eleitoral; 
IV - manter a Coordenação Geral e Comissão Executiva informadas das notificações e 
exigências dos órgãos da Justiça Eleitoral; 
V - organizar as reuniões partidárias, as Convenções, plebiscitos, referendos, prévias 
eleitorais e consultas, supervisionando as atividades, a redação e atualização de atas, 
listas de presença, umas, votos ·e demais atos oficiais em cada reunião; 
VI - coordenar e atualizar a lista de diretoria dos membros das executivas de nível 
administrativo inferior, autoridades e agentes políticos vinculados ao Partido; 
VII - executar as atividades de comunicação social do Partido; 
VIII - promover e supervisionar as filiações partidárias, fornecendo as informações ao 
Primeiro Secretário para atualização nacional; 
IX- organizar e manter a biblioteca do Partido. 
Art. 29 - Compete à Coordenação de Finanças: 
I - a administração conjunta com a Coordenação Geral dos. bens pecuniários do Partido; 
li - assinar os cheques, títulos, cartões de crédito e outros documentos de 
responsabilidade financeira da REDE, nos tenn0s da deliberação da Comissão 
Executiva; 
III - manter documentos e prestar contas à Justiça Eleitoral na forma da Lei; 
IV - efetuar pagamentos, recebimentos e depósitos bancários, com a observação do que 
determina o presente Estatuto; 
V - responder em conjunto com a Coordenação Geral, jurídica e extrajudicialmente, 
pela movimentação financeira e utilização de recursos do Partido; 
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VI - prestar contas à Comissão Executiva Nacional, na forma deste Estatuto; 

1° Oficio de Brasília-DF 
Nº de Protocolo · 
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R~1s1ra ae Pessoas Jurídicas 

VII - organizar os balanços financeiros do Partido, nas datas próprias e submetê-los~ 
Comissão Executiva Nacional e à Justiça Eleitoral; 
VIII - manter, rigorosamente, em dia a escrita financeira do Partido; 
IX - supervisionar os Comitês Financeiros das campanhas eleitorais, zelando pelo 
cumprimento da lei e do Estatuto do Partido. · 
Art. 30 - Compete à Coordenação de Organização: 
I - propor a política de construção partidãria adequada aos objetivos programãticos da 
REDE, impulsionando a formação de núcleos de filiados que reúnam de forma 
periódica de acordo com as possibilidades e características de cada categoria, empresa, 
universidade, conforme estabelecido no Estatuto da REDE; 
II;- cadastrar e acompanhar os registros dos núcleos estabelecidos na REDE; 
III - estudar, propor e estimular novas fonnas de organização para aperfeiçoar a ação 
emREDE; , 
N - organizar o trabalho de filiação partidãria em seus vãrios níveis; 
V - coordenar, junto com Secretaria Geral a realização de Congressos e outros eventos 
em REDE. 
Art. 31 - Compete aos Vogais: 
I - votar nas deliberações da Comissão Executiva Nacional ; 

II - atuar na condição de suplente com competência para auxiliar na consecução das 
atribuições e substituir qualquer um dos titulares em suas ausências. 
Art. 32 - A Comissão Regional Provisória será composta de, no mínimo 7 (sete) e no 
máximo d~ 11 (onze) membros, garantida a participação mínima de 30% (trinta por 
cento} e máxima de· 70% ( setenta por cento) de cada sexo, e terá, no que couber no seu 
âmbito de atuação, a mesma composição e atribuições previstas para a Comissão 
Nacional Provisóría, inclusive no que diz respeito a nomeação; intervenção e dissolução 
das comissões municipais provisórias. 
Parágrafo único - Além das atribuições previstas para a Comissão Nacional Provisória, 
compete a Comissão Regional Provisória: 
I - convocar a Conferência Estadual; 
II - convocar o Congresso Estadual (vetado em razão da readequação do artigo 18, 
inciso I no II Congresso Nacional da REDE SUSTENTABILIDADE). 
ill - convocar os plebiscitos, refe_rendos, prévias eleitorais e consultas em seu âmbito 
de atuação; 
IV - promover o registro dos candidatos às eleições regionais; 
V- promover o registro e as anotações do Partido junto ao Tribunal Regional Eleitoral; 
VI - designar os delegados junto ao Tribunal Regional Eleitoral. 
Art. 33 - A Comissão Municipal Provisória será composta de no mínimo 5 (cinco) e no 
máximo 7 (sete) membros, garantida a participação mínima de 30% (trinta por cento) e 
máxima de 70% (setenta por cento) de cada sexo, e terá, no que couber no seu âmbito 
de atuação, a mesma composição e atribuições previstas para a Comissão Regional 
Provisória. 
§ 1 º As Comissões Provisórias, Estaduais, Distrital, Zonais. e Municipais, terão prazo 
de vigência de 12 ( Doze) meses, a partir de março de 2017, em atendimento ao 
disposto no Art. 2º da Resolução do TSE 11.23.371/16. 
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§ 2º Após o prazo estipulado no parágrafo primeiro, às Comissões Provisó · as, po erao 
ser substituídas por Elos escolhidos em Confer~nsia a partir de critérios definidos pelo 
Elo Nacional, em resolução específica, caso não atendam os critérios estabelecidos em 
resolução, as provisórias serão dissolvidas após o prazo estabelecido no parágrafo 
primeiro. 
(*Parágrafos§ l" e§ 2° acrescidos conforme aprovação em reunião do Elo (Diretório Nacúmal) nos 
dias 19 e 20 de Novembro de 2016). 

TÍTULO III-DAS COMPETÊNCIAS DAS INSTÂNCIAS PARTIDÁRIAS 
NOS NÍVEIS NACIONAL, ESTADUAL E MUNICIPAL 

CAPÍTULO I - DOS NÚCLEOS VIVOS DA SOCIEDADE 

Art. 34 - Será constituído e empossado um Conselho Pplítico Cidadão Nacional 
composto por cidadãos e cidadãs militantes de causas e movimentos populares, sociais, 
socioambientais, e de defesa dos direitos humanos e de minorias, de representantes de 
diferentes povos e populações indígenas e tradicionais locais de distintas regiões do 
Brasil, e cientistas das mais diversas áreas do conhecimento e instituições de pesquisa 
com o propósito de: 
I - exercer o monitoramento e o controle social independentes sobre os posicionamentos 
e práticas da REDE e seus dirigentes; 
II - opinar e aconselhar a Comissão Executiva Nacional da REDE para o 
aprimoramento do Estatuto, regulamentos e programa político da REDE; ill - opinar e 
propor os meios necessários para ampliar e qualificar a democracia em rede e a 
transparência interna; . 
N - opinar e propor formas de interação e troca de experiências e conhecimentos entre 
a REDE e os movimentos sociais e outros núcleos vivos da sociedade. · 
§ 1 ° Os membros do Conselho Político Cidadão poderão participar em reuniões, 

Encontros, Congressos, Conferências, Convenções de qualquer instância da REDE com 
pleno direito a voz, presencialmente ou por meio das redes sociais e tecnologias virtuais 
on line na rede mundial de computadores. 
§2° · O Conselho Político Cidadão poderá ser chamado a se manifestar prévia e 
publicamente aos plebiscitos, referendos e consultas convocados nos termos deste 
Estatuto como subsídio à formação do juízo de valor dos filiados. 
§3º A participação como Conselheiro com pleno direito a voz e voto no Conselho 
Político-Cidadão independe de filiação ou qualquer compromisso de fidelidade político 
institucional parà com a REDE. 
§4a. O Conselho Político Cidadão poderá se autoconvocar a partir de um requerimento 
de pelo menos um terço de seus membros dirigido ao Elo respectivo. CL·· 
Art. 35 - As Comissões Estaduais e Municipais poderão constituir em suas esferas um 
Conselho Político-consultivo similar ao disposto no artigo anterior como instrumento e 
espaço público para viabilizar a integração e um canal direto de diálogo permanente 
com as forças e núcleos vivos da sociedade e debater, ouvir e incorporar as demandas 
da sociedade nas suas respectivas estratégias e posicionamentos políticos. 

Setor de Diversões Sul - Bloco "A" - Salas 107/109 - Ed. Boulevard Ccnter- CONfC - Bairro: Asa Sul - füasília-Dt -
CEP: 70.391-9ó0 - Telefones: (61) 3223-92!9 / 3223-5436 / _3224-2263 - E-mail: 
organizacao@redesus1.enrabilidade.org.br 

11 



CAPÍTULO II - DAS FORMAS DE CONSULTA 

Art. 3q - São formas de consulta: 
I - Plebiscitos; 
II - Referendos; 
III - Prévias Eleitorais; 
IV - Consultas; 
V -Proposta de Resolução de Iniciativa de Filiados e Filiadas (PRIF); 

1º Oficio de Brasília-OF 
Nº de Protocolo 

\374\0 
Rli~itrO de Pesso 

Art. 37 - Plebiscitos, Referendos, Prévias Eleitorais e Consultas, constituem'-se em 
instrumentos de democracia direta, presencial ou via rede mundial de computadores, a 
todos os filiados e filiadas e devem garantir igualdade de condições para as várias 
propostas ou candidaturas em debate, incluindo, a obrigatoriedade de discussão com a 
base, o acesso aos filiados e filiadas aos instrumentos de consulta e aos materiais 
informativos, assim como à infraestrutura material básica. 

· Parágrafo único - Sem prejuízo de outras disposições previstas neste Estatuto, deverão 
ser realizados Plebiscitos, Referendos ou Consultas presenciais e/ou virtuais pela Rede 
mundial de computadores quàndo houver a man~festação subscrita de, no mínimo: 
a) 25% (vinte.e cinco por cento) do número de filiados e de filiadas no município, em 
questões municipais; · 
b) 25% (vinte e cinco por cento) do número de filiados e de filiadas no estado, 
distribuídos em pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos municípios com Elos 
Municipais organizados, com, no mínimo, l 0% ( dez por cento) dos filiados em cada 
município, em questões estaduai s; 
c) 25% (vinte e cinco por cento) do número de filiados e de filiadas no país, distribuídos 
em pelo menos 50% ( cinquenta por cento) dos estados com Elos Estaduais organizados, 
com no mínimo 10% ( dez por cento) dos filiàdos em cada estado, em questões 
nacionais. 
Art. 38 - Plebiscito é uma forma de consulta prévia a todos os filiados e :filiadas num 
determinado nível, para definir a posição da REDE sobre questão relevante e seu 
resultado terá sempre caráter deliberativo, desde que atingido o quórum e realizada nos 
termos de Resolução da Comissão Executiva Nacional. 
Art. 39 - Referendo é uma forma de consulta a todos os filiados e filiadas num 
d~terminado nível, pata reavaliação ou reafirmação de posição adotada pela REDE 
previamente definida e seu resultado terá sempre caráter deliberativo, desde que 
atingido o quórum e realizada nos termos de Resolução da Comissão Executiva 
Nacional. 
Art. 40 - Prévia Eleitoral é uma forma específica de plebiscito obrigatória, num 
determinado nível, para. a definição de candidatos ou candidatas a cargos majoritários 
e seu resultado terá sempre caráter indicativo, desde que atingido o quórum e realizada 
nos termos de Resolução da Comissão Executiva Nacional, a ser submetido a 
homologação em convenção para tal efeito. 
Art. 41 - Os resultados dos plebi.scitos, dos referendos ou das prévias eleitorais, no nível 
correspondente, terão caráter decisório somente quando for atingido o quórum de 50% 

I 

( cinquenta por cento) do número de votantes nas últimas eleições para a Direção 
Executiva da instância competente pela questão sob consulta de filiados registrados até 
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o dia 31 de dezembro do ·ano anterior ao da consulta. 
0 

• • d 8 sília-DF 
Art. 42 - Consultas, sob a forma de plebiscito ou referendo, a critério J ê'~~rofi r.nlo • 
Nacional Executiva, devem serrealizadas obrigatoriamente aos filiados e liadas R~ ,. 1 O 
a tomada de decisão partidária sobre: · 1 j f , • 
I - candídatura~ a eleições majoritárias; ~~l$1fO de Pessoas Juri i 
II - teto máximo para recebimento de do~ções individuais de pessoas fisicas e ou s 
na forma da lei ; 1 

III - limite para despesas eleitorais ; 
IV - propostas que visem alterar o Programa partidário cm o Estatuto da REDE. 
§ 1 º Não serão objeto de deliberação em nenhuma instância partidária, constituindo-se 
cláusula pétrea do estatuto da REDE, quaisquer proposições que sejam tendentes a 
abolir o direito de preservar as concepções éticas, filosóficas ou religiosas. 
§2º Não obtido o quórum mfnímo estabélecido neste Estatuto, ou quórum especial 
definido em resolução da Comissão Executiva Nacional, o efeito do Plebiscito ou 
Referendo previstos neste artigo converte-se em indicativo. 
Art. 41- A Proposta de Resolução de Iniciativa de Filiados e Filiadas (PRIF) poderá 
ser apresentada à instância de direção correspondente para discussão e homologação, 
desde que esteja devidamente subscrita por 10% ( dez por cento) de votantes nas últimas 
eleições. 

CAPÍTULO m -DAS BANCADAS PARLAMENTARES 

Art. 44 - As Bancadas Parlamentares estão subordinadas às deliberações das instâncias 
partidárias de direção e aos instrumentos de democ.racia direta, quando realizados nos 
termos deste Estatuto. 
§ 1 ° As Bancadas são consideradas órgãos da REDE que definem a ação parlamentar de 
acordo com as Resoluções adotadas pela instância de direção correspondente e pelas 
demais instâncias superiores da REDE. 
§2° É dever das Bancadas Parlamentares, apoiadas pela assessoria parlamentar dos 
gabinetes e da Líderariça, cooperar com a REDE para a elaboração e proposição das 
políticas públicas, dos bancos de dados, dos projetos institucionais e das propostas 
temáticas. 
Art. 45 - A escolha de líder e vice-lideres das Bancadas será feita periodicamente, com 
posteriot comunicação dos nomes escolhidos à Comissão Executiva do Elo 
correspondente. . 
Parágrafo único: Por acordo ~ntre cada parlamentar, a respectiva Bancada e a Comissão 
Executiva do Elo correspondente, poderá haver rodízio entre titulares e suplentes. 
Art. 46 - A Comissão Executiva do Elo correspondente deverá promover reuniões 
periódicas com parlatnentares, respectivos assessores e funcionários, filiados ou 
filiadas à REDE. 
Art. 47 - O mandato pertence -à REDE, e os integrantes das Bancadas nas Casas 
Legislativas deverão subordinar sua ação parlamentar aos princípios doutrinários e 
programáticos, às deliberações e diretrizes estabelecidas pelas instâncias de direção e 
deliberação partidária, ressalvados os casos previstos na forma deste Estâtuto. 
Art. 48 - A Comissão Executiva do nível correspondente e a Bancada Parlamentar 
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procurarão sempre praticar o exerc1c10 coletivo das decisões e dos mandatos, 
assegÚrando a todos os parlamentares a transparência e o acesso ao processo decfsório 
e obrigando-os ao cumprimento dl;\S deliberações adotadas. ~ 

Parágrafo único - O "fechamento de questão" decorrerá de decisão conjunta da Bancada 
Parlamentar com a Comissão Executiva do nível correspondente e deverá ser aprovado 
por maíoria absoluta de votos. 
Art. 49 - A Bancada Parlamentar e a Comissão Executiva do Elo correspondente 
adotarão medidas concretas'. para impedir o clientelismo e os privilégios, na busca de 
un1a nova postura ética dos parlamentares. 
Art. 50' - Desde o pedido de indicação como pré-candidato ou pré-candidato a cargo 
legislativo, o filiado Ol! filiada, compromete-se rigorosamente a: 
I - reconhecer de modo expresso que todo mandato eletivo pertence à REDE e que suas 
instâncias de direção poderão adotar todas as medidas necessárias para preservar esse 
mandato se deixar a legenda ou dela for desligado, excetuado os casos das candidaturas 
cidadãs; · 
II - não invocar a condição de parlamentar para pleitear candidatura nata à reeleição; 
III - se eleito, ou eleita, combater rigorosamente qualquer privilégio ou regalia em 
termos de vencimentos normais e extraordinários, jetons, verbas especiais pessoais, 
subvenções sociais, concessão de bolsas de estudo e outros auxílios, convocações 
extraordinárias ou sessões extraordinárias injustificadas das Casas Legislativas e 
demais subterfúgios que possam gerar, mesmo involuntariamente, desvio de recursos 
públicos· para proveito pess9al, próprio ou de terceiros, ou ações de caráter eleitoreiro 
ou clientelista; 
IV - contribuir financeiramente de acordo com as normas deste Estatuto; V - em 
questões polêmicas ou projetos de lei controversos de iniciativa da Bancada 
Parlamentar, participar dos debates amplos e sistemáticos a serem organizados pela 
REDE, inclusive dos plebiscitos, referendos e outras forinas de consulta quando couber, 
nos termos deste Estatuto e seu regulamento. 
Art. 51- Parlamentar da REDE poderá assumir cargo no Executivo se renunciar ao 
man~ato parlamentar, excetuados os casos onde houver deliberação favorável pelo Elo 
Partidário correspondente. 
Art. 52 - Soniente será permitida uma reeleição para os parlamentares da REDE, 
excetuados os casos onde houver deliberação favorável; mediante plebiscito na 
instância ·correspondente. 

CAPÍTULO IV - DA ORGANIZAÇÃO DA REDE EM NÍVEL MUNICIPAL 

Art. 53 - O órgão superior da REDE nos Municípios será a Conferência Municipal e os 
respectivos órgãos dirigentes serão o Elo Municipal e a Comissão Executiva Municipal. 
Art. 54 - Constituem a Conferência Municipal todos os filiados em condições 
estatutárias reunidos em Plenária. 
§ 1 ° A Conferência Municipal deverá reunir-se de acordo com o previsto no presente 
Estatuto, e também mediante convocação da maioria dos membros do Elo Municipal 
e/ou à solicitação da maioria dos Núcleos ou plenárias de filiados em condição 
estatutária, quando assim o àcharem necessário. 
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§ 2º Resolução da Executiva Nacional definirá a forma e prazo para public çao e censo 
partidário prévio às Conferências Municipais, com a inform,ação da quantidade total de 
filiados no município e a quantidade de filiados em condições estatQ.tárias. 
Art. 55 - Compete â Conferência Municipal: 
I - deliberar acerca da política municipal, estabelecer e fixar os planos municipais e de 
aplicação das deliberações da sua Conferência, em hannonia com as resoluções do 
Congresso, da Conferência e dos Elos Estadual e Nacional; • 
II r eleger os delegados do município para as Conferências Estaduais; 
rn - escolher o Elo Municipal, que será composto por um mínimo de 09 (nove) e um 
máximo de 25 (vinte e cinco) membros titulares, mais os respectivos suplentes, nunca 
inferior a (5) cinco; · · 
IV - escolher os candidatos, que serão homologados na Conferência Estadual, a serem 
registrados pelo Elo Municipal junto à Justiça Eleitoral; V - criar, convidar ou aceitar 
os membros do Co~selho Político-cidadão nos termos do art. 34. 
§ 1 ° Não podendo ser realizada a Conferência Municipal, caberá ao Elo Estadual, em 
primeiro lugar, e, em segundo lugar, ao Elo Nacional, nomear o Elo Municipal e 

· escolher os candidatos a serem regístrados pela Comissão Diretora Municipal junto à 
Justiça Eleitoral. 
§ 2º Aqueles filiados em condições estatutárias dispostos a concorrer a um cargo eletivo 
de direção na REDE deverão inscrever sua candidatura até o momento da decisão na 
Conferência. 
Art. 56 - A posse dos membros do Elo Municipal será imediata a sua eleição. 
Art. 57 - Compete ao Elo Municipal as seguintes atribuições: 
I - escolher a Comissão Executiva Municipal em número a ser decidido pelo próprio 
Elo Municipal, nunca inferior a nove (9) membros que exercerá o trabalho de direção 
permanente e cotidiana da REDE no plano municipal; 
II - encaminhar as diretrizes da Conferência Municipal, da Conferência Estadual, da 
Conferência Nacional, do Congresso Nacional, e do Elo Nacional; 
III - representar política, adminístrativa e judicialmente a REDE no Município, por 
intermédio de seus dirigentes formalmente eleitos para tanto; 
IV .: cumprir e fazer cumprir as exigências da Legislação Eleitoral nos processos 
eleitorais; · ' 
V - definir a criação de Elos Zonais de acordo com o Art. 58 do Estatuto; VI -convocar 
plenárias de filiados em condições estatutárias, para proceder à escolha dos Elos Zonais, 
quando existentes; e 
VII - Promover as consultas, plebiscitos e referendos no nível de sua jurisdição. 
§ 1 ° O Elo Municipal tem autonomia para desenvolver amplamente os debates políticos 
e resolver sobre as questões de política e tática dos seus respectivos âmbítos de 
intervenção, procurando o mais amplo e transparente debate prévio e a maior unidade g___ 
possível na ação, respeitados o Programa, o Estatuto e as deliberações do Congresso e .. 
Conferências da REDE. 
§2º Deve o Elo Municipal definir planos políticos e organizativos no âmbito do 
município, de filiações, finanças, intervenção política e integração e com os 
movímentos s9ciais e núcleos vivos da sociedade, abertura de sedes e planos de 
forrp.ação política. 
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Art. 58 - Resolução do Elo Nacional definirá as condições e critérios para a Jrtmmíf.;:-ii_,;;...-,p-! 
Elos Zonais e outras instâncias territoriais abaixo dos municípios, bem como sua 
composição e competências. 
Art.59 - A Comissão· Executiva do Elo Municipal da R~de Sustentabilidade é 
composta, no mínimo, por 3 (três) seguintes coordenaçõe_s: 
1) Coordenação Geral, composta por dois pana-vozes; 
2) Coordenação de Finanças, composta por dois membros; 
3) Coordenação de Organização, composta por dois membros. 
§ 1 ° Sem prejuízo da estrutura mínima definida no caput deste artigo, as Comissões 
Executivas Municipais e Zonais da Rede Sustentabilidade poderão compor sua 
estrutura com coordenações adicionais e quantos vog~s forem necessários. 
§2º Os filiados detentores de mandato eletivo municipal só poderão fazer parte da. 
Executiva Municip{ll na função de vogais, ressalvado o caso dos líderes de bancada que 
têm assento garantido na fonna do artigo 94, §2°. 

CAPÍTULO V - DA ORGANIZAÇÃ.0 da REDE EM NÍVEL ESTADUAL 

Art. 60 - O órgão superior da REDE nos Estados será na seguinte ordem: 
I - Conferência Estadual; 
II - Elo Estadual. 
Parágrafo Único: O organismo dirigente nos Estados, Distrito Federal e territórios será 
a Comissão Executiva Estadual. 
Art. 61 - Constituem a Conferência Estadual: . 
I - os delegados eleitos nas Conferências Mtuzjcipais, na proporção estabelecida em 
resolução da Comissão Executiva Estadual, que terão direito a voz e voto; 
TI - o conjunto dos membros dos Elos Estadual e Municipais, que não foram eleitos 
delegados e participarão com direito a voz; 
III - os delegados eleitos nos Núcleos e/ou plenárias de Núcleos, de acordo com o 
Resolução da Comissão Executiva Nacional. 
Art. 62 - A Çonferência Estadual deverá reunir~se de acordo com o presente Estatuto, 
e também mediante convocação da maioria simples do Elo Estadual e/ou à solicitação 
da maioria dos Elos municipais. 
§ 1 ° - Será de responsabilidade do Elo Estadual publicar antes da realização da 
Conferência Estadual, um censo partidário com a informação da quantidade. total de 
filiados no estado e a quantidade de filia,dos em condiç:ões estatutárias. 
§ 2º Resolução da Executiva Nacional definirá a forma e prazo para publicação de censo 
partidário prévio às Conferências Estaduais, com a infonnação da quantidade total de 
filiados no estado e a quantidade de filiados em condições estatutárias. 
Art. 63. - Compete à Conferência Estadual: 
I - analisar a situação política no âmbito geral e estadual; 

II - estabelecer planos de aplicação das diretrizes emanadas da própria Conferência 
Estadual, do Congresso Nacional, d(:) Elo Nacional, da Conferência Nacional, dos 
instrumentos de democracia direta previstos na forma deste Estatuto; 
UI - encaminhar as resoluções da Comissão Executiva Nacional/Elo Nacional; 
IV - eleger os delegados Nacionais para as Conferências Nacionais; 
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V - eleger os candidatos a Governador e Vice-Governador, a Senadores, Deputados 
Federais e Deputados Estaduais, assim como homologar as candidaturas a Prefeito e 
Vereador dos diferentes municípios, ad referendum da Conferência Nacional; 
VI .- eleger o Elo Estadual, que será composto por um mínimo de 12 (doze) e no máximo 
de 54 ( cinquenta e quatro) membros titulares, mais os respectivos suplentes, em número 

- não inferior a 7 (sete); 
VII - estabelecer planos político-partidários no estado, de ampliação do número de 
filiados, de abertura de sedes, de finanças, de intervenção em processos políticos ou nos 
movimentos sociais e planos de formação politica; 
vm - estabelecer planos de imprensa, tais como jornais, folhetos, que estarão sob a 
responsabilidade do Elo Estadual; 
IX- criar e convidar os membros do Conselho Político-cidadão nos termos do art. 34. 
§ 1 ° Aqueles filiados em condições estatutárias dispostos a concorrer a um ~argo eletivo 
de direção da REDE no plano estadual, poderão se candidatar até o momento da eleição 
na Conferência. • 
§ 2° - O mandato dos membros do Elo Estadual pode ser revogado por uma nova 
Conferência, especialmente convocada para este fim, mediante deliberação da maioria 
absoluta dos seus membros e/ou à solicitação da maioria absoluta dos Elos municipais. 
Art. 64 - Compete ao Elo Estadual: , 
I - eleger a Comissão Executiva Estadual em número a ser decidido pelo próprio Elo 
Estadual, em número nunca inferior a 9 (nove) membros que exercerá o trabalho de 
direção permanente e cotidiana entre uma e outra reunião do Elo Estadual; 
II - encaminhar as resoluções do Congresso Nacional, Conferência Nacional e 
Conferência Regional, consultas públicas e deliberações do Elo Nacional; 
III - representar administrativamente, politicamente e juridicamente a REDBno Estado, 
por meio de seus dirigentes eleitos ou indicados na forma deste 'Estatuto; 
IV - recolher as contribuições dos detentores de mandatos eletivos estaduais e efetuar 
os devidos repasses à instância nacional, nos termos deste Estatuto ou de resolução do 
Elo Nacional; 
V - acolher, por convite ou solicitação os membros do .Comitê Político cidadão, nos 
termos do artigo 34 deste Estatuto. ' 
VI - cumprir e fazer cumprir as exigências da Legislação Eleitoral nos municípios de 
sua região, .nos processos eleitorais. 
Parágrafo Único - O Elo Estadual tem autonomia para desenvolver amplamente os 
debates políticos e resolver sobre as questões de política e tática dos seus respectivos 
âmbitos de intervenção, procurando o mais amplo, transparente e democrático debate 
prévio e, a maior unidade possível na ação, sempre cumprindo o Programa· e o Estatuto 
da REDE, bem como às deliberações de seus Congressos, Conferências e Resoluções 
emitidas pelo Elo Nacional e também às aprovadas e emitidas pela Comissão Executiva · @:__· . J 

Nacional. · · 
Art.65 -A Comissão Executiva do Elo Estadual dà Rede Sustentaoilidade é composta, 
no mínimo, _por 6 (seis) coordenações, com, pelo me~os, a seguinte estrutura: 
1) Coordenação Geral, composta por dois porta-vozes; 
2) Coordenação Executiva, composta por dois membros; 
3)Coordenação de Finanças, composta por dois membros; 
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4)Coordenação de Organização, composta por dois membros; 
S)Coordenação de Formação, composta por dois membros; 

1º Ofício de Brasllia-0F 
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6) Coordenação de Comunicação, composta por dois membros. . 
.§ 1 ° - Sem prejuízo da estrutura mínima definida no caput deste artigo, as Comissões 
Executivas Estadu:!is e Distrital da Rede Sustentabilidade poderão compor sua estrutura 
com outras coordenações e quantos vogais forem necessários. 
§ 2° - Os filiados detentores de cargos eletivos Estaduais e Distritais só poderão fazer 
parte da Comissão Executiva na função de vogal, ressalvado o caso dos líderes de 
bancada. 

CAPÍTULO VI - DA ORGANIZAÇÃO DA REDE EM NÍVEL NACIONAL 

Art. 66 - O órgão máximo da REDE é o Congresso Nacional. 
§ 1 ° O Congresso Nacional deverá reunir-se, no mínimo, á cada 2 (dois) anos, ou, 
extraordinariamente, a qualquer tempo e/ou por deliberação da maioria simples do Elo 
Nacional, ou por solicitação de 50% dos Elos Regionais, com abrangência, no mínimo, 
de 1/3 (um terço) dos filiados da REDE em condições estatutárias, ou a pedido de 1/5 
( um quinto) dos filiados, em condições estatutárias, do total de filiados do país. 
§ 2° O Congresso Nacional ordinário da REDE se{á convocado com antecedência de 3 
(três) meses, pelo Elo Nacional, cujo edital de convocação qeverá ser publicado na 
imprensa oficial da REDE ou outro meio próprio e de ampla divulgação aos seus 
filiados. 
§ 3° É obrigação do Elo Nacional colocar à disposição dos filiados a pauta e os 
documentos neces~ários à boa infonnação para o debate congressual, de fonna 
simultânea com a publicação do edital. 
Art. 67 - Compete ao Congresso Nacional: 
I - discutir e deliberar acerca dos informes do Elo Nacional da REDE; 
II - discutir e delíberar acerca das teses propostas ao Congresso; 
III - alterar o Programa e Estatuto da REDE, seguido de referendo nacional aos fil iados; 
IV - determinar, através de resoluções, as diretrizes políticas gerais da REDE sobre as 
questões fundamentais da realidade; . 
V - alterar o número de membros do Elo Nacional da REDE e da sua respectiva 
Comissão Executiva; 
VI - eleger os membros do Elo Nacional; 
VII - julgar os recursos que se encontram pendentes, podendo avocá-los de quaisquer 
órgãos partidários; 
VIII - deliberar sobre fusão e incorporação com outro partido, seguido de referendo 
nacional aos filiados. 
Art. 68 - O Congresso Nacional é constituído por delegados, em condições estatutárias, 
eleitos nas Conferências · Estaduais, cujos delegados foram eleitos nas Conferências 
Municipais, conforme resolução da Comissão Executiva Nacional. 
Parágrafo Único: Será de responsabilidade d.os Elos Estaduais apresentar, uma vez ao 
ano, com antecedência definida por Resolução da Comissão Executiva Nacional à 
realização da eleição de delegados para as Conferências e Congressos, um censo 
partidário, com a info:r;mação da quantidade total de filiados no seu Estado e a 
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Art. 69 -Constituem o Congresso Nacional: 
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I - os membros do Elo Nacional, através dos delegados eleitos de acordo com a 
proporcionalidade estabelecida em resolução, que terão assim voz e voto, e a totalidad~ 
dos membros do Elo Nacional que não terão direito a vôto; 
II - os delegados eleitos nas plenárias municipais e éstaduais de acordo com o seu 
Regimento Interno, e respeitando a proporcionalidade dos votos obtidos pelas 
diferentes chapas apresentadas. 
Art. 70 - O Con'gresso ordinário da REDE é considerado convocado com a publicação 
do edital próprio na imprensa oficial da REDE ou através de outro meio de ampla 
divulgação aos seus filiados. ' 
Parágrafo Único - O Elo Nacional.fixará, no prazo de 3 (três) meses anteriores à data 
da realização do Congresso Naciona~ o regimento que regulamentará o mesmo 
Congresso, regimento que deverá ser votado por maioria simples no Elo Nacional. 
Art. 71 - As resoluções do Congresso, assim como o resultado das consultas, plebiscitos 
e referendos, estes quando alcançado o quórum estatutário ou regimental, representam 
a posição oficial da REDE e são válidas para todos os órgãos e filiados, não podendo 
ser substituídas ou revogadas senão por outro Congresso ordinário ou extraordinário, 
ou novas consultas vinculantes . 
.Art. 72 ~ O Congresso Nacional elegerá proporcionalmente, na forma da resolução da 
Direção Executiva e dentre os filiados em condições estatutárias: 
I - os membros do Elo Nacional, composto por 100 (cem) titulares e 20 (vinte) 
suplent!:)s; 
II- os membros da Executiva Nacional, composta de 25 (vinte e cinco) titulares e 10 
(dez) suplentes; 
III - os membros do Conselho Fiscal, composto de 5 (cinco) membros efetivos e 03 
(três) suplentes, não podendo os mesmos fazer parte do próprio Elo Nacional; 
N - os membros da Comissão de Ética, composta de 5 (cinco) membros titulàres e 3 
(trê°'s) suplentes; 
V - os membros da Ouvídoria Cidadã, çomposta por 5 (cinco) membros indicados para 
cada região do País. 
§ 1 º A escolha dos membros constantes nos incisos acimã se dará respeitando o 
Princípio do consenso progressivo. 
§2º A or<,iem de escolha dos qrgos na Executiva Nacional será feita pela 
proporcionalidade qualificada expressa da seguinte forma: 
I - A chapa que obtiver o maior número de votos terá direito a primeira escolha; 
II-Ao ser contemplada por uma escolha, a chapa terá seus votos divididos pelo número 
de cargos obtido mais um; 
III -A órdem da escolha dos cargos obedecerá a ordem de votos alcançada pelas chapas 
após a eleição e as sucessivas divisões referidas no inciso II deste parágrafo . 
.Art. 73 - O Elo Nacional é o órgão dirigente máximo da REDE entre 2 (dois) 
Congressos. 
Parágrafp único - Será eleito no Congresso, na forma do Regimento Interno e integrado 
por filiados em condições estatutárias, respeitando a proporcionalidade dos votos 
obtidos pelas diferentes chapas apresentadas no Congresso Na?i:onal. 

Setor de Diversões Sul- .Bloco " l\" - Salas 107/ 109 - Ed. Boulevard Center - CONIC - Bairro: Asa Sul- Brasflia-DF -
CEP: 70.391-900 - Telefones: (61) 3223-9219 / 3223-5436 / 3224-2263 - E-mail: 
organizacao@redesuslentabilidade.org.br 

19 



1 ° Ofídio de Brasília-DF 
Nº de Protocolo 

13 7 4 10 

Art. 74 - .A posse dos 1membros do Elo Nacional dar-se-á imediatamente após à eleição 
dos mesmos. 
Art. 75 - Compete ao Elo Nacional: 
I - exercer o trabalho de direção permanente e cotidiana da REDE; 
II - convocar o Congresso; 
III ~ votar o Regimento Interno do Congresso Nacional da REDE; 
1V - garantir a aplicação das orientações e políticas votadas no Congresso Nacional e 
formular as orientações e políticas necessárias frente a cada conjuntura, a serem 
seguidas por todos os órgãos e filiados da REDE, sempre de acordo e no marco das 
deliberações do Congresso Nacional; 
V - dirigir e orientar as bancadas parlamentares da REDE, subsidiando a escolha de 
suas lideranças e respectivas assessorias, que deverão ser nomeadas em acordo entre o 
Elo Nacional e a Bancada; 
VI - orientar e coordenar a imprensa nacional da REDE; . 
VII - administrar o patrimônio da REDE, bem como alienar, adquirir, arrendar, 
hipotecar bens, assim como receber doações, estas em estrita conformidade com o seu 
'Programa e suas regras estatutárias; V 

VIII - manter a escrituração contábil da receita e despesa, em livros de contabilidade 
próprios; 

· IX - julgar os recursos que lhe sejam interpostos; 
X - intervir, provisoriamente e por delíberação de 2/3 de seus membros, em qualquer 
órgão partidário, com a finalidade de assegurar o cumprimento do presente Estatuto, do 
Programa e das resolu~ões do Congresso e/ou Conferência Nacional; 
XI - delegar poderes aos órgãos regionais, quando necessário for; 
XII - decidir, excepcionalmente, sobre as questões arroladas no Art. 67, quando o 
Congresso Nacio1+al não for realizado por motivo de força maior ou caso fortuito, como 
ameaças às garantias democráticas, que ponham em causa a segurança e a integridade 
tisica dos integrante$ da REDE, bem como em situações de catástrofes naturais que 
impeçam a realização do Congresso; 
XIII - formular o calendário das Conferências Nacionais, Regionais e Municipais, 
fazendo-o publicar na i_mprensa oficial da REDE ou através de outro meio próprio e de 
ampla divulgação entre os órgãos partidários e filiados; 
XIV - fixar o Regimento Interno das Conferências Nacional, Regionais e Municipais; 
XV - convocar e regulamentar a Conferência Nacional da REDE; 
XVI - Convocar a Convenção eleitoral oficial _Qara homologar as candidaturas da 
REDE; 
XVII - deliberar sobre critérios para politica de alianças, e definir alianças para 
participar de disputas e-leitorais; 
XVIII - Compor o Conselho Político Cidadão de que trata o Art. 34 deste Estatuto, 
convidando ou acolhendo os membros indicados. 
Art. 76 - As reuniões do Elo Nacional ocorrerão a cada 4 (quatro) meses ou, 
extraordinariamente; a qualquer tempo, com a solicitação da maioria simples de seus 
membros, ou por requerimento de 50% dos Elos Estaduais, com abrangência no mínimo 
de 1/3 (um terço) dos filiados da REDE em condições estatutárias, ou a pedido de 1/5 
(um quinto) dos filiados (em condições estatutárias) do total de filiados do país. 
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Parágrafo Único: É obrigação do Elo Nacional, conforme plano de financiamento 
discutido e acordado com os Elos Estaduais, convidar a participar de suas reuniões, 
com voz e voto consultivo, um membro de cada Elo Regional, eleito entre seus pares 
por maioria simples; assim como os membros do Conselho Político Cidadão, com 
direito a voz. 
Art. 77 - A Comissão Executiva do Elo Nacional é composta de uma Coordenação 
Geral composta de dois Porta-vozes; dois Coordenadores Executivos; dois 
Coordenadores Financeiros (Tesoureiros); dois Coordenadores de Organização, dois 
Coordenadores de Formação Política; dois Coordenadores de Comunicação e Redes 
Sociais; Dois Coordenadores de Relações Internacionais; dois Coordenadores de 
Movimentos Sociais; dois Coordenadores de Ação Institucional e Políticas Públicas, e 
até mais cinco membros volantes que apoiarão a Coordenação Geral nos termos do 
Regimento Interno. 
Parágrafo único - A Tesouraria e cada i.µna das Coordenações estarão compostas de 1 
(um) suplente com competência para auxiliar na consecução das atribuições e substituir 
qualquer wn dos titulares em suas ausências. 
Art. 78 - São atribuições dos membros da Comissão Executiva do Elo Nacional: 
1- Compete aos Porta-vozes (Coordenadores Gerais) da REDE: 
a) representar a REDE, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele, pessoalmente ou 
por procuradores devidamente constituídos; 
b) dirigir a REDE de acordo com as deliberações, diretrizes e resoluções aprovadas pelo 
respectivo Congresso, Conferência, Elo, Comissão Execl,ltiva Nacional, e, quando de 
acordo com este Estatuto e Regulamento, os plebiscitos e referendos; 
c)co,nvocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão Executiva Nacional e 
do Elo Nacional; • 
d)coordenar as atividades da Comissão Executiva Nacional, supervisionando os demais 
membros no cumprimento de suas funções; e) encaminh&1· ao Conselho de Ética, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento, as representações recebidas; 
f)autorizar, juntamente com o Primeiro Tesoureiro,as despesas, assinaturas de cheques 
e demais documentos que envolverem obrigações :financeiras. 
II - Coordenação Executiva: 
a) coordenar as atividades administrativas e dos órgãos de cooperação, assegurando o 
cumprimento das deliberações da Comissão Executiva Nacional e das demais 
instâncias partidárias de sua jurisdição; 
b)admitír e dispensar pessoal administratívo. ouvida a Comissão Executiva; 
e) organizar os Congressos, Conferências e reuniões do Elo; 
d)secretariar as reuniões dos órgãos partidários e redigir suas atas, mantendo sob sua 
guarda os respectivos livros; 
e)receber, elaborar, divulgar e distribuir as correspondências, documentos, resoluções 
e notas referentes à REDE; 
f) · elaborar e manter atualizado o cadastro de detentores de mandato eletivo, de 
dirigentes partidários e filiados; 
g) organizar o acervo documental da REDE. 
III - Coordenação Financeira: 
a) propor e organizar a Política de Finanças da REDE; 
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b)' ter sob sua guarda e responsabilidade o dinheiro, os valores e bens da REDE; 
e) fazer a gestão econômico-financeira do Elo, autorizando as despesas ordinárias e 
extraordinárias, em consonância com o orçamento aprovado e de acordo com as 
diretrizes e resoluções do Elo Nacional e movimentar as contas bancárias; 
d)efetuar recebimentos, depósitos, pagamentos e assinar demais documentos 
necessários à movimentação bancária dos recursos; · 
e) assinar conjuntamente com o Presidente os contratos, títulos ou documentos que 
impliquem responsabilidades e encargos financeiros para a REDE; 
f) autorizar, conjuntamente com·o Presidente, as despesas, assinar cheques e demais 
documentos que envolverem obrigações financeiras; 
g) apresentar mensalmente à Comissão Executiva o extrato de rec.eitas e despesas da 
REDE, encaminhando ao Conselho Fiscal o respectivo balancete e divulgando no portal 
da REDE na internet; 
h) organizar o balanço financeiro e encaminhar a prestação de contas à Justiça Eleitoral, 
nos prazos da lei; 
i) manter em dia a Gontabilidade. 
IV - Coordenação de Formação Política: 
a) coçrdenar o trabalho de formação política; 
b} promover debates, pesquisas e cursos sobre assuntos relacionados ao programa da 
REDE, procurando desenvolver o espírito critico dos filiados; 
e) manter intercâmbio permanente de publicações que promovam a democracia, a ética 
e a sbstentabilidade em todas as suas dimensões; 
d) organizar e manter em funcionamento a biblioteca da REDE; 
e) elaborar e organizar o Plano Nacional de Formação Política da REDE. 
V - Coordenação de Comunicação e Redes sociais: 
a) dirigir os órgãos de propaganda, divulgação e consultas da REDE, apresentando 
planos e programas para conhecimentq e aprovação da Comissão Executiva; 
b) manter os meios de comunicação de massa e redes sociais constantemente 
informados das ativídades e eventos partidários; 
c) promover a· difusão, por todos os meios, da imagem da REDE, seu programa e as 
decisões de seus órgãos dirigentes; 
d)estabelecer as diretrizes e procedimentos necessários para conhecimento1 divulgação 
e aplicação das marcas e símbolos da REDE, preservando sua uniformidade e 
identidade visual; · 
e) Coordenar o fluxo interno de comunicação na REDE; 
f) Auxiliar as instâncias Estaduais na comunicação do partido em seus respectivos 
âmbitos; · 
g) Integrar-se com as assessórias dos ocupantes de cargos eletivos a fim de que tenham 
uma comunicação social em consonância com a da REDE. 
VI - Coordenação de Relações Internacionais: 
a) garantir a execução da política internacional da REDE, assegurando que suas 
relações com as organizações partidárias de outros países sejam regidas pelos princípios 
deste Estatuto e pelas definições das instâncias nacionais; 
b) contribuir nas definições de políticas internacionais da REDE; 
e) estabelecer e coordenar o desenvolvimento das relações com todas as organizações 
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congêneres, em âmbito mundial, como interlocutor da REDE; 
• d) coordenar o conjunto de ações comuns de solidariedade e intercâmbio com os 

trabalhadores de outros países; 
VII - Coordenação de Organização: 
a) propor a política de construção partidária adequada aos objetivos programáticos da 
REDE, impulsionando a formação de núcleos de filiados que reúnam de forma 
periodica de acordo com as possibilidades e características de cada categoria, empresa, 
universidade, conforme estabelecido no estatuto da REDE; 
b) cadastrar e acompanhar os registros dos núcleos estabelecidos na REDE; 
c) estudar, propor e estimular novas formas de organização para aperfeiçoar a ação em 
rede; 
d) organizar o trabalho de filiação partidária em seus vários níveis; . 
e) coordenar junto com a Secretaria Geral a realização de Congressos e outros eventos 
em rede. 
VIlI - Coordenação de Movimentos Sociais: 
a) coordenar os esforços para que os filiados da REDE intervenham de forma 
organizada nas atividades e organizações dos movimentos sociais; b) fomentar a 
criação de Núcleos de Base junto aos diversos setores dos movimentos sociais; 
c) coordenar a criação e o funcionamento dos Elos temáticos da REDE; d) Apoiar a 
Coordenação de Ação Institucional e Políticas Públicas nas reuniões, na agenda e nas 
pautas do Conselho Político- Cidadão. 
IX ~ Coordenação de Ação Institucional e Políticas Públicas: 
a) planejar o trabalho dos parlamentares e gestores eleitos pela REDE, mantendo-os 
permanentemente informados sobre as decisões partidárias e contribuindo para a 
melhoria da qualidade de sua atuação; 
b) assessorar os parlamentares e gestores, fornecendo subsídios para o exercício de suas 
funções; 
e) coordenar a produção de subsídios acerca das políticas públicas, tendo como 
referência o programa partidário. 
d) Coordenar a interlocução, a agenda, as reuniões e as pautas do Conselho Político­
Cidadão e dar validade política às suas recomendações. §1º Para fins de atendimento 
ao sistema da Justiça Eleitoral os porta-vozes exercerão as funções de Presidente e 
Vice-Presidente, com rodízio anual entre eles. 
§2° A ocupação dos cargos de direção dos órgãos de governança, obedecerão, tanto 
quanto possível, a experiência e conhecimentos técnico~ exigid,os para suas funções. 
§3° Regimento Interno deverá disciplinar a forma de deliberação e atuação dos órgãos 
de govemança obedecidos os princípios e preceitos estabelecidos neste Estatuto, entre 
eles o consenso progressivo, a cláusula de consciência, o direito de dissenso e a 
responsabilidade compartilhada. §4° Conforme preceitua o §5° do artigo 26, uma vez 
ultrapassada a fase de criação e registro do Estatuto da REDE no TSE, a COMISSÃO 
EXECUTIVA NACIONAL PROVISÓRIA será substituída pelo Diretório Nacional e 
a respectiva Comissão Executiva Nacional. 
§5° Às competências delegadas à Comissão Nacional Provisória após o 
deferimento registro do estatuto no Tribunal Superior Eleitoral serão conferidas à 
Comissão Executiva Nacional. 
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Art. 79 - A Conferência Nacional deverá ser convocada uma vez a cada doís anos, 
entre dois Congressbs, e tratará de avaliar a aplicação das diretrizes do Congresso e 
responder à conjuntura política, bem como deverá ser convocada quando a legislação 
eleitoral exigir, para efeitos de escolhas das candidaturas no âmbito nacional, definição 
de política de alianças,, no marco das deliberações e critérios fixados no Congresso. 
§ 1 ° A Conferência Nacional s_erá convocada pelo Elo Nacional através da publicação 
de um edital na imprensa da REDE ou através de outro meio próprio e de ampla 
divulgação dos filiados, _no prazo de até 8 (oit~) dias úteis anteriores à data da sua 
realização. 
§ 2º - A Conferência Nacional será regulada por Regimento Interno fixado pelo Elo 
Nacional, que deverá ser publicado na imprensa da REDE ou através de outro meio 
próprio, no p1'azo de até 90 (noventa) dias anteriores à data ela realização da mesma 
Conferência, 
§3º Para a deliberação de candidaturas majoritárias, programas, coligações, tetos de 
doação de campanha para governo nacional e estaduais, devem ser realizados consultas 
nos termos do Capítulo II, do Título m, deste Estatuto e seu regimento. 
Art. 80 - Constituem a Conferência Nacional os membros do Elo Nacional, através dos 
delegados eleitos de acotdo com a proporcionalidade estabelecida no Regimento, que 
terão direito a voz e voto, e a totalidade dos membros do Elo Nacional que terão só 
direito a voz; e os delegados eleitos nas Conferências Estaduais, de acordo com o 
Regimento Interno, e respeitando a proporcionalidade dos votos obtidos pelas 
diferentes chapas apresentadas. 
Art. 81 ~ Compete à Conferência Nacional: 
I - avaliar as diretrizes do Congresso e responder à conjuntura política; 
II - deliberar sobre as candidaturas da REDE à Presidência e Vice-Presidência da 
Nação, seguido de referendo dos filiados da REDE; e 
III - homologar as candidaturas a Govtrnador, Vice-Governador e Senador, Deputados 
Federais, Deputados Estaduais ou Distritais, Prefeitos e Vereadores, deliberados nas 
respectivas Conferências e referendos no respectivo nível 
Parágrafo único - Os filiados em condições estatutárias que estejam dispostos a 
concorrer coroo candidatos a um cargo eletivo deverão inscrever sua chapa, podendo 
realizar dita inscrição no mesmo dia da realização da Conferência. 

CAPÍTULO VIl - DOS ELOS TEMÁTICOS 

Art. 82 - Os Elos Temáticos são instâncias da REDE integradas por filiados e não 
filiados que atuam em"·determinada temática específica, com o objetivo dfl interagir 
junto aos movimentos e redes sociais e aprimorar o programa e as interv~nções da 
REDE nos parlamentos e no âmbito das políticas púplicas. 
Art. 83 - Os Elos Temáticos se organizarão em âmbito municipal, estadual ou nacional, 
inclusive no que diz respeito ao seu funcionamento interno, mediante comunicação às 
instâncias de direção correspondentes e/ou do Elo Nacional, atendidos os critérios 
definidos em resolução da Comissão Executiva Nacional. 

· Art. 84 - Os Elos Temáticos estarão -vinculados à Coordenação de Movimentos Sociais 
e serão constituídos por titulares desta Coordenação, por representantes públicos dos 
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coletivos na?ionais dos Elos Temáticos, eleitos nos respectivos encontros nacionais, 
bem como por cidadãos convidados FOm reconhecida atuação junto aos movimentos e 
redes sociais e organizações da sociedade com atuação coerentes com as diretrizes 
programática_s da REDE. 
Art. 85 - Os Elos Temáticos terão atuação permanente, e:nquanto instância de 
formulação e articulação da REDE, sem prejuízo das atribuições do Conselho Político 
Cidadão. 
Art. 86 - Serão realizados Encontros Temáticos, que serão abertos à participação de 
todos os filiados que atuam junto ao respectivo tema de atividade partidária bem como 
a cidadãos não-filiados especialmente convidados, em particular os membros do 
Conselho Político-Cidadão. 
Art. 87 - Resolução do Elo Nacional definirá as diretrizes e critérios para a realização 
dos Encontros Temáticos Nacional e Estaduais. 
Parágrafo único - Deverão ser adotadas, sempre que possível, metodologias que 
permitam participação on fine via internet de filiados com direito de manifestação e 
voto, quando houver deliberações sobre teses e propostas inovadoras, sempre 
convergentes com os Princípios e Valores da REDE. 

TÍTULO IV - DA ESCOLHA DOS CANDIDATOS OU CANDIDATAS ÀS 
ELEIÇÕES PROPORCIONAIS E MAJORITÁRIAS 

CAPÍTULO 1- NORMAS GERAIS 

Art. 88 - Em qualquer nível, caberá ao Diretório Executivo correspondente abrir o 
período eleitoral para indicação, impugnação e aprovação de candidaturas às eleições 
proporcionais e majoritárias, devendo ser respeitado o calendário nacional e os critérios 
estabelecidos pelo Elo Nacional. 

"Art.89 - R,EDE oferecerá até 30% (trinta por cento) do total de vagas nas eleições 
proporcionais para candidaturas cidadãs, de filiados que não pretendam exercer 
militância partidária cotidiana e orgânica, e que comprovadamente exerçam militância 
de destaque na sociedade junto a movimentos, redes e causas sociais e- ambientais 
coerentes com os Princípios e Valores, o Estatuto e o Manifesto da REDE. 
Parágrafo único: Resolução do Elo Nacional estabelecerá as condições, procedimentos 
e critérios para essa modalidade de candidatura e filiação, que devem estar em plena 
consonância com a legislação eleitoral e partidária vigentes. 
Art. 90. O cidadão filiado interessado pela candidatura cidadã deverá apresentar no 
prazo definido porresolução do Elo Nacional documentos que comprovem os seguintes 
quesitos: 
I - Não se enquadrar nas hip~teses de inelegibilidade previstas na Lei da Ficha Limpa 
(Lei Complementar 135/2010); · 
II - Um manifesto público que contenha as justificativas, os objetivos, as propostas e 
metas que o levam a candidatar-se; 
III - Seu currículo com o histórico discriminado de sua atuação em defesa das causas 
que pretende promover em sintonia com o Programa, os Estatutos e o Manifesto da 
.REDE. 
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Art. 91 - Será realizada audiência pública aberta a filiados, não filiados da REDE e à 
sociedade em geral especialmente voltada para a apresentação dos pré-candidatos 
interessados na candidatura cidadã, oportunidade em que serão ·convidadas lideranças 
cidadãs atuantes nos temas de interesse dos pré-candidatos para ouvir as propostas 
apresentadas e opinar livremente sobre a oportunidade, legitimidade e a conveniência 
da candidatura. 
Art. 92 - O mandato ou a candidatura do candidato ou parlamentar cidadão somente 
serão questionados se este mantiver conduta incompatível com o decoro e suas atitudes 
ferirem frontalmente o manifesto público firmado por ocasião do seu pedido de 
candidatura. 
Art. 93 - São. pré-requisitos para ser,candidato ou candidata do Partido: 
I - estar filiado ou filiada ao Partido, pelo menos, 6 (seis) meses_ antes do pleito, 

. conforme determina a legislação vigente (inciso alterado por deliberação do Diretório 
Nacional em 14 e 15 de Novembro de 2015, devidamente registrado no cartório e TSE); 
II - estar em dia com a tesouraria do Partído; 
III - não ser enquadrado nas hipóteses da Lei da Ficha Limpa (Lei Complementar nº 
135 de 4 de junho de 2010, que alterou a Lei Complementarnº 64/90); 
IV - assinar e registrar em Cartório de Títulos e Documentos o "Compromisso com a 
REDE", de. acordo com modelo aprovado pela. instância nacional do Partido, até a 
realização da Convenção Oficial da REDE. 
§ 1 ° A assinatura do "Compromisso com a REDEn indicará que o candidato ou 
candidata está previamente de acordo com as nonnas e resoluções do Partido, em 
relação tanto à campanha como ao exercício do mandato. 
§2º Quando houver comprovado descumprimento de quaisquer das cláusulas do 
"Compromisso com a REDE", assegurado o pleno direito de defesa à parte acusada, o 
candidato ou candidata será passível de punição, que poderá ir da simples advertência 
até o desligamento da REDE, com renúncia· ou perda obrigatória do mandato, 
ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto . 
V - atender a Legislação Eleitoral vigente. 
Art. 94 - Detentores de mandato eletivo não poderão exercer, concomitantemente, cargo 
de porta-voz ou de coordenação nas instâ,ncias partidárias, devendo renunciar a um 
deles. 
§ 1 ° -Excepcionalmente, um dos cargos de porta-voz nacional, e tão somente este cargo, 
poderá ser exercido por detentor de mandato eletivo, desde que eleito pela instância 
competente. ' 
§ 2º - Os líderes das bancadas parlamentares terão assento nas respectivas comissões 
Executivas, respeitado o que estabelece o caput deste artigo. 
§ 3° - Parlamentares .integrantes das bancadas referidas no parágrafo anterior, poderão 
participar do cargo de vogal dessas instâncias, desde que eleitos pela instância 
competente da REDE Sustentabilidade. 
Art. 95- Resolução da Comissão Executiva Nacional a ser editada no prazo máximo 
de um ano antes das eleições estabelecerá os critérios adicionais e específicos e 
procedimentos para definição, registro e impugnação das candidaturas para todos os 
cargos majoritários e proporcionais, assim como para as prévias eleitorais e as 
convenções para seleção e homologação de candidatos, inclusive consultas via 
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Art. 96 - As prévias eleitorais deverão ocorrer sempre que houver mais de um pré­
candidato ou pré-candidata às eleições majoritárias, nenhum deles obtendo mais de 
50% (cinquenta por cento) dos votos dados em consulta pública aos integrantes da 
REDE, nos termos do capítulo II, título III deste Estatuto. · 
Art. 97 - A Prévia Eleitoral consiste na manifestação preliminar dos :filiados e das 
filiadas pelo voto, organizada pela Comissão Executiva que assegurará: 
a) a qualquer :filiado e filiada o acesso a informações e listas necessárias para a 
realização da Prévia; 
b) debates e discussões destinados a esclarecer os :filiados e filiadas sobre as questões 
em disputa; 
c) adequada localização e descentralização das urnas pru:a realização da votação, bem 
como os meios necessários para rigorosa fiscalização do pleito, além de rapidez e 
confiabilidade na apuração dos votos; 
d) o oferecimento dos meios necessários para votação via internet ou outras tecnologias 
virtuais. · 
Art. 98 - Será considerado apto a votar nas Prévias o filiadoj ou filiada, que tiver, no 
mínimo, 06 (seis) meses de filiação partidária e estiver em dia com suas contribuições 
financeiras, na forma deste Estatuto. 
Parágrafo único: Terão direito a se manifestar nos meios de comunicação internos da 
REDE todos os membros do Conselho Politico-Cidadão previsto neste Estatuto que 
poderão externar seu apoio explícito e motivado a quaisquer pré-candidatos nas prévias 
a Presidente(a), Govemador(a), Senador(a) e Ptefeito(a). ... 

CAPÍTULO III - DAS CONVENÇÕES 

Art. 99 - As Convenções Eleitorais destinadas a deliberar sobre a escolha de candidatos 
ou candidatas e coligações, observado o disposto na Lei Eleitoral e nas Resoluções do 
Tribunal Superior Eleitoral, serão realizadas de acordo com as normas estabelecidas no 
presente Capítulo e nas normas complementares da Comissão Executiva Nacional. 
§ 1 ° As Convenções Eleitorais deverão, obrigatoriamente, homologar as decisões 
democraticamente adotadas nos- Encontros e consultas realizados nos termos deste 
Estatuto e nas demais resoluções da instância nacional do Partido. 
§2° As Convenções Eleitorais que não cumprirem o disposto no parágrafo anterior serão 
anuladas pela Comissão Executiva da instância superior correspondente, aplicando-se ({J__ 
o disposto no artigo 23 deste Estatuto. 
Art. 100 - As Convenções Eleitorais deverão ser realizadas no período estabelec1b· do pela . . , 
Legislação Eleitoral em vigor, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e ru ricado 
pela Justiça Eleitoral. 
Art. 1 O 1- A Convenção Eleitoral será convocada pela respectiva Comissão Executiva e 
poderá ser realizada em qualquer dia da semana e pelo período necessário às 
deliberações. 
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Parágrafo único - Constitui à Convenção os membros da Comissão 
mesmo nível correspondente. 

CAPÍTULO IV - DA CAMPANHA ELEITORAL ; 

Art. 102 - A Comissão Nacional estabelecerá norma específica a respeito da captação 
de doações financeira_s para Cémlpanhas eleitorais que considerará: 
I - Uni teto máximo por doador pessoa fisica, por categoria de candidatura; 
§ 1 ° O teto máximo a ser proposto pela Comíssão Nacional deverá ser submetido a 
Consulta nos tennos do'artigo 37 deste Estatuto e seu regulamento. 
§2° A Comissão Nacional poderá estabelecer vedações e critérios adicionais para 
doação eleitçral por pessoa fisica em função da natureza e da condição do doador em 
relação aos valores e princípios constantes do programa~ dos estatutos da REDE. 

• Art.103 - A Comissão Executiva da instância correspondente adotará resoluções 
especificas sobre a campanha e a composição do Comitê Eleitoral em consonância com 
o estatuto da REDE e as diretrizes estabelecidas em resolução da Comissão Executiva 
de instância superior. 
Art. l 04 - As atividades e peças publicitárias de propaganda eleitoral das campanhas 
proporcionais deverão obrigatoriamente destacar as candidaturas majoritárias, 
mencionar a legenda do Partido e, quando houver, a coligação. 
§ 1 º Peças publicitárias ou atividades de grandes proporções de candidatos ou 
candidatas proporcionais devem ser expressamente autorizadas pelo respectivo Elo ou 
Comitê Eleitoral. 
§2° A Comissão Exeéutiva da instância de direção correspondente deverá assegurar um . 
mínimo de recursos a todas as candidaturas. 
Art. l 05 - É proibido realizar atividades de campanha eleitoral ou peças publicitárias 
com candidaturas de outros partidos, ou as denominadas dobradinhas, salvo no caso de 
coligações eleitorais aprovadas em Convenção Eleitoral. 
Parágrafo único: Os órgãos municipais ou estaduais só arcarão com as dívidas das 
campanhas eleitorais das candidaturas majoritárias quando os gastos tenham sido 
expressamente autorizados pelo respectivo Elo ou Comitê Eleitoral. 
Art. 106 - Os candidatos e candidatas deverão, para apresentação da respectiva 
prestação de contas, observar as normas estabelecidas neste Estatuto, devendo, ainda, 
atender às exigências contidas na Lei Eleitoral e nas Resoluções do Tribunal Superior 
Eleitoral. 
§ 1 ° É de responsabilidade única e exclusiva do candidato _ou candidata proporcional as 
dívidas decorrentes de sua campanha eleitoral. 
§2° Todo gasto efetuado e doação recebida pelos candidatos da REDE deverão ser 
disponibilizados na internet em tempo real durante a campanha, para acompanhamento 
dos eleitores via on tine, na forma de regulamento interno a ser editado. 
Art. I 07 -O candidato ou candidata majoritário participará das deliberações do Comitê 
Eleitoral ou organismo equivalente. 
Art. 108 - ós Comitês Eleitorais devem prestar contas de suas atividades às respectivas 
Comissões Executivas. 
Art. 109 - Em todas as campanhas eleitorais será constituído um Fundo Eleitoral da 
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REDE destinado a: 
I - custear as atividades e materiais produzidos, coordenados ou distribuídos pela 
Direção Nacional; 
II - assegurar um mínimo de recursos a todas as candidaturas majoritárias; e 
III - reorientar recursos conforme prioridades. 
Art. 11 O -O Fundq será constituído com recursos oriundos de contribuições de 
apoiadores e cotas de contribuição estabelecida para todas as candidaturas. 
Parágrafo único: Poderão ser constituídos fundos similares estaduais e municipais, 
mediante acordo prévio entre as instâncias, para a captação das contribuições. 
Art. 111- A Comissão Executiva de cada instância cuidará para que haja total 
transparência de todas as atividades de receita ou despesa das campanhas eleitorais. 
Art. Ú2 - Poderá ser expulso do Partido o candidato ou candidata, ou detentor de 
mandato executivo ou legislativo, que atuar contra as candidaturas partidárias, ou fizer 
campanha para candidato ou candidata de partidos não apoiados pela REDE ou que 
utilizar-se de recursos não declarados em sua campanha eleitoral. 
§ l O Para efeito do disposto neste artigo, em face da urgência necessária, será adotado 
procedimento específico para aplicação de medida disciplinar: 
§2º A Comissão Executiva deverá, com base em documentos ou provas apresentados, 
instaurar processo disciplinar próprio, adotando todas as providências necessárias para 
que sejam respeitados os princípios constitucionais do devido processo legal e o amplo 
contraditó1io, conforme resolução específica da Comissão Executiva Nacional. 

, Art. 1 .13 - A decisão de expulsão somente poderá ser adotada por 2/3 ( dois terços) dos 
membros do respectivo Elo. 
Parágrafo único: Dessa decisão · caberá recurso, no prazo definido por Resolução 
Específica da Comissão Executiva Nacional, com efeito suspensivo, devendo ser 
julgado na reunião imediatamente subsequente. 
Art. 114 - A comunicação dos atos relacionados ao proced.i.n;i.ento previsto nos artigos 
anteriores será feita por carta com aviso de recebimento, presumindo-se ter sido 
recebida se dirigida ao endereço declarado pelo candidato ou candidata na respectiva 
instância partidária. . 

, Art. 115 - A Comissão Executiva Estadual ou Nacional poderá avocar para si, por 
decisão de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, procedimento instaurado 
por instância inferior quando a repercussão do fato atingir sua jurisdição ou quando 
houver irregularidade no encaminhamento das providências a serem adotadas pela 
instância inferior ou sua respectiva Comissão Executiva. 
Art. 116 - O Elo Nacional poderá adotar outras Resoluções relativas às eleições, a serem. 
observadas pelos candidatos e candidatas do Partido e pelas instâncias inferiores. 

r 

TÍTULO V - DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE da REDE 
CAPÍTULO 1- DAS RECEITAS, GESTÃO E FUNDO 

Art. 117 - Os recursos financeiros do Partido serão originários de: 
I - contribuições de seus filiados e simpatizantes, pessoas fisicas e outros na forma da 
lei; 
II°- dotações do fundo Partidário, nos termos deste Estatuto e do Regimento; 
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IV - Sobras financeiras de campanha, recebidas de candidatos; 
V - Doações de pessoas físicas e de outras agremiações partidárias, destinadas ao 
financiamento de campanhas eleitorais e dás despesas ordinárias do partido, com a 
identificação do doador originário; 
VI - recursos decorrentes da: 
a) alienação ou locação de bens e produtos próprios;· 
b) comercialização de bens e produtos; 
c) realização de eventos; ou 
d) empréstimos contraídos junto a instituição financeira ou equiparados, desde que 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 
VII - doações estimáveis em dinheiro; ou 
VIII - rendimentos de aplicações financeiras, respeitando-se a natureza dos recursos 
aplicados; ou 
IX- outras formas não vedadas e aprovadas pelo Elo Nacional. 
Art.118 - A gestão das finanças e contabilidade do Partido caberá ao Elo Nacional por 
intermédio da Coordenação de Finanças, especificamente criada para tanto. 
Art. 119 - A contribuição financeira dos parlamentares do Partido, em todos os níveis 
da Federação (federal, estadual e municipal) constituirá contribuição ao Fundo da 
REDE, em sua totalidàde. 
Art. l 20 - Os valores provenientes do fundo partidário, da contribuição financeira dos 
parlamentares federais e -demais receitas do Partido serão administrados e geridos pelo 

. Elo Nacional, que deverá prestar contas nos Congressos e Conferências do Partido. 
Art. 121-0s recursos do Fundo Partidário serão aplicados nas seguintes atividades: 
I - _ma;nutenção das sedes e serviços da REDE, permitido o pagaµiento de pessoal, a 
qualquer título, este último até o limite mÍlXÍmo de 50% (cinquenta por cento) do total 
recebido; 
II - propaganda doutrinária e política; 
III - filiação e campanhas eleitorais; · 
IV - manutenção de Instituição própria de Pesquisa e Formação de Política Pública a 
ser criada no prazo máximo de um ano do registro da REDE no TSE, sendo esta 
aplícação de, no mínimo; 20% (vinte por centro) do total recebido; 
V - Criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política 
das mulheres, sendo esta aplicação de no mínimo 5% (cinco por cento) do totalrecebido 
na fonna da Lei. 
Art. 122 - Descontados os 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos contemplados 
no artigo anterior, íncisosIV e V, os demais recursos serão divididos da seguinte forma: 
I - 50% (cinquenta por cento) serão destinados à instância nacional de direção; 
II - 50% ( cinquenta por cento) serão destinados às instâncias estaduais de direção. 
§ 1 º - A forma de distribuição dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo 
serão regulamentados por intermédio de resolução. 
§2 ° - Só serão repassados os recursos do Fundo P'artidário às instâncias de direção que 
estiverem quites com as demais obrigações estatutárias relativas às finanças, de acordo 
com as normas esta_belecidas pelo Elo Nacional, observada a legislação partidária e 
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' eleitoral. 
§3º - Eventuais débitos junto às instâncias superiores responsáveis pelos repasses 
poderão ser abatidos do repasse do Fundo Partidário. 
§4º - Exceto nos casos de abatimento de dívidas ou de acordos previamente 
formalizados e firmados pelas partes, a retenção do repasse dos recursos do Fundo 
Partidário pela instância superior constitui-se em apropriação indébita, passível de 
punição de acordo com as normas estabelecidas pelo Elo Nacional. 
Art. 123 - O repasse das cotas destinadas às instâncias estaduais, a que se refere o artigo 
anterior, será efetuado pelo Elo Nacional, mediante depósito etn conta bancária do 
Partida em cada Estado, até 10 (dez) dias úteis após a data do depósito efetuado pelo 
Tribunal Superior Eleitoral à instância nacional. 
Art. 124 - As instâncias estaduais deverão deliberar sobre a distribuição de parcelas de 
suas cotas do Fundo Partidário às instâncias municipais, até o montante de 50% 
( cinquenta por cento) dos valores recebidos. 
§ 1 ° Os critérios a que se refere este artigo não poderão ser alterados no decorrer do ano 
de sua aprovação. 
§2° Cópia da decisão que aprovou os critérios previstos neste artigo deverá ser 
enc.aminhada às respectivas Coordenações de Finanças municipais e nacional. 
Art. 125 - Os recursos oriundos da contribuição dos filiados serão repartidos da seguinte 
forma: · 
I- 20% (vinte por cento) para a Direção Nacional; 
II - 20% ( vinte por cento) para a Direção Estadual; 
III - 60% (sessenta por cento) para a Direção Municipal. 
Parágrafo único - Caso não esteja constituída Direção · Municipal, os· recursos 
correspondentes serão destinados à Direção imediatamente superior. 
Art. 126 - A contribuição financeira dos filiados detentores de mandatos eletivos será 
destinada a instância correspondente à esfera político-administrativa correspondente. 
Art.127 ~ Os órgãos partidários, em todos os níveis de direção, devem: 
I- inscrever-se no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), observando o prazo 
de 30 (trinta) dias após sua anotação, conforme determinação legal; 
II - proceder à movimentação financeira exclusivamente em contas bancárias 
distintas, observada a segregação de recursos conforme a natureza da receita, nos 
te1mos da legislação vigente que trata das finanças e contabilidade dos Partidos; 
III - realizar gastos em conformidade com o disposto neste Estatuto e na legislação 
aplicável; 
IV - manter escrituração contábil digital, sob a responsabilidade de profissional de 
contabilidade habilitado, que permita a aferição da origem de suas receitas e a 
destinação de seus gastos, bem como de sua situação patrimonial, na forma da 
legíslação aplicável; 
V - publicar no site da REDE e remeter à Justiça Eleitoral, nos prazos estabelecidos 
em léi: 
a) o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, gravado em 
meio eletrônico, com formatação adequada à publicação no Diário da Justiça 
Eletrônico; e 
b) a prestação de contas anual. 
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Parágrafo Único: A falta de pres~ção de contas por quaisquer dos Órgãos de Direção 
Estadual, Distrital, Municipal e Zonal, suspenderá automaticamente o repasse dos 

• recursos oriundos do Fundo Partidário, enquanto não forem prestadas e regularizadas. 

,CA,.PÍTULO Il - DA CONTRIBUIÇÃO MILITANTE E DO DIREITO DE VOZ 
EVOTO 

Art. 128- Não poderá votar e ser votado para cargos dos órgãos partidários, participar 
das comissões de trabalho, ser indicado pela REDE para ocupação de cargos públicos 
ou participar do processo eleitoral o filiado ou filiada que não estiver em dia com as 
contribuições financeiras partidárias, oonfonne as regras· e tabelas estabelecidas neste 
Estatuto. 
§ 1 º Considera-se em dia o filiado ou filiada que efetuou as contribuições financeiras 
para a REDE. 
§2° -Tratando-se de filiado/ filiada, considera-s~ em dia aquele que tenha quitado todas 

. as suas contribuições financeiras pçtrtidárias até o mês anterior à atividade de que 
pretende participar. · 
§3° Para fins de comprovação de sua regúlaridade o filiado, ou filiada, deverá apresentar 
Certidão de Adimplência, que deverá ser emitida pela Coordenação , Financeira 
correspondente à instância de atuação. 
§4° O Elo Nacional poderá estabelecer as exceções ao disposto neste artigo, atendidos 
os princípios constitucionais da impessoalidade e da isonomia. 
Art. 129 - O Elo Nacional discutirá e delibernrá sobre a estruturação de uma política de 
contribuição financeira de militantes e filiados, inclusive no que diz respeito à 
progressividade desta contribuição, respeitando o dísposto atualmente no Estatuto da 
REDE, com vistas a estabelecer uma política de finanças para o partido. 

' 
CAPÍTULO III - DA CONTRIBUIÇÃO DE EXECUTIVOS E DE 

PARLAMENTARES 

Art. 13Q - Os filiados deténtores de cargo eletivo deverão efetuar uma contribuição 
mensal ao Partido, correspondente a 5% (cinco porcento) do total liquido da respectiva 
remuneração mensal. 
§ 1 ° - Entende-se como remuneração mensàl, ou vencimentos, a parte fixa, menos 
Imposto de Renda, pensão àlimentícia e descontos previdenciários; parte variável, se 
houver, diárias por sessões extras, 13° salário, .ajuda de custo ou extras de qualquer 
natureza que não contrariem os princípios partidários. 
§2° - Quando não houver decisão ju:dicial sobre os valores da pensão a que se refere o 
parágrafo anterior, encaminhada diretamente ao departamento de pes~oal da instância, ~ 7. 
o acordo entre as partes deverá ser encaminhado formalmente ao Partido. 
§3º - Os detentores de cargo eletivo dever-o autorizar ao departamento :financeiro da 
fonte pagadora a fornecer todas as informações ao Partido, bem como fornecer à · 
tesouraria do Partido cópia dos contracheques e cópia de leis ou decretos referentes à 
sua remuneração. 
§4° - A contribuiçãQ financeira deve ser feita obrigatoriamente através de débito 
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automático em conta corrente ou em consignação à Coordenação Financeira da 
instância correspondente, mediante autorizações escritas: 
I - uma dirigida à Câmara de Vereadores, à Prefeitura, à Assembleia Legislativa, à 
Câmara dos Deputados e Senado Federal, para que o Partido tenha acesso à respectiva 
folha de pagamento; 
II - outra dirigida à instituição bancária para débito em conta e imediata transferência 
à conta-corrente do Partido. 
§5° - O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o filiado parlamentar 
inadimplente às seguintes medidas disciplinares: 
I - suspensão do direito de voto e das atividades partidárias; 
II - desligamento temporário de sua bancada com substituição pelo suplente do Partido; 
ID - suspensão ou perda de todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça em 
decorrência da representação e da proporção na respectiva Casa Legislativa; 
IV - negativa de legenda para disputa de cargo eletivo, ou ainda à penalidade de 
expulsão, quando se tratar de infrator reincidente reiterado. 
Art. 131 - As contribuições previstas no artigo anterior serão destinadas: 
I - ao Elo Nacional, quando pagas por parlamentares federais; 
II - aos Elos estaduais, quando pagas por deputados estaduais; e 
III - aos Elos municipais, quando pagas por vereadores. 
Parágrafo Único - Onde .não houver órgão partidário constituído, a contribuição será 
destinada ao órgão imediatamente superior. 
Art. 132 - Ao Conselho Fiscal do Partido compete examinar e emitir parecer sobre a 
contabilidade e as finanças do Partido, nos termos de resolução da Comissão Nacional 
Executiva. -
Art. 133- Os Conselhos Fiscais serão formados nos municípios, nos Estados, no 
Distrito Federal e nacionalmente, e terão as seguintes atribuições: 
I - analisar e emitir parecer sobre os balancetes, demonstrativos contábeis e prestações 
de contas da REDE, na esfera de sua competência; 
II - acompanhar os resultados da gestão financeira, a movimentação bancária dos 
recursos, a correta contabilização das receitas e despesas, obedecidas as normas deste 
Estatuto e da legislação em vigor. 
Art. 134 - Os Conselhos Fiscais serão eleitos de acordo com as normas previstas neste 
Estatuto e serão compostos por 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) suplentes, que não 
poderão ser membros dos respectivos Elos. 

TÍTULO VI - DA DISCIPLINA E FIDELIDADE PARTIDÁRIAS . 
CAPÍTULO I - DAS COMISSÕES DE ÉTICA E DISCIPLINA 

Art. 135- À Comissão de Ética e Disciplina compete, no âmbito de sua jurisdição, 
apurar as infrações à disciplina., à ética, à fidelidade e aos deveres partidários, emitindo 
parecer para. decisão do Elo correspondente. Parágrafo único: O poder de decidir e 
aplicar a sanção compete originariamente ao Elo correspondente em cuja base tenha 
ocorrido a infração, salvo se cometida perante membro ou instância dos Elos Estaduais 
ou Nacional, ou quando se tratar de representação contra membros dos Elos Estaduais 
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ou Nacional, casos em que acompetêhcia é exclusiva da respectiva Exec 
ou NacionalY, ainda que o representado seja filiado em outra circunsctjç~ãlÕo~ . .... ..,..;;:~ ~~~~ 
Art. 136 - O mandato das Comissões será simultâneo ao dos respectivos Elos, mesmo 
que venham a ser eleitos extraordinariamente no meio do mandato, não h!J.vendo 
impedimento para a reeleição de seus membros. 
Art. 137 - As Comissões de Ética e Disciplina serão compostas de 5 (cinco) membros 
efetivos e 3 (três) suplentes e escolherão um coordenador ou coordenadora e um 
secretário ou secretária entre seus integrantes, que não poderão pertencer às instâncias 
de direção. 
Art. 138 - As Comissões de Ética e Disciplina são órgãos de cooperação política dos 
Elos correspondentes e suas funções não terão, portanto; cunho policial ou judicial. 
Art. 139 - As Comissões de Ética e Disciplina devem se preocupar sempre em 
contribuir prioritariamente à investigação e ao esclarécimento de denúncia de desvios 
éticos nos termos deste Estatuto e do programa do partido nos casos que lhes forem 
encaminhados, no intuito de preservar a unidade e a integridade ética partidárias, bem 
como as relações de fratemidade, tolerância e respeito entre os filiados e filiadas. 
Art. 140 .- A Comissão de Ética e Disciplina somente poderá reunir-se com a pr~sença 
de no mínimo 3 (três) de seus membros, convocando-se os suplentes no caso de vaga. 
Art. 141 - A Comissão de Ética e Disciplina concluirá a instrução do processo 
disciplinar no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua instauração, 
que poderá ser prorrogado, a critério da Comissão Executiva do órgão correspondente, 
por mais 30 (trinta) dias. 
§ 1 ° - Não será permitida qualquer divulgação sobre o andamento dos trabalhos da 
Comissão de Ética, salvo por decisão da instância de direção cprrespondente. 
§2º - Os Elos em todos os níveis (Nacional, Estadual, Distrital, Municipal e Zonal), 
poderão instituir comissão com quadro de filiados instrutores, visàndo auxiliar os 
membros da Comissão de Ética na relataria e na instrução processual do processo ético, 
inclusive para auxílio na coleta e ordenação de pro~as, cabendo ao Relator sua 
nomeação em cada processo, 

CAPÍTULO II - DA DISCIPLINA E DA FIDELIDADE PARTIDÁRIAS 

Art. 142 - A disciplina interna e a fidelidade partidária serão asseguradas, na forma 
estabelecida neste Estatuto, pelas seguintes medidas: 
I - intervenção de instância superior em inferior; 
II - aplicação de medidas disciplinares, na forma deste Estatuto; 
III - manifestação das instâncias da REDE. 
Art_. 143 - Filiados e filiadas à REDE estão sujeitos às medidas disciplinares 
estabelecidas no presente Estatuto mediante apuração eni processo em que lhes seja 
assegurada ampla defesa. 
Art. 144 - As penas disciplinares coletivas de intervenção, destituição ou dissolução 
de instâncias partidárias ·poderão ser cumulativas com outras penas individuais, 
particularizadas. 
Art. 145 - Constituem infrações éticas· e disciplinares: 
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I - a violação às diretrizes programátiCll;S, à ética, à fidelíqade, à disciplina e aos deveres 
partidários ou a outros dispositivos previstos neste Estatuto; 
II - o desrespeito à orientação política ou a qualquer deliberação vinculante tomada , 
pelas instâncias competentes do Partido, inclusive pela Bancaàa á que pertencer o 
ocupante de cargo legislativo; 
III - a improbidade no exercício de-mandato parlamentar ou executivo, bem como no 
exercício de mandato de órgão partidário ou cle função administrativa; 
IY - a atividade política contrária ao Programa e ao Manifesto do Partido; 
V - a falta do dirigente da REDE, sem motivo justificado por escrito, há mais de 3 (três) 
reuniões consecutivas das instâncias de direção partidárias de que fizer parte; 
VI - a falta de exação r10 cumprimento dos deveres atinentes aos cargos e funções 
partidárias; 
VII - a ih.fidelidade partidária, nos termos da lei e deste Estatuto; 
VIII - o não acatamento das deliberações dos Encontros e Congressos do Partido, bem 
como àquelas adotadas pelos Elos e Comissões Executivas do Partido; 
IX - a propaganda de candidato ou candidata a cargo eletivo de outro Partido ou de 
coligação não aprovada pela REDE ou, por qualquer meio, a recomendação de seu 
nome ao sufrágio do eleitorado; 
X - acordos ou alianças que contrariem os interesses da REDE, especialmente com 
filiados ou filiadas de partidos não apoiados pelas direções partidárias; 
XI - o a:poío a governos que contrariem os princípios programáticos da REDE, 
principa,lmente quando em proveito pessoal, ou o exercício de cargo de governo, 
ministro ou ministra, secretário ou secretária, diretor ou diretora de autarquia ou similar, 
em qualquer nível, em governo não apoiado pela REDE, salvo autorização expressa das 
instâncias partidárias; XII- a obstrução ao funcionamento de qualquer órgão de direção 
partidária; 
Xlll - a promoção de filiações em bloco que objetivem o predominio de pessoas ou 
grupos estranhos ou sem afinidade com a REDE; 
XIV - a não comunicação ao conjunto dos filiados e filiadas dos nomes inscritos nas 
chapas; 
XV - o não encaminhamento das fichas de cadastro de filiação; 
XVI - a não divulgação da lista de filiados e filiadas ao conjunto da REDE; 
XVII - o impedimento, por ato ou omissão, da aplicação das normas ou da fiscalização 
nos processos eleitorais internos; 
XVIII - o pagamento coletivo da contribuição de filiados e :filiadas, ou impedimento à 
participação de qualquer filiado ou filiada devidamente habilitado na sua instância; 
XIX - a formulação de denúncias infundadas contra outros filiados ou filiadas à REDE; 

XX - a não contribuição financeira com a REDE, nas formas deste Estatuto, quando 
estiver ocupando cargo eletivo. 
Parágrafo único: O disposto nos incisos I, Il, VII e VIIl aplicam-se ressalvada a 
excepcionalidade prevista no artigo 13, IX deste estatuto, bem como em relação aos 
parlamentares com candidaturas cidadãs atendido ainda o disposto no art. 91 deste 
Estatuto. 

CAPÍTULO III - DAS PENÀLIDADES 
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Art. 146. São as seguintes as medidas disciplinares: 
I - advertência reservada ou pública; 
TI- censura pública; 
Ill - suspensão do direito de voto por tempo detemrinado; 
IV- suspensão das atividades partidárias por tempo determinado; 
V - destituição de função em órgão partidário; 
VI - desligamento de cargo comissionado; 
VII - negativa de legenda para disputa de-cargo eletivo; 
VIII- expulsão, com cancelamento da filiação; 
IX - perda de mandato. 
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§ 1 º Aplica-se a penalidade de destituição de função, conforme a gravidade da infração, 
a critério da maioria absoluta dos membros do órgão competente. 
§2º Aplicam-se as penas dos incisos I e TI, segundo a gravidade da falta, aos infratores 
primários, por infrações à ética, à disciplina, à fidelidade e aos deveres partidários. 
§3° As penas dos incisos Ia N poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a ., 
tipicidade das infrações e sua gravidade. . 
§4° As penas de suspensão indicarão os direitos e funções partidárias cujo exercício 
será por elas atingido. 
§5° Aplic'a-se a pena de suspensão ao infrator ou infratora dos deveres pa1tidários, bem 
como ao que praticar qualquer das infrações éticas definidas neste Capítulo . 
§6º Aplica-se a pena de destituição de cargo ou função em órgão partidário ao dirigente 
que praticar qualquer das infrações éticas definidas neste Capítulo; 
§7° A pena de negativa de legenda para a disputa de cargo eletivo será aplicada ao 
filiado ou filiada que praticar qualquer das infrações éticas definidas neste Capítulo, 
podendo, no caso de dirigente, ser cumulativa com a do parágrafo anterior. 
§8º A pena de desligamento da bancada será aplicada ao parlamentar que desrespeitar 
as normas previstas no Art. 48 deste Estatuto ou praticar qualquer das infrações éticas 
definidas neste Capítulo, podendo, em se tratando ele dirigente, ser cumulativa com a 
do § 7° deste artigo. 
§9° Qualquer punição disciplinar de suspensão e destituição implicará a perda de 
delegação partidária que o membro da REDE tenha recebido; 
§ 10° A pena de suspensão ou expulsão poderá, também, ser aplicada ao infrator ou 
infratora reincidente reiterado. · 
Art. 147 - A infidelidade partidária se caracteriza pela desobediência aos princípios 
doutrináríos e programáticos, às normas estatutárias e às diretrizes estabelecidas pelos 
' t ~ orgaos competentes. 
§ 1 ° Considera-se ato de infidelidade partidária, sujeitando o infrator ou infratora e_ 
aplicação sumária da pena de cancelamento do registro da candidatura na Justiça , -
Eleitoral e à expulsão simultânea da REPE, o candidato ou candidata que, contrariando 
as deliberações de Convenção e os interesses partidários, fizer campanha eleitoral para 
candidato ou candidata ou partido adversário . 
§2º Os integrantes das bancadas parlamentares, além das medidas disciplinares, estão_ 
sujeitos às penas de desligamento temporário de sua bancada com substituição pelos 
suplentes da REDE, suspens~o do direito de voto nas reuniões internas ou à perda de 
todas as prerrogativas, cargos e funções que exerçam em decorrência dá representação 
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e da proporção partidária, na respectiva Casa Legislativa, quando s , pe a 
atitude ou pelo voto, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos da REDE, 
ressalvados as exceções expressamente previstas neste Estatuto. 
§3º As penas previstas no parágrafo anterior serão aplicadas após regular processo 
conduzido pela Comissão de Ética e Disciplina correspondente. 

· Art. 148 - O parlamentar que, fora das exceções previstas neste Estatuto, deixar a 
legenda, desobedecer ou se opuser às deliberações ou resoluções estabelecidas pelas 
instâncias dirigentes da REDE perderá o mandato, assumindo, nesse caso, o suplente 
da REDE, pela ordem de classificação. 
Art. 149 - Dar-se-á a expulsão nos casos em que ocorrer: 
I - infração grave às disposições legais e estatutárias; 
II - inobservância grave dos princípios programáticos, da ét;íca, da disciplina e dos 
deveres partidários; 
III- infidelidade partidária; 
IV - ação do eleito ou eleita da REDE para cargo executivo ou legislativo ou do filiado 
ou filiada contra as deliberações dos órgãos partidários e as diretrizes do Programa; 
V - ostensiva hostilidade, atitudes desrespeitosas ou ofensas graves e reiteradas a 
dirigentes, lideranças partidárias, à própria legenda ou a qualquer filiado ou filiada; 
VI - improbidade no exercício de mandato parlamentar ou executivo, bem como no de 
órgão partidário ou função administrativa; 
VII - incidência reiterada de conduta pessoal indecorosa; 
VIIl - violação reiterada de qualquer dos deveres partidários; 
IX - reinciçiência em promover filiações em bloco que objetivem o predomínio de 
pessoas ou grupos estranhos ou sem afinidade com a REDE; 
X - desobediência às deliberações regularmente tomadas em questões consideradas 
fundamentais, inclusive pela bancada a que pertencer o ocupante de cargo legislativo; 
XI - atuação contra candidatura partidária ou realização de campanha para candidatos 
ou candidatas de partidos não apoiados pela REDE; 
XII - condenação por crimes considerados hediondos, contra a vida, ambientais de 
fonna dolosa, infamante, por práticas administrativas ilícitas, com sentença transitada 
em julgado. 
Parágrafo único: A pena de expulsão implica o imediato cancelamento da filiação 
partidária, com efeitos na Justiça Eleitoral. 

CAPÍTULO IV - DO PROCESSO DISCIPLINAR 
Art. 150 - A Comissão Executiva Nacional editará Resolução específica para 
regulamentar o processo disciplinar devendo ser atendidos os princípios constitucionais 
da ampla defesa e do contraditório. _ 
Art. 151 - Estará impedido de participar da instrução e do julgamento do processo 
disciplinar qualquer membro da Comissão de Ética e Disciplina ou do Elo 
correspondente que tenha interesse pessoal no caso. 
§ 1 ° A arguição de impedimento será feita pelo próprio filiado, ou filiada, denunciado 
ou por qualquer outro filiado, ou filiada, interessado e será decidida pela Comissão 
Executiva do Elo correspondente. 
§2° Se houver impedimento ou suspeição da maioria absoluta dos membros da 
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Comissão de Ética e Disciplina, o processo será remetido à Comissão de Ética .e 
Disciplina da instância partidária imediatamente superior. 
Art. 152 - As medidas disciplinares a serem aplicadas poderão ou não ser aquelas 
indicadas no parecer da Comissão de Ética e Disciplina e serão adotadas pelo Elo 
correspondente por maioria absoluta de votos dos presentes, respeitado o quórum de 
delibet'ação dá instância. 
Art. 153 - Das decisões que contiverem medidas disciplinares caberá .recurso ao Elo 
hierarquicamente superior no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação das 
partes, podendo a Comissão Executiva correspondente conceder efeito suspensivo, que 
será obrigatório para a pena de expulsão. 
Art. 154 - Contam-se os prazos excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do 
término. 
Parágrafo único: Se o início do prazo cair no sábado, no domingo ou em feriado, este 
começará a fluir a partir do primeiro dia útil subsequente; se terminar em qualquer 
desses dias, este será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 
Art. 155 - A comunicação dos atos do processo disciplinar será feita por carta com 
aviso de recebimento, presumindo-se ter sido recebida se dirigida ao endereço que a 
parte declarou no processo. 
Art. 156 - Os casos omissos em matéria de prazos, comunicações de atos ou demais 
procedimentos serão resolvidos pela Comissão Executiva do Elo competente que irá 
julg!lr a f~ lta disciplinar. • 
Art. 157- Cessando as causas que determinaram a aplicação da medida disciplinar de 
suspensão antes do término do cumprimento da penalidade, ou em face de · motivo 
relevante no caso de expulsão, poderá o interessado ou a interessada solicitar revisão 
da penalidade ao Elo que agiu no feito, cabendo recurso de oficio à instância 
imediatamente superior. 

CAPÍTULO V - DA INTERVENÇÃO, DISSOLUÇÃO E DA DESTITUIÇÃO 
.DE INSTÂNCIAS PARTIDÁRIAS 

Seção I - Da intervenção nas instâncias de direção 

Art. 158 - As instâncias de direção poderão intervir nas hierarquicamente inferiores 
para: 
I - manter a integridade partidária; 
II- garantir o exercício da democracia interna, dos direitos dos :filiados, das filiadas e 
das minorias; 
ill- assegurar a disciplina e a fidelidade partidárias; ' 
IV - reorganizar as finanças e as transferências de recursos para outras instâncias 
partidárias, previstas neste Estatuto; 
V- normalizar o controle das filiações partidárias; 
VI - impedir acordo ou coligação com outros partidos em desacordo com as decisões 
superiores; 
VII - preservar as nortnas estatutárias, a ética partidária, os princípios programáticos 
ou a linha política fixada pelos órgãos competentes; 
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VIIT - garantir o cumprimento das disposições partidárias sobre o processo político 
eleitoral. 
§ 1 º O pedido de intervenção sera fundamentado e instruído com elementos que 
comprovem a ocorrência ou a iminência das infrações previstas neste artigo. 
§2° Até 1 O ( dez) dias antes da data da reunião que deliberará sobre a intervenção, deverá 
a instância visada ser notificada, por carta com aviso de recebimento, para apresentar 
sua defesa por escrito ou apresentar defesa oral pelo prazo de 15 (quinze) minutos, na 
reunião do julgamento do pedido. 
§3º A intervenção será decretada pelo voto de 2/3 (dois·terços) dos membros do Elo 
respectivo, devendo do ato constar a designação da Comissão Interventora, composta 
de 5 (cinco) membros, e o prazo de sua duração. 
§4° O prazo da intervenção poderá ser prorrogado por ato da Comissão Executiva que 
a decretou, enquanto não cessarem as causas que a determinaram. 
§5° A Comissão Interventora, uma vez designada, estará investida de todos os poderes 
para deliberar, aplicando-lhe, no que couber, a competência de Comissão Provisória. 
§6° Da decisão que deliberar sobre a intervenção caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
no prazo de l O ( dez) dias, para o Elo hierarquicamente superior, e à Comissão Nacional 
se o ato for do Elo Nacional. 
§ 7 ° - Os membros da Comissão Intervent.ora Executiva Provisória deverão ser 
preferencialmente filiados da circunscrição. 

Seção II - Da dissolução e da destituição de Comissões Executivas 

Art. 159 - A dissolução de Elo ou a destituição de Comissão Executiva poderá ser 
decretada nos casos de: 
I - violação do Estatuto, do Programa ou da ética partidária, bem como desrespeito a 
qualquer deliberação regularmente tomada pel9s órgãos superiores. da REDE; 
II - indisciplina partidária; 
III- renúncia da maioria absoluta dos membros do Elo; 
N - ineficiência; 
V - má gestão financeira; 
VI - inobservância das determinações legais, dos prazos e das determinações dos 
Órgãos de direção, prestação de contas e propaganda partidária; 
§ 1 ° O Elo ou Comissão Executiva abjeto do pedido será notificado, por carta com aviso 
de recebimento, até 1 O ( dez) dias antes da data da realização da reunião, para apresentar 
defesa oral por 30 (trinta) minutos; §2º Dissolvido o Elo ou destituida a Comissão 
Executiva, ser-lhe-a negada a anotação na Justiça Eleitoral o-q promovido o seu 
cancelamento, se já efetuado. 
§3° A dissoluçãp de Elo ou a destituição de Comissão Executiva será decretada pelo 
voto da maioria absoluta dos membros do Elo hierarquicamente superior, devendo do 
ato de dissolução constar a designação de uma Comissão Provisória, observada para a 
sua composição as normas estabelecidas neste Estatuto. 
§4° Da decisão que dissolver Elo ou destituir Comissão Executiva, caberá recurso no 
prazo de 10 (dez) dias ao Elo hi,erarquicamente. superior, e à Comissão Nacional, se o 
ato for do Elo Nacional, que será recebido pela Comissão Executiva correspondente 
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§5º O efeito suspensivo previsto no 1parágrafo anterior não se aplica nos casos de 
resoluções ou matérias relacionadas ao processo eleitoral em que a legislação em vigor 
torne indispensável a aplicação imediata da decisão de dissolução de Elo ou destituição 
de Comissão Executiva. 

TITULO VII - DA OUVIDORIA DA REDE 

Art. 160 - A Ouvidoria é órgão de cooperação do Partido e de controle social dos 
filiados e da sociedade em geral e será criada em nível nacional, estádual e municipal 
com a finalidade de contribuir para manter o Partido sintonizado com as aspirações do 
conjunto de seus filiados e filiadas e com os setores sociais que ·pretende representar, 
promovendo, sempre que oportuno ou necessário, debates e audiências públicas sobre 
o projeto político partidário. 
Art. 161 - As Comissões Executivas Municipais, Estaduais e Nacional serão 
responsáveis pela criação das respectivas Ouvidorias, providenciando. os meios 
adequados ao exercício de suas atividades, observadas as normas de funcionamento a 
serem definidas pela instância nacional. 
Art. 162 - Poderão ser criadas ouvidorias virtuais, que operem como espaços abertos 

. nas redes sociais para recebimento e publicação de críticas, reclamações e sugestões 
para o aprimoramento das ações e do funcionamento da REDE. 

TÍTULO vm- DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DA FORMAÇÃO 
POLÍTICA . 

CAPÍTULO l - DOS MEIOS DE COMUNI~AÇÃO e REDES SOCIAIS 

Art.163 - A REDE manterá uma secretaria exclusiva para Comunicação e redes Sociais 
com o objetivo de coordenar e promover as estratégias de comunicação externa e 
interna da REDE e democratizar o acesso às informações a respeito das posições 
partidárias, dos debates nos Encontros, Congressos, Conferências, Assembléias, 
audiências públicas, as teses defendidas e aprovadas as atividades de seus 
parlamentares ou governantes e dar ampla divulgação aos processos de consulta da 
REDE, sempre no interesse de promover o pleno acesso à informação pela sociedade. 

CAPÍTULO II - DA FORMAÇÃO POLÍTICA 

Art. 164 - A formação política dos filiados e filiadas da REDE, assim como da (z 
sociedade, principalmente dos jovens, é um dos objetivos que justificam a existência 
da REDE e para tanto será criado, no .prazo máximo de dois anos do registro da REDE 
no TSE, um Instituto de Pesquisa e Fomi.ação Política especialmente voltado para esse 
fim . 
Art. 165 - Enquanto o Instituto de que trata o artigo anterior não é criado, a CÓordenação 
Nacional e as Coordenações.Estaduais de Formação Política desenvolverão, de_ forma 
articulada, campanhas e programas especialmente voltados para qualificar e formar 
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Parágrafo único: A grade curricular e a bibliografia indicadas no âmbit fMliii __ , 
e campanhas de que trata este artigo serão definida em articulação co a oordenação 
Nacional de Formação Política que poderá estabelecer, com aprovação da Direção 
Executiva competente, convênios com instituições públicas ou privadas de ensino e 
.pesq1:lisa para cumprir com este objetivo. 

TÍTULO IX- DO PATRIMÓNIO da REDE 
CAPÍTULO I- DO PATRIMÓNIO 

Art. 166 - O patrimônio do Partido será constituído por: 
a) renda patrimonial; 
b) doações e legados de pessoas tisicas e oútras dispostas em lei; 
c) bens móveis e imóveis de sua propriedade ou que venha a adquirir; 
d) recursos recebidos na forma deste Estatuto. 
Art. 167. No caso de dissolução da REDE, seu patrimônio será destinado a entidades 
que promovam a formação e a educação cidadãs e o fortalecimento da democracia no 
Brasil. · 
Parágrafo único: A extinção a que se refere esse artigo só poderá ocorrer por decü;ão 
de 2/3 (dois terços) dos delegados e delegadas de Encontro Nacional especialmente 
convocado para esse fim com 6 (seis) meses de antecedência e mediante consulta prévia 
nos termos deste Estatuto, ressalvado o disposto no Parágrafo 1 º do artigo l º deste 
Estatuto. 

TÍTULO X - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 168 - Para fins de organização e de administração partidária, o Distrito .Federal 
equivale a Estado. · 
Parágrafo único: Os Deputados e Deputadas Distritais equivalem a Deputados e 
Deputadas Estaduais. 
Art. 169 - O presente Estatuto constitui a versão definitiva, aprovada. após o registro 
da REDE no Tribunal Superior Eleitoral e poderá ser aprimorado a qualquer tempo, nos 
termos deste estatuto e de resolução da Comissão Executiva Nacional. 
§ 1 ° Para efeito do disposto neste artigo, a Comissão Executiva Nacional designará uma 
Comissão que elaborará o projeto de reforma e •promoverá sua publicação e sua 
distribuição aos Elos em todos os níveis para apresentação de emendas, dentro dos 
prazos que fixar. 
§2° O prazo de consulta aos filiados não poderá ser inferior · a seis meses e a 

· metodologia, a ser definida em resolução da Comissão Nacíonal Executiva, atenderá 
aos princípios da ampla participação, da transparência, da horizontali4ade, da .melhor 
tecnologia em redes sociais disponível e acessível e efetiva a participação em REDE, 
mediante consulta a profissionais especialistas em ações em REDE. 
Art. 170 - Caberá ao Elo Nacional regulamentar as disposições deste Estatuto, 
estabelecendo, se necessário, em parecer por ela aprÓvado, o entendimento que deva 
prevalecer na aplicação de seus dispositivos. 

Setor de Diversões Sul - Bloco "A" - Salas 107/109- Ed. Boulevard Cen1er - CONIC - Bairro: Asa Sul- BrasUia-DF -
CEP: 70.391-900 - Telefones: (61) 3223-9219 / 3.223-5436 1 3224-2263 - E-mail: 
org~izacao@rêdesustentabilidade.org.br 

41 



, . 19 Ofício de Brasilia-OF .~ REDE18- NºdeProlnm!o 

~ U:, fE:.N fABILIDADF 1 3 7 \ 1 0 
Registro de Pessoas Jurídicas 

Art. 171 - Os membros do Partido não responderão subsidiariamentê'pelas obrigações 
contraídas em nome da agremiação partidária, salvo o dever de indenizar nos casos de 
comprovada culpa ou dolo em atos ou omissões que causem dano material ou moral à 
REDE, ou aos seus demais filiados. 
Art. 172 - Na remessa pelo correio de citações, notificações ou qualquer documento 
partidário, considera-se protocolo, para qualquer efeito, o recibo postal ou o aviso de 
recebim~nto, desde que dirigida ao endereço constante no Cadastro Nacional de 
Filiados e Filiadas. 
Art. 1 73 - Sob a responsabilidade das instâncias em nível nacional, estadual, municipal, 
ou por meio de convênios com entidades especializadas, poderão ser organizados 
sistema de pesquisas, çie educação e treinamento ou cursos de formação profissional, 
de interesse político-partidário. 
Art.174 - Grupos de Trabalho pod~rão ser organizados circunstancialruente pela 
direção nacional, com o objetivo de elaborar propostas de governo, políticas públicas 
ou articular os Setores nas campanhas eleitorais. 
Parágrafo único: Deve ser dada ampla publicidade nos meio de comunicação oficiais 
da REDE a respeito do mandato, oJ.,jetivos, prazos e membros dos grupos de trabalho 
criados nos termos deste artigo. 
Art. 175 - No prazo máximo de um ano contado do Registro em Cartório da ATA de 
Fundação da REDE deverá ser aprimorado o ·Programa da REDE após amplo debate e 
consultas em todos os estados em que a REDE tiver registro nos respectivos TRE's. 
Art. 176 -É de 2 (dois) anos o ·mandato dos membros dos órgão partidários, não sendo 
admitidos mais de 2 (dois) mandatos sucessivos para o mesmo cargo de coordenação 
no mesmo nível. 
§ 1 ° - Detentores de mandato eletivo não poderão exercer cargos de coordenação na 
direção partidária, ressalvado o disposto no artigo 94 deste Estatuto. 
§ 2° - Não se admite o acúmulo de mais de dois cargos de coordenação em instânciàs 
municipais, estaduais e nacional. 
Art. 177 - Os Elos Regionais e Municipais constituídos antes do registro definitivo da 
REDE no Tribunal Superior Eleitoral terão seus membros nomeados e indicados pela 
Comissão Nacional Provisória, cujo mandato encerrar-se-á no Primeiro Congresso 
Nacional do Partido ou no que for definido nesta oportunidade. 
Art. 178 - Até a criação do Instituto a que se refere o artigo 164, valor restante da t· 
quantia aplicada no processo de constituição da entidade será depositado em conta 
poupança específica, pa:rn utilização ·após seu registro definitivo. 
Art. 179 - O prazo estabelecido no artigo 95 se.rá de 6 (seis) meses antes da primeira 
eleição nacional após a obtenção do registro e homologação final da REDE no TSE. _ 
Art. 180 - Resolução do Elo Nacional, disciplinará a política de cotas, para acolher a 
diversidade da Rede em suas instâncias de governança . 
. Art.181 - O Congresso Nacional do Partido é o órgão máximo da administração 
partidária e detém a competência exclusiva para alteração estatutária. 
Parágrafo único: Salvo nos casos de adaptação por força de lei, ou para correção 
ortográfica e outros erros, poderá a Comissão Executíva Nacional promover as 
alterações estritamente necessárias, ad referendum do Elo Nacional em sua primeira 
reunião subsequente. · 
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2 Os casos omissos neste Estatuto serão decíd:idos pela Executiva Nacional, ad 
Elo Nacional em sua primeira reunião subsequente. 
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ESCOLHA DOS NOVOS MEMBROS DO DIRETÓRIO (ELO) NACIONAL E 
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Ili Congresso Nacional da Rede Sustentabilidade, realizado no Minas Hall Espaço 

de Eventos, situado Setor de Clubes Esportivos Norte, Trecho 3, Conjunto 6, Minas 

Brasília Tênis Clube Brasília, Distrito Federal, reuniram-se, os(as) delegados(as) 

legitimamente eleitos(as) nas Conferências Estaduais e Distrital para representar 

seus Estados, os membros do Diretório Nacional (Elo), convidados (as) 

definidos(as) pela Comissão Executiva Nacional e ouvintes que se inscreveram para 

participarem, conforme lista de presença em anexo, nos termos do Estatuto da 

REDE SUSTENTABILIDADE, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

constituída nos termos do Artigo 17 da Constituição Federal de 1988, visando 

deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Eleição dos membros do Elo 

Nacional; 2) Eleição dos membros da Comissão Executiva Nacional (CEN); 3) 

Eleição dos membros do Conselho Fiscal; 4) Eleição dos membros da 

Comissão de Ética. Aberta a reunião fui convocado, Eu, Rafael Allisson de 

Sousa Brito, secretário do escritório da REDE Sustentabilidade, para 

secretariá-la. Após cumprimentar os participantes, o presidente da reunião, 

porta-voz nacional da REDE SUSTENTABILIDADE, agradeceu a presença de 

todos e destacou a importância deste que é o III Congresso Nacional da REDE 

SUSTENTABILIDADE. A reunião foi aberta em 1ª chamada com os membros 

presenciais conforme lista de presença em anexo. Foi dado início ao primeiro 

ponto da pauta: 1} ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO ELO ( DIRETÓRIO) 

NACIONAL : Foi instalada uma mesa diretora composta por lvaneide Bandeira 

(RO) e os membros da Comissão de Articulação que trabalhou nos últimos dias para 

a composição de um chapa: Zé Gustavo, Rafael Sodré e Lucas Brandão, todos da 

Executiva Nacional. Apenas uma chapa foi inscrita com nomes indicados para todas 

as instâncias da Rede. Zé Gustavo informa em linhas gerais como foi esse trabalho 
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de articulação e dialogo para compor a chapa. Lembra que nem s 

contemplar a todos, já que há muita gente qualificada e disposta a participar das 

instâncias. Os critérios e linhas gerais foram consensuados pelos porta vozes de 

todo o Brasil e pelos demais envolvidos nessa articulação: a começar pela 

Comissão Executiva, foi definido que é importante valorizar e manter aqueles 

integrantes da executiva atual que apresentaram boas entregas, mas ao mesmo 

tempo abrir espaço para renovação; foi acordado que pré-candidatos para o pleito 

de 2018 não poderiam ocupar os cargos de coordenação da executiva, dada a 

incompatibilidade pelo o volume de trabalho requerido em qualquer uma das duas 

atividades; e, porta-vozes estaduais deveriam se licenciar desses cargos para 

assumir cargo na executiva nacional. Para o Elo Nacional, foi usado o critério de 

representatividade dos estados e regiões conforme procedimentos encaminhados 

antes do Congresso (Anexo 15). Rafael Sodré afirma que colocar os nomes um a 

um para eleição independente de cada instâncias da Rede não daria bons 

resultados, já que o que está sendo considerado é o perfil de cada candidato e não 

necessariamente o tamanho da base de cada pessoa em sua região. O conjunto de 

perfis pensados para a chapa é que traz a uma executiva a diversidade de atributos 

necessários para um bom funcionamento do conjunto, como sugerido nos 

procedimentos encaminhados aos estados antes do Congresso. O processo de 

articulação e costura dessa Chapa única buscou dialogar com todos os interessados 

e demandas postas. Chega da participação on-line no congresso uma pergunta de 

Vitorino Baseggio sobre a possibilidade de apresentação de candidatura avulsa para 

o elo nacional, ao que a mesa diretora responde que após a leitura dos nomes que 

compõem a chapa, esta será submetida à aprovação dos delegados e delegadas do 

Congresso. Caso a mesma não seja aprovada, a possibilidade de candidaturas 

avulsas poderá acontecer. Antes da leitura dos nomes indicados na Chapa para as 

instâncias, foi apresentado um documento com o Manifesto da Rede Negra, onde os 

negros e negras participantes do 3° Congresso reafirmam seu compromisso junto à 

Rede Sustentabilidade e estabelecem seu compromisso em buscar a expansão 

Nacional do Elo Rede Negra, documento ratificado por 16 participantes (Anexo 16), ~ · 

convidados a se levantarem e aplaudidos pela plenária. A partir desse momento /a,- 'J 

inicia-se a leitura dos nomes da Chapa para compor o ELO (DIRETÓRIO ~ -
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NACIONAL) na gestão 2018/2020 como membros titulares : 1) Adriano Pessoa -

CE; 2) Alexandre Bossi Queiroz - MG ; 3) Alexsandra Vertuani- ES; 4) Ana Dalva 

Batista Reis - BA; 5) André Lima - DF; 6) André Toscano - ES; 7) Andrea Gouvêa -

RJ ; 8)Antonia Almeida - CE; 9) Átila Correia - AL; 1 O) Audifax Barcelos - ES; 11) 

Bazileu Margarido - SP; 12) Beatriz Nogueira - SP; 13) Bianca Gabriele - PR; 14) 

Bruna Paola - TO; 15) Bruno Paiva - MG; 16) Carla Sílvia de Queiroz Lustosa - MG; 

17) Carlos Alexandre Rodrigues da Silva - MG ; 18) Carlos Gomes - AC; 19) 

Carmem Lúcia Alves Bragança - DF ; 20) Cergira Antonia Maciel Barros - RJ; 21) 

Charles Muller - RS; 22) Chico Leite - DF; 23) Ciro Campos de Souza - RR ; 24) 

Clécio Araújo - PE; 25) Cristiana Santos de Araújo Almeida- PB; 26) Danielly 

Cristine de Oliveira - DF; 27) Darcilete da Silva- DF; 28) Dimas Costa - CE; 29) 

Georgio André Silva Ribeiro- MT; 30) Edson Braz - GO; 31) Eduardo Bandeira de 

Melo - RJ; 32) Emerson Ferreira Costa - SE; 33) Emílio Façanha - AP; 34) Eugenia 

dei Carmem Quilodran Briones - RJ; 35) Eva Cordeiro - GO; 36) Frederico França 

Morgado Ferreira - RJ; 37) Francisco Freitas - RN; 38) Gabriela Barbosa Batista -

DF; 39) Gerson Batista de Vaconcelos - PB; 40) Giowana Cambrone Araujo - RJ; 

41) Gisela Moreau - SP; 42) Gisele Uequed - RS; 43) Maria da Glória Manegato -

RS; 44) Gustavo De Biase- ES; 45} Heloisa Helena - AL; 46) laraci Dias - BA; 47) 

lldemar Almeida da Silva - Pl; 48) Isabel Cristina Govea Baran- PR; 49) lvaneide 

Bandeira Cardozo- RO; 50) Janaina de Carvalho Costa - AP; 51) Jane Maria Vilas 

Bôas - DF; 52) João Derly - RS; 53) João Marcelo Marques Cunha - DF; 54) Joelma 

de Souza Moaraes Luiz - ES; 55) Joenia Wapichana; 56) José Gustavo Fávaro 

Barbosa - SP ; 57) José ltamário dos Santos Oliveira - BA; 58) Júlio Cézar Freitas 

de Souza - AC; 59) Júlio Rocha - BA; 60) Lais Garcia - ES; 61) Larissa Gomes - CE; 

62) Lázaro Soares dos Santos - BA; 63) Leandro Prestes - AM ; 64) Leidy Ana 

Rodrigues - MA; 65) Leonardo Monteiro- RS; 66) Lucas Coelho Brandão - SP ; 67) 

Luiz Castro de Andrade Neto - AM; 68) Marcellus De Oliveira - RJ; 69) Marcelo 

Sarraf - RJ; 70) Marcos Palmeira - RJ; 71) Maria de Fátima - MG; 72) Marina Silva -

AC; 73) Mário Peçanha - RJ; 74) Márlon Reis - TO; 75) Mary Célia -AP; 76) Mauro ~ .,.-­

Pinheiro - RS; 77) Meirinalva Pinto - GO; 78) Milena Reis - PE; 79) Miro Teixeira - ~ 

RJ; 80) Muriel Saragoussi - AM; 81) Nilson Gonçalves - SP; 82) Patrícia Zanella -(i 
SP; 83) Paulo Lamac - MG; 84) Pedro Ivo Batista - DF; 85) Rafael Poço · SP; 86) tt· 
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Rafael Velho - RS; 87) Randolfe Rodrigues - AP; 88) Raphael Sodré Cittadino 89) 

Regina Santos - SC; 90) Richard Madureira - AP; 91) José Roberto Leandro - PE; 

92) Sabrina Amaral - RS; 93) Shalon Silva - DF; 94) Tácius Fernandes - AM; 95) 

Tatiana Azambuja - MS; 96) Temístocles Marcelos - MG; 97) Valéria Guilherme - RJ; 

98) Valéria Tatsch - RJ; 99) Wesley Diógenes - CE.; 100) Flávio Arns. MEMBROS 

SUPLENTES: 1) Daniela Almeida Moreira- BA; 2) Tiago Monteiro Tavares­

DF; 3) Valdinei Tavares- ES; 4) Ana Paula Siqueira- MG; 5) José Américo 

Dinizz Júnior- MS; 6) Emmanuel Gomes Furtado- PB; 7) Brígida Barros- PE; 8) 

Anderson Ribeiro- PR; 9) Juliana Muller- RS; 10) Jane Stefenn- SC; 11) Evelyn 

Beserra- SE; 12) Alessandra Monteiro- SP; 13) Giovanni Mockus- SP; 14) 

Kayo Amado- SP; 15) Walter Batista- SP 16) Assimo Frederico - SP; 17) 

Edinusa Rodrigues - MT; 18) Ruy Barboza - ES; 19) Carlos Eduardo - MG; 20) 

Fauzi Beydoun - MA . Após apresentação dos nomes a plenária, nos termos do 

Estatuto da REDE Sustentabilidade e do Regimento do II Congresso da Rede 

Sustentabilidade, os delegados e delegadas presentes, conforme lista de 

presença em anexo, aprovaram a se2:uinte composição do Diretório 

Nacional, denominado como Elo Nacional, composto pelos se~uintes 

TITULARES E SUPLENTES: MEMBROS TITULARES E SUPLENTES 

ESCOLHIDOS PARA COMPOR O NOVO DIRETÓRIO (ELO) 

NACIONAL GESTÃO 2018/2020 na forma do artigo 67, inciso VI c/c 

artigo 72, inciso I, II, III e IV do estatuto : Nos termos do Estatuto da REDE 

Sustentabilidade e do Regimento do II Congresso da Rede Sustentabilidade, os 

delegados e delegadas presentes, conforme lista de presença em anexo, 

aprovaram a seguinte composição do Diretório Nacional. denominado como 

::o N~~~:;~~:;;•toN:~:~;:in:•:~ :::~ :~:~~~:S::, ~ 
brasileiro, solteiro, advogado, CPF: 362.743.483-87, título de eleitor de nº: 

030813420752 da Zona: 109 e Seção: 043, residente na Rua Catulo Cearense, ~ · 
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120, Aerolândia, Fortaleza/CE, CEP: 60.850-120, Telefone: ( ~ ,~~~e(i,4-5121, 

essoas Jur/aicas 

e-mail: adrianoalvespessoa(a),botmail.com; 2)ALEXANDRE BOSSI 

QUEIROZ, brasileiro, casado, professor universitário, inscrito no CPF nº 

19113170244, portador de Título Eleitoral nº 052775120272, Zona 032, Seção 

0020, residente e domiciliado à Rua Frei Manoel da Cruz 280, Belo 

Horizonte/MG, CEP: 31.270-300, Telefone: (31) 988827454, e-mail: 

alexandre.bossi@gmail.com; 3) ALEXSANDRA MARIA VERTUANI, 

brasileira, casada, administradora, inscrito no CPF nº 089.639.307-00, portadora 

do Título de Eleitor nº 030015101430 , Zona 026, Seção 0499, residente e 

domiciliada na Avenida Eudes Scherrer de Souza, nº 2286, Club Buritis, Colina 

de Laranjeiras, Serra, Espírito Santo/ES, CEP 29.166-069, Telefone: (27) 

98168-0331, e-mail: alexsandra.vertuani30@gmail.com; 4)ANA DALVA 

BATISTA REIS, brasileira, casada, professora, portadora do CPF nº 

273.353.485-87, portadora do Título Eleitoral nº 430325205 40, Zona 0110, 

Seção 0170, residente e domiciliada na Avenida Helvécio Pereira De Santana, 

Nº 081, Centro Heliópolis, Bahia/BA, CEP 48.445-000, Telefone: (79) 

99628-9089, e-mail: anadalvareis@hotmail.com; S)ANDRÉ RODOLFO DE 

LIMA, brasileiro, casado, Advogado, inscrito no CPF nº 152.195.608-16, 

portador do Título de Eleitor 18474286012, Zona 014, Seção 321, residente e 

domiciliado no SHCGN 713, Bloco F, apto 503, CEP 70760-736, Telefone: (61) 

99649-9908, e-mail: alima127l@gmail.com; 6) ANDRÉ LUIZ TOSCANO 

DALMÁSIO, brasileiro, casado, jornalista, inscrita no CPF nº 045.656.527-22, 

portador do Título Eleitoral nº 127276740221, Zona 026, Seção 588, residente 

e domiciliado à Rua Bicuíba, 73, Centro, Serra/ES, CEP 29.060-490, Telefone:-~-­

(27) 99928-7644, e-mail:andre.1.toscano@gmail.com;7)ANDREA DE LIMA ~ 

GOUVEA VIEIRA, brasileira, casada, jornalista, inscrita no CPF nº ' "f:k, .· 

336"915"927-91, portadora do Título de Eleitor nº 017753080329, Zona 17, ~ 



Seção 185, residente e domiciliada à Rua Cedro, nº 152, Bairro 

Município do Rio de Janeiro/RI, CEP 22451320, Telefone: (21) 2294-9293, 

e-mail andrea@andrea&v,com.br; 8)ANTONIA ARAUJO DA SILVA 

ALMEIDA, brasileira, casada, administradora de empresas, inscrita no CPF nº: 

513.520.443-15, portadora do Título de Eleitor nº 033265310736, Zona 057, 

Seção 042, residente e domiciliada à Rua. São Cristovão, nº 36, Santo Antônio, 

Guaiuba/CE, CEP 61.890-000, Telefone: (85) 9 8524-3402, e-mail: 

almeida antonia(é:i.hotmail.com; 9)ÁTILA VIEIRA CORREIA, brasileiro, 

solteiro, Educador Social, inscrito no CPF nº 029.755 .574-00, portador do 

Título de Eleitor nº 021205 5417 /08, Zona: 054, Seção: 089, residente e 

domiciliado na Avenida Comendador Leão, nº 1436, Poço, CEP 57.025-000, 

Maceió/AL, Telefone: (82) 99809-5896, e-mail: atilaeducador(à)hotmall.com; 

10) AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS, brasileiro, casado, 

economista e administrador, inscrito no CPF nº 816.870.527-00, portador do 

Título de Eleitor nº 00046903140, Zona 026, Seção 0007, residente e 

domiciliado à Rua ltabapoana, 03, Hélio Ferraz, Serra/ ES, CEP: 29.160-548, 

Telefone: (27) 99981-9264, e-mail: audifaxcpb@hotmail.com, 11) BAZILEU 

ALVES MARGARIDO NETO, brasileiro, casado, profissional liberal, inscrito 

no CPF nº 092.463.588-64, portador do Título de Eleitor nº 148000980132, 

Zona 005 Seção 115, residente e domiciliado à Rua Alameda Santos, nº 333, 

Apto 152, São Paulo/SP, Telefone: (61) 99169-5524, e-mail: 

bazi1eu96@gmail.com; 12) BEATRIZ SOARES NOGUEIRA, brasileira, 

casada, Supervisora De Ensino, inscrita no CPF nº 108.811.398-23, portadora 

do Título de Eleitor nº 186698330108, Zona 299, Seção 098, residente e 

domiciliada à Rua Jardim Brasil, nº 613, bairro Paraíso, Araçatuba/SP, Telefone: vi,.o;:­
(18) 99777-5657, e-mail bcatrizsoaresnogueira(a{hotmail.com; 13) BIANCA ~ 
GABRIELE MARIZ DE ALBUQUERQUE, brasileira, Solteira, Estudante, 

% 
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,,,@íaoa®1e1,~U :ulo de Eleitor nº 

13666796031 O, Zona 14 7, Seção 057, residente e domiciliada à Rua N aipi, nº 

727, centro, Foz do Iguaçu/PR, CEP 85.851-230, Telefone: (45) 99911-0518, 

e-mail biaanalina(â)gmail.corn; 14) BRUNA PAOLA CASTRO LIMA, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF nº 054.465.963-58, portadora do 

Título do Eleitor nº 067353011104, Zona 029 Seção 045, residente e 

domiciliada à Rua 24 de Outubro, nº 330, Apto. 04, Centro, Vinhedo - SP, CEP 

13.280-059, Telefone: (19) 99836-0018, e-mail: brunapaola.cl@;gmail.com; 15) 

BRUNO FERREIRA DE PAIVA, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no 

CPF nº 109.452.066-74, portador do Título de Eleitor nº 204617150248, Zona 

032, Seção 0261, residente e domiciliado à Rua Barra Grande, 427, bloco 4, 

Apto. 301, Bairro Liberdade, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.270-080, Telefone: 

(35) 98855-6166, e-mail: brunopaivawork@gmail.com; 16) CARLA SILVIA 

DE QUEIROZ BENFICA, brasileira, comunicóloga e relações públicas, 

inscrita no CPF nº 907.511.836-87, portadora do Título de Eleitor nº 

093111860205, Zona 33, Seção 68, residente e domiciliada à Rua Buenópolis, 

191, Santa Tereza, Belo Horizonte/MG, CEP: 31015-120, Telefone: (31) 

9668-0056, e-mail: carlag_ueirozm@grnail.com; 17) CARLOS ALEXANDRE 

RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF nº 

045.071.826-38, portador do Título de Eleitor nº 142724890213, Zona 513, 

Seção 151 O, residente e domiciliado à Rua Professor Alves Horta, 240/Bl F /104, 

Pedra Azul, Contagem/MG, CEP: 32.041-680, Telefone: (31) 99106-9134, 

e-mail: alexandresilvaadv(éUyahoo.com.br; 18) CARLOS GOMES DA 

COSTA SOUZA, brasileiro, solteiro, assistente social, inscrito no CPF nº À_., 
910.193.702-20, portador do Título Eleitor nº 005435162410, Zona 001, Seção ~ 
::::o::tnt~;/º::::::2:, R~el:::::o (::~xot:~9:1:::/as::m:; &~ 
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carlos.gomes.souza.junior@gmail.com: 19) CARMEM 

BRAGANÇA, brasileira, casada, assessora parlamentar, inscrita no CPF nº 

485.274.831-49, portadora do Título Eleitoral nº 011380982054, Zona 014, 

Seção 250 residente e domiciliada na SQNW 310, Bloco F, Apto. 402, 

Noroeste, Brasília/DF, CEP: 70.687-230, Telefones: (61) 3348-8210, e-mail: 

cannemsantiago l 0(d·. gmail.com;20)CERGIRA ANTÔNIA MACIEL 

BARROS; brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF nº 018.143.707-13, 

portadora do Título de Eleitor nº 075541890302, Seção 184, Zona 68, residente 

e domiciliada na Rua Rego Barros 180, Apto 302, Centro - Rio das Ostras - RJ, 

CEP: 28893-054, Telefone: (22) 99795-3451, e-mail: cergira@poggian.com.br 

21)CHARLES SIDNEY MULLER, brasileiro, casado, Secretário Parlamentar, 

inscrito no CPF nº 603.144.780-00, portador do Título de Eleitor nº 

0023693 72607, Zona 131, Seção 061, residente e domiciliado na Avenida 

Mauá, 1434/, Apto. 13, Centro, Sapiranga/RS, CEP 93800-000, Telefone: (51) 

99292-7373, e-mail: charlcs.s.muller(ciihotrnail.corn; 22) FRANCISCO LEITE 

DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, Procurador de Justiça, inscrito no CPF nº 

317.640.021-72, portador do Título Eleitor nº 000379762003 Zona 11, Seção 

90, residente e domiciliado à AOS 8, Bloco D, Apartamento 605, Brasília/DF, 

CEP:70.660-084, Telefone:( 61 )99988-1954,e-mail: chicoleite@chicoleite.org.br; 

23) CIRO CAMPOS DE SOUZA, brasileiro, união estável, analista 

socioambiental, inscrito no CPF nº 323.072.092-04, portador do Título Eleitoral 

nº 0027.1886.2631, Zona 001, Seção 233, residente na Avenida Vereador 

Estácio Pereira de Melo, nº 501, Mecejana, Boa Vista/RR, CEP: 69.300-000, 

Telefone: (95) 99902-9067, e-mail: ciro.roraima@,yahoo.com.br; 24) 

CLÉCIO ARAÚJO DA SILVA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito 

no CPF nº 706.510.194-00, portador do Título Eleitoral nº 032456580817, 

Zona O 1 O, Seção 094, residente e domiciliado à Rua Bacharel José Mário de 

Jurídicas 
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Telefone:(81) 99926-0071 ou 98803-4343,99402-6124,e-mail: clecioarau·o7 

mail.com; 25) CRISTIANA SANTOS DE ARAÚJO ALMEIDA, brasileira, 

casada, comerciante e vereadora, inscrita no CPF nº 034.128.054-24, portadora 

do Título de Eleitor nº 024314441279, Zona 019, Seção 0046, residente e 

domiciliada à Rua Manoel Guedes da Costa, nº 42, Centro, Esperança/PB, CEP: 

58135-000, Telefone: (83) 98136-7433 e 982109777, e-mail: 

crissara123@hotmail.com; 26)DANIELY CRISTINE DE OLIVEIRA, 

brasileira, união estável, advogada, inscrita no CPF nº 723.551.661-53, 

portadora do Título de Eleitor nº 045717071090, Zona 033, Seção 098, 

residente e domiciliada no SEPS 714/914, Ed. Sabin, Sala 505, Brasília/DF, 

CEP: 70.390-145, Telefone: (61) 99286-5259, e-mail: 

danielycristine(fúgmail.corn; 27) DARCILETE DA SILVA CANTE, brasileira, 

pedagoga, solteira, inscrita no CPF nº 205.580.072-87, portadora do Título de 

Eleitor nº 006118521368, Zona 020, Seção 0087, residente e domiciliada à Rua 

Aramanaí, nº 05, Maracanã, Santarém/PA, CEP: 68.035-250, Telefone: (93) 

99158-4459, e-mail: darcicante<à~;gmail.com; 28) DIMAS DE OLIVEIRA 

COSTA, brasileiro, advogado, inscrito no CPF nº 370.334.333-87, portador do 

Título de Eleitor 204096200116, Zona 112, Seção 0280, residente e domiciliado 

na Avenida Antonio Justa, nº 1970, Bloco C, Apto 201, Fortaleza/CE, CEP 

60.165-090, Telefone: (85) 9959-9929; e-mail: dimas-costa@hotmail.com; 29) 

GEORGE ANDRÉ SILVA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, professor, inscrito 

no CPF nº 698.146.001-72, portador do Título de Eleitor nº 23490951805, Zona 

0045, Sessão 0050, residente e domiciliado à Rua G, quadra 5 A, bloco 3, Apto 

103, Residencial Paiaguás, Cuiabá/MT, CEP: 78.048254, Telefone: (66) 

98122-1800; e-mail: rede@georgeribeiro.com.br; 30) EDSON BRAZ DA 

SILVA, brasileiro, viúvo, advogado, inscrito no CPF nº 625.339.327-87, 
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residente e domiciliado à Rua 7, nº 922, Apto 602, ed. Aimores, Setor Oeste, 

Goiânia/GO, CEP: 74.110-090, Telefone: (62) 9975-8484, e-mail: 

cdbrasi l2Céb.gmail.com; 31) EDUARDO BANDEIRA DE MELO, brasileiro, 

casado, administrador, inscrito no CPF nº 264.034.047-68, portador do Título 

de Eleitor nº 004 7 5 51403 61, Zona 009, Seção 1 79, residente e domiciliado à 

Rua Fala Amendoeira, 348/1901, Bain-o Ban-a da Tíjuca, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 22.793-919;Telefone:(21) 96556-3626, e-mail: 

cduardobandeiradcmelloCà)~rnai l.com; 32)EMERSON FERREIRA DA 

COSTA, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF nº 103.911.005-30, 

portador do Título de Eleitor nº 004973662127, Zona 002, Seção 615, residente 

e domiciliado à Rua Flávio Menezes de Prado, nº 100, Edf . Cabemet, Apto 

204, Bairro Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49.025-200, Telefone: (79) 99956-9455, 

e-mail: dremerson(âklinicaderrnoestctica .corn.br; 33) EMÍLIO FAÇANHA 

MACEDO, brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF nº 614.429.173-34, 

portador do Título de Eleitor nº 047647220710, Zona 002, Seção 075, residente 

e domiciliado na Rodovia Juscelíno Kubitschek 3200, Condomínio Parque 

Felicitá, Bloco A, Apto 303, Bairro Universidade, Macapá/AP, Telefone: (96) 

98119-4906, e-mail: emiliofacanha@gmail.com; 34)EUGÊNIA DEL 

CARMEN QUILODRAN BRIONES, brasileira, professora, inscrita no CPF 

nº 025.462.457-08, portadora do Título de Eleitor nº 159653770302, Zona 216, 

Seção 104, residente e domiciliada à Rua Padre Ildefonso Penalba, nº 338/401, 

Méier/RJ, CEP: 29.775-020, Telefone: (21) 98103-3738, e-mail 

profcssora.eugenia(á)outlook.com; 35) EVA MARIA CORDEIRO SANTOS, 

brasileira, casada, professora, inscrita no CPF nº 813. 73 9 .3 71-49, portadora do 

Título de Eleitor 0338.6854.1090, Zona 141, Seção 0035, residente e 

domiciliada na Avenida Oscar Monh, nº 75, quadra U, lote 19, bairro Jundiaí, 
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Anápolis/GO, CEP 75.110-400, Telefone: ( 62) 9919 - - ';e Pe~offiaMücas 

cordeiro.eva@gmail.com; 36) FRANCISCO RAIMUNDO DE FREITAS, 

brasileiro, solteiro, atendente, inscrito no CPF nº 068.828.294-62, portador do 

Título de Eleitor nº 025000101619, Zona 004, Seção 071, residente e 

domiciliado à Rua Adeodato José dos Reis, Parnamirim/RN, CEP: 59.152-820, 

Telefone: (84) 99622-9426, e-mail: freitasemrede@gmail.com; 37) 

FREDERICO FRANÇA MORGADO FERREIRA MENDES, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF nº 951.748.937-49, portador do Título de 

Eleitor nº 74294040302, Zona 011, Seção 169, residente e domiciliado à Rua 

Baturité, 46, Bonsucesso, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.040-310, Telefone: (21) 

2560-4646, e-mail: fred 18mendes@gmail.com; 38) GABRIELA BARBOSA 

BATISTA, brasileira, solteira, Gestora Ambiental, inscrita no CPF nº 

010.807.543-50, portadora do Título de Eleitor nº 055923030787, Zona 011, 

Seção 0118, residente e domiciliada na SQSW 100, Bloco A, Apto. 205, Setor 

Sudoeste, Brasília/DF, CEP: 70.6670-011, Telefone: (61) 99969-2360, e-mail: 

gaby.batista@gmail.com; 39) GERSON BATISTA DE VASCONCELOS, 

brasileiro, casado, comerciário, inscrito no CPF nº 493.149.634-20, portador do 

título de leitor nº 31538841031, Zona 133, Seção 023, residente e domiciliado à 

Rua Enfermeira Ana Maria Barbosa Almeida, 85, Guarabira/PB, CEP: 

58.052-270, Telefone: (83) 98862-3110 e-mail: 

gerson.bvasconcelos@hotmail.com; 40) GIOWANA CAMBRONE ARAÚJO, 

brasileira, solteira, advogada e professora, inscrita no CPF nº 04036114662, 

portadora do Título de Eleitor nº 124173590248, Zona 20, Seção 221, residente 

e domiciliada à Rua da Capela, nº 247, Apto 101, Piedade, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20.740-310, Telefone: (21) 97976-6003, e-mail: gcambrone@gmail.com; 

41) GISELA MOREAU, brasileira, solteira, historiadora, inscrita no CPF nº 

037.469.438-92, portadora do Título do Eleitor nº 177330300191, Zona 186 
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CEP 05.446-010, Telefone: (11) 99124-6441, e-mail: gimoreau23(~v,gmail.com; 

42) GISELE GOMES UEQUED, brasileira, divorciada, advogada, inscrita no 

CPF nº 957.822.140-14, portadora do Título de Eleitor nº 069873420493, Zona, 

66, Seção 041, residente e domiciliada à Rua Doutor Barcelos, nº 97/1206 -

Torre 4, Canoas/RS. CEP: 92.310-200, Telefone: (51) 98414-5965, e-mail: 

giuegued(iuterra.com.br; 43) GUSTAVO DE BIASE NUNES DA ROCHA, 

brasileiro, divorciado, assistente social, inscrito no CPF nº 117.815.977-90, 

portador do título de eleitor nº 29232911406, Zona 001, Seção 627, residente e 

domiciliado na Rua Agenor Amaro dos Santos, 55, Apto. 604, Jardim Camburi, 

Vitória/ES, CEP: 29.090-010, Telefone: (27) 99812-2812, e-mail: 

gustavodebiase@gmail.com; 44) HELOÍSA HELENA LIMA DE MORAES, 

brasileira, casada, professora e enfermeira, inscrita no CPF nº 364.503 .164-20, 

portadora do Título de Eleitor nº 001805041759, zona 002, seção 185, residente 

e domiciliada na Avenida Walter Ananias, 1465, Condomínio Rosa dos Ventos, 

510, Ed. Nordeste, Apto. 103, Poço, Maceió/AL, CEP: 57.025-510, Telefone: 

(82) 981596-0299, e-mail: heloisa.rede(éi.g:mail.com; 45) IARACI DOS 

SANTOS DIAS, brasileira, solteira, corretora de imóveis, inscrita no CPF nº 

312.951.265-91, portadora do Título de Eleitor nº 025434940523, Zona 170, 

Seção 0171, residente e domiciliada à Rua Boa Esperança,nº 193, Bairro Dois 

de Julho, Camaçari/BA, CEP: 42.800-660, Telefones: (71) 98156-2393 e (71) 

99227-0453, e-mail: iaracidias2006CéL;gmaii.com; 46) ILDEMAR ALMEIDA 

DA SILVA, brasileiro, divorciado, administrador, ínsclito CPF nº 

034.656.898-60, portador do Título de Eleitor nº 095938650167, Zona 98, 

Seção 143, residente e domiciliado à Rua Prisco Medeiros, nº 1375, Ininga, 

Teresina/PI, CEP: 64.049-620, Telefones: (86) 32116868/ (86) 994314314, 

e-mail: ilsilv@uol.com.br; 47) ISABEL CRISTINA GOVÊA BARAN, 
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brasileira, viúva, empresária, inscrita sob CPF nº 744.525.099-9..,R~~um~~~ 

Título de Eleitor nº 045308630620, Zona 144, Seção 0106, residente e 

domiciliada à Rua Manoel Claudino Barbosa, nº 1050, Fazenda Rio Grande/PR, 

CEP: 83.833-014, Telefone: (41) 99649-3107, e-mail: 

isabelbaran@hotmail.com; 48)IVANEIDE BANDEIRA CARDOSO, 

brasileira, solteira, indigenista, inseri ta no CPF nº 063.001. 702-68, portadora do 

Título de Eleitor nº 001468452364, Zona 06, Seção 33 , residente e domiciliada 

na Avenida Campos Sales, nº 1442, Areal, Porto Velho/RO, CEP: 78.915670, 

Telefone: (69) 99984-8907, e-mail: ivaneide({ukaninde.orft.br; 49) JANAÍNA 

DE CARVALHO COSTA, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF nº 

683.865.832-15, portadora do Título de Eleitor nº 003047772569, Zona 002, 

Seção 065, residente e domiciliada à Avenida Feliciano Coelho, 1030, Apt D, 

Bairro Trem, Macapá/AP, CEP 68.901-025, Telefone: (96) 98116-7671, e-mail: 

jana-carvalho(i:t,.ig.com.br; 50) JANE MARIA VILAS BÔAS, brasileira, 

solteira, antropóloga, inscrita no CPF nº 078.766.612-20, portadora do Título 

de Eleitor nº 0568432402, Zona 011 Seção 075, residente e domiciliada no 

SHCES Qd 609, Bl C, Apto 303, Brasília/DF, CEP 70.655-693, Telefone: (61) 

99982-7420, e-mail: Yi!asboas.jane<ú g:mail.com; 51) JOÃO DERLY DE 

OLIVEIRA NUNES JUNIOR, brasileiro, casado, deputado federal, inscrito no 

CPF: 810.312.540-72, portador do Título de Eleitor nº 082458140469, Zona 

I 58, Seção 429, residente e domiciliado à Rua Maestro Salvador Campanela, 

140, apartamento 401, CEP: 91220-390, telefone: (51) 93342826, email: 

joaoderl;xjudo@~mail.com; 52) JOÃO MARCELO MARQUES CUNHA, 

brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF nº 435.733.688-08, portador do 

Título de Eleitor nº 4076.9179.0116, Zona 014, Seção 282, residente e 

domiciliado no SQN 403, bloco K, Apto 107, Asa Norte/DF, CEP: 70.835-110, 

Telefone: (61) 98370-9254, e-mail: joaornarcclo7 008(â·gmajLcom,; 53) 
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JOELMA DE SOUZA MORAES LUI . ~f!~~Ns%a,SlW~ , servi<ffl1~mtf~~s~Ju~ríd!l!;ic~as 

inscrita no CPF nº 015.443.777-89, portadora do Título de Eleitor nº 

013865861422, Zona 053, Seção 008, residente e domiciliada à Rua Pequiá, nº 

02, Bairro José Anchieta, Serra/ES, CEP: 29.162-342, Telefone: (27) 

98172-3487, e-mail: joelma.iomoracs(à ,. gmail.com; 54) JOENIA BATISTA DE 

CARVALHO, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF nº 323.269.982-00, 

portadora do Título de Eleitor nº 001285342631, Zona 001, Seção 062, 

residente e domiciliada à Rua Pinto Martins, nº 1476, Bairro Aeroporto, Boa 

Vista/RR, CEP: 69.310-090, Telefone: (95) 99167-6003, e-mail: 

ioeniac(Cb,yahoo.com.br; 55) JOSÉ GUSTAVO FÁVARO BARBOSA SILVA, 

brasileiro, solteiro, administrador público, inscrito no CPF nº 358.870.048-00, 

portador do Título de Eleitor nº 358469780132, Zona 41 O, Seção 191, residente 

e domiciliado à Rua Antônio Pérola nº 191, São Carlos/SP, CEP: 13.570-323, 

Telefone: (16) 99857-1676, e-mail: igustavoadp(ci,2Jnail.com; 56) JOSÉ 

ITAMÁRIO DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário, 

inscrito no CPF nª 099.665.445-34, portador do Título de Eleitor nº 

197153050700, Zona 041, Seção 0001, residente e domiciliado na Avenida 

Espanha, baÜTo Candeias, Vitória da Conquista/Ba, CEP 45.028-11 O, Telefone: 

(77) 98814-9654, e-mail: jose.itamario@hotmail.com; 57) JOSÉ ROBERTO 

AMORIM LEANDRO, brasileiro, casado, bancário e administrador de 

empresas, inscrito no CPF nº 166.612.224-68, portador do Título de Eleitor nº 

4756360833, Zona 007, Seção 055, residente e domiciliado à Rua Neto de 

Mendonça, nº 100, Apto. 201, Tamarineira, Recife/PE, CEP 52.050-100, 

Telefone: (81) 99969-2414, e-mail: roberto.leandro@úglobo.com; 58) JÚLIO 

CÉSAR FREITAS DE SOUSA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito 

no CPF nº 028.725.294-97, portador do Título de Eleitor 0110 9762348, Zona 

009, Seção 0274, residente e domiciliado na Estrada do Calafate, nº 3391, 
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Bairro Calafate, Rio Branco/ AC, Telefone: ( 68) 9994 - ,uii(I Pe~õWJi\h1;ces 

juliocesaremrede@gmail.com; 59) JULIO CESAR DE SÁ DA ROCHA, 

brasileiro, divorciado, professor universitário, inscrito no CPF nº 

422.584.055-72, portador do Título de Eleitor nº 283120880167, Zona 13, 

Seção 45, residente e domiciliado à Rua César Zama, nº 237, Apto nº 902, 

Barra, Salvador/BA, CEP: 40.140-030, Telefones: (71) 98651-3100 e (71) 

30132126, e-mail: iuliorochautbcHúgmail.com; 60) LAÍS ALVES GARCIA, 

brasileira, divorciada, professora, inscrita no CPF nº 059.173.187-86, portadora 

do Título de Eleitor nº 029363121481, Zona 001, Seção 627, residente e 

domiciliada à Rua Agenor Amaro dos Santos, nº 55, Jardim Camburi, 

Vitória/ES, CEP: 29090-01 O, Telefone (27) 99232-7330, e-mail: 

lais~arcia2@yahoo.com.br; 61) LARISSA GOMES PEREIRA, brasileira, 

solteira, estudante, inscrita no CPF nº 068.615.073-26, portadora do Título de 

Eleitor: 87892080710, Zona 123, Seção 473, residente e domiciliada na Avenida 

São Vicente de Paula, nº 715, Araturi, Caucaia/CE, CEP: 61.655-000, Telefone: 

(85) 99760-7480, e-mail: imlarissagomes@gmail.com; 62)LÁZARO SOARES 

DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 

506.910.585.04, portador do Título de Eleitor nº 000800660507, Zona 003, 

Seção O 130, residente e domiciliado na Praça Conselheiro Almeida Coutos, nº 

27, Edf. Salua, Apto 34, bairro Nazaré, Salvador/BA, CEP: 40.050-405, 

Telefone: (71) 99265-3450, e-mai:l soarcslazaro(c-1 vahoo.com.br;; 63) 

LEANDRO PRESTES DA SILVA, brasileiro, casado, bancário , inscrito no 

CPF nº 855.605.372-68, portador do Título de Eleitor nº 23349182224, Zona 

040, Seção 533, residente e domiciliado à Rua 35, nº 5, Vílla Verde II, 

Manaus/AM, CEP: 69.036-800, Telefone: (92) 99195-4229, e-mail: ~-- . 

leandro.prestes.s@gmail.com; 64)LUIZ CASTRO ANDRADE NETO, . ' -
' ·, ..... .. 

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF de n" 073.965. 702-04, portador do ' 
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título de eleitor nº 003836842232, zona 2, seção 474, residen~~~m'íffi~­

do Maranhão, nº 721, casa 66, condomínio Quinta das Laranjeiras, Flores, 

Manaus-AM, CEP 69058-204, Telefone: (92) 98424-5504, e-mail: 

dcp.luizcastro(Zúhotmail.com 65) LEONARDO MONTEIRO DA SILVEIRA, 

brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF nº 092.463.588-64, portador do 

Título de Eleitor nº 101980470477, Zona 160, Seção 568, residente e 

domiciliado à Rua Embira, 170/104, Baino Hípica, Porto lo Alegre/RS, CEP 

91.755-686,Telefone:(6 l) 99671-0744, e-mail: lcomontcirosílvcira(Zi;,!nnail.com; 

66) LUCAS COELHO BRANDÃO, brasileiro, casado, sociólogo, inscrito sob 

CPF nº 337.648.238-10, portador do título de eleitor nº 222531150116, Zona 

005, Seção 0143, residente na Chácara Muricy, Lote 3, Casa 3, Núcleo Rural 

Cónego Urubu, T-70, Lago Nol1e, Brasília, DF, CEP: 71540-800, Telefone: (61) 

9902-2440, e-mail: lucascbrandao(á/,gmail.com; 67) LEIDY ANA 

RODRIGUES; brasileira, solteira, técnica judiciária, inscrita no CPF nº 

870.095.603-15, portadora do Título de Eleitor nº 38164631198, Zona 076, 

Seção 582, residente e domiciliada à Rua 13, quadra 19, casa nº 7, Alto do Turu 

1 , São José de Ribamar/MA, CEP: 65.110-00, Telefone: (98) 98172-7317, 

e-mail: leidyana(â.,.yahoo .com.br; 68) MARCELLUS DE OLIVEIRA; 

brasileiro, casado, publicitário, inscrito no CPF nº 878.587.897-91, portador do 

Título de Eleitor nº 001964820388, Zona 0170, Seção 0200, residente e 

domiciliado à Rua José Higino, nº 353, Apto 304, Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 20.510-411, Telefone: (21) 98887-4007, e-mail: marcellus-rj@bol.com.br 

69) MARCELO SARRAF SANTOS; casado, assessor técnico, LARANJAL 

DO JARI; 96. 991277154, marcelosanaff@yahoo.com.br; R. São José, 323; 

Prosperidade; TITULO 4274162542; ZONA 007; SEÇÃO 054; 70) MARIA 

DA GLÓRIA MENEGOTTO,brasileira,solteira,empresária,CPF: 

24833789000, Título de eleitornº 15583390426, Zona: 61, Seção 101, residente 
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e domiciliada à Rua Tomazo Radaelli, 117, apartamento 1103, Fa.tr:eít!l!tS:Lml~~=:::.:., 

CEP 95180000, gloriamenegotto@yahoo.com.br, (54) 99722377; 71) MARIA 

DE FÁTIMA MONTE AGUIAR, brasileira, casada, psicóloga, inscrita no 

CPF nº 425.275.386-49, portadora do Título de Eleitor nº 34910270213, Zona 

194, Seção 181, residente e domiciliada na AL. Das papoulas, nº 42, Bosque do 

Jambreiro, Nova Lima/BA, CEP: 34.004-548, Telefone: (31)98899-1222, e-mail 

fatimaaguiarl(ÇDyahoo.com.br; 72) MÁRIO PEÇANHA DE CARVALHO 

NETO, brasileiro, solteiro, jornalista e publicitário, inscrito no CPF nº 

016.682.717-70, p011ador do Título de Eleitor nº 076413980353, Zona 005, 

Seção 0072, residente e domiciliado na Avenida Princesa Isabel, 350/812, 

Copacabana/RJ, CEP: 22.011-010, Telefone: (21)98887-4007, e-mail: 

marioncto50(éDgmail.com;73) MÁRLON JACINTO REIS, brasileiro, casado, 

advogado, CPF nº 556.995.703-06, Título de Eleitor nº 036468591120, zona 

029, seção 0300, residente e domiciliado na Quadra 210 sul, Alameda 01, lote 

18 CEP: 77020-600, Telefone: (63) 99263-1577, e-mail: 

marlonreis@marlonreis.net; 74) MARY CELIA VAZ CRUZ, brasileira, 

professora, solteira,, inscrita no CPF 415.298.122-91; portadora do RG. 

65.162-AP; portadora do Título 123.012.2534 - zona 002, seção 84; residente e 

domiciliada na Avenida Ivaldo Veras, nº 331 - Marco Zero; CEP: 68900-000 -

Telefone: (96) 99134-3886 e-mail:marys2 _ ap@hotmail.com;75) 

MEIRINALVA MARIA PINTO, brasileira, solteira, servidora pública, 

portadora do RG nº 1625201 - SSP/GO, inscrita no C.P.F. sob o nº 

280.756.251-53, portadora do título de Eleitor nº 0147.2395.1066, Zona 133, 

Seção 0033, residente e domiciliada à Rua E02, Qd. 06, Lt. 17, Parque das . 

Laranjeiras, Goiânia-GO,CEP: 7 4 .855-280.E-mail:meirinalvapinto@yahoo.eom. ~ -

br / Telefone: 62 9917-7096; 76) MILENA TAISA DA SILVA DOS REIS, . 

brasileira, solteira, operadora de telemarketing, inscrita no 
CPF t 
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041.801.044-74, residente e domiciliada na Rua Boa Vista,194, S to Aleixo, 

Re lstro de Pessoas Jurídicas 

Jaboatão dos Guararapes, CEP: 51.120-670, E-mail: milenalex@hotmail.com, 

Título Eleitoral 060615140817, zona, 118, seção 0087, Telefone (81) 

99754-4777; 77) MARCOS PALMEIRA DE PAULA, brasileiro, solteiro, 

ator e produtor rural, inscrito sob CPF nº 781674697-00, portador do Título de 

Eleitor nº 1618360302, Zona 016, Seção 0009, residente e domiciliado à Rua 

Eurico Cruz, 64, Cobertura 01, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 24621-200, telefones: 

(21) 98612-2222 e (21) 2226.6813, Email: palmeiradepaula@gmail.com; 78) 

MARIA OSMARINA MARINA DA SILVA VAZ DE LIMA, brasileira, 

casada, professora, inscrita sob CPF nº 119.807.612-72, portadora do título de 

eleitoral nº 000962092402, Zona 010, Seção 43, residente à SHIN QI 07, 

Conjunto 10, Casa 05, Lago Norte, Brasília/DF, CEP: 71515-100, Telefone: (61) 

3041-3301, email: escritoriomarinasilva@gmail.com; 79)MAURO ROBERTO 

PINHEIRO, brasileiro, casado, comerciante, inscrito sob CPF nº 

467.478.420-49, portador do título de eleitor nº 006829160434, zona 158, seção 

11 O, Avenida Adda Mascarenhas de Morais 729 - apt 201, Jardim Itu Sabará. 

Porto Alegre. CEP 91220140, email: mauropinheiro@camarapoa.rs.gov.br, 

telefone: (51) 97178435; 80) MIRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito no CPF 036902887-20, portador do Título de Eleitor 5422210337, Zona 

119, Seção 8, residente e domiciliado à Avenida Graça Aranha, 143/303, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 2003003, Email: miroteixeira@uol.com.br, (61) 99836380; 81) 

MURIEL SARAGOUSSI, brasileira, divorciada, engenheira agrônoma, CPF: 

033.375.448.-43, portadora do título de eleitor nº 006147812208, Zona 002, 

Seção 0573, residente e domiciliada à Rua Harumaki, 59, lote 1 ia, Conjunto 

Portal do Japão, Parque 1 O de Novembro, Manaus/ AM, CEP: 69054-678, , 

Manaus-AM, E-mail: murielsaragoussi@gmail.com, telefone: (92) 984364877; ~ 
~ 

82) NILSON GONÇALVES, brasileiro, Advogado, União Estável, domiciliado i· 
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em Rua Terceiro Sargento Francisco Luiz Roberto Boening, 80, ª s Ju;idices 

Guarulhos/SP, CEP 07096-240, título de eleitor número 177084400159, Zona 

393, Seção 260, titular do CPF número 084839468-23, e-mail 

nilson.marcas@gmail.com, Telefone (11) 964231111 83) PATRICIA SILVA 

ZANELLA, brasileira, Estudante, Solteira, domiciliado em Av Gov Mario 

Covas Jr, 1770, bairro Cibratel li, Itanhaém/SP, CEP 11740-000, título de eleitor 

número 412369680116, Zona 189, Seção 68, titular do CPF número 

444121848-62, e-mail patriciaszanella@gmail.com, Telefone (13) 334254121 

84) PAULO ROBERTO LAMAC JÚNIOR, brasileiro, divorciado, 

engenheiro, inscrito sob CPF nº 940.733.416-34, portador do título de eleitor nº 

093112160256, zona 33, seção 144, residente e domiciliado à Av. Augusto de 

Lima 969, apartamento 703, Centro de Belo horizonte, CEP: 30190-001, 

telefone: (31) 995330030, email: dep.paulo.lamac@alm~-~ov.br / 

paulolamac@gmail.com; 85) PEDRO IVO DE SOUZA BATISTA, brasileiro, 

casado, consultor, inscrito sob CPF nº 139.381.693-20, portador do Título de 

Eleitor nº 001464650752, zona 011, seção 0128, residente à SQSW 100, bloco 

A, apartamento 205, Sudoeste, Brasília (DF), CEP 70670-011, telefone: (61) 

9699-2895, email: batista.pedroivo@gmail.com; 86) RAFAEL CUNHA 

PINHEIRO POÇO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF 

347277538-63; portador do Título Eleitoral 331011510141, Zona 256, Seção 

359, residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pátria, 3836, São Paulo, SP, 

CEP 02402-400, Telefone: (11) 975197002, email: rafacpp@gmail.com; 87) 

RAFAEL DA SILVEIRA VELHO, brasileiro, solteiro, secretário parlamentar, 

inscrito no CPF 032043220-33, portador do Título Eleitoral 109653050400, 

Zona 139, Seção 104, residente e domiciliado à Rua Estácio de Sá, 87, Bairro 

Vista Alegre, Cachoeirinha/RS, Telefone: (51) 9395-9660, email: 

rafael velho26@hotmail.com; 88) RICHARD MADUREIRA DA SILVA; 
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Título de Eleitor nº 2661012534; zona 006; seção 066; Avenida das Nações, 

3840; Fonte Nova; Santana, CEP 68928-133, E-mail: 

richard.madureira@yahoo.com.br, 89) REGINA CÉLIA DOS SANTOS, 

brasileira, divorciada, professora, inscrita no CPF nº 341. 707.829-68, portadora 

do Título de Eleitora nº 009010900949, residente e domiciliada à Rua: Orestes 

Guimarães, nº 480, Apto. 804/ A, Bairro: América, Joinville-SC, CEP: 

89204-060, Telefone: (47) 99974-4003, e-mail: reginamodal3@gmail.com; 90) 

RAPHAEL SODRÉ CITTADINO, brasileiro, casado, servidor público, 

inscrito no CPF 119833937-38, portador do Título Eleitoral 030460321482, 

Zona 14, Seção 49, residente e domiciliado à SQN 212, bloco H, apartamento nº 

208, Brasília (DF), CEP: 70864080, email: sodrecittadino@gmail.com, telefone: 

(61) 83210899; 91) RANDOLPH FREDERICH RODRIGUES ALVES, 

brasileiro, solteiro, historiador, inscrito no CPF 43187943268, portador de 

Título de Eleitor 001331132526, Zona 002, Seção 036, residido e domiciliado à 

Av. Almirante Barroso, 1526, Macapá/ AP, email: randolfe.ap@gmail.com, 

Telefone: (61) 33036568; 92) SABRINA DINORÁ SANTOS DO AMARAL, 

brasileira, casada, professora, inscrita no CPF 971519390-00, portadora 

do Título de Eleitor Nº 072100950485 Zona 055, Seção 08, residida e 

domiciliada na Rua Coronel Santos, 93, Bairro Santa Cristina, Parobé, CEP 

95630-000, e-mail: sabrinareders@gmail.com, telefone: (51) 984680881 93) 

SHALON SILVA DE SOUZA, brasileira, solteira, psicóloga, inscrita no CPF 

72657529100, portadora do Título de Eleitor 003664922496, Zona 11, Seção 

83, residindo e domiciliada à SHIN, QI 7, conjunto 10, casa 5, Lago Norte, 

Brasília/DF, CEP 71515100, Telefone: (61) 84213397, Email: 

shalonsouza@gmail.com; 94) TACIUS FERNANDES DA SILVA, brasileiro, 

solteiro, professor de história, inscrito no CPF 881.356. 752-91, portador do TE 
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1595, JAPIIM II, Manaus, AM, Telefone: (92) 91595168, email: 

tacius f@hotmail.com; 95) TATIANA AZAMBUJA UJACOW, brasileira, 

casada, advogada, inscrita no CPF: 711.289.301-10, portadora do Título de 

Eleitor nº 005536101937, zona: 36, seção: 0125, domiciliada na rua Dom 

Aquino, 2581, apto 01, Centro. Campo Grande/MS. CEP: 79002-183. Fone: 

(67) 99972-5515. Email: taitanaujacow@gmail.com, 96) TEMÍSTOCLES 

MARCELOS NETO, brasileiro, divorciado, servidor público, inscrito no CPF 

nº 517.876.286-04, portador do Título de Eleitor nº 044538500221, Zona 031, 

Seção 013, residente e domiciliado na Avenida Augusto de Lima, 869/703, 

centro, Belo Horizonte/BH, CEP 30.190-931 Telefone: (31) 99533-0030, 

e-mail: temistoclesmneto@gmail.com 97) VALERIA DELIBERO TATSCH, 

brasileira, servidora pública, inscrita no CPF nº 013 .049.047-41, portadora do 

Título de Eleitor 047771940310, Zona 206, Seção 32, residente e domiciliada 

na Av. Atlântica nº 2516, 803, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22041-001, Telefone: 

(21) 36494742, email: vtatsch(ú terrn.com.br; 98) VALÉRIA CRISTINA 

GUILHERME DE MOURA, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF 

034171377-56, portadora do Título de Eleitor 0149 7866 0302; Zona 3, Seção 

638, residente e domiciliada à Rua Aracaju, 71, Cajuru, Curitiba, PR, CEP 

82930-080, Telefone: (41) 9133-1685, email: valeria~uilhermerede@gmaiLcom 

99) WESLEY ELDERSON DIÓGENES NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, 

engenheiro ambiental e sanitarista, inscrito no CPF nº 036907073-90, portador 

do Título de Eleitor 69086520744, Zona 112, Seção 0283, residente e 

domiciliado à Av. Desembargador Gonzaga, 532, Apto. 402, Bloco F, Cidade 

dos Funcionários, Fortaleza, CE, CEP: 60823-012, Telefone: (85) 96802604, 

email: engenheirowesleydiogenes@gmail.com; 100) FLÁVIO JOSÉ ARNS, 

brasileiro, casado, professor, inscrito no CPF nº 185.164.409-15, portador do 
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Título de Eleitor nº 45675000620, Zona 177, Seção 112, residente e dom1c soa 

à Rua Nunes Machado, nº 2035, Curitiba/PA, CEP: 80.220-071, Telefone: (41) 

99689-1779, e-mail: flavioarns.parana@gmail.com. Após, passou-se a 

aprovação das indicações dos nomes dos Suplentes para compor o Diretório 

Nacional (Elo Nacional). Os nomes indicados foram: Daniela Almeida, 

Moreira, Tiago Monteiro Tavares, Valdinei Tavares, Ana Paula Siqueira, José 

Américo Dinizz Júnior, Emmanuel Gomes Furtado, Brígida Barros, Anderson 

Ribeiro, Juliana Muller, Jane Stefenn, Evelyn Bessera, Alessandra Monteiro, 

Giovanni Mockus, Kayo Amado, Walter Batista, Assimo Frederico, Edinusa 

Rodrigues, Ruy Barboza, Carlos Eduardo e Fauzi Beydoun . Após 

apresentados os nomes acima especificados, foram aprovados por 

aclamação pelos delegados e delegadas presentes, conforme lista de 

presença em anexo, restando aprovada a se2uinte composição para o 

DIRETÓRIO NACIONAL COMO SUPLENTES: 1) DANIELA 

ALMEIDA MOREIRA, brasileira, solteira, psicóloga, inscrita no CPF 

805355695-72, Portadora do título de Eleitor de nº 0962.6924.0531, residente e 

domiciliada no endereço Rua Almirante Tamandaré 441, EDF Vivendas do Sol, 

apto 802. Bairro: Centro, Itabuna/Ba, CEP 45.600-741, e-mail 

clinicanani@yahoo.com.br, telefone (73)98129-3483; 2) TIAGO MONTEIRO 

TAVARES, brasileiro, solteiro, cientista político,inscrito no CPF sob o nº: 

O 15.848.696-07, portador do Título Eleitoral nº 158252510299, Zona 222 e 

Seção 190, residente e domiciliado na SGAS 910 Bloco I, apto 132 - Asa Sul -

Brasíla-DF, CEP: 70390-100, e-mail: tm.tavares@bol.com.br, Telefones: (61) 

98477.0113; 3) VALDINEI TAVARES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

administrador de empresas, inscrito no CPF número 076.913.157-32, portador 

do título de eleitora 213942311473, zona 020, seção 0110,, residente e 

domiciliado à rua Esperança, 50, Barra do Riacho, CEP 29.197-730, Aracruz, 
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9909-9477 4) ANA PAULA SIQUEIRA, brasileira, casada, Assistente Social, 

inscrita no CPF 012.346.6816-65, Portadora do título: 1322636102-13, Zona 

028 Seção 0138 residente e domiciliada na Rua Demétrio Ribeiro, 457-

Esplanada, Belo Horizonte - MG CEP:30280-160, Telefone: (31)98705-9271 , 

e-mail: siquciraana(d:ig.com.br; 5)JOSÉ AMERICO DINIZZ JUNIOR, 

brasileiro, casado, professor universitário, inscrito no CPF 519013231-53, 

portador do Título Eleitoral 011371001953, Zona 043, Seção 0227, residente e 

domiciliado à Rua Ciro Melo, 5478, Jardim Ouro Verde, Dourados, MS, CEP: 

79.833-080, Telefone: (67) 34249412, email: americodinizz(ú,vahoo.com.br; 

6)EMMANUEL GOMES FURTADO, brasileiro, casado, administrador, 

inscrito no CPF nº 931.328.324-72, portador do título de eleitor nº 

014812672038, Seção 035, Zona 074, residente e domiciliado à Rua Carlos 

Fábio de Lira, 180, Jardim Sorilândia, Sousa/PB, CEP: 58805-130, (PB), (83) 

988425735, emanoel 1 0g<éDgrnail.co111; 7) BRÍGIDA ANDREA BARROS DA 

SILVA, brasileira, solteira, servidora pública, inscrita no CPF 770.489.704-72, 

Portadora do Título Eleitoral 046891100825, zona 8, seção 58, residente e 

domiciliada à Rua Quarenta e Oito, 1000, apto. 902 - Encruzilhada - Recife-PE, 

CEP 52.050-380,, e-mail brigidaandrea@yahoo.com.br, telefones (81) 

3491-6479 e (81) 99796-0000; 8) ANDERSON DE BASTOS RIBEIRO, 

brasileiro, união estável, desempregado, Inscrito no CPF sob 047.120.839-64 e 

portador do Título de Eleitor 0796 8480 0671, Zona 195, Seção 103, residente e 

domiciliado à Rua Mário Perboni, n. 204, Jardim Flórida, na cidade de Campina 

Grande do Sul-PR, CEP 83430-000, e-mail rpgcampinafrDgmail.com Telefones 

(41) 99575-1040; 9)JULIANA MULLER, brasileira, solteira, assessora 

parlamentar, inscrita no CPF: 757.404.510-00, Portadora do Título de eleitor 

67733600434, Seção: 135, Zona: 107, residente na Rua João Lino Pretto, 



0 
1º Ofício de Brasliia-DF 

N de Protocclo e Registro 

1 4 6 1 9 6 
nºl 765, Bairro: Parque Pinheiro Machado, Cidade: Sa 1sirMl\re\~~~,c1,cas 

CEP:97030-280, e-mail: ju1ianamuller77@hotmail.com, Telefone: (55) 

99988-1981; 10) JANE STEFENN, brasileira, divorciada, comerciante, inscrita 

no CPF nº 838.341.179-00, portadora do Título Eleitoral nº 029108870906, 

Zona 103, Seção 0160, residente e domiciliada à Rua: Monte Bandeira, nº 414, 

Bairro:Monte Alegre, Camboriú-SC, CEP:88348-411, Telefone (47) 

992688859, E-Mail:janc stcfcnn\ú hutmai l. cum; 11) EVELYN BESERRA 

MARCEDO, brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF nº 025.971.055-55, 

portadora do Título de leitor nº 021940562186, zona nº 35, seção nº 119, 

residente no Povoado Imbé, nº 370, Zona Rural, Umbaúba-SE, CEP: 

49260-000, e-mail: Evelyn _ l 8macedo@hotmail.com, Telefone: (79) 

99129-0392; 12) ALESSANDRA APARECIDA MONTEIRO, brasileiro, 

Administradora De Empresa, Solteiro, domiciliado em Rua João Mariano De 

Paula, 455, bairro Vila Suíça, Mogi das Cruzes/SP, CEP 08820-000, título de 

eleitor número 321552510124, Zona 319, Seção 173, titular do CPF número 

349165658-35, e-mail aalessandra.monteiro@gmail.com, Telefone (11) 

972751006; 13) GIOVANNI VILLIUS RIGHETTO MOCKUS, brasileiro, 

solteiro, empresário, CPF 326.521.848-14, Título de eleitor 376235890167, 

Zona 249, Seção 534, residindo e domiciliado à CLN 409, Bloco C, 

Apartamento 220, Asa Norte, Brasília-DF,CEP:70857530,(61) 98234876, 

giovannirct;mockus.com .br; 14) KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO, 

brasileiro, solteiro, gestor público, inscrito no CPF: 32576286844, portador do 

título de eleitor nº 371536530175, Zona: 177, Sessão: 184, residente e 

domiciliado à Avenida Antônio Rodrigues, 288, Apartamento 62, Bairro Boa 

Vista, São Vicente (SP), CEP: 11320-410, email: kayoamado@fimail.com, 

telefone: (13) 981812043; 15) WALTER BATISTA DE SOUZA, brasileiro, 

casado, professor, inscrito no CPF nº 108.521.658-62, portador do Título de 

·~~:; . 

. . 

' 

t 
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Dona Vitória, nº 196, apto. 43B, Jardim São Miguel, Guarujá, CEP: 11.440-170, 

Telefone: (13) 97405-3403 , e-mail: \ alter~ja(éu;rnail.com; 16) ASSIMO 

FREDERICO IZIQUE SALLES, brasileiro, solteiro, jornalista, inscrito no 

CPF 214.421.328-33, portador do Título Eleitoral 183290260175, Zona 018, 

Seção 0241, residente e domiciliado no Condomínio Solar de Brasília 3, 

conjunto 22, casa 28, Jardim Botânico, Brasília (DF), Telefone: (61) 

98121-3283, e-mail: frcdsalles (âJ1otmail.com, 17) EDINUSA FRANCISCA 

RODRIGUES, brasileira, solteira, consultora ambiental, inscrito no CPF nº 

503.886.491-00, portador do Título de Eleitor nº 010484241880, Zona 045, 

Seção 130, residente e domiciliada à Rua Alameda das Rosas, nº 45, Colina 

Verde, Rondonópolis/MT, CEP: 78.740-405, Telefone: (66) 99988-6103, e-mail 

cdinusabrasil (à)hotmail.com; 18) RUY BARBOZA DE OLIVEIRA JÚNIOR, 

brasileiro, divorciado, professor, inscrito no CPF nº 055.367.387-47, portador 

do Título de Eleitor 021406191473, Zona 052, Seção 366, residente e 

domiciliado à Rua Marataízos, 250, bloco 7, 1105, Bairro Planalto de Carapina, 

Serra/ES, Telefone: (27) 99632-5333, email: ruybarbozajr(ci:gmail.com; 19) 

CARLOS EDUARDO BRAGA DE MENEZES, brasileiro, casado, gestor, 

inscrita no CPF nº 014.447.933-81, portador do Título de Eleitor nº 

132991180272, Zona 091, Seção 299, residente e domiciliado à Rua Peru, nº 

369, Eldorado, Contagem/MG, CEP: 32.340-070, Telefone: (31) 99238-9932, 

e-mail: kaka({l;eleclama.org; 20) FAUZI BEYDOUN, brasileiro, casado, 

músico, inscrito no CPF nº 917.710.998-98, portador do Título de Eleitor nº 

489811163, Zona 1 O, Seção 746, residente e domiciliado na Estrada da Vitória, 

km 21, nº 20, Maracanã, São Luís/MA, CEP: 65.090-873, Telefone: (11) 

99499-8744, e-mail: fauzibcydoun(ú..Jrntmail.com. Dando continuidade aos 

trabalhos, foram apresentados os seguintes nomes para compor a nova 
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da Câmara e do Senado e suplentes, na seguinte ordem: Coordenação Geral: 

Pedro Ivo Batista e Laís Garcia; Coordenação Executiva: Tácius Fernandes 

e Leonardo Monteiro; Coordenação de Finanças: Bazileu Margarido e 

Eduardo Bandeira; Coordenação de Organização: Wesley Diógenes e 

Valéria Tatsch; Coordenação de Comunicação e Redes Sociais: Jane Vilas 

Bôas e Gisela Moreau; Coordenação de Movimentos Sociais: Temístocles 

Neto e Bruna Paola; Coordenação de Formação Política: Muriel Saragoussi 

e Alexandre Bossi; Coordenação de Relações Internacionais: Julio Rocha e 

Daniely Oliveira; Coordenação de Ação Institucional e Políticas Públicas: 

Lucas Brandão e Frederico Mendes; Vogais: Marina Silva, José Gustavo, 

Chico Leite, Miro Teixeira e Heloísa Helena. Liderança da Câmara com 

assento na Comissão Executiva Nacional: João Derly; Liderança do 

Senado, com assento na Comissão Executiva Nacional: Randolfe 

Rodrigues; Suplentes da Comissão Executiva Nacional: Janaína de 

Carvalho Costa, Joelma Moraes, Carlos Gomes, Paulo Lamac, Joênia 

Wapixana, Rafael Poço, Emílio Façanha, Iaraci Dias, Gustavo De Biase e 

José Roberto Leandro . Após apresentados os nomes e funções acima 

especificadas foram aprovados por aclamação, ficando a COMISSÃO 

EXECUTIVA NACIONAL com a seguinte composição: A) 

COORDENAÇÃO GERAL: PEDRO IVO DE SOUZA BATISTA, 

brasileiro, casado, consultor, inscrito no CPF nº 139.381.693-20, portador do 

Título de Eleitor nº 001464650752, zona 0ll, seção 0128, residente e 

domiciliado na SQSW 100, bloco A, apto 205, Sudoeste, Brasília/DF, CEP 

70.670-011, Telefone: (61) 9699-2895, e-mail: batista.pedroivo@gmail.com; e 

LAÍS ALVES GARCIA, brasileira, divorciada, professora, inscrita no CPF nº 

059.173.187-86, portadora do Título de Eleitor nº 029363121481, Zona 001, 
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Seção 627, residente e domiciliada à Rua Agenor Amaro rlm~mfi~~~~ 

Jardim Camburí, Vitória/ES, CEP: 29090-010, Telefone (27) 99232-7330, 

e-mail: lais~arçia2@yahoo.com.br; B) COORDENAÇÃO EXECUTIVA: 

TÁCIUS FERNANDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, professor, inscrito no 

CPF nº 881.356.752-91, portador do Título do Eleitor nº 023526492216, Zona 

059 Seção 318, residente e domiciliado à Rua B18, nº 1595, JAPIIM II, 

Manaus/AM, Telefone: (61) 99690-1800, e-mail: tacius f@hotmail.com; e 

LEONARDO MONTEIRO DA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, estudante, 

inscrito no CPF nº 092.463.588-64, portador do Título de Eleitor nº 

101980470477, Zona 160, Seção 568, residente e domiciliado à Rua Embira, 

170/104, Bairro Hípica, Portolo Alegre/RS, CEP 91.755-686, Telefone: (61) 

99671-0744, e-mail: leornonteirosilvcira(lú~mail.corn; C) COORDENAÇÃO 

FINANÇAS: BAZILEU ALVES MARGARIDO NETO, brasileiro, casado, 

profissional liberal, inscrito no CPF nº 092.463.588-64, portador do Título de 

Eleitor nº 148000980132, Zona 005 Seção 115, residente e domiciliado à Rua 

Alameda Santos, nº 333, Apto 152, São Paulo/SP, Telefone: (61) 99169-5524, 

e-mail: bazileu96@gmail.com; e EDUARDO BANDEIRA DE MELO, 

brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF nº 264.034.04 7-68, portador 

do Título de Eleitor nº 004755140361, Zona 009, Seção 179, residente e 

domiciliado à Rua Fala Amendoeira, 348/1901, Bairro Barra da Tijuca, Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 22.793-919 Telefone: (21) 96556-3626, e-mail: 

eduardobandcirademello<ágmail.com;D)ÇOORDENAÇÃO 

ORGANIZAÇÃO: WESLEY ELDERSON DIOGENES NOGUEIRA, 

brasileiro, solteiro, engenheiro ambiental e sanitarista, inscrito no CPF nº 

036907073-90, portador do Título de Eleitor nº 69086520744, Zona 112, Seção~ 

0283, residente e domiciliado na Avenida Desembargador Gonzaga, 532, Apto. @r: 
402, Bloco F, Cidade dos Funcionários, Fortaleza/CE, CEP; 60.823-01 2, rn 



VALERIA DELIBERO TATSCH, brasileira, servidora pública, inscrita no 

CPF nº 013.049.047-41, portadora do Título de Eleitor nº 047771940310, Zona 

206 , Seção 32 , residente e domiciliada na Avenida Atlântica nº 2516, 803, Rio 

de Janeiro, RJ, CEP: 22.041-001, Telefone: (21) 99488-9580, e-mail: 

vtatsch.adv@gmail.com; E) COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E 

REDE SOCIAIS: JANE MARIA VILAS BÔAS, brasileira, solteira, 

antropóloga, inscrita no CPF nº 078.766.612-20, portadora do Título do Eleitor 

nº 0568432402, Zona 011 Seção 075, residente e domiciliada no SHCES Qd 

609, Bl C, Apto nº 303, Brasília/DF, CEP 70.655-693, Telefone: (61) 

99982-7420, e-mail: vilasboas.jane@gmail.com; e GISELA MOREAU, 

brasileira, solteira, hístoriadora, inscrita no CPF nº 037.469.438-92, portadora 

do Título do Eleitor nº 177330300191, Zona 186 Seção 005, residente e 

domiciliada à Rua Décio Reis, nº 260, São Paulo/SP, CEP 05.446-010, 

Telefone: (11) 99124-6441, e-mail: gimorcau 1 3<êugmail.com; F) 

COORDENAÇÃO DE MOVIMENTOS SOCIAIS: TEMÍSTOCLES 

MARCELOS NETO, brasileiro, divorciado, servidor público, inscrito no CPF 

nº 517.876.286-04, portador do Título de Eleitor nº 044538500221, Zona 031, 

Seção 013, residente e domiciliado na Avenida Augusto de Lima, 869/703, 

centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.190-931 Telefone: (31) 99533-0030, 

e-mail: temistoclesmneto@gmail.com; e BRUNA PAOLA CASTRO LIMA, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita no CPF nº 054.465.963-58, portadora do 

Título do Eleitor nº 067353011104, Zona 029 Seção 045, residente e 

domiciliada à Rua 24 de Outubro, nº 330, Apto. 04, Centro, Vinhedo - SP, CEP 
~ 

13 .280-059, Tele.fone: (19) 99836-0018, e-~ail: brunapa~la. cl(ii gmail.com; G) ~ 
COORDENAÇAO DE FORMAÇAO POLITICA: MURIEL -

SARAGOUSSI, brasileira, divorciada, engenheira agrônoma, inscrita no CPF 

' 



002, Seção 573 , residente e domiciliada à Rua Harumaki, 59, lote 11 a, Conjunto 

Portal do Japão, Parque 10 de Novembro, Manaus/AM, CEP: 69054-678, 

Manaus-AM, Telefone: (92) 98436-4877, e-mail: rnurielsaragoussi (á;gmail.com; 

e ALEXANDRE BOSSI QUEIROZ, brasileiro, casado, professor 

universitário, inscrito no CPF n ° 191.131. 702-44, portador de Título Eleitoral 

052775120272, Zona 032, Seção 020, residente e domiciliado à Rua Frei 

Manoel da Cruz, nº 280, Belo Horizonte/BH, CEP: 31.270-300, Telefone: (31) 

98882-7454, e-mail: alexandre.bossi@gmail.com; H) COORDENAÇÃO DE 

RELAÇÕES INTERNACIONAIS: JÚLIO CÉSAR DE SÁ DA ROCHA, 

brasileiro, divorciado, professor universitário, inscrito no CPF nº 

422.584.055-72, portador do Título de Eleitor nº 283120880167, Zona 13, 

Seção 45, residente e domiciliado à Rua César Zama, nº 237, Apto nº 902, 

Barra, Salvador/BA, CEP: 40.140-030, Telefones: (71) 98651-3100 e (71) 

30132126, e-mail: juliorochautba(agmail.com; e DANIELY CRISTINE DE 

OLIVEIRA, brasileira, união estável, advogada, inscrita no CPF nº 

723.551.661-53, portadora do Título de Eleitor nº 045717071090, Zona 033, 

Seção 098, residente e domiciliada no SEPS 714/914, Ed. Sabin, Sala 505, 

Brasília/DF, CEP: 70.390-145, Telefone: (61) 99286-5259, e-mail: 

daniel ycristi nc(iu,~mai 1. com; I)COORDENAÇÃO DE AÇÃO 

INSTITUCIONAL E POLÍTICAS PÚBLICAS: LUCAS COELHO 

BRANDÃO, brasileiro, casado, sociólogo, inscrito no CPF nº 337.648.238-10, 

portador do Título de Eleitor nº 222531150116, Zona 005, Seção O 143, 

residente e domiciliado na Chácara Muricy, Lote 3, Casa 3, Núcleo Rural 

Córrego Urubu, T-70, Lago Norte, Brasília/DF, CEP: 71.540-800, Telefone: (61) '~ 

99902-2440, e-mail: lucascbrandao@mail.com; e FREDERICO FRANÇA ~ ., 

MORGADO FERREIRA MENDES, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 1 
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CPF nº 951.748.937-49, portador do Título de Eleitor nº 74294 Q;8~9J.Ji1Ju,,dicns 

011, Seção 169, residente e domiciliado à Rua Baturité, 46, Bonsucesso, Rio de 

Janeiro/RI, CEP: 21.040-310, Telefone: (21) 2560-4646, e-mail: 

fredl8mendes@gmail.com; J) VOGAIS DA COMISSÃO EXECUTIVA 

NACIONAL: MARIA OSMARINA MARINA DA SILVA VAZ DE LIMA, 

brasileira, casada, professora, inscrita no CPF nº 119.807.612-72, portadora do 

Título de Eleitor nº 000962092402, Zona 01 O, Seção 043, residente e 

domiciliada no SHIN QI 07, Conjunto 10, Casa 05, Lago Norte, Brasília/DF, 

CEP: 71.515-100, telefone: (61) 30413-301, e-mail: 

escritoriornarinasilva(c'Zgmail.com; JOSÉ GUSTAVO FÁVARO BARBOSA 

SILVA, brasileiro, solteiro, administrador público, inscrito no CPF nº 

358.870.048-00, portador do Título de Eleitor nº 358469780132, Zona 410, 

Seção 191, residente e domiciliado à Rua Antônio Pérola nº 191, São Carlos/SP, 

CEP: 13.570-323, Telefone: (16) 99857-1676, e-mail: jgustm·oadp~'-;gmail.com; 

MIRO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF nº 

036.902.887-20, portador do Título de Eleitor nº 5422210337, Zona 119, Seção 

8, residente e domiciliado à Avenida Graça Aranha, 143/303, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP: 20.030-000, Telefone: (61) 99983-6380, e-mail: mirotcixeira(éu,uol.com.br; 

HELOÍSA HELENA LIMA DE MORAES, brasileira, casada, professora e 

enfermeira, inscrita no CPF nº 364.503.164-20, portadora do Título de Eleitor 

nº 001805041759, zona 002, seção 185, residente e domiciliada na Avenida 

Walter Ananias, 1465, Condomínio Rosa dos Ventos, 510, Ed. Nordeste, Apto. 

103, Poço, Maceió/AL, CEP: 57.025-510, Telefone: (82) 981596-0299, e-mail: 

hcloisa.rcdc(a~g,mail.com; FRANCISCO LEITE DE OLIVEIRA, brasileiro, ~ 

solteiro, Procurador de Justiça, inscrito no CPF nº 317 .640.021-72, portador do ~-­

Título Eleitor nº 000379762003 Zona 11, Seção 90, residente e domiciliado à ,-:,.: 

AOS 8, Bloco D, Apartamento 605, Brasília/DF, CEP: 70.660-084, Telefone: , 
\ 
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CÂMARA: JOÃO DERLY DE OLIVEIRA NUNES JUNIOR, brasileiro, 

casado, deputado federal, inscrito no CPF nº 810.312.540-72, portador do título 

de eleitor nº 082458140469, Zona 158, Seção 429, residente e domiciliado à 

Rua Maestro Salvador Campanela, 140, apto nº401, CEP: 91.220-390, Telefone: 

(51) 99334-2826, e-mail: joaoderlyjudo@gmail.com; L) LIDERANÇA DO 

SENADO: RANDOLPH FREDERICH RODRIGUES ALVES, brasileiro, 

solteiro, historiador, inscrito no CPF nº 431.879.432-68, portador do Título de 

Eleitor nº 001331132526, Zona 002, Seção 036, residente e domiciliado à 

Avenida Almirante Barroso, nº1526, Macapá/AP, CEP: 68.900-041, Telefone: 

(61) 3303-6568, e-mail: randolfe.ap(cvgmail.com; M) SUPLENTES DA 

COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL: 1) JANAÍNA DE CARVALHO 

COSTA, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF nº 683.865.832-15, 

portadora do Título do Eleitor nº 003047772569, Zona 002, Seção 065, 

residente e domiciliada à Avenida Feliciano Coelho, 1030, Apt D, Baino Trem, 

Macapá/AP, CEP 68.901-025, Telefone: (96) 98116-7671, e-mail: 

jana-carvalho(éui!~.com.br; 2) JOELMA DE SOUZA MORAES LUIZ, 

brasileira, casada, servidora pública , inscrita no CPF nº 015.443.777-89, 

portadora do Título de Eleitor nº 013865861422, Zona 053, Seção 008, 

residente e domiciliada à Rua Pequiá, nº 02, Bairro José Anchieta, SeITa/ES, 

CEP: 29.162-342, Telefone: (27) 98172-3487, e-mail: 

joclma. jomoraesCélcgmai1.com; 3) CARLOS GOMES DA COSTA SOUZA, 

brasileiro, solteiro, assistente social, inscrito no CPF nº 910.193. 702-20, 

portador do Título Eleitor nº 005435162410, Zona 001, Seção 0027, residente e ;\ 

domiciliado à Rua Floriano Peixoto, nº 242, Base, Rio Branco/ AC, CEP: ~ -

69. 900-025, Telefone: (68) 99921-6589, e-mail: ,.-< 

çarlos.gomes.souza.junior@gmaiLcom; 4) PAULO ROBERTO LAMAC ~ 



JUNIOR, brasileiro, divorciado, engenheiro, inscrito 

940.733.416-34, portador do Título de Eleitor nº 093112160256, zona 033, 

seção 144, residente e domiciliado à Avenida Augusto de Lima 969, apto nº703 , 

Centro de Belo horizonte/BH, CEP: 30.190-001, Telefone: (31) 99533-0030, 

e-mails: dep.paulo.lamac@almg.gov.br / paulolamac@gmail.com; 5) JOENIA 

BATISTA DE CARVALHO, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF nº 

323.269.982-00, portadora do Título de Eleitor nº 001285342631, Zona 001, 

Seção 062, residente e domiciliada à Rua Pinto Martins, nº 1476, Bairro 

Aeroporto, Boa Vista/RR, CEP: 69.310-090, Telefone: (95) 99167-6003, e-mail: 

joeniac(ci)yahoo.com.br; 6) RAFAEL CUNHA PINHEIRO POÇO, brasileiro, 

solteiro, advogado, inscrito no CPF nº 347.277.538-63, portador do Título 

Eleitoral nº 331011510141, Zona 256, Seção 359, residente e domiciliado à Rua 

Voluntários da Pátria, nº 3836, São Paulo/SP, CEP: 02.402-400, Telefone: (11) 

97519-7002, e-mail: rafacpp(lv,gmail.com; 7) EMÍLIO FAÇANHA MACEDO, 

brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF nº 614.429.173-34, portador do 

Título Eleitoral nº 005043742534, Zona 002, Seção 426, residente e 

domiciliado à Rodovia JK 3200, Bloco A, apto 303, Macapá/AP, CEP: 

68.900-000, Telefone: (96) 98119-4903, e-mail: emiliofacanha@l)gmail.com; 8) 

IARACI DOS SANTOS DIAS, brasileira, solteira, corretora de imóveis, 

inscrita no CPF nº 312.951.265-91, portadora do Título de Eleitor nº 

025434940523 , Zona 170, Seção 0171 , residente e domiciliada à Rua Boa 

Esperança,nº 193, Bairro Dois de Julho, Camaçari/BA, CEP: 42.800-660, 

Telefones: (71) 98156-2393 e (71) 99227-0453, e-mail: 

íaracidias2006(à,,_ gmai l.com; 9) GUSTAVO DE BIASE NUNES DA ROCHA, 

brasileiro, divorciado, assistente social, inscrito no CPF nº 117.815.977-90, 

portador do Título de Eleí tor nº 2923 2911406, Zona 001 , Seção 62 7, residente e 

domiciliado à Rua Agenor Amaro dos Santos, nº 55, Apto. 604, Jardim 



Camburi, Vitória/ES, CEP: 29.090-010, Telefone: (27) 9981---e;.s,,..,r,. 

gustavodebiase@gmail.com; 10) JOSÉ ROBERTO AMORIM LEA , 

brasileiro, casado, bancário e administrador de empresas, inscrito no CPF nº 

166.612.224-68, portador do Título de Eleitor nº 4756360833, Zona 007, Seção 

055, residente e domiciliado à Rua Neto de Mendonça, nº 100, Apto. 201, 

Tamarineira, Recife/PE, CEP 52.050-100, Telefone: (81) 99969-2414, e-mail: 

roberto.leandro~i-:i;lobo.corn. Escolha dos membros do Conselho Fiscal. 

Dando continuidade aos trabalhos, foram apresentados os seguintes nomes para 

compor o CONSELHO FISCAL: CHARLY RIBEIRO SANCHES, 

JANAÍNA SILVA MELO, HELUANA QUINTAS DE LIMA, GERSON 

BATISTA DE VASCONCELOS, ENOQUE MENESES SILVA, CARLA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES, ALICE DOS SANTOS GABINO, ANDREIA 

LIVIO Após apresentados os nomes acima, foram aprovados por aclamação, 

ficando a CONSELHO FISCAL com a seguinte composição: 1) CHARLY 

RIBEIRO SANCHES, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no CPF n. 

020.602.702-86; portador do Titulo de eleitor n. 006543062550, zona 002, 

seção 621; residente e domiciliada à Rua canal das pedrinhas, n. 313, Marco 

Zero; CEP: 68903-660 Telefone (96) 981204216 e-mail: 

charly.sanchescj(d.gmail.com; 2) JANAÍNA SILVA MELO, brasileira, solteira, 

bióloga, inscrita sob CPF nº 057.571.476-01, pmiadora do título de eleitor nº 

1424589102-13, Zona 040, Seção 15, residente e domiciliada à Rua Cândido 

Cardoso Miranda, 88, Apartamento 302, Jardim da Cidade, Betím/MG, CEP 

32604-262, telefone: (31) 999071827, email: janasmelo(á)gmail.com; 3) 

HELUANA QIDNTAS DE LIMA, brasileira, solteira, educadora, inscrita no~ ., 

CPF. 745.585.872-87, Portadora do Título de Eleitor 3943312534, zona 002, ,2({' 
seção 009, residente e domiciliada na Avenida. Mendonça Junior, 628, centro; ~ 
68900-020, Telefone: (96) 991099192, e-mail: heluanaguintasGv,~mail.com; 4) ~J 
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ANDREA CRISTINA LIVIO MARQUES, brasileira, divorcia , .. ._ ... , .. uv 

saúde, inscrita no CPF nº 088.976.617-77, portadora do Título de Eleitor nº 

15357751490, Zona 002, Seção 0353, residente e domiciliada à Rua Manoel de 

Oliveira e Souza, nº 24, Cachoeiro Itapemirim/ES, CEP: 29.307-353, Telefone: 

(27) 99979-5420, e-mail: ac _livio @hotmail.com; 5) GERSON BATISTA DE 

VASCONCELOS, brasileiro, casado, comerciário, inscrito no CPF 

493.149.634-20, portador do título de leitor nº 31538841031, Zona 133, Seção 

23, residente e domiciliado na Rua Enfermeira Ana Maria Barbosa Almeida, 85, 

Guarabira/PB, CEP: 58052-270, email: gerson.bvasconcelos@hotmail.com, 

Telefone: (83) 88623110; 6) ENOQUE MENESES SILVA, brasileiro, casado, 

pastor, inscrito no CPF 023.976.765-91, Portador do Título de Eleitor nº 

042093150558, Zona 156, Seção 0258, residente e domiciliado na Rua G, 244, 

Morada das Árvores, bairro Campo Limpo, cidade de Feira de Santana/Ba, 

e-mail enoquepai@yahoo.com.br, telefone (75) 99156-3881; 7) CARLA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF sob o 

nº 895.532.845-15, detentora do Título Eleitoral 0797 2072 0523, Zona 015, 

Seção 0390, residente e domiciliada em Rua 36 Norte, Bloco B - Águas 

Claras/DF, CEP 71919180, e-mail: carla.simoes75@gmail.com, telefones: (61) 

3703 6085/98174 6083; 8) ALICE DOS SANTOS GABINO, brasileira, 

solteira, advogada, inscrita no CPF 422.081.949-50, portadora do Título 

Eleitoral 58334680884, Zona 101, Seção 436, residente e domiciliada à José 

Nunes da Cunha, 496, Jaboatão dos Guararapes (PE), CEP 54410-280; Fone: 

(81) 99654-4887, Email: aliccgabino(ci)gmail.com; Escolha dos membros do 

Conselho Ética. Dando continuidade aos trab~lhos, foram apresentados os \Jl _ 
seguintes nomes para compor o CONSELHO ETICA: Ana Laíse, Francisco ~ 

Santos, Miriam Prochnow, Renato Andrade, Márcio Prado, Natália D alto, João f'iv­
Saraiva e Eron Cabral. Após a apresentação dos nomes acima, foram aprovados t}\ 
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composição: 1) ANA LAISE DA SILVA ALVES, brasileira, solteira, ass1steme 

administrativa, inscrita no CPF nº 014.447.933-81, portadora do Título de 

Eleitor nº 067491250710, Zona 1, Seção 783, residente e domiciliada à Rua 

Capitão Gustavo, 3431, Joaquim Júnior, Fortaleza/CE, CEP: 60.120-140, 

Telefone: (85) 9991 O-7015, e-mail: analaisesa@gmail.com; 2) FRANCISCO 

JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF nº 

468.115.325-72, portador do Título de Eleitor nº 0379739705-58, Zona 003, 

Seção 0451, residente e domicilíado Rua Clionio de Jesus, nº 05, Barbalho, 

Salvador/Ba, CEP: 40.301-200, Telefone: (71) 99949-545, e-mail 

franciscoemredel8l00@gmail.com; 3) MIRIAM PROCHNOW, brasileira, 

casada, autônoma, inscrita no CPF nº 512.450.949-04, portadora do Título de 

Eleitor nº 6190670973, Zona 039, Seção 010, residente e domiciliada à Rua 

Estrada Geral, s/n, bairro Alto Dona Luiza, Atalanta SC, CEP: 88.410-000, 

Telefone ( 4 7) 98840-7072, e-mail: miriamscverde@gmail.com; 4) RENATO 

ALMEIDA DE ANDRADE, brasileiro, casado, assistente social, inscrito no 

CPF nº 031.042.867-01, portador do Título de Eleitor nº 015292741465, Zona 

053, Seção 048, residente e domiciliado à Rua dos Ipês, Casa 12, Condomínio 

Bosques de Ipês, Santa Luzia, Serra/ES, CEP: 29.165-757, Telefone (27) 

99967-1313, e-mail: randradess@hotmail.com; 5) MÁRCIO ANDRÉ ALVES 

DO PRADO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF nº 701.858.321-72, 

portador do Título de Eleitor nº O 14130152070, Zona 2, Seção 287, residente e 

domiciliado no Condomínio Jardim Euro II, Ed. Hyaria Center, Apartamento 

417, sobradinho/DF, CEP: 73.105-940, Telefone: (61) 98117-3096, e-mail: ~,.,-,,, 

marcioaap@gmail.com; 6) NATÁLIA PEREIRA DALTO DOS SANTOS, ~ 
brasileira, solteira, assistente social, inscrita no CPF nº 006.634.285-64, l 
portadora do Título de Eleitor nº 01972286194, Zona 36, Seção 274, residente e ~ 
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domiciliada à Rua Pedro Mandarino 350, Cond. Mar Medi ~s, 

nº 202, Aracaju/SE, CEP: 49.035-630, telefone: (79) 98864-4013, e-mail: 

natydalto.social@gmail.com; 7) JOÃO FRANCISCO SARAIVA MENEZES, 

brasileiro, união estável, economista, inscrito no CPF nº 116. 381. 763 - 53, 

Título de Eleitor: 001756500787, Zona 112, Seção O 185, residente e 

domiciliado à Rua Professor Carvalho, 3175, Apt 202, Joaquim Távora, 

Fortaleza/CE, CEP: 60.120-205, Telefone: (85) 99989-1119, e-mail: 

jf.saraiva@uol.com.br; 8) ERON NUNES CABRAL, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF nº 888.411.701-15, portador do Título de Eleitor 

021426701880, Zona 001, Seção 882, residente e domiciliado à Rua A, 

Residencial Ágata, Bloco 05, apto. 074, Terranova, Cuiabá/MT, Telefone: (65) 

99952-2205, e-mail: eroncabral27(à hntmail.com.Nada mais havendo a tratar, a 

presente reunião foi encerrada e vai assinada por mim, JOSÉ GUSTAVO FÁVARO 

BARBOSA SILVA, Presidente da REDE SUSTENTABILIDADE, e por 

mim, RAFAEL ALLISSON DE SOUSA BRITO, que secretariei. 

Brasília/DF, 6 de Abril de 2018. 

JOSÉ GU VO FÁVARO BARBOSA SILVA 

COORDENADOR GERAL 

--------- ') -Kf, ,L 4 x'I . c:,-y~ , d , 0 ...._ .,. o V · · 

RAFAEL ALLISSON DE SOUSA BRITO 

SECRETÁRIO DA REDE SUSTENTABILIDADE 
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Alterações a_o Estatuto do PT aprovadas de acordo com as normas estatutárias e legais, 

registradas na Ata da reunião do 6!1 Congresso Nacional do PT de 1,2 e 3 de junho de 2017 . 

TÍTULO 1 
~ r--------------------------, 

DO PARTIDO, SEDE, OBJETIVO E FILIAÇAO 1 2Q Gf. de Re?. ,je Pessoas Jurídic.'3S f 

1 Fii:nu ar~ívad'3 có,i-'3 microfil~da 1 
1 sob o nº 000102347 em 14/08/201?. f 
L _____________________________ J CAPÍTULO 1 

DA DURAÇÃO, SEDE E FORO 

Art. 1º. O Part ido dos Traba lhadores (PT) é uma associação voluntár ia de cidadãos e cidadãs que se 

propõem a lutar por democracia, pluralidade, solidariedade, t ransformações po'íticas, sociais, 
instituciona is, econômicas, juríd icas e culturais, destinadas a eliminar a exploração, a 

dominação, a opressão, a desigualdade, a injustiça e a miséria , com o objet ivo de constru ir o 
socialismo democrático. 

Art. 2E. O PT, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, tem duração por prazo 

indeterminado, é organ izado nos termos da legislação em vigor, tem sede central, foro e 

domicílio em Brasília - Distrito Federal, exceto para as questões administrativas e financeiras, 

que serão de responsabilidade da sede na capita l do estado de São Pau lo. 

§1º: Em nível nacional, o PT é representado legalmente pelo presidente ou preside nta nacional do 

Partido. 

§2!!; Nos estados da Federação e no Distrito Federa l, em questões de interesse estadua l, a 

representação do PT é exercida pelos respectivos preside ntes ou pres identas das instâncias 
estaduais e do Distrito Federal. 

§3º: Nos municípios e nas capitais, em questões de interesse local, a representaçfo do PT é exerc ida 
pelo presidente ou presidenta mu nicipal do Partido. 

§4!!: A representação judicial ou extrajudicia l independe de autoriza ção específica, inclusive para o 

ajuizamento de ações popular e civ il púb lica ou impetração de mandado de segurança, para 

defesa de direitos, da moralidade administrativa, do meio ambiente, do patrimônio públ :co e 

cultural e outros interesses difusos dos cidadãos e cidadãs, filiados ou não ao Partido. 

CAPÍTULO li 
DOS OBJETIVOS E ATUAÇÃO 

Art. 3!!. O Partido dos Trabalhadores atuará em âmbito nacional com estrita observância deste 

Estatuto e de seus Manifesto, Programa, demais documentos aprovados na Convenção Naciona l 
de 1981, nos Encontros Nacionais e Congressos, nos quais estão expressos seus objetivos . 

CAPÍTULO Ili 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

Art. 4!!, Filiado ou filiada do Partido dos Trabalhadores é qua lquer homem ou mulher a partir de 16 
(dezesseis) anos que manifeste concordância com este Estatuto e com os demais documentos 
básicos nacionais do Partido, que seja admitido pela Comissão Executiva do Diretório Municipa l 
ou pela do Diretório Zonal ou, na fa lta ou impedimento dessas, pela Comissão Executiva da 

instância superior. 
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Art. SQ, A solicitação de filiação será feita perante a instância de direção municipal ou zonal do 

respectivo domicílio eleitoral, em formulários impressos conforme modelo defin ido pela · 

instância nacional ou através de sistema informat izado do Partido, nos quais deverá constar a 

declaração de aceitação, pelo interessado, dos documentos partidários e da obrigação de 

contribuir financeiramente. 

§1º: A filiação de líderes de reconhecida expressão, detentores de cargos eletivos ou dirigentes de 

outros partidos deverá ser confirmada pela Comissão Executiva Estadual e, no caso de 

mandatários ou mandatárias federais, pela Comissão Executiva Nacional. 

§22: Excepcionalmente, nos casos previstos no parágrafo anterior, é facultada a fili ação perante o 

Diretório Estadual ou Nacional, que deverá ser aprovada pe la maioria abso luta de seus 

respect ivos membros. 

Art. 62. O formulário da solicitação de filiação será o mesmo a ser utilirndo oara a emissão da Carteira 

Naciona l de Filiação. 

§12: Solicitada a filiação, a Comissão Executiva Mun icipa l ou Comissão Provisória Municipal deverá 

emitir declaração ao f il iando ou filianda na qual fique comprovado o seu pedido, até que ela seja 

considerada aprovada. 

§2º: A Comissão Executiva Municipal ou Comissão Provisória Municipa l tem a obrigação de tornar 

pública a relação das solicitações das novas filiações, afixando-a na sede do Partido ou em outro 

local por ela definido. 

§32: A partir da data da afixação da lista a que se refere o parágrafo anterior, inicia-se o prazo de 7 

(sete) dias úteis para apresentação, por qualquer filiado ou fi liada, de impugnação, 

assegurando-se igual prazo para defesa. 

§42 : Esgotado o prazo para contestação, a Comissão Executiva Mun icipal ou Comissão Provisória 

Municipal deliberará sobre o pedido de fil iação no prazo de 7 (sete) dias úteis. 

§S<?: Não havendo impugnação, considerar-se-á deferida a filiação caso a Comissão Executiva 

Municipal ou Comissão Provisória M unicipal não se pronuncie no prazo do parágrafo anterior. 

§6º: Havendo impugnação, a Comissão Executiva Municipal ou Comissão Provisória Municipal dever.i 

deliberar sobre o pedido no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis. 

§7'?: Não havendo o pronunciamento a que se refere o parágrafo anterior, a impugnação deverá ser 

remetida imediatamente à Comissão Executiva da instância superior, que deverá deliberar em 

igual prazo. 

§8'?: Da decisão que indeferir a filiação, caberá recurso sem efeito suspensivo à Comissão Executiva 

Estadual, a ser interposto no prazo de 7 (sete) dias úte is, contados do recebimento da 
comunicação pelo interessado. 

§92 : Filiações de brasileiros e brasileiras residentes no exterior serão apresentadas at ravés da 

Secretaria Nacional de Relações Internacionais e analisadas pela Comissão Executiva Nacional. 

Art . 72, No caso de impedimento legal, o filiado ou a fi liada poder.í solicitar apenas a filiação interna 

a ser abonada pela instânc ia estadual correspondente, observados, nos termos da leg islação em 
vigor, os mesmos prazos, direitos e deveres dos demais filiados e filiadas. 

Art. 8º. Para que o novo filiado ou a nova f iliada tenha sua solicitação de filiação aprovada e seja 
inscrita no Cadastro Naciona l de Filiados e Fi liadas deve, obr igatoriamente, comparecer a pelo 
menos uma das reuniões que serão convocadas, no mínimo, uma em cada trimestre pelas 
instâncias municipais e zonais, para a apresentação da história e concepção do Partido, dos 
dire itos e deveres partidários. 

Parágrafo único: As reuniões previstas neste artigo terão caráter nacional e conteúdo subsidiado 
pela Escola Nacional de Formação. 
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Art. 99• As instâncias municipais e zonais deverão encaminhar, obrigatoriamente, iis Secretarias de 

Organização e de Formação Política de âmbito estadual e nacional, o calendário de reuniões a 

que se refere o artigo anterior, bem como os relatórios com o registro nomina l dos 
participantes. 

§12: O prazo máximo para o envio das informações solicitadas é de 30 (trinta) dias após a realização 

da reunião na qual o fil iado, ou a filiada, foi considerado apto, devendo, para tanto, ser utilizado, 
o sistema informatizado do Partido. 

§2"': Para efeito do disposto no parágrafo ,interior as instâncias municipais e zonais serão 

consideradas fiéis depositárias de toda a documentação referente ao processo de filiação, 

ficando desobrigadas de enviar cópia à direção nacional. 

§3º: As instâncias que não aderirem ao sistema informatizado do Partido deverão enviar à direção 

nacional, via sedex ou carta registrada, a ata da reunião na qua l os novos fliados e filiadas foram 
considerados aptos, os respectivos formulários de f iliação e a lista de presença das reuniões a 

que se refere o artigo 8º, para que seja efetuado o devido reg ist ro do nome no Cadastro 
Nacional de Fil iados e Filiadas. 

§4º: O Cadastro Nacional de Filiados e Filiadas deverá permanecer à disposição de todos os membros 
do Part ido. 

§5º: O não cumprimento dos prazos estipulados neste artigo e no anterior sujeita o infrator ou 
infratora às medidas disciplinares previstas neste Estatuto. 

Art. 10. O pedido de filiação deve ser considerado um ato individual, sendo que filiações colet ivas, 

apresentadas à respectiva Comissão Executiva Municipa l, só podem ocorrer durante as 

campanhas de filiação promovidas pelas instâncias partidárias. 

Parágrafo único: Para os casos em que as Comissões Executivas Estaduais ou a Nacional 

considerarem ter havido volume excessivo de novas fi liações, causando prejuízos à democracia 

partidá ria , será decretado, sob sua superv isão, o recadastramento de todos os novos filiados e 

novas f il iadas, observado o disposto no artigo 69 deste Estatuto. 

Art. 11. Aprovada a filiação, será emit ida, sob a responsabilidade do Diretó rio Naciona l, a Carte ira 
Nacional de Fil iação, que deverá ser, obrigatoriamente, ut ilizada pelo fi liado ou filiada para a 

participação nas atividades partidárias. 

§1º: Será imediatamente cancelada a fil iação partidária, além das hipóteses previstas em lei, no caso 

do f iliado ou da filiada que não se apresentar para o recadastramento de sua fil iação part idári a, 
convocado de acordo com o calendário e normas aprovadas pela direção na cional. 

§2º: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, findo o prazo do recadastramento nacional das 

filiações partidárias, o filiado, ou filiada, terá sua filiação imed ia tamente cance lada e seu nome 

será excluído da relação de filiados e filiadas encaminhada à Justiça Eleitoral. 

§32: A comunicação ao filiado, ou filiada, atingido é obrigatória e será feita por carta com aviso de 

recebimento, em até 48 horas da da ta da decisão do cancelamento da fi liação, no endereço 

constante do Cadastro Nacional de Filiados e Filiadas ou, se não houver, dos arquivos da 
instância municipal, antes da exclusão de seus nomes da relação da Just iça Eleitora l. 

§4º: Não sendo o filiado, ou fil iada, localizado no endereço a que se refere o parágrafo anterior, será 
afixado edital na sede municipal do Partido, com a devida comun icação da exclusão do nome 
do filiado ou filiada dos quadros de filiados e filiadas ao PT. 

~ · 
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CAPÍTULO IV 

12 A todo; :,:,::l:E:T:l~a: ,: Ea:E:~:,:::::::,::,:,::~ :~:::,::S d, ce,to; e dem~ o o~ ªJ e 
partidários, estando sujeitos à disciplina partidária, devendo orienta r suas at ivioades de acordo " / 

com as normas estatutárias, com os princípios éticos, programáticos e diretrizes fixados pelas 

instâncias de deliberação do Partido. 

Parágrafo único: Os direitos e deveres previstos neste Capítulo não excluem outros decorrentes dos 

demais documentos partidários aprovados pelas instâncias superiores . 

Art. 13. São direitos do filiado e da fi liada: 

1 - participar da elaboração e da ap licação da política partidári a, votando nas reuniões das 

instânc ias de que f izer parte; 

li - votar e ser votado para composição das instâncias e dos órgãos do Partido; 

Ili - defender-se de acusações ou pu nições recebidas; 

IV - ser denunciado somente por doeu mente escrito e assinado; 

V - ser investigado ou processado em Comissão de Ética em sigilo até decisão das instâncias 

partidárias; 

VI - ter o mais amp lo direito de defesa nos processos de apuração de infração aos deveres 

partidários, tendo presença assegurada em qualquer instância que esteja analisando sua 

conduta pol ítica; 

VII - dir igir-se diretamente e por escrito a qualquer instância do Partido para: 

a) apresent ar seu ponto de vista em relação a qualquer assunto; 

b) denunciar irregu laridades; 

c) solicitar reparação de dano quando sofrer denúncia infundada; 

d) recorrer das decisões perante as respectivas instâncias superiores de del iberação. 

VIII - organizar-se em tendências internas para defender determ inadas posições polít íca s, nos 

termos deste Estatuto, ou tomar a iniciativa de reun ir-se com outros membros do Part ido; 

IX - ex igir das respectivas instâncias partidárias a convocação de pleb iscitos, referendos ou 
consultas às bases, observadas as normas previstas neste Estatuto; 

X - exigir das instâncias partidárias orientação, formação e informação po líti ca; 

XI -ser info rmado das resoluções, pub licações e dos dema is documentos partidários; 

XII - manifestar-se internamente sobre decisões partidárias já adotadas; 

XIII - manifestar-se pu blicamente sob re as questões doutrinárias e polít icas; 

XIV - ser tratado de forma respeitosa, sem distinção do grau de disponibili dade mi litante; 

XV - excepciona lmente, ser dispensado do cumprimento de decisão colet iva, dia nte de graves 
objeções de na tureza ética, filosófica ou religiosa, ou de fo ro ínt imo, por decisão da Comissã o 

Executiva do Diretório correspondente, ou, no caso de par lamentar, por decisão conjunta com 

a respectiva bancada, precedida de debate amplo e pú biice; 

XVI - aderir, a qualq uer momento, a um dos setoriais partidários, nos termos deste Estatuto. 

Art. 14. São deveres do filiado ou da f iliada : 

1 - participar das atividades do Partido, difundir as ideias e propostas part idárias; 

li - combater todas as manifestações de discriminação em rela ção à etnia, aos port ador es e às 
portadoras de defic iência fís ica, aos idosos e às idosas, assim como qua lquer outra form a de 
discriminação soc ial, de gênero, de orientação sexual, de cor ou raça, idade ou rel igião; 
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Ili - manter conduta compatível com os princípios éticos do Partido; 

IV - acatar e cumprir as decisões partidárias; 

V - contribuir financeiramente nos termos deste Estatuto e participar das campanhas de 
arrecadação de fundos do Partido; 

VI -votar nos candidatos e nas cand idatas indicados e participar das campanhas aprovadas nas 
instâncias partidárias; 

VII - comparecer, quando convocado, para elucidar fa tos em procedimentos disciplinares; 

VIII - emitir voto sobre questões submetidas à consulta partidária pelas instâncias de direção; 

IX - renunciar ao mandato eletivo no caso de desligamento do Partido. 

§1!!: O filiado, ou a filiada, investido em cargo de confiança na adm ir.istração pública, direta ou 

indireta, deverá exercê-lo com probidade, fidelidade aos princíp ios programáticos e à 
orientação do Partido. 

§2 2 : O disposto no parágrafo anterior também se aplica ao filiado, ou à filiada, detentor de manda to 

eletivo. 

§3 2 : Filiados e fi liadas a que se referem os parágrafos deste artigo, quando convocados pelo Diretório 

a que pertençam ou pelas instâncias superiores do Partido, deverão prestar contas de suas 

atividades. 

TÍTULO li 
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO PARTIDO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE FUNCIONAMENTO INTERNO 

Art. 15. A unidade do Partido será garantida, sob o aspecto de seu funcionamento, pe los princ ípios, 

normas e procedimentos estabelecidos neste Estatuto. 

Art. 16. São instâncias e órgãos do Partido: 

A) Instâncias : 

1- o Congresso Nacional, os Encontros Nacional, Estaduais, Municipais e Zona is; 

li - o Diretório Nacional, os Diretórios Estaduais, Municipais, Zona is, e suas respectivas 

Comissões Executivas; 

Ili - os Núcleos de Base; 

IV - os Setoriais. 

B) Órgãos: 

1- as Coordenações de Regiões Naciona is, as Macros e Micro rregiões estaduais; 

li - as Bancadas Municipais, Estaduais, Distrital e Federal; 

Il i - a Comissão de Ética, o Conselho Fiscal, a Ouvidoria, o Conselho de Assuntos Disciplin ares, a 

Fundação Perseu Abramo e a Escola Nacional de Formação. 

Art. 17. As instâncias e quaisquer organismos territoriais de nível zonal subord ina m-se âs mstâncias 

de nível municipal, as quais estão subordinadas às de nível estadua l, que, por sua vez, se 
subordinam às instâncias e aos organismos nacionais. 

§1º: Salvo outras disposições estatutárias, as instâncias, quando convocadas de acordo com as 
normas previstas neste Estatuto, instalam-se com, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 
um de seus membros e as deliberações serão aprovadas por ma ioria simples dos presentes. 
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§2~: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os membros das instânc ias partidárias devern 

estar quites com as respectivas contribuições financeiras . 

Art.18. Os organismos superiores poderão interv ir nos organismos inferiores, obedecida a hierarquia 

partidária prevista no artigo anterior e nas demais normas contidas neste Estatuto. 

Art. 19. Por meio da eleição direta das direções e, pr incipalmente, através dos Encontros que 

deliberam sobre o programa, a estratégia, a tática, a política de alianças e as linhas da 

construção partidária, os fi liados e as filiadas definem a política do Part ido. 

CAPÍTULO li 
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESCOLHA DAS INSTÂNCIAS PARTIDÁRIAS 

Seção 1 - Normas gerais para eleição das direções, dos delegados e delegadas, dos 

conselhos fiscais e das Comissões de Ética 

Art. 20. Para a constituição de Diretórios devem ser cumpridas as seguintes ex igências: 

1 - os Diretórios Municipais e Zona is somente poderão ser constituídos quando o Partido t ive r, 

no município ou na zona, o número mínimo de filiações f ixado de acordo com o dispost o no 

artigo 60 deste Estatuto; 

li - nas capitais dos estados com mais de 500.000 (quinhentos mil) e:eitores e em municíp ios 

com mais de um mi lhão de eleitores, os Diretó rios Municipais correspondentes somente 

poderão ser constituídos quando o Partido possuir o número mínimo de 3 (três) Zona is 

organizados, observado o disposto nos artigos 60, e 97 letra "d" , deste Estatuto; 

Ili - o Diretório Estadual somente poderá ser constituído quando o Part ido no est ado possu ir 

Diretórios Municipais em, no mínimo, 10% (dez por cento ) dos respectivos municípios, 

observado o número mínimo de 5 (cinco) Diretórios Municipais organizados. 

Art. 21. O mandato dos membros efetivos e suplentes das direções part idá rias, dos Conse lh os Fisca is 

e das Comissões de Ética é de 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único: A antecipação ou a prorrogação dos mandatos a que se re fere este art igo só poderá 

ser autorizada por deliberação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos membros do 

Diretório Nacional. 

Art . 22, Pa ra a eleição dos delegados, das delegadas e das direções em todos os níveis deverão ser 

cumpridas as seguintes exigências: 

1 - os principias de ele ição e direção colegiada se rã o estr itamente observados na escolha de 

delegações e composições de suas instâncias e de seus organismos part idários; 

li - o princíp io da proporciona lidade será estritamente observado na com posição fina l de 

delegações, instâncias e organismos, em todas as eleições em que houver d isputa de chap as, 

garantindo-se, à chapa que obtiver maioria absolu ta dos votos válidos, o preenchimento da 
maioria absoluta das vagas; 

Ili - a eleição do presidente ou da presidenta das instâncias zona is, municipais, estaduais e 
nacional será rea li zada em votação separada; 

IV - as direções partidárias, delegações e cargos com função especifica de secretarias deverão 

ter paridade de gênero (50% de mulheres e 50% de homens) . 

(j 
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V - na composição final das instâncias de direção, 20% (vinte por cento) de seus membros ' 

deverão ter menos de 30 {trinta) anos de idade, e deverá, ainda, ser cumprido critério étnico a Stl 
racial a ser definido pelo Diretório Nacional, observada a composição populacional de filiados e O Q \)b J 
filiadas ao Partido e tomando como referencia a particípaçãc mínima de 20% (vinte por cento) 
nas direções partidárias; 

VI - será assegurado o registro de chapas incompletas, desde que sejam inscritos, no míni mo, 

30% (trinta por cento) de nomes no caso da direção nacional e de órgãos e delegações naciona is, 

e 50% (cinquenta por cento) quando se tratar das chapas em nível estadual, municipal ou zonal, 

cujos percentuais serão calculados sobre o número total das vagas em disputa; 

VII - as chapas para a direção nacional deverão ter, em sua composição, filiados e filiadas em, 
no mínimo, nove Estados da Federação; 

VIII - só serão considerados válidos os votos dados às chapas; 

IX - as chapas deverão garantir, no preenchimento das vagas que lhes forem atribuídas, o 

percentual mínimo a que se referem os incisos IV e V deste artigo; 

X - o preenchimento das vagas para as direções, órgãos e delegações observará estritamente a 

ordem dos nomes apresentados pelas chapas, não sendo admitida qualquer modificação 

posterior à realização do Processo de Eleições Diretas (PED); 

XI - os componentes da chapa não eleitos serão cons iderados suplentes, cuja convocação para 

eventual substituição temporária, ou defin itiva em caso de vacância, observará a ordem referid a 

no inciso anterior. 

XII - na composição das direções, buscar-se-á o equilíbrio, levando-se em conta a participação 

dos militantes junto aos movimentos sociais, inte lectuais, membros do Poder Executivo e 

parlamentares filiados e filiadas ao Partido. 

Seção li - Inscrição de chapas e de nomes e prazos de filiação 

Art. 23 . Qualquer filiado ou filiada poderá inscrever-se para o cargo de presidente de qualquer das 

instâncias de direção ou, em chapas, para delegado aos Encontros Municipais e Zona is, ou pa ra 
membro das direções partidárias, dos Conselhos Fiscais, e das Comissões de Ética, desde qu e 

cumprido o disposto no§ 3º do artigo 182. 

§1º: É permitido ao filiado ou à filiada inscrever-se simultaneamente em diferentes chapas, desd e 

que em diferentes níveis. 

§2º: A inscrição das chapas e dos nomes para o cargo de presidente deverá ser feita perante a 

Comissão Executiva do órgão de direção correspondente, observando-se os seguintes prazos: 

a) até 120 (cento e vinte) dias antes do pleito em nível nacional; 

b) até 90 (noventa) dias antes do pleito em níve l estadual; 

e) até 60 (sessenta) dias antes do pleito em 11ível municipal. 

§3!!: Até 10 (dez) dias antes do término do prazo a que se refere o parágrafo anterior, os 

representantes das chapas, ou seus integrantes, poderão solicitar a substituição dos nomes 

inscritos. 

§4º: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, se o número de nomes inscr itos de determ inada 
chapa for inferior ao número de lugares que lhe foram atribuídos no Processo de Eleições Diretas 
{PED), as vagas excedentes deverão ser redistribuídas entre as demais chapas, obedecido o 

princípio da proporcionalidade, na forma deste Estatuto. 

§5º: As chapas às direções, em cada nível, deverão indicar, obrigatoriamen t e, os nomes para o 

Conse lho Fiscal e a Comissão de Ética correspondentes, compost os, cada um, por 6 (seis) filiados 

ou filiadas que não poderão integrar o Diretório. 



r ·---------~----------------1 
1 2Q Of. de R~. ~ Pessoas Ju.rídic-35 
1 Fi,:ou ar·""iva<l:3 C~F'i:a rücrofilmai:ti 
1 sob o r& 00-0102347 ffO 14/08/2017. 
L., ________ ----·--------• ____ J 

Art. 24. Para a entrega de teses das chapas de delegados e delegadas deverão ser observados os 

mesmos prazos previstos no§ 2e do artigo anterior. 

Parágrafo único: O texto-base a ser submetido à discussão nos Enco ntros Municipais será aque le 

correspondente à chapa de delegados e delegadas que obtiver maior número de votos na 

eleição direta. 

Art. 25. Até 10 {dez) dias após o término do prazo de substituição estabelecido no artigo 23, § 3Q, 
qualquer filiado, ou filiada, apto a votar poderá apresentar por escrito, perante a Comissão 

Executiva ou a Comissão Prov is ória do Diretório correspondente, impugnação ou contestação 

das chapas ou nomes inscritos, que deverá estar motivada e acompanhada das provas em que 

se fundar. 

Parágrafo único: Qualquer impugnação ou contestação apresentada após o prazo previsto neste 

artigo deverá ser considerada intempestiva. 

Art. 26. É de 1 (um) ano o prazo mínimo de fil iação partidária para votar ou ser votado no Processo 

de Eleição Direta (PED) das direções partidárias, na escolha de deleg<1dos e de legadas, nos 

Encontros. 

§lQ: O prazo de fi liação previsto no "ca put" não se aplica aos filiados e às fi liadas em municípios que 

estejam em processo inicia l de organ ização do Pa rt ido e constituição de Comissão Provisória, 

exigindo-se, nesse caso, o prazo mínimo de 180 dias de f iliação partidári a. 

§2Q: Filiados e filiadas no prazo previsto no parágrafo anterior só poderão votar na ele ição das 

respectivas direções e delegações municipais. 

§32: Para efeito deste artigo será considerado apto a votar e ser votado no PED, o filiado ou a filiada: 

a) que tiver participado em pelo menos uma atividade partidária antes dos prazos previstos no artigo 
23, § 22 deste Estatuto; 

b) que estiver em dia com sua contribuição financeira, na forma deste Estatuto; e 

c) que tenha apresentado justificativa sobre o não comparecimento no últ imo PED, ou que tenha 

cumprido o disposto no item "a" deste artigo; 

§42: A justificativa a que se refere a letra "c" do parágrafo anterior deverá ser apresentada perante 

a respectiva instância municipal ou zona l até um ano após a data da reali zação do PED, at rav és 

de documento assinado pelo filiado ou filiada, ou pela internet com senha pessoal através de 

sistema informatizado do Part ido . 

§52: As instâncias municipais e zona is, através do sistema informatizado do Partido, deverão registrar 

as justificativas de ausência e a lista dos filiados e filiadas presentes nas atividades partidárias a 
que se refere a letra "a" do§ 32 deste artigo. 

§62: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, as instâncias municipais e zonais serão 

consideradas fiéis depos itá rias de toda a documentação, ficando desobrigadas do envio de cópia 

à direção nacional , 

§72: As instâncias municipais e zona is que não aderirem ao sistema informatizado do Partido deverão 
enviar à direção nacional, via sedex ou carta registrada, a documentação a que se refere o§ 52 
deste artigo. 

Art. 27. A contribuição financeira a que se refere a letra "b" do artigo anterior se rá: 

a) individual, a ser quitada até 90 (noventa) dias antes da realização do PED, observado o disposto 

no artigo 183 deste Estatuto; 

b) coletiva, conforme deliberação da instância municipal, que deverá, para tanto, convocar 
atividades especificas entre filiados e filiadas para arrecadação de fundos e quitação das 
contribuições financeiras, vedada a utilização de financiamento externo ao Partido. 

oooGSJ{ 



r--------------------------, 
1 29. Of. de Res. Je Pessoas Jt{ridíos 
1 Fii:nu ar·llivada c6Pi-~ micrcfilmada 
1 sob o nQ 000102347 erA 14/08/2017, 1 L _________________ J 

§lQ: A contribuição coletiva deverá ser quitada até 60 (sessenta) dias antes da realização do PED, 
obedecidos os parâmetros fornecidos pela instância nacional . 

§22 : O va lor da contribuição coletiva a que se refere esse artigo deverá ser calculado sobre o número 

total de filiações, com base na Taxa de Referência a que se refere o artigo 183, a ser aplicada de 

acordo com o número de filiados e filiadas existentes no município, excluindo-se do total a ser 

quitado o número de contribu intes individuais que já efetua ram suas contribuições, e 

repassando, do total arrecadado, 10% (dez por cento) à instância estadual correspondente e So/, 
{cinco por cento) ao Diretório Nacional. 

Art. 28. As listas de filiados e filiadas aptos a votar (1) na eleição das direções, (2) na escolha dos 

delegados e das delegadas, (3) nos Encontros ou Prévias, serão elaborad2s pela instânc ia 

nacional a part ir do Cadastro Nacional de Filiados e Filiadas. 

Art. 29. Filiados e filiadas, no dia da eleição direta, deverão apresentar documento oficial com foto 
ou a respect iva Carteira Nacional de Filiação e assinar lista de presença. 

Art. 30. Filiado ou fi liad a registrado em Diretório Zonal que deseja votar e ser votado em Zonal 

diverso, desde que dentro do mesmo município, deverá so licitar ao Diretório de origem a 

transferência de sua filiação até 120 (cento e vinte) dias antes da reali zação da eleição dire ta ou 

do Encontro, mediante pedido por escrito com protocolo. 

Parágrafo único: O Diretório de origem fornecerá o documento de t ransfe rê ncia interna solicitado 

pe lo filiado ou fil iada, e, simultaneamente, efetuará a ret irada do seu nome da respecti va 

relação de filiados e fi li adas, comunicando a transferência à instância imediata me nte superior 

até 30 (trinta) dias após o recebimento do pedido. 

Seção Ili - Composição das Comissões Executivas, suplências e substituições 

Art. 31 . A Comissão Executiva será eleita pelos membros efetivos do respectivo Diretório. 

§12: As Comissões Executivas, em qualquer nível, serão compostas de até um l/3 (um terço) de 
membros efetivos do Diretório corresponde nte. 

§2Q: Nenhum filiado, ou filiada, poderá part icipar simultaneamente de duas Comissões Executivas. 

§3!!: As funções das secretarias serão regu lamentadas pelo Diretório Nacional. 

§4!!: As vagas que ocorrerem nas Comissões Executivas serão preenchidas por eleição do respectivo 
Diretório entre os seus membros efetivos. 

§52: Deverá ser obedecido o disposto nos incisos li e IV do artigo 22 na composição tota l do número 
de membros da Comissão Executiva, sendo atribuição do Dire tório correspondente a definição 

e a eleição de seus cargos, observando-se, no caso da representação de gênero, as mesmas 

exigências nas com issões e cargos com função específica de Secretarias. 

Art. 32. Serão inelegiveis para cargos em Comissões Executivas, em qualquer níve l, filiados e filiadas 
que tenham sido membros de uma mesma Comissão Executiva por mais de 3 (três) mandatos 

consecutivos ou dois mandatos consecutivos no mesmo cargo. 

Art. 33. Filiados e filiadas ocupantes de cargos ou funções no Poder Executivo estão impedidos de 

participar das Comissões Executivas no mesmo nível . 

Parágrafo único: O disposto neste artigo aplica-se somente aos municípios com mais de 50 
(cinq uenta) mil eleitores; naqueles abaixo desse número, o impedimento fica restr ito ao 
prefeito, ou à prefeita, exclusivamente para o cargo de presidente da instância municipal de 

direção. 
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Art. 34. No caso de licença de até 180 dias do presidente, ou da presiden ta, assumirá imed iatamente 

a função o respectivo vice-presidente ou vice-pres identa. 

Parágrafo único: Tratando-se de licença superior ao período previsto no caput desse artigo, deverá 

o respectivo Diretório, entre seus membros, eleger um pres ide nte, ou pres identa, interino. 

Art. 35. Em caso de vacância, em qualquer instância part idária, do cargo de presidente por 

cancelamento da filiação, renúncia ou morte, assumirá o cargo o respectivo vice-presidente ou 

vice-pres identa, até a escolha do subst ituto a ser fe ita por maioria absoluta de votos dos 

membros do Diretório correspondente, em reunião a ser realizada no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias, contados do fato que deu origem à vaga. 

Parágrafo único: O subst ituto, ou a substituta, deverá ser escolhido entre os membros efetivos e 

cumprirá o tempo de mandato restante. 

Seção IV - Processo de Eleições Diretas (PED) 

Art. 36. As direções zonais, municipais, estaduais, nacional e seus respectivos presidentes ou 

presidentas, os Conselhos Fiscais, as Comissões de Ética e os delegados e delegadas aos 

Encontros Municipais e Zona is serão eleitos pelo voto direto dos filiados e das filiadas. 

§12; Os municípios organizados em Comissão Provisória só realizam PED para a votação da direção 

da instância municipa l correspondente . 

§22: As ele ições serão realizadas, por voto secreto, em todo o pais, em um único e mesmo dia, das 9 

às 17 horas, de acordo com calendário eleitoral aprovado pelo Diretório Nacional. 

§32: O processo eleitoral será cond uzido, em todos os níve is, por uma comissão de organização 

eleitoral. 

§42: O Processo de Eleições Diretas (PED) somente poderá ser convocado se a instânc:a em âmbito 

municipal correspondente estiver em dia com suas contribuições junto às respectivas Instâncias 

super iores. 

§52: A quitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser efetuada até 60 (sessenta) dias antes 

do PED; 

§62: Não cumprido o disposto no parágrafo anterior, não haverá ele ição para a respectiva direção 

municipal e o PED será convocado, sob a coordenação da instância superior, apenas para a eleição 

das direções das instâncias superiores. 

Art. 37. As urnas deverão ser instaladas em locais conhecidos, previamente designados e de fácil 

acesso, em quantidade suficiente para garantir a proximidade do domicílio do fi liado e da fi liada 

e o exercício do voto. 

§12: Não será perm itida a existência de urnas volantes. 

§211: Os locais de votação devem ser indicados e amplamente divulgados pela comissão eleitoral a 

que se refere o artigo anterior, até 30 (trinta) dias antes do pleito. 

§32: O filiado, ou a filiada, deverá votar no local designado por seu respect ivo Diretório Zona l ou 

Municipal. 

§42: O impedimento ao exercíc io do voto é consid erado falta grave. 

Art. 38. Antes da realização das eleições diretas, obrigatoriamente, deverão ser rea lizadas plenárias 

ou debates para a discussão da pauta, com amp la divu lgação a tod os os filiados e f iliadas, 
observadas as seguintes normas: 
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a) na eleição da direção nacional será obrigatória a real ização de debates entre os concorrentes 
em todas as capitais do país; 

b) na eleição das direções estaduais será obrigatória a realização de debates em todas as 
cidades-polo; 

c) na eleição das direções municipais será obrigatória a realização de debates em todos os 

zona is, quando se tratar de Diretórios com zona is, e nos principais bairros, quando se tratar de 
Diretórios sem zona is. 

Art. 39. No Processo de Eleições Diretas (PED), as instâncias partidárias correspondentes 

constituirão, com recursos partidários, um fundo eleitoral de campanha a ser distribuído 
igualmente entre as chapas concorrentes . 

§lQ: As chapas concorrentes rea liza rão suas respectivas campanhas com os recursos a que se refere 

o caput deste artigo, permitida, ainda, a arrecadação de fu ndos entre filiados e filiadas, se ndo 
proibido qualquer tipo de financiamento externo ao Partido. 

§2Q: Serão assegurados às chapas concorrentes, em igualdade de condições, acesso ao conjunto dos 
filiados e filiadas, espaço nas sedes e na imprensa partidária. 

§3Q: As instâncias partidárias correspondentes deverão produzir, no minimo, uma publicação de 
apresentação das teses e chapas concorrentes, a ser enviada a todos os fil iados e fil iada s, 
podendo ainda viabilizar debates públicos entre as chapas nos meios de comun icação de massa. 

Art. 40. Havendo, em determ inado nível, ma is de dois candidatos a presidente ou presidenta , e se 

nenhum deles atingir mais de 50% {cinquenta por cento) dos votos válidos, haverá segundo 
turno, obedecida a data indicada pe lo calendário nacional . 

§lQ: Não haverá segundo turno no caso de desistência do pr imeiro ou do segu ndo co locado, devendo 
ser dec larado eleito o candidato ou candidata remanescente. 

§2!!: Será realizado segundo turno quando houver empate: 

a) entre os dois únicos candidatos; ou, 

b} entre o segundo e o terceiro colocados, a ser rea lizado com os três pr imeiros colocados. 

§3!!: Participam do segundo turno todos os filiados e filiadas aptos para o primeiro t urno, inclusive 

aqueles que não compareceram à votação. Tratando-se de segundo turno em nível nacional, 
estadual ou municipa l com zona l, participam, inclusive, filiados e filiadas ap tos dos Municípios 
ou Zona is que não at ingiram o quorum no primeiro turno. 

§4Q: Não há quorum de validade para o segundo turno, sendo eleito o candidato, ou a candidata, 
que obtiver a maioria dos votos válidos, excluídos os brancos e nulos. 

§SQ: Havendo empate no segundo turno, serão somados os votos dados aos candidatos, ou às 
candidatas, no primeiro e no segundo turno, considerando-s e ele ito quem obtiver maior 

votação. 

§6Q: Para efeito do disposto no parágrafo an terior, persistindo o empate será considerado eleito o 

candidato, ou a candidata, com maior tempo de filiação ao Partido. 

Art. 41. O quórum para validade do Processo de Eleições Diretas (PED) é de 25% (vinte e cinco por 

cento) do total de filiados e filiadas votantes no último PED. 

§12: Não tendo sido atingido o quorum previsto neste art igo, a apuração será efetuada somente para 

as eleições das instâncias superiores. 

§2º: Para efeito do disposto no caput desse artigo, no município ou zona deverá ser designada urna 
Comissão Provisória Municipal ou Zonal, observadas as normas previstas neste Estatuto . 
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§3Q: Para constit uição do Diretório Municipal ou Zonal, deverão ser observados o calendário e as 

normas, a serem aprovados pelo Diretório Nacional, sobre a rea lização do Processo de El eições 

Diretas Extraordinário (PEDEX), observado o disposto no artigo S8, § 2Q. 

Art. 42 . Somente serão consideradas eleitas as instâncias de direção, quando: 

1- nos municípios com Zonais, for atingido o quorum previsto no artigo 41 em, pe lo menos, 50% 
{cinquenta por cento) dos Zonais aptos ao PED naquele município; 

li- em nível estadual, for atingido o quorum previsto no art igo 41 e no inciso I deste artigo em, pelo 

menos, 50% (cinquenta por cento) dos municípios aptos ao PED naquele :stado; 

Il i- em nível nacional, for atingido o quo rum previsto no inciso li deste artigo em, pe lo menos, 50% 

{cinquenta por cento) dos Estados aptos ao PED. 

CAPÍTULO Ili 

DOS ENCONTROS ZONAL, MUNICIPAL, ESTADUAL E NACIONAL 

Seção 1 - Normas gerais 

Art. 43 . Os Encontros Ordinários, em todos os níveis, serão obrigatórios e rea liza dos a cada do is anos, 

de acordo com o calendário e a pauta geral estabe lecidos pelo Diretório Nacional. 

Parágrafo único: No Encontro, 2/3 (dois terços) dos delegados ou delegadas eleitos poderão 

convocar novo processo de eleição direta (PED) para a renovação da respectiva instânc ia, ou 

para a renovação das instâncias seto ri ais. 

Art. 44. A direção responsáve l pela realização do Encontro deve rii assegurar a ex istência de creche. 

Art. 45. Somente participam dos Encontros, em qualquer nível, os de lega dos e as delegadas que 

estiverem em dia com suas respectivas co ntribuições financeiras , de acordo com a normas deste 

Estatuto. 

Parágrafo único: Nos Encontros Estadu ais e Nacional somente serão crede nc iados os delegados ou 

delegadas dos municípios ou estados cujas instâncias correspondentes estejam em dia com suas 

contribuições junto às instâncias superiores. 

Art. 46 . No Distrito Federal, os Diretórios e Encontros Zona is são considerad os Municipais. 

Art. 47. A proporção para a e leição de delegados e delegadas aos Encon t ros será defi nida pelo 

Diretório Nacion al, garant ida igual representatividade na escolha dos de legados e delegadas em 

todo o país . 

Art. 48. Os delegados e as delegadas no dia do Encontro deverão apresentar documento oficial com 

foto a e assinar l ista de presença. 

Art. 49. O quórum para a instalação e validade dos Encontros de delegados e delegadas é de 50% 

(cinquenta por ce nto) mais um dos delegados ou delegadas eleitos. 

Parágrafo único : Para a verificação do quórum de que trata esse artigo será uti lizada a lista de 

credenciamento. 

c_t5 
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Art. 50. Os Encontros Municipais podem ser realizados em até dois dias, de acordo com a 

necessidade de discussão da pauta ou a tradição de cada município. 

§1!!: Nos Diretórios com número de filiados ou filiadas inferior à faixa limite estabelecida, a cada PED, 

pela direção nacional, não haverá eleição de delegados ou delegadas e todos os seus filiados e 
filiadas serão considerados aptos a participar. 

§2E: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o quorum para validade do E1contro será de 25% 
(vinte e cinco por cento) dos filiados ou filiadas aptos a vota r. 

Art. 51. O suplente participa do Encontro somente se apresentar documento do delegado, ou 
delegada, efetivo comprovando seu impedimento, podendo neste caso ser credenciado durante 

o período regu lar de credenciamento . 

§lE: O suplente só poderá assumir na ausência do delegado, ou de legada, efetivo da mesma chapa 
a que foi eleito, ou eleita. 

§22: Os suplentes deverão ser credenciados na primeira hora após o térm ino do horário previsto 
para credenciamento, sendo proibido, nesse mesmo per ío do, o credenciamento de delegados 

ou delegadas efetivos . 

Art. 52. Durante a realização dos Encontros de Delegados e Delegadas será assegurada a 
possibilidade de fusão das chapas inscritas, desde que efetivada, necessariamente, antes do 
processo de defesa de chapas. 

Seção li - Observadores dos Encontros 

Art. 53. São observadores do Encontro Mun icipal com direito a voz e sem direito de voto: 

a) os membros do respectivo Diretório Municipal; 

b) os membros dos Diretórios Estadual e Nacional; 

c) prefe ito ou prefeita, vice-prefeito ou vice-prefeita, do Partido no municíp io; 

d) vereadores e vereadoras do Partido no município . 

Art. 54. São observadores do Encontro Estadual com direito a voz e sem direito de voto: 

a) os membros do Diretório Estadual; 

b) os membros do Diretório Nacional; 

c) deputados e deputadas, prefeitos e prefeitas, vice-prefe itos e vice-prefeitas, governador e 
governadora, vice-governador ou vice-governadora, filiados ao Partido no respectivo estado; 

d) um filiado, ou uma filiada, de cada município que não tenha at ing ido o quó rum de validade 
do respectivo Encontro, escolhido entre seus participantes; 

e) um filiado, ou uma filiada, do Partido escolhido em cada Encontro Seto rial Estadual. 

Art. 55. São observadores do Encontro Nacional com direito a voz e sem direito de voto: 

a) os membros do Diretório Nacional; 

b) deputados e deputadas federais, senadores e senadoras, prefeitos e prefe itas, vice-prefeitos 
e vice-prefeitas, governadores e governadoras, e vice-governadores e vice-governadoras, 

filiados ao Partido; 

c) um filiado, ou uma filiada, do Partido de cada estado que não tenha atingido quórum de 
va lidade do respect ivo Encontro, escolhido entre seus participantes; 

d) um filiado, ou uma filiada, do Partido escolhido em cada Encontro Seto rial Nacional. 
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Art. 56. Nos estados, municípios ou zonas onde não existam Diretór ios organizados cu que forem 

dissolvidos nos termos deste Estatuto, serão nomeadas Comissões Provisórias pelas Comissões 

Executivas das instâncias imediatamente superiores e anotadas perante a Justiça Eleitoral. 

§1º: As Comissões Provisórias Estaduais serão designadas pela Comissão Executiva Nacional e serão 

formadas por 8 (oito) membros, eleitores do estado e filiados ou filiadas ao Partido. 

§2º: As Comissões Provisórias Municipais serão designadas pela Comissão Executiva Estadua l do 

respectivo estado e serão formadas por 6 (seis) membros eleitores do município e filiados ou 

filiadas ao Partido. 

§32: As Comissões Provisórias Zonais serão designadas pe la Comissão Executiva do Di retório 

Municipal correspondente e serão formadas por 6 (seis) membros eleitores no município e 

filiados ou filiadas ao Partido. 

§42: Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, não estando organizada a instância 

partidária responsável pela designação, a Comissão Provisória poderá ser nomeada pela 

Comissão Executiva da instância imediatamente superio r. 

Art. 57. A Comissão Provisória, com a competência de Comissão Executiva local, terá as atribu ições 

de organizar e dirigir o Partido até a eleição da res pectiva instâ r:ci a de direção. 

Art. 58. No ato de nomeação da Comissão Provisória, a Comissão Executiva a que se refere o artigo 

56 deverá fixa r um prazo máximo para a constituição do Diret ório correspondente e designar, 

entre os membros indicados, no mínimo, um presidente ou presidenta, um secretário ou 

secretária e um tesoureiro ou tesoureira. 

§1º: A Comissão Provisória terá validade até eventual destituição pe la Comissão Execut iva que a 

nomeou, ou será válida até a data estipulada no caput deste artigo, hipótese em que deverá ser 

nomeada outra Comissão Provisória para organização do Partido e constituição do respectivo 

Diretório. 

§21!: Se o Diretório for constituído fora do calendário nacional de ele ição das direções, através de 

Processo de Eleições Diretas Extraordinário (PEDEX), o té rmino do respectivo mandato 

coincidirá com o mandato dos eleitos e ele itas no Processo de Eleições Diretas (PED). 

Art. 59 . O PEDEX a que se refere o parágrafo anterior será convocado a cada dois anos, e será 
obrigatório para a eleição das direções nos municípios que não convocaram o PED, como 

também servirá para eleger novas direções nos municípios que já não mais t iverem o número 

mínimo de membros para sua validação. 

Parágrafo único: Não constituída a direção municipal após a realização do PEDEX, será nomeada 

nova Comissão Provisória Municipal sem a inclusão, dent re os seus membros, dos dirigentes 

anteriores. 

Art. 60. A instância naciona l poderá estabelecer, por meio de resolução, o número mínimo de 

filiações para a constituição dos Diretóri os Municipais ou Zona is, ouvidas as instâncias estaduais, 

adotando como base a relação do eleitorado do ano imediatamente anterior à rea lização dos 
Encontros Ordinários. 
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TÍTULO Ili 

DAS COMPETÊNCIAS DAS INSTÂNCIAS PARTIDÁRIAS NOS NÍVEIS NACIONAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 
DOS NÚCLEOS DE BASE 

Art. 61. São considerados Núcleos quaisquer agrupamentos de pelo menos 9 (nove) fi liados ou 
f iliadas ao Partido, organizados por loca l de moradia, traba lho, movimento social, categor ia 

profissional, local de estudo, temas, áreas de interesse, atividades afins, tais como grupos 
temáticos, clubes de discussão, círculos de estudo, coletivos nas redes sociais da internet e 
outros. 

§12: Os Núcleos, abertos inclusive à participação de pessoas não filiadas ao Partido, com direito a 

voz, são inst rumentos fundamentais da organiza ção partidária e da atuação do PT nas 
comunidades e nos setores, e de integração com os movimen tos sociais. 

§22: Os Núcleos podem ser organizados em âmbito municipal ou setoria l. 

§3!!: Os Núcleos setoriais zonais e municipais se art icul arão com as instâncias de direção 

correspondentes, e com os respectivos setoriais municipais, estadua is e nacionais. 

Art. 62 . Filiados e filiadas res identes no exterior poderão organiza r Núcleos, que ficarão vi ncula dos 

ao Diretório Nacional por meio da Secretaria Nacional de Relações Internacionais. 

§1!!: Para ser considerado apto a votar, o filiado ou filiada, deverá ter vinculação mín ima de 180 dias 
ao núcleo correspondente. 

§22: Os Núcleos de Base no Exterior realizarão periodicamente o Encontro de Petistas no Exte rio r 
{EPTEX), a ser regulamentado pela instância nacional de direção. 

Art. 63. As funções dos Núcleos de Base são as seguintes: 

a) organizar a ação pol ítica dos filiados e das filiadas, segundo a orientação das instâncias de 

deliberação e direção partidárias, estreitando a ligação do Partido com os movimentos sociais; 

b) emit ir opinião sobre as questões municipais, estaduais e nacionais que sejam submetidas a 

seu exame pelos respectivos órgãos de direção part idária; 

c) aprofundar e garantir a democracia interna do Pa rt ido dos Traba lhadores; 

d) promover a formação política dos militantes, filiados e filiadas; 

e) sugeri r aos órgãos de direção partidária consulta aos demais Núcleos de Base sobre as 
questões locais, estaduais ou nacionais de interesse do Part ido; 

f) con vocar o Diretório Municipal correspondente, nos termos deste Estatut o 

Art. 64. O Núcleo de Base te rá uma Coordenação, com, no mínimo, um secretário ou secretária e um 
coordenador ou coordenadora, podendo criar comissões para áre as específicas de at iv idades. 

§1!!: Caberá à Coordenação do Núcleo de Base: 

a) informar e atual iza r todos os fil iados e fil iadas sobre po líticas, propostas, publicações, 

materiais e dema is iniciativas do Partido; 

b) viabilizar periodicamente atividades abertas à população. 

§2!!: No caso de Núcleos de Base no Exterior, se rão eleitas coordenações regionais, cujo 

func ionamento será regu lamentado pela instância nacional de direção. 

~ 
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Art. 65. São formas de consulta: 

1 - Plebiscitos; 

11 - Referendos; 

Il i - Prévias Eleitorais; 

IV - Consultas; 

CAPÍTULO li 
DAS FORMAS DE CONSULTA 

V - Proposta de Resolução de Iniciativa de Filiados e Filiadas (PRIF); 
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Art. 66. Plebiscitos, Referendos, Prévias Eleitorais e Consultas constituem formas de consulta a todos 

os filiados e filiadas e devem garant ir igualdade de condições para as várias propostas ou 

candidaturas em debate, incluindo, no mínimo, a obrigatoriedade de discussão com a base, o 

acesso aos filiados e filiadas, a publicação de materiais e uma infraestrutura material básica. 

§19: Sem prejuíw de outras disposições previstas neste Estatuto, deverão ser reali zados Plebiscitos, 

Referendos ou Consultas quando houver a manifestação subscrita de, no mínimo: 

a) 20% (vinte por cento) do número de filiados e de filiadas votantes no último PED no município, 

em questões municipais; 

b) 20% (vinte por cento) do número de fi liados e de filiadas votantes no último PED no Estado, 

distribuídos em pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos municípios com Diret órios 

Municipais organizados, em questões estadua ;s; 

c) 20% (vinte por cento). do número de filiados e de filiadas votantes no último PED no país, 

distribuídos em pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos estados com Diretórios Estaduais 
organizados, em questões nacionais. 

§29: Plebiscito é uma forma de consulta a todos os filiados e filiadas num determinado nível, p;ira 

definir a posição partidária sobre questão relevante e seu resultado terá sempre caráter 

deliberativo, desde que atingido o quórum. 

§3Q: Referendo é uma forma de consulta a todos os fi liados e filiadas num determinado nível , para 

reavaliação ou reafirmação de posição partidária previamente defin ida e seu resultado terá 

sempre caráter deliberativo, desde que atingido o quórum . 

§42: Prévia Eleitoral é uma forma específica de plebiscito, obrigatória e deliberativa, nu m 

determinado nível, para a definição de candidatos ou candidatas a cargos majoritários e seu 
resultado terá sempre caráter deliberativo, desde que at ingido o quórum. 

§5 2 : Os resultados dos plebiscitos, dos referendos ou das prévias eleitorais, no nível cor respondent e, 
terão caráter decisório somente quando for atingido o quórum de 25% (vinte e cinco por cent o) 

do número de votantes do último PED. 

§6!?: Consultas, num determinado nível, poderão ser realizadas a todos os fi liados e filiadas para a 

tomada de decisão partidária sobre questão relevante sem caráter decisório . 

§72: A Proposta de Resolução de Iniciativa de Filiados e Filiadas (PRIF) poderá ser apresentada à 
instância de direção correspondente para discussão e homologação, desde que esteja 
devida mente subscrita por 10% (dez por cento) de votantes no último PED. 

CAPÍTULO Ili 
DAS BANCADAS PARLAMENTARES 

Art. 67. As Bancadas Parlamentares estão subordinadas às deliberações das instâncias partidárias ::le 
direção. 

1 (, 
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§12: As Bancadas são consideradas órgãos do Part ido que definem a ação parlamentar de acordo 

com as Resoluções adotadas pela instância de direção corresoondente e pelas dema is instâncias 
superiores do Partido. 

§2 2: É dever das Bancadas Parlamentares, apoiadas pela assessoria parlame nta r dos gabinetes e da 

liderança, cooperar com o Part ido para a elaboração das políticas públicas, dos bancos de dados, 
dos projetos institucionais e das propostas temáticas. 

Art. 68. A esco lha de líder e vice- líderes das Bancadas será feita periodicamente, com posterior 

comunicação dos nomes escolhidos à Comissão Executiva do Diretório correspondente . 

Parágrafo único: Por acordo entre cada parlamentar, a respectiva Bancada e a Com issão Executiva 
do Diretório correspondente, poderá haver rodízio entre titulares e suplentes. 

Art. 69 . A Comissão Executiva do Diretório correspondente deverá promover reun iões periódicas 
com parlamentares, respectivos assessores e funcionários fil iados ou filiadas ao Partido. 

Art. 70. O Partido concebe o mandato como part idá rio, e os integrantes das Bancadas nas Casas 

Legislativas deverão subordinar sua ação parlamentar aos princípios doutrinários e 

programáticos, às deliberações e diretrizes estabelecidas pelas instâncias de direção partidária, 
na forma deste Estatuto. 

Art. 71. A Comissão Executiva do nível correspondente e a Bancada Parlamentar procu rarão sempre 

praticar o exercício coletivo das decisões e dos mandatos, assegurando a todos os 

parlamentares o acesso ao processo decisório e obrigando-os ao cumprimen to das de liberações 

adotadas. 

§19: O "fechamento de questão" decorrerá de decisão conjunta da Bancada Parlamentar com a 
Comissão Executiva do níve l correspondente e deverá ser aprovado por maioria absoluta de 
votos. 

§2!!: Excepcionalmente e somente por decisão conjunta da Bancada e da Comissão Executiva do 
Diretório correspondente, preced ida de debate amplo e públ ico, o parlamentar poderá ser 
dispensado do cumprimento de decisão coletiva , diante de graves objeções de naturez a ét ica, 

fi losófica ou re ligiosa, ou de foro íntimo. 

Art. 72. A Bancada Parlamentar e a Comissão Executiva do Diretório correspondente adotarão 
medidas concretas para combater o cliente lismo e os priv ilégios, na busca de uma nova postura 
ética dos parlamentares. 

Art. 73 . Desde o pedido de indicação como pré-candidato ou pré-candidata a cargo legislativo, o 
fi liado ou filiada, comprometer-se-á rigorosamente a: 

1 - reconhecer de modo expresso que todo mandato eletivo pertence ao Partido e que suas 
instâncias de direção poderão adotar toda s as medidas necessárias para preservar esse mandato 

se deixar a legenda ou dela for desligado; 

li - não invocar a condição de parlamentar para pleitear candidatura nata à reele içã o; 

Ili - se eleito, ou eleita, combater rigorosamente qua lq uer priv il ég io ou regalia em te rmos de 
vencimentos normais e extraordinários, jetons, verbas espec iais pessoais, subvenções sociais, 
concessão de bolsas de estudo e outros auxíli os, convocações extraordinárias ou sessões 
extraordinárias injustificadas das Casas Legislativas e demais subterfúgios que possam gerar, 
mesmo involuntariamente, desvio de recursos públ icos para proveito pessoal, próprio ou de 
terceiros, ou ações de caráter eleitoreiro ou clientelista; 

IV -contribuir financeiramente de acordo com as normas deste Estatuto; 
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V - em questões polêmicas ou projetos de lei controversos de iniciativa da Bancada 
Parlamentar, participar dos debates amplos e sistemáticos a serem organizados no interior do 

Partido. 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DO PARTIDO EM NÍVEL MUNICIPAL 

Art. 74. No município, o Partido compõe-se das seguintes instâncias e órgãos: 

A) Instâncias: 

1- Encontro Municipal; 

li - Diretório Municipal; 

Ili - Comissão Executiva Municipal; 

IV - Encontro Zonal, onde houver; 

V- Diretório Zonal, onde houver; 

VI - Comissão Executiva Zonal, onde houver; 

VII - Núcleos de Base; 

VIII - Setoriais; 

IX - Juventude do PT. 

B) Órgãos: 

1- Bancada de Vereadores; 

li - Conselho Fiscal; 

Ili - Comissão de Ética. 

Seção 1 - Do Encontro Municipal 

Art. 75. O Encontro Municipal compõe-se de todos os delegados e delegadas eleitos pelo voto direto 

dos filiados e das filiadas aptos a votar no município. 

Art. 76. Caberá ao Encontro Municipal: 

a) analisar a conjuntura local e aprovar as linhas de ação do Partido em âmbito local; 

b) definir a plataforma, a política de alianças e a tática ele ito ra l do partido antes da real ização 

das prévias; 

c) escolher os cand idatos ou candidatas a cargos eletivos na esfera municipal ou, no caso da 
reali zação de prévias, referendar os candidatos ou candidatas; 

d) examinar e decidir sobre o relatório da gestão do Diretório Municipal; 

e) decidir em grau de recurso sobre as deliberações tornadas pelo Diretório Municipal; 

f ) convocar novo Processo de Eleição Direta (PED) a ser rea lizado no prazo máximo de 90 dias 
após a data do Encontro para eleger a direção municipal correspondente, quando a proposta 
tiver sido aprovada por 2/3 (dois terços) dos delegados ou delegadas eleitos; 

g) convocar, no caso do§ lº do artigo 50, novo Processo de Eleição Direta (PED) a ser realizado 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data do Encontro para eleger a direção municipal 
correspondente, quando a proposta tiver sido aprovada por 2/3 (dois terços) dos filiados ou 
filiadas aptos no município; 

h) destituir a Com issão Executiva Municipal, nos casos previstes neste Estatuto; 

i) aprovar as diretrizes políticas para prefeitos ou prefeitas e vereadores ou vereadoras, com 
estrita observância daquelas emanadas das instâncias superiores, do Programa e deste Estatuto; 

j) deliberar sobre acordos po líticos e coligações eleitorais com estrita observância das 
orientações emanadas das instâncias nacionais; 
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~ k) deliberar sobre recursos dos filiados e das fi li adas nos casos previstos neste Estatuto; 

1) eleger os delegados e as delegadas ao Encontro Estadual. 

Art. 77. O Encontro Municipa l ocorrerá nos prazos e para os fi ns previstos neste Estatuto, por 

convocação da maioria dos membros da Comissão Executiva Municipa l, o:.i do Diretório 

Municipal, ou ainda por 1/3 (um terço) dos f iliados e fi liadas no município. 

000109'// 
vi ( . 

Seção li - Do Diretório Municipa l 

Art. 78. Os Diretórios Municipais terão, no máximo, 43 (quarenta e três) membros efetivos, mais o 

presidente eleito, ou presidenta, e o vereador, ou vereadora, líder da bwcada do Partido na 
Câmara Municipal. 

§1<?: Em caso de vacância ou impedimento, será convocado o sup lente do Diretório na ordem de 

colocação na respect iva chapa. 

§2!!: A posse dos membros dos Diretórios Municipais eleitos ocorrerá no dia do Encontro 

correspondente, que será realizado após o Processo de Eleições Diretas (PED). 

Art. 79. São as seguintes as atribuições do Diretór io Municipal: 

a) escolher a Comissão Executiva Municipal; 

b) estabelecer a posição do Partido em re lação às questões po líticas de âmbito municipa l e o 

plano de ação em estrita observância das orientações emanadas das instâncias superiores; 

c) encam inhar a elaboração e a aprovação do orçamento anua l; 

d) manter em dia a contabi lidade e garantir a elaboração, a aprovação e a entrega do balanço 

anual e da prestação de contas à Justiça Eleitoral com cópia para a instância estadual; 

e) manter em dia os livros de contab ilidade (diário e caixa); 

f) aplicar aos f iliados ou filiadas à seção municipa l as sanções discip linares previstas neste 

Estatuto; 

g) convocar o Encontro Municipal nos te rmos deste Estatuto; 

h) destituir a Comissão de Ética Municipal nos casos em que esta esteja atuando com 

parcialidade ou em desacordo com os princípios partidários; 

i) aprovar a const ituição de Núcleos organizados em âmbito municipa l; 

j) convocar plebiscitos, referendos, prévias eleitora is e consul t as aos f iliados e filiadas no âmbito 

municipal; 

k) convocar o prefeito ou prefeita, os secretá rios ou secretárias municipais fi liados ao Part ido, 
bem como a bancada de vereadores e vereadoras, para obter esclarecimentos sobre suas 

condutas nos respect ivos Poderes; 

1) estabelecer diretr iz es para a atuação dos vereadores e das vereadoras do Part ido na Câmara 

Municipal; 

m) cumprir e fazer cumprir as de liberações do Encontro Municipal, as de liberações dos 

respectivos Encontros Estaduais, Encontro Naciona l ou Congresso, supervis iona ndo a vida do 

Partido em âmbito municipal; 

n) julgar os recursos contra atos e decisões da Comissão Execut iva Municipa l; 

o) aprovar resoluções sobre matéria de sua competência; 

p) credenciar delegados, ou delegadas, perante a Justiça Ele itoral; 

q) ajuiza r representação perante a Just iça Eleitora l para decretação de perda de ma ndato de 
vereador, ou vereadora, observadas as disposições previstas neste Estatuto; 
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r) informar e atualizar os filiados e as filiadas sobre políticas, propostas, publ icações, materiais 

e dema is iniciativas do Partido; 

s) viabi lizar periodicamente atividades abertas à população; 

t) determinar o encaminhamento à Secretaria Naciona l de Finanças e Planejamento de todas as 

contribuições dos fil iados e das filiadas, inclusive dos ocupantes de cargos eletivos e de 

confiança, bem como de di rige ntes partidários do município, para que a cobrança e distribuição 

dos va lores sejam efetuadas pelo Sistema de Arrecadação de Co ntribuições Estatutárias (SACE), 

nos termos das disposições previstas neste Estatuto. 

u) organi zar amplas campanhas de arrecadação financeira ; 

v) efetuar todos os procedimentos relativos ao cadastro de filiados e de filiada s, estabe lecidos 

neste Estatuto; 

x) rea lizar ao menos 4 (quatro) atividades por ano, uma em cada trimestre, para a apresentação 

do Partido aos novos filiados e filiadas, nos termos previs tos no art igo 89; 

w) rea lizar as atividades a que se refere o artigo 26, § 3º, letra "a " , para que o filiado ou f iliada 

possa ser cons iderado apto a votar no PED; 

Art. 80. O Diretório M unicipal reu nir-se-á ordinária e mensalmente, sem necessidade de convoca ção, 

em dia, hora e local previamente estabelecidos. 

Art. 81. Ex1rao rd ina riamente, o Diretório Municipal reunir-se-á sempre que necessá rio, por 

convocação da Comissão Executiva Municipal ou por 1/3 (um terço) de seus membros, ou , ai nda, 

por 1/3 (um terço) dos Núcleos ou Di ret órios Zona is existentes em âmbito municipal. 

Seção Ili - Da Comissão Executiva Municipal 

Art. 82. A Comissão Execut iva Municipa l terá, no mínimo, sete membros, sendo um o pres idente 

e leito, ou presidenta , uma vice-presidência, e as Secreta ri as de Organização, de Fina nças e 

Planejamento, de Formação Política, de Comu nicação, de Movimentos Populares , e o veread or, 

ou vereadora, líder da Bancada M unicipal, até o limite máximo de um 1/ 3 (urn terço) dos 

membros do respectivo Diretório . 

Art. 83 . A Comissão Executiva Munic ipal terá as seguintes atr ibuições: 

a) propor ao Diretório Municipal a criação de Núcleos; 

b) executar as deliberações do Encontro Municipa l, do Diretór io Municipal e das demais 

instâncias superiores; 

e) convocar, em ca rá ter extraordinário, o Diretório Municipa l; 

d) convocar o Encontro M unicipal, ou fo rmalizar sua convocação, nos termos deste Estatuto, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido; 

e) convoca r a bancada de vereadores e vereadoras para adota r ori entações ou obte r 
esclarecimentos sobre a atuação na Câmara Municipal; 

f) sol ici tar à Comissão Executiva Estadual a anotação do Diretório Municipa l peran te a Just iça 

Eleito ra l. 

g) encaminhar à Secreta ria Nacional de Finanças todas as contribuições dos filiados e filiad as, 

inclusive de ocupantes de cargos eletivos e de confiança, bem como de dirigentes part idá ri os 
do mun icíp io, para que a cobrança e distribu ição dos va lores sejam efetuadas pelo Sistema de 

Arrecada ção de Contribuições Estatutárias (SACE), nos te rm os das disposições previstas neste 
Estatuto . 

- -- - - - -- - ---------



r----------------------, 
1 2Q Of. àe Re;. ,:t,, Pessoas Jurídic35 
1 Ficou ar-:iui vad-3 cóf'i,3 11icrof i leada 
1 sob o nQ 000102347 en: 14/08/2017. 1 l,_ ____________________ J 

Art. 84. A Comissão Executiva reunir-se-á, em caráter ordinário, no mínimo, a cada 15 (quinze) dias 
e extraordinariamente sempre que convocada por 2/3 de seus membros. 

Seção IV - Dos Diretórios Zona is 

Art. 85 . Nas capitais dos estados com mais de 500.000 (quinhentos mil) eleitores e nos municípios 

com mais de 1.000.000 (um milhão) de ele ito res é obrigatória a organ ização de Diretórios 
Zona is. 

Art. 86. Os Diretórios Zonais terão, no máximo, 14 (quatorze) membros efetivos e suas atribuições 

correspondem, no âmbito do respectivo Zonal, às atribuições dos Diretórios Municipais. 

Parágrafo único: As disposições estabelecidas nas Seções 1, li e Ili do Capítulo IV deste Tí:ulo aplicam­

se aos órgãos correspondentes na esfera do Zonal, com exceção das letras "j", "k" e "t", do artigo 
79. 

Art. 87. Compete aos Diretórios Zona is, além das atribuições do art igo anterior: 

a) eleger sua Comissão Executiva Zonal; 

b) cumprir e fazer cumprir o Programa, o Estatuto e as metas programáticas de ação partidária; 

e} manter em dia o cadastramento dos filiados e filiadas do Zonal, de acordo corn as dispos ições 

deste Estatuto; 

d) participar das campanhas políticas de acordo com a orientação das instâncias superiores; 

e) participar dos movimentos de comunidades locais; 

f) definir as questões específicas no âmbito do Zonal; 

g) determinar o encaminhamento à Secretaria Nacional de Finanças e Planejamento de todas as 

contribuições dos filiados e das filiadas do Zonal, para que a cobrança e distribuição dos valores 

sejam efetuadas pelo Sistema de Arrecadação de Contribuições Estatutárias (SACE), nos termos 

das disposições previstas neste Estatuto; 

h) realizar ao menos 4 (quatro) atividades por ano, uma em cada trimestre, para a apresentação 

do Partido aos novos filiados e filiadas, nos termos previstos no artigo 8Q; 

i) realizar as atividades a que se refere o artigo 26, § 32, letra "a", para que o filiado ou fil iada 

possa ser considerado apto a votar no PED. 

Art. 88. Compete à Comissão Executiva Zonal, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 86: 

a) convocar o Encontro Zonal; 

b executar atividades específicas definidas pelo Diretório Zonal; 

c) reg istrar o Diretório Zonal e a respectiva Comissão Executiva junto ao Diretório Municipal 

correspondente; 

d) promover campa nhas de filiação partidária e de alistamento eleitoral; 

e) part icipar das campanhas po líticas, apoiando a ação do respect ivo Diretório Municipal; 

f) integrar-se aos movimentos de base locais ; 

g) informar e atualizar todos os filiados e filiadas sobre políticas, propostas, publ icações, 

materiais e demais iniciativas do Partido; 

h) viabilizar periodicamente atividades abertas à população; 

i) encaminhar à Secretaria Nacional de Finanças e Planejamento as contribuições dos f iliados e 

das f iliadas, para que a cobrança e distribuição dos valores sejam efetuadas pelo Sistema de 
Arrecadação de Contribuições Estatutárias (SACE), nos termos das disposições previs tas neste 

Estatuto. 

/ ' ~ yf6 
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Art. 89. A Bancada de Vereadores e Vereadoras constitui a instância de ação parlamentar do Part ido, 

no âmbito municipal. 

Art. 90 . A Bancada de Vereadores e Vereado ras indica rá, por maioria de votos, o seu líder, que terá, 

enquanto estiver no exercíc io da liderança, lugar reservado, com direito a voz e voto, no 

Diretório e na respectiva Comissão Executiva Municipal. 

Parágrafo único: Em caso de empate na indicação a que se refere esse artigo, caberá a escolha à 
Comissão Executiva Mun icipa l. 

Art. 91. Os projetos, de autoria dos vereadores e vereadoras ou dos prefe itos e prefe itas, de grande 

re levância pública ou repercussão socia l, antes de serem apresentados à Câmara Municipal 

deverão ser examinados pe la Comissão Executiva Municipal, que, a seu critér io, poderá 

submetê-los a ampla discussão no Partido. 

Parágrafo único: Em caso de necess idade de apresentação de projeto em regime de urgência, o 

vereador ou vereadora deverá encaminhar justificativa à Comissão Executiva Mu nicipal, que 

decidirá sobre sua divulgação ao conjunto do Partido. 

Art. 92. A Bancada de Vereadores e Vereadoras poderá solicitar à Comissão Executiva Munic ipal 

reunião específ ica para obter orientações ou dar expl ica ções sobre sua conduta na Câmara. 

Seção VI - Da Juventude do PT 

Art. 93. A Juventude do PT (JPT) é a instância partidária com objetivo de organizar a atuação 

partidária dos filiados e das fi liadas jovens, visando um diálogo e intervenção junto aos 

diferentes movimentos sociais . 

Parágrafo único: Poderão participar da direção da JPT, bem como de seus espaços de discussão e 

de liberação, fil iados e filiadas ao Partido com até 29 {v inte e nove) anos de idade. 

Art. 94. A eleição das instâncias de direção será real izada a cada 2 (dois} anos, observa das as normas 

definidas em Regimento próprio a ser aprovado no Congresso da JPT e submetido à discussão e 

deliberação da instância nacional de direção do Partido . 

Parágrafo único: O Regimento a que se refere esse artigo deverá conter normas para organização, 
estrutura e funcio namento da JPT em todos os níveis, sua re lação com as direções partidárias 

correspondentes, e o investimento a ser destinado à JPT, dev idamente vincu lado a um plano de 

trabalho. 

CAPÍTULO V 
DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DAS CAPITAIS E DOS MUNICIPIOS COM MAIS DE UM MILHÃO 

DE ELEITORES E DEMAIS ORGÃOS NO MESMO NÍVEL 

Art. 95. Os Diretórios Municipais com Zonais terão, no máximo, 43 (quarenta e três) membros 

efetivos, mais o presidente eleito, ou pres ide nta, e o vereador, ou ve readora, líde r da Bancada 
do Partido na respectiva Câ mara M unicipa l. 

22 
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Art. 96. As atribuições dos Diretórios Municipais das capitais e dos Diretórios Municipais com Zonais 

e das respectivas Comissões Executivas correspondem às atribuições dos Diret órios Municipais 
na esfera dos municípios, conforme normas previstas neste Estatuto. 

Art. 97. Além das atribuições do artigo anterior, compete aos Diretórios Mun icipais com Zonais: 

a) escolher a respectiva Comissão Executiva; 

b) aplicar sanções disciplinares aos militantes destacados para atuar no âmbito municipal, 
obedecidas as normas estabelecidas neste Estatuto; 

e) representar o Part ido, por intermédio de seu presidente ou presidenta, ou por outro membro 
designado, em questões de interesse do município, inclusive perante a Justiça Eleitoral; 

d) estabelecer as regiões da cap ital com mais de 500.000 (quinhentos mi l) eleitores, ou do 

município com mais de 1.000.000 (um milhão} de eleitores, de acordo com a realidade política 

local, correspondentes aos Diretórios Zona is, independentemente da divisão geográfica definida 

pela Justiça Eleitoral; 

e) nomear as Comissões Provisórias Zona is, obedecido o disposto no item anterior; 

f) intervir nos Diretórios Zonais, ou dissolvê-los, por iniciativa própria ou por proposta dos 

Encontros Zona is, obedecidas as normas estabelecidas neste Estatuto; 

g) reconhecer os Diretórios Zona is eleitos nos termos deste Estatuto; 

h) solicitar à Comissão Executiva Estadual a anotação do Diretório Municipal com Zonal perante 
a Justiça Eleitoral. 

Art. 98. As disposições estabelecidas nas Seções 11, Ili, IV e V do Capítulo IV deste Titulo aplicam-se 

aos órgãos correspondentes na esfera da capital e dos municípios com Zonais. 

Parágrafo único: O Encontro Municipal da Capital ou Municipal com Zonal compõe-se dos de legados 

e delegadas eleitos nos Encontros Zonais, aplicando-se, no que couber, as dispos ições 

estabelecidas na Seção Ido Capítulo IV deste Título, com exceção da letra "I" do artigo 76. 

CAPÍTULO VI 

DA ORGANIZAÇÃO DO PARTIDO EM NÍVEL ESTADUAL 

• Art. 99. O Partido, em âmbito estadual, compõe-se das seguintes instâncias e órgãos: 

A) Instâncias : 

1 - Encontro Estadual; 

li - Diretório Estadual; 

Ili - Comissão Executiva Estadual; 

IV - Setoriais Estaduais; 

V - Juventude do PT. 

B) Órgãos: 

1 - Bancada de Deputados Estaduais; 

li - Comissão de Ética Estadual; 

Ili - Conselho Fiscal Estadual; 

IV - Ouvidoria Estadual; 

V - Conselho de Assuntos Disciplinares; 

VI - Macros e Microrregiões. 

Seção 1 - Do Encontro Estadual 
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Art. 100. Const ituem o Encontro Estadual os delegados e de legadas ele itos nos Encontros Zona is e 

Mun icipais. 

Art. 101. O Encontro Estadual reunir-se-á: 

1 - nas datas estabelecidas pelo Diretório Estadual, observado o Calendário Nacional, para 

eleição dos delegados, das delegadas e suplentes ao Encontro Nacional; 

li - med iante convocação da Comissão Execut iva Estadual, para esco lha dos ca ndida tos e dcs 

candidata s a cargos eletivos na esfera estadual; 

Ili - para apreciar o relatório da gestão do Diretór io Esta dua l; 

IV - convocar novo Processo de Eleição Direta (PED) a ser realizado no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após a data do Encontro para eleger a direção estadu al correspondente, quando 

a proposta tive r sido aprovada por 2/3 (do is terços) dos delegados e delegadas eleitos. 

V - para aprovar os planos e metas de ação do Partido em âmbito estadual, inclus ive di re trizes 

políticas de atuação dos deputados ou deputadas e do governador ou gove rnad ora, com est ri ta 

observância do Programa, do Estatuto e das diretrizes emanadas das instância s superiores. 

Art. 102. O Encontro Estadua l Extraord inário ocorre rá mediante convocação da maioria absoluta do 

Diretório Estadua l, de 1/3 (um terço) dos delegados e de legadas ao próprio Encontro, ou de 1/3 
(um te rço) dos Diretórios Mu nicipais. 

Seção li - Do Diretório Estadual e demais órgãos estaduais 

Art. 103. O núme ro de membros dos Diretó r ios Estaduais será fi xado a cada 4 (quatro) anos pelo 

Diretório Nacional, proporciona lmente ao número de eleitores de cada estado e será de, no 

máximo, 80 (oitenta) membros efetivos, mais o presidente eleito, ou presidenta, e o deputado, 

ou depu tada, líder da Bancada do Partido na Assembleia Legislativa do respectivo esta do. 

Art. 104. As atribuições dos Diretórios Estaduais e respecti vas Comissões Executivas co rrespondem, 

na esfera estadual, às atribu ições das instâncias mu nicipais na esfe ra dos mLnicípios, conforme 

normas previstas neste Estatuto. 

Art. 105. Compete aos Dire tórios Estadua is, além das atr ibuições do art igo anterior: 

1 - aplicar sanções discipl inares aos mil itantes destacados para atuar no âmbit o estad ual, 
observadas as normas deste Estatuto; 

li - intervir nos Diretórios Municipais e Mu nicipais com Zona is, po r inic iativa própria, obedecidas 

as normas deste Estatuto; 

Ili - reconhecer os Diretórios Municipais e Mun icipa is com Zonais; 

IV - convocar o Encontro Estadua l ou Naciona l, nos te rmos das disposições previstas neste 
Estatuto; 

V - determinar o encaminhamento à Secretaria Naciona l de Finanças e Planejamento de todas 
as contribuições dos fi liados e das fil iada s, inclusive dos ocupantes de ca rgos eletivos e de 
conf iança, bem como dos dir igentes partidários do Est ado, pa ra que a cobrança e distribuição 

dos valores sejam efetuadas pelo Sistema de Arrecadação de Contrib uições Estatutárias (SACE}, 
nos termos das disposições previstas neste Estatuto. 
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Art. 106. A Comissão Executiva Estadual terá, no mínimo, o presidente eleito ou presidenta, uma 

vice-presidência, as Secretarias Geral, de Finanças e Planeja mento, de Organização, de 

Formação Política, de Comunicação e de Assuntos Instituciona is, e o deputado, ou deputada, 

líder da Bancada na Assembleia Legislativa . 

Art. 107. As atribuições da Comissão Executiva Estadual sã o as seguintes, ressalvado o d isposto no 
artigo 104 : 

1 - executar as deliberações do Diretório Estadual; 

li - convocar reuniões do Diretório Estadual; 

Il i - convocar o Encontro Estadual; 

IV - proceder à anotação do próprio Diretório Estadua l, dos Diretórios Munic ipais, Municipais 

das Capita is, Municipais com Zonais e Zonais perante a Justiça Eleitoral. 

Art. 108. As disposições estabe lecidas nos Capítulos IV e V deste Titu lo aplicam-se aos órgãos 

correspondentes na esfera estad ual. 

Art. 109. As disposições relativas à convocação do Diretório Municipal e aquelas referen tes à ele ição 

da Comissão de Ética aplicam-se ao Diretório Estadual. 

CAPÍTULO VII 
DA ORGANIZAÇÃO DO PARTIDO EM NIVEL NACIONAL 

Art.110. O Partido, naciona lmente, compõe-se das segu intes instâncias e órgãos: 

A) Instâncias: 

1 - Congresso Nacional; 

li - Encontro Naciona l; 

Il i - Diretório Nacional; 

IV - Comissão Executiva Nacional; 

V - Setoriais Nacionais; 

VI - Juventude do PT. 

B) Órgãos: 

1 - Bancadas Parlamentares; 

li - Conselho Fiscal Nacional; 

Ili - Comissão de Ética Nacional; 

IV - Ouvidoria Nacional; 

V - Conselho de Assuntos Disciplinares; 

VI- Fundação Perseu Abramo; 

VII- Macrorregiões Nacionais; 

VIII- Escola Nacional de Formação. 

Seção 1 - Do Encontro Nacional 

Art. 111. Constituem o Encontro Nacional do Partido os delegados e delegadas ele itos no PED ou nos 

Encontros Estaduais. 

Art. 112. O Encontro Nacional ocorrerá ordinariamente: 
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1 - nas datas estabelecidas pelo Diretório Nacional e por convocação deste; 

l i - med iante convocação da Comissão Executiva Nacional, para esco lha dos candidatos à 
Presidência e Vice-Presidência da Repúb li ca e definição do posicionamento do Partido frente às 

eleições nacionais; 

Il i - pa ra apreciar o relatório da gestão do Diretório Nacional; 

IV - convocar novo Processo de Ele ição Direta (PED) a ser realizado no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após a data do Encontro pa ra eleger a direção naciona l, quando a proposta tiver 

sido aprovada por 2/3 (dois terços) dos delegados e de legadas eleitos. 

V - pa ra apreciar, em grau de recurso, de li beração do Diretório Nacional que destituir Comissão 

Executiva Estadua l; 

VI - para aprova r os planos e metas de ação do Part ido, inclusive diretrizes políticas para atuação 

dos representantes eleitos pela legenda do Partido; 

Art. 113. O Encontro Nacional Extraordinário ocorrerá mediante convocação da maioria do Diretório 

Nacional, de 1/3 (um terço) dos delegados e das delegadas a este Encontro, ou de 1/3 (um te rço) 

dos Diretórios Estaduais. 

Seção li - Do Diretório Nacional e demais órgãos nacionais 

Art. 114. O número de membros do Diretório Nacional será fixado pelo próprio Diretório Nacional e 

será de, no máximo, 90 (noventa) membros efetivos, mais o pres idente nacional eleito, ou 

presidenta, o presidente de honra, o senador, ou senadora, líder da Bancada do Part ido no 

Senado e o deputado, ou deputada, líder da Bancada na Câmara Federal. 

Art. 115. As atribuições do Diretório Nacional e da respect iva Comissão Executiva correspondem, na 

esfera federal, às atribuições dos Diretórios Municipais e Estaduais, conforme normas previstas 

neste Estatuto. 

Art. 116. Além das atribuições do artigo anterior, compete ao Diretór io Nacional: 

1 - aplicar sanções disciplinares aos f il iados ou filiadas, nos te rmos estabe lecidos neste Estatuto; 

li - interv ir nos Diretórios Estaduais, por in iciativa própria ou por decisão do Encontro Nacional, 

obedecidas as normas deste Estatuto; 

Il i - destitui r os Diretórios Estaduais, por iniciativa própria ou por decisão do Encontro Nacional , 

obedecidas as condições deste Estatuto; 

IV- j ulgar recursos das decisões de Diretórios Estaduais que disso lverem Diretórios Municipais; 

V-fixar a data dos Encont ros Mun icipa is, Zonais, Setoriais, Estaduais, Nacional ou do Congresso 

Nacional; 

VI - manter re lações internac iona is por intermédio de suas instâncias de direção; 

VII - definir, a cada 4 (quatro} anos, o número de membros dos Diretó rios Estaduais, Municipais 
e Zonais ; 

VIII - cobrar as contribuições dos f iliados e das filiadas, dos ocupantes de cargos eletivos e de 
confiança, bem como dos dirigentes partidários , através do Sistema de Arrecadação de 
Contribuições Estatutárias (SACE). 

IX-garantir os repasses estatutários para as instâncias inferiores e organizar arnpl2s camponha s 

de arrecadação; 

X - administrar a instituição partidária em conformidade com os princípios constitucionais e 
partidários; 
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XI - encaminhar a elaboração e a aprovação do orçamento anual; manter em dia a contabilidade 

e garantir a elaboração, a aprovação e a entrega da prestação de contas à Just iça Ele itora l; 

XII - ze lar pela utilização apropriada da imagem do Partido, por seu patr imônio, sua sede e suas 
marcas de identificação pública; 

XI II - defender a instituição e suas lid eranças das ofensas, calúnias e qualquer uso inadequado 
do nome, da imagem e dos símbolos; 

XIV - orientar, assessorar e apoiar as demais instâncias no cumprimen to das obrigações 

estatutárias referentes à integridade política, administrat iva e financeira da institu ição . 

Art. 117. A Comissão Executiva Nacional terá, no mínimo, o presidente eleito ou presidenta , cinco 

vice-presidências que poderão receber responsabilidades temáticas ou regionais, as Secretarias 
Geral, de Organização, de Finanças e Planejamento, de formação Política, de Movimentos 

Populares, de Comun icação e de Relações Internacionais, e os líderes das Bancadas na Câmara 
dos Deputados e no Senado federal. 

§1º: A direção nacional constituirá, ainda, Secretarias de Comunicação, de Assuntos Instit uciona is, 
de Re lações Internacionais, de Desenvolvimento Económico, de Coordenação Regiona l, 
Secretarias Setoriais e outras, conforme seja o entendimento de seus membros. 

§2º: Os membros da Execut iva Nacional têm preferência para ocupar as Secretarias do Diretór io 
Naciona l. 

§3!!: Os membros da Executiva Nacional não poderão ocupar, concomitantemente, cargos na 

diretoria executiva da Fundação Perseu Abramo. 

Art. 118. A Comissão Executiva Nacional, ressalvado o disposto no artigo 115, terá as segu int es 

atribuições : 

1 - executar as deliberações do Diretório Nacional; 

li - convocar reuniões do Diretório Nacional; 

Ili - convocar o Encontro ou o Congresso Naciona l; 

IV - so licitar perante a Justiça Eleitoral a anotação de seus membros e do Di retó rio Naciona l. 

Art . 119. As disposições estabelecidas no Capitu lo VI deste Títu lo aplicam-se aos órgãos 
correspondentes na esfera nacional. 

Seção Ili - Da Fundação Perseu Abramo 

Art_ 120. A Fundação Perseu Abramo é entidade de direito privado instituída pelo Part ido dos 
Trabalhadores com o objetivo de aprofundar a discussão dos fundamentos doutrinários do 
Partido, bem como estimular e promover a investigação e o debate ideo lógico, político e 

cu ltural, sobre as grandes questões da atualidade brasileira e mundial. 

Parágrafo único: Sem pre que a sua natureza o permitir, a fundação Perseu Abramo buscará rea lizar 

at ividades em conjunto com instâncias do Partido dos Trabalhadores. 

Art_ 121- A Fundação Perseu Abramo tem persona lidade jurídica e Estatuto próprios, deven do 
observar no desenvolvimento de suas atividades os princípios e as diretrizes gera is do Partido 

dos Trabalhadores. 

§1º : o Estatuto da Fundação Perseu Abramo deverá ser aprovado pelo Di retório Nacional do Partido, 
por ma ioria de votos de seus membro·s. 

§2!!: Qualquer alteração no Estatuto a que se refere o parágrafo anterior deverá ser aprovada pela 
maioria de votos dos membros do Diretó rio Nacional do Partido, ouvido o Conselho Curador da 

Fundação. 
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§3!l: O Conselho Curador da Fundação poderá apresentar proposta de alteração de seu respectivo f"\ 1 () 'j 
Estatuto, a ser submetida à aprovação do Diretório Nacional do Partido, nos termos do disposto Q (\u 
no parágrafo anterior. 

Art. 122. São órgãos da Fundaçã o: 

1 - o Conselho Curador; 

l i - a Diretoria Executiva; 

§12: O Estatuto da Fundação Perseu Abramo disporá sobre a composição destes órgãos bem como 

sobre a competência de cada um de seus membros e sobre a duração dos seus mandatos. 

§2!!: O Conselho Curador e a Diretoria Executiva serão designados pelo Diretório Naciona l do Partido 

por maioria de votos de seus membros. 

§32: Em caso de falta grave, qualquer membro do Conselho Curador poderá ser destituído, por 

maioria de votos do Diretório Nacional do Partido, ouvido o próprio Conselho da Fundação. 

§42: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o Conselho Curador deverá instaurar 

proced imento próprio, encaminhando parecer ao Diretório Nacional. 

Art. 123. O patrimônio e os recursos da Fundação Perseu Abramo serão constituídos de: 

a) contribuições, subvenções, convênios, legados, auxílios e outros recursos nos termos da lei; 

b) bens e direitos que a eles venham a ser incorporados; 

c) rendas provenientes da prestação de serviços e da exploração comercial de seus bens; 

d) recursos provenientes do Fundo Partidá rio, nos termos da le i. 

Art. 124. Até o final de abril de cada ano, a Fundação Perseu Abramo deverá apresentar relatório 

anual sobre suas atividades ao Diretório Nacio na l do Partido dos Trabalhadores, inclusive 

finance iras e administrativas. 

Parágrafo único: As contas anuais da Fundação Perseu Abramo deverão ser apresentadas ao 
Di retório Naciona l antes de serem encaminhadas aos órgãos de controle . 

Seção IV - Da Escola Nacional de Formação 

Art. 125. A Escola Nacional de Formação (ENF), parte constitutiva da Fundação Perseu Abramo, é 
órgão vinculado ao Diretório Nacional do Partido e será responsável pe la elaboração e execução 

da política nacional de formação do PT. 

Parágrafo único: As d iretrizes e o regulamento da ENF serão aprovados pelo Diretório Nacio na l, 

ouv ido o Conselho Curador da Fundação Perseu Abramo. 

Seção V - Do Congresso Nacional do Partido 

Art. 126. O Partido realizará, periodicamente, Congressos Nacionais para analisar, discutir e deliberar 
sobre sua atuação política, sobre questões de âmbito nacional, atualização do Programa, formas 

de organização ou funcionamento partidário. 

Art. 127. Os Congressos serão convocados pelo Diretório Nacional, a quem compete elaborar a 
pauta, devendo ser antecedidos de Congressos Estadua is e Municipais, conforme critérios 
definidos em Regulamento a ser estabelecido pelo próprio Diretório Nacional, que assegurem 
ampla participação das bases partidárias . 
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Seção VI - Dos Setoriais, Secretarias Setoriais e Grupos de Trabalho 

1\.Ú 
Art. 128. Os Setoriais são instâncias partidárias que organizam os filiados e as fil iad as junto aos QOO ' 

d iferentes movimentos socia is, com três fina lidades básicas: 

a) motivar a organização partidária de filiados e de filiadas petistas conforme os movimentos sociais 

dos quais part icipam; 

b) participar, obr igatoriamente, da elaboração de políticas públicas no âmb ito partidário como forma 

de subsidiar programaticamente a ação institucional do Partido; 

c) em cada setor, subs idiar a representação institucional do PT nas suas relações com os movimentos 

sociais, com as bancadas parlamentares e com os governos onde há quadros do Partido. 

Parágrafo único: A qualquer tempo, de acordo com a avaliação dos filiados e das filiadas de que trata 

esse artigo, poderão ser extintos ou criados outros Setoria is. 

Art. 129. Os Setoriais podem se organizar em âmbito municipal, estadual ou nacional, mediante 

autorização das instâncias de di reção correspondentes. 

§12: Somente o Encontro Nacional poderá instituir ou alterar a composição dos seto res de atuação 

partidária reconhecidos como naciona is. 

§2!'!: As Comissões Executivas Estaduais, Municipais e Zonais, bem como outros órgãos regionais de 
organização partidária, poderão inst itu ir setoriais de atuação do Partido, sendo considerado 

prioritário aquele correspondente aos setoriais nacionalmente já organizados. 

§3!?: As instânc ias de direção, em todos os níveis, apoiarão a constituição de núcleos setoria is, nos 

termos deste Estatuto. 

Art. 130. As Secretarias Setoriais, excetuadas as de Combate ao Racismo, Mulhe res, Agrária, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento, Cultura , e Sindical, estarão vincu ladas às Secretarias de 

Movimentos Populares e Políticas Setoria is de cada instância de direção correspondente 

(municipal, estadual ou nac ional). 

§12: As instâncias de direção do Partido deverão viabilizar os recursos financeiros para garantir o 

funcionamento reg ular dos Setoriais, prevendo, nos orçamentos anuais a serem aprovados, 

recursos a serem destinados à ação setorial. 

§22: O mandato das Coordenações Setoriais e das Secretarias Setoriais será de quatro anos. 

Art. 131. Os Setoriais e Secretarias Setoriais devem ter atuação permanente, enquanto instância de 

formulação e articu lação partidárias . 

§1!!: O funcionamento regular mínimo dos setoriais estará garantido se fo re m observadas as 

seguintes exigências: 

a) as Coordenações Setoriais nacionais e estaduais, a cada ano, são obrigadas a realiza r, no mínimo, 

duas reu niões e uma plenária dos seus integrantes; 

b) As Coordenações Setoria is munic ipa is e os núcleos setoriais, a cada ano, são obr igados a real izar, 

no mínimo quatro reuniões e duas plenárias dos seus integrantes; 

c) as datas, horas e locais das reuniões e plenárias dos integrantes, ac ima refer ida s, deverão ser 

comun icadas, previamente, à instância de direção correspondente. 

§22: O descumprimento ao disposto no parágrafo anterior poderá acarretar a convocação, pela 
instância de d ireção correspondente, de encontros extraordinários com a fin alidade de 

recompor a respectiva Coordenação Setorial. 

Art. 132. O Diretório Nacional poderá constituir Secretarias Seto riai s, de forma perma nente ou 
temporária, que expressem prio ridades de organização de determinados setores. 

l 
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Parágrafo único: Às Secretarias Setoriais constituídas pelo Diretório Naciona l não se ap lica o d ispos to 

no artigo 130. 

Art. 133. Se rá assegurado o di re ito à voz : O O O 1~1, 
a) às Coordenações Setoria is, nas reun iões do Diretório de nivel correspondente; 

b) às Secretarias Setoriais, nas reun iões da Comissão Execut iva do nível correspondente; 

e} à Coordenação Setor ial, sempre que for pautado assunto relativo a um Setoria l em reunião da .. 1 

Comissão Executiva do níve l correspondente. 1 

Seção VII - Dos Encontros Setoria is 

Art. 134. Os Encontros Setoriais são abertos à participação de todos os fi liados e f iliadas que at uam 
junto ao respect ivo seto r de mil itânc ia social, observados os seguintes pré -requis itos: 

a) filia ção ao Partido pe lo prazo mín imo de um ano antes da data de real ização do Encont ro; 

b) adesão setoria l pe lo prazo mín imo de t rês meses antes da data da rea lização do Encontro; 

c) quitação das contribu ições financeiras, na forma do Estat uto. 

§12: O Dire tório Nacional deverá fixar o ca lendário naciona l e as regras para os encontros setoriais 

naciona is, estaduais e mun icipais que ocorre rão a cada quatro anos em ca rá te r ordiná rio, ou em 

outro período, extraordinariamente. 

§22: Para te r d ireito a voz e voto no Setorial o fil iado ou filiada deverá fazer a respectiva adesão 

seto rial, sendo-lhe assegurada, ainda, a participação em outro Seto r ial de sua preferência, nesse 

ca so apenas com direito a voz; 

§3º: Para efeito do disposto neste artigo, o Diretório Nacional deverá regulamentar a adesão setorial, 

inclus ive at ravés de meio eletrônico, defin indo form ulário nacional próprio que deverá ser 

preenchido pelo interessado e registrado junto ao Diretório Estadua l co rrespondente. 

§42 : As listagens das adesões setor iais oco rridas no país deverão ser, a cada ano, atualizadas pela 

instância de direção naciona l; 

§52: As direções e delegações seto riais, em todos os níveis, serão eleitas em Encontros a cada quatro 

anos, de forma interca lada à rea lização do PED, conforme ca lendário e Regulamento a ser 

definido pe lo Diret ório Nacional. 

Art. 135. As mulheres filiadas ao PT poderão atuar no Setor ial de Mu lheres com direito a voz e voto 
e poderão, ainda, opta r pe la participação em outro setorial, igua lmente com direito a voz e voto. 

Art. 136. Fi liados e filiada s com até 29 a nos de idade, com direito à voz e voto na Juve ntude do PT, 

poderão optar pe la part icipação em out ro setoria l igualmente com direito a voz e vot o. 

Art. 137. Os participantes do Setoria l de Combate ao Racismo com direito à voz e voto pode rão optar 

pe la participação em outro setorial igualmente com direito a voz e voto. 

Art . 138. Os Encont ros Setoriais Nacionais elegem os Coletivos e o Coordenador ou Coordenadora e 

o Secretário ou Secretária Naciona l; os Enco ntros Setoriais Estad ua is elegem os Co let ivos , o 
Coordenador ou Coordenadora e o Secretário ou Secretária Estadua l, e os de legados e 
delegadas ao Encontro Setoria l Nacional; os Encontros Seto riais Municipais elegem os Coletivos, 

o Coordenador ou Coordenadora e o Secretá rio ou Secretária Municipal, e os delegados e 

de legadas ao Encontro Setoria l Estadua l, na proporção a ser defin ida pelo Diretório Nacional. 

<!!) 
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§1!!: Os Encontros Setoriais Nacionais só podem ser realizados quando o Setorial tiver pe lo menos 111· ' ' ' 

um ano de funcionamento como instância partidária, contado a partir da autorização da Q Q Q 1 l, 
Comissão Executiva Nacional. 

§2!!: Os Encontros Setoriais Estaduais e Municipais podem ser realizados por autorização das 

respectivas Comissões Executivas, sendo que a eleição de de legados e delegadas para os 

Encontros Setoriais de nível superior só poderá ser autorizada àqueles que estiverem em 

funcionamento há mais de um ano; 

§39: O quórum para os encon t ros e para a eleição de delegados e delegadas dos Se tori ais de 
Portadores de Deficiência e de Assuntos Indígenas será 50% (cinquenta por cento) in ferior aos 

dos demais setoriais . 

§42: Os partic ipantes dos Encontros Setoriais deverão assinar lista de presença em que conste, 

obrigatoriamente, o Diretório de origem do fi liado ou fil iada. 

§52: Os secretários ou secretárias dos Setoriais Estaduais, não sendo membros efetivos do Di retório 

Estadual correspondente, terão assento, com direit o a voz, no Diretório Estadu al e na respectiva 

Comissão Executiva . 

§6!!: O disposto no parágrafo anterior aplica -se aos secretários ou secretárias dos Setoriais Nacionais 

em relação à instância nac ional de direção. 

§7!!: As deliberações dos Encontros Setor iais deverão ser encaminhadas ao Encontro do mesmo nível. 
zonal, municipal, estadua l ou naciona l, para que sejam obrigatoriamente apreciadas. 

TÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CANDIDATOS OU CANDIDATAS ÀS ELEIÇÕES PROPORCIONAIS E 
MAJORITÁRIAS 

CAPÍTULO 1 

NORMAS GERAIS 

Art. 139. Em qualquer nível, caberá à Comissão Execut iva ou ao Diretório correspondente abrir o 

período eleitoral para ind icação, impugnação e aprovação de candidaturas às eleições 

proporcionais e majoritárias, devendo ser respeitado o ca lendário nac iona l estabelecido pelo 

Diretório Nacional. 

Art. 140. São pré-requisitos para ser candidato ou candidata do Pa rtido : 

a) estar fi liado ou filiada ao Partido, pelo menos, seis meses antes do pleito; 

b) estar em dia com a tesouraria do Partido; 

e) assinar e registrar em Cartório o "Compromisso Partidário do Candidato ou Candidata 
Petista", de acordo com modelo aprovado pela instância nacional do Partido, até a rea lização 

da Convenção Oficial do Partido. 

§19: A assinatura do "Compromisso Partidário do Candidato ou Candidata Petista" indicará que o 
candidato ou candidata está previamente de acordo com as normas e reso lu ções do Partido, em 
relação tanto à campanha como ao exercício do mandato. 

§2!!: Quando houver comprovado descumprimento de qualquer uma das cláusu las do "Compromisso 
Partidário do Candidato ou Candidata Pet ista" , assegurado o pleno direito de defesa à parte 
acusada, o candidato ou candidata será passível de punição, que poderá ir da simples 

advertência até o deslig~mento do Partido com renúncia obrigatória ao mandato. 
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Art. 141. Não poderá se apresentar como pré-candidato ou pré-candidata para postular o mesmo t\ t\ ~ 1 \ .:> 
cargo, o parlamentar que já tiver sido eleito para três mandatos consecut ivos na mesma Casa, u\J 
Legislat iva, e no caso do cargo de Senador ou Senadora, o parlamentar que já tiver sido eleito 

para dois mandatos consecutivos no Senado Federal. 

Art. 142. A Comissão Executiva da instância de direção correspondente somente examinará pedido 

de indicação a pré-candidatura se vier acompanhado de assinaturas ou votos favoráveis de no 

mínimo: 

1- Em nível Municipal: 

A) ao cargo de vereador ou vereadora : 

A. a - 3 (três) membros do Diretório Municipa l; ou 

A. b -1 (um) Núcleo devidamente registrado junto à respecti va direção municipal ; ou 

A. c -1 (um) Diretório Zonal devidamente registrado na respectiva direção municipa l; ou 

A. d - 2,5% (dois e meio por cento) do total de filiados ou fil iadas, que participaram do últim o 

Encontro realiza do no município. 

B) ao cargo de prefeito ou prefeita: 

B. - 10% (dez por cento) do número de filiados ou filiadas, que parti ciparam do último PED 

realizado no município; 

li - Em nível estadual: 

A) ao cargo de deputado ou deput ada estadual: 

A. a -1/3 (um terço) dos membros do Diretório Estadual; ou 

A. b - 5% (cinco por cento) das Comissões Executivas Municipais; ou 

A. c - 1 % (um por cento) dos filiados ou fi liadas, no estado; ou 

A. d - Encontro Setoria l Estadual. 

B) ao cargo de deputado ou deputada federal: 

B. a -1/3 (um terço) dos membros do Diretório Estadua l; ou 

B. b - 5% (cinco por cento) das Comissões Execut ivas Mu nicipa is; ou 

B. c -1% (um por cen t o) dos filiados ou filiadas, no estado; ou 

8. d - Encontro Setorial Estadual ou Nacional. 

C) ao cargo de senador ou senad ora: 

C. -10% (dez por cento) número de votantes no último PED no Estado; 

D) ao cargo de governador ou governadora de estado: 

D.- 10% (dez por cento) número de votantes no último PED no Estado 

Ili - Em nível nac ional : 

A) ao cargo de Presidente ou Presidenta da República: 

A.- 10% (dez por cento) número de votantes no últ imo PED no país . 

§12: Para suplentes e vice, aplicam-se as mesmas regras previstas neste artigo. 

§22: As pré-candidaturas proporcionais deverão ser registradas até 90 (noventa) dias quando se 
tratar de eleições estaduais, e até 60 (sessenta) dias quando se tratar de eleiçõe s munic ipais, da 
da ta de realização dos respectivos Encontros. ' 

§32: O filiado, ou a filiada, poderá subscrever pedido ou indicar ma is de um pleitea nte para qualqu er 
pré-cand idatura. 

§4e: Quando a escolha da candidatura majoritária for efetuada no Encontro corre spondente, a 

inscr ição dos nomes a serem submetidos à votação deverá estar assinada por, no mínim o, 10% 
(dez por cento) do número total de delegados ou delegadas eleitos para o Encontro. 

-------------------- ·- - --
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Art.143: Caberá ao Encontro correspondente, à luz da política de alianças e da tática eleitoral, decidir 

o número de candidaturas proporcionais a serem lançadas pelo Partido. 

§1!!: Quando o número de pré-candidaturas proporcionais for menor ou igual ao número de vagas 

definidas pelo respectivo Diretório, a lista será submetida para aprovação do Encontro, que 

poderá delegar à direção municipal a indicação de outros nomes para complementação das 

vagas. 

§2!!: Quando o número de pré-candidaturas proporcionais fo r maior ao número de vagas definidas 

pelo respectivo Diretório, não havendo consenso para a composição da lista de candidatos e 

candidatas, deverá ser garantida a proporcionalidade através de vot ação em chapas. 

§3!!: As chapas deverão ser pré-ordenadas, sendo indicados como candidatos e candidata s os 

primeiros da lista, de acordo com o número de vagas a que cada chapa teve direito. 

Art. 144. Até 15 (quinze) dias antes da realização do Encontro, poderá ser apresentado pedido de 

impugnação, por escrito, de qualquer pré-candidatura, acompanhado das razões e dos 

documentos comprobatórios, a ser protocolado junto à Comissão Executiva correspondente, 

que imediatamente notificará o pré-candidato ou pré-candidata, assegurando-lhe amplo dire ito 

de defesa. 

§1!!: Se for o caso, a Comissão Executiva poderá solicitar relatório à Comissão de Ética ou Comissão 

Especial ad hoc, indicada pela direção local. 

§2!!: A decisão da Comissão Executiva serâ adotada ad referendum do Encontro. 

Art. 145. No Encontro, a Comissão Executiva apresentará relatório circunstanciado das impugnações 

solicitadas, com síntese das razões das impugnações, da defesa, bem como dos pareceres e 

decisões. 

§1!!: O Encontro votará cada uma das impugnações individualmente. 

§2!!: Será considerada aprovada a impugnação que obtiver 3/4 (três quartos) dos votos v;i lidos, desde 

que as abstenções não ultrapassem 49% (quarenta e nove por cento) dos presentes. 

§32: O Encontro pode de legar à instâ ncia de direção correspondente a complementação das vagas 

das chapas de candidatos ou candidatas proporciona is. 

Art. 146. Aprovado o nome do filiado ou filiada na lista de candidatos e candidatas, este nome só 

poderá ser excluído: 

a) por decisão de instâncias superiores em grau de recurso; 

b) por vontade expressa do próprio candidato ou candidata; 

c) pela ocorrência de fatos supervenientes, em caso de falta disciplinar ou ética, assegurado 

amplo direito de defesa. 

CAPÍTULO li 
DAS PRÉVIAS ELEITORAIS 

Art. 147. Havendo mais de um pré-candidato ou pré-candidata às ele ições para Presidente ou 
Presidenta da República, Governador ou Governadora, Senador ou Senadora, e Prefeito ou 

Prefeita, será realizada Prévia Eleitoral. 

Art. 148. A Prévia Ele itoral consiste na manifestação preliminar dos fi liados e das filiadas pelo voto 

secreto depositado em urna, organizada pela Comissão Executiva que assegurará : 

a) a qualquer filiado e filiada o acesso a informações e lis tas necessá r ias para a rea lização da 

Prévia; 

- ----- --- ---
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b) debates e discussões destinados a esclarecer os filiados e filiadas sobre as questões ern 

disputa; 

c) adequada localização e descentra lização das urnas para rea lização da votação, bem como os 

meios necessários para rigorosa fiscalização do pleito, além de rapidez e confiab ilidade na 

apuração dos votos. 

Art. 149. As datas das Prévias Ele itorais e do segundo turno, se houver, serão fixadas pela Comissão 

Executiva de nível correspondente, de acordo com o ca lendário nacional, não podenco jamais 

coincidir com aquelas des ignadas para os encontros do mesmo nível. 

Art. 150. Será considerado apto a votar nas Prév ias o filiado, ou fi liada, que tiver, no mín imo, um 

ano de filiação partidária e est iver em dia com suas contr ibuições financeiras, na forma dest e 

Estatuto. 

Parágrafo único. Aplicam-se às previas eleitorais o artigo 27, excetuando-se os prazos ali previstos 

que serão defin idos pelo Diretório Nacional , e os artigos 28, 29 e 30 deste Estatuto. 

Art. 151. Nas prévias ele itorais somente poderão ser cons idera dos válidos os votos dados às 

propos tas ou aos nomes de candidatos ou candidatas, excluídos os votos brancos e nu los. 

Art. 152. O resultado da Prévia Eleitoral é imperativo e será homologado pelo Encontro quando : 

a) em níve l municipal, houver comparecimento mínimo de 25% (v in te e cinco por cento) do 

número de votantes do último PED; 

b) em níve l estadua l, for observado o disposto na letra "a" deste artigo em pelo menos 50% 

(cinquenta por cento) dos mun icípios aptos no Estado; 

c) em nível nacional, for observado o disposto na let ra "b" deste art igo em pelo menos 50% 

(cinquenta por cento) dos estados aptos. 

Art. 153. Não será considerado válido o resultado da Prévia Eleitoral quando mais de 50% (cinquenta 

por cento) dos votos forem brancos ou nulos, cabendo ao respectivo Encontro as decisões 
correspondentes. 

Art. 154, O Diretório de nível correspondente poderá, em caráter excepcional, deliberar pela não 

realização de prévias, por decisão de 2/3 (dois terços) de se us membros. 

§1!!: O caráter excepcional e a data limite para convocação da reun ião a que se refere este artigo 
serão definidos pe la instância nacional de direção. 

§2!!: Para efeito do disposto neste art igo, a esco lha da candidatura majoritária deverá ser realizada 

em Encontro de Delegados e de Delegadas, por votação secreta , e os delegados ou delegadas 
somente poderão ser eleitos após a realização da reun ião do Diretório a que se refere o "caput" 
deste artigo. 

§3!!: Havendo mais de uma pré-candidatura aos cargos de vice-presidente ou vice-presidenta, vice ­
governador ou vice-governadora, vice-prefeito ou vice-prefeita, caberá ao Encon tro 
correspondente esco lher o candidato ou candidata por voto em urna, sendo eleito aquele que 
obtiver o maior número de votos. 

§42: Havendo mais de 2 (duas} candidaturas, deverá ser realizado segundo turno entre os dois mais 
votados, desde que nenhuma delas tenha atingido mais de 50% (cinquenta por cento) dos votos 
vá lidos. 
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Art. 155. Quando 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros do Diretório correspondente ou de sua 

Comissão Executiva apresentar proposta de apoio a candidato majoritário, ou candidata , fora 
do Partido, o Encontro deverá anteceder a realização da Prévia Eleitora l, para que sejam 
definidas a política de alianças e a tática eleitoral. 

TÍTULO V 
DA ESCOLHA OFICIAL DOS CANDIDATOS OU CANDIDATAS ÀS ELEIÇÕES E 

DELIBERAÇÃO SOBRE COLIGAÇÕES 

CAPÍTULO 1 
DAS CONVENÇÕES 

Art. 156. As Convenções Oficiais destinadas a deliberar sobre a escolha de candidatos ou cand idatas 
e col igações, observado o disposto na Lei Eleitoral e nas Resoluções do Tribunal Superior 
Eleitoral, serão realizadas de acordo com as normas estabelecidas no presente Capitulo. 

§1~: As Convenções Oficiais deverão, obrigatoriamente, homologar as decisões democraticamente 

adotadas nos Encontros realizados nos termos deste Estatuto e nas demais resoluções da 
instância nacional do Partido. 

§2º: As Convenções Oficiais que não cumprirem o disposto no parágrafo anterior serão anu ladas pela 
Comissão Executiva da instância superior correspondente, ap licando-se o disposto no artigo 159 
deste Estatuto. 

Art. 157. As Convenções Oficiais deverão ser real izadas no período estabe lecido pela legislação 
eleitoral em vigor, lavrando-se a respect iva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 

Art. 158. A Convenção será convocada pela respectiva Comissão Executiva e poderá ser realizada em 

qualquer dia da semana e pelo período necessário às deliberações. 

§l!l: Constituem a Convenção os membros da Comissão Executiva do mesmo nível correspondente. 

§22: A Convenção poderá instalar-se com a presença de qualquer número de convencionais, mas as 
deliberações somente poderão ser tomadas, por, no mínimo, 50% do tota l de convenc ionais . 

§3!1: A Convenção será presidida por qua lquer membro da respectiva Comissão Executiva, que 
deverá assinar a ata juntamente com o secretário ou secretária nomeado no ato para auxiliar os 

trabalhos convencionais. 

§4!l: O sorteio dos números dos candidatos ou candidatas será real izado na mesma Convenção logo 
após a apuração dos votos. 

§5!1: A ata da Convenção deverá conter todas as deliberações adotadas, os nomes dos cand idatos ou 

candidatas escolhidos e os números a eles atribuídos. 

Art. 159. Se a Convenção partidária se opuser, na deliberação sobre coligações, às diretrizes 
legitimamente estabelecidas pelas instâncias superiores do Partido, a Comissão Executiva da 
instância superior correspondente poderá anular tais decisões e os atos delas decorrentes. 

§12: A anulação da Convenção poderá ser total ou parcial. No caso de ser anulada apenas a 
deliberação sobre coligações, podem permanecer como candidatos ou candidatas do Partido 
aqueles já escolhidos pela Convenção . 

§22: Se da anulação de que trata este artigo surgir a necessidade de reg istro de candidatos ou 
candidatas na Justiça Eleitoral, os requerimentos deverão ser apresentados até 10 (dez) dias 
contados a partir da data da anulação parcial ou total da Convenção, e, tratando-se de 
candidatos ou candidatas proporcionais, deverá ainda ser observado o prazo de at é 60 
(sessenta) dias antes do pleito. 
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§32: No caso do parágrafo anterior, a Comissão Executiva da instância superior correspondente Q Q Q 71 ~, 

Art. :::•::::::•:::::,~:~•,'::::: ::,:::,:~:::,,::,::,::~: ::::,::•~::·,, Coo,eoção Oficial, , I 
em virtude de renúncia, morte, inelegib ilidade, indeferimento ou cancelamento de registro, 

caberá à respectiva Comissão Executiva, ou, em caso de omissão, à Comissão Executiva da 

instância superior, proceder à escolha dos substitutos, lavrando-se ata em livro próprio, 

podendo ser utilizados os já existentes. 

Art. 161. Havendo vagas nas chapas oficiais para as eleições proporcionais, a instância partidária só 
poderá proceder ao preenchimento de vagas com expressa autorização da Comissão Executiva 
da instânc ia superior, que deverá ser encaminhada por escr ito ao município ou ao estado 

interessados. 

CAPÍTULO li 

DA CAMPANHA ELEITORAL 

Art. 162 . Quando houver acordo, aliança ou coligação eleitoral, a Comissão Executiva da instância 

correspondente adotará resoluções específicas sobre a campanha e a composição do Comitê 

Eleit oral. 

Art. 163. As ativ idades e peças publicitárias de propaganda eleitora l das campanhas proporcionais 
deverão obrigatoriamente destacar as candidaturas maj::iritárias, mencionar a legenda do 

Partido e, quando houver, a coligação. 

§12: Peças publicitárias ou atividades de grandes proporções de candidatos ou candidatas 

proporcionais, como outdoors ou equivalentes, devem ser expressamente autorizadas pelo 
respectivo Diretório ou Comitê Eleitoral. 

§22: A Comissão Executiva da instância de direção correspondente deverá assegurar um mín imo de 
recursos a todas as candidaturas. 

Art. 164. É proibido realizar atividades de campanha eleitora l ou peças publicitárias com 

candidaturas de outros partidos, ou as denominadas dobradinhas, sa lvo no caso de coligações 
eleitorais aprovadas em Convenção. 

Parágrafo único: Os órgãos municipais ou estaduais só arcarão com as dívidas das campanhas 
eleitorais das candidaturas majoritárias quando os gastos tenham sido expressamente 

autorizados pelo respectivo Diretório ou Comitê Eleitora l. 

Art. 165 . Os candidatos e candidat as deverão, para apresentação da respect iva prestação de con tas, 
observar as normas estabelecidas neste Estatuto, devendo, ainda, atender às exigências 
contidas na Lei Eleitoral e nas Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral. 

§19: Na entrega da documentação para o registro da respectiva candidatura, deve rá o candidato e a 
candidata comunicar à instância partidária correspondente o número da conta bancária a ser 
obrigatoriamente aberta em seu próprio nome para a movimentação financeira de sua 
campanha eleitoral, exceto nos municípios com menos de 20.000 (v inte mil) eleito res ou onde 
não haja agência bancária. 

§2 9 : O candidato ou candidata proporcional deverá efetuar os gastos de campanha em seu 
respectivo nome, assumindo individualmente eventuais dividas dai decorrentes. 

"' 
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Art. 166. o candidato ou candidata maJoritário part1c1pará das deliberações do Comitê Eleitora l ou 1' 
organismo equivalente. Q Q Q 716 ) 

Art. 167. Os Comitês Eleitorais devem prestar contas de SUilS atividades às respectivas Comissões 
Executivas. 

Art.168. Em todas as campanhas eleitorais será constituído um Fundo Nacional de Apoio às Eleições 
(Funae) destinado a: 

aj custear as atividades e materiais produzidos, coordenados ou distribuídos pela direção 

naciona l; 

b) assegurar um mínimo de recursos a todas as cand idaturas majoritárias; 

c) reorientar recursos conforme prioridades. 

Art . 169. Enquanto não for aprovado em lei o financiamento público de campanhas ele itorais, o 

Funae será constituído com recursos oriundos de contribuições de apoiadores e cotas de 
contribuição estabe lecidas para todas as candidaturas. 

Parágrafo único: Poderão ser constituídos fundos simi lares estaduais e municipais, mediante acordo 
prévio entre as instâncias, para a captação das contribuições. 

Art . 170. A Comissão Executiva de cada instância cuidará para que haja total transparência de todas 
as atividades de receita ou despesa das campanhas eleitorais. 

Art. 171. Poderá ser expulso do Partido o candidato ou candidata, ou detentor de mandato executivo 

ou legislativo, que atuar contra as candidaturas partidárias, ou fizer campanha para candidato 

ou candidata de partidos não apoiados pelo Partido, ou que violar o disposto no artigo 164, ou 

descumprir qua lquer das cláusulas do "Compromisso Partidário do Cand idato e Candidata 

Petista" a que se refe re o artigo 140 deste Estatuto. 

§12: Para efeito do disposto neste artigo, em face da urgência necessária, será adotado 

procedimento específico para ap licação de medida disciplinar. 

§22: Deverá a Comissão Executiva, com base em documentos ou provas apresentados, instaurar 

processo disciplinar próprio, adotando as seguintes providências: 

a) o candidato ou candidata deverá ser notificado imediatamente para apresentar em 10 (de z) 
dias sua defesa por escrito, assegurando-lhe ampla defesa, podendo juntar documentos e 
arrolar testemunhas, até o máximo de 10 (dez), que deverão comparecer independentemente 
de intimação; 

b) em seguida, serão designados dia e horário para a real ização de uma só audiência a fi m de 

que sejam ouvidos o candidato ou candidata e as testemunhas arroladas, após o que será 
elaborado re latório para encaminhamento do procedimento ao Diretório correspondente para 

decisão. 

§32: Tratando-se de Comissão Provisória, as providências a que se refere o parágrafo anterior 

deverão ser adotadas pela Comissão Executiva da instância de direção imediatamente superior. 

Art- 172. A data da reunião do Diretório correspondente será comun icada ao candidato ou candidata, 
que poderá nesta ocasião produzir defesa oral pelo prazo mínimo de 15 {quinze) minutos. 

§12: A decisão de expu lsão somente poderá ser adotada pela maioria absoluta de votos dos 
presentes, respeitado o quórum de deliberação de 50% {cinquenta por cento) mais um dos 
membros do respectivo Diretório. 
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§2!!: Dessa decisão caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias da notificação, à Comissão Executiva da O Q Q 71 S 
instância superior com efeito suspensivo, devendo ser julgado na reu nião imediatamente · 

subsequente. 

§3!!: Da decisão da Comissão Executiva superior que deliberar pela expu lsão do candidato, ou da 

candidata, dos quadros de filiados e filiadas do Partido, a Comissão Executiva da instânc ia 

inferior correspondente será imed iatamente comunicada para que adote as providências junto 

à Justiça Eleitoral com vistas ao cancelamento de registro da respectiva cand idatura, nos te rmos 

do disposto na Lei Eleitoral. 

§4Q: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, em caso de omissão da .nstância competente, as 

providências junto à Justiça Eleitoral poderão ser adotadas pela Comissão Executiva da instância 

superior correspondente . 

Art. 173. A comunicação dos atos relacionados ao procedimento previsto nos artigos anteriores será 

feita por carta com aviso de recebimento, presumindo-se ter sido recebida se dirig ida ao 

endereço declarado pelo candidato ou candidata na respectiva instância partidária. 

Art. 174. A Comissão Executiva Estadual ou Nacional poderá avocar para si, por decisão de, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus membros, procedi'Tlento instaurado por instância 

in ferior quando a repercussão do fato atingir sua jurisdição ou quando houver irregularidade no 

encaminhamento das providências a serem adotadas pela instância infer ior ou sua respectiva 

Comissão Executiva . 

Art. 175. O Diretório Nacional poderá adotar outras Resoluções relativas às eleições, a se rem 

observadas pelos candidatos e candidatas do Partido e pelas instâncias inferiores . 

TÍTULO VI 
DAS FINANÇAS E DA CONTABILIDADE DO PARTIDO 

CAPfTULO 1 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Seção 1 - Dos recursos do Partido 

Art. 176. Os recursos f inanceiros do Partido dos Trabalhadores serão originários de: 

1 - contr ibuições obrigatórias de seus filiados e filiadas na forma deste Estatuto; 

li - contribu ições obrigatórias dos filiados e filiadas ocupantes de cargos eletivos, de confian ça 

e dirigentes na forma deste Estatuto; 

Ili -contribuições espontâneas de filiados ou filiadas e simpatizantes; 

IV - doações na forma da lei; 

V - dotações do Fundo Partidário, nos termos da lei e deste Estatuto; 

VI - rendas e receitas de serviços decorrentes de atividades partidárias; 

VII - rendas provenientes de convênios come rciais, na forma da lei, aprovados pela Comissão 
Executiva Nacional; 

VIII - outros auxílios financeiros não vedados em lei. 

Art. 177. A arrecadação bás ica e permanente do Partido é oriunda de seus próprios filiados e filiada s. 



r---------- -------~--, 
2Q Of. ,ie Re9, .~ Pessoas Juridic·:15 1 
FJ,:nu ar·llívad-3 c6Pia microhlmada 1 
sob o nQ 000102347 em 14/08/2017, 1 

L------·---------------J 
Art. 178. As instâncias dirigentes envidarão todos os esforços para: 

a) garantir o compromisso de sustentação financeira do Partido por parte de todos os filiados e 
filiadas; 

b) equilibrar as fontes de recursos e evitar que o Partido dependa de uma ún ica fonte. 

Seção li - Da responsabilidade pela arrecadação 

Art. 179. As instâncias de direção, e em especial, as Secretarias de Finanças e Planejamento, são 

responsáveis pela organização de atividades ou campanhas de ar recadação, e pela criação de 
formas e mecanismos que ampliem a arrecadação financeira do Partido. 

Parágrafo único: São ainda responsáveis: 

1- Em nível nacional, através da Secretaria Nacional de Finanças e Planejamento: 

a) pela cobrança e distribuição das contribuições de todos os filiados e filiadas, inclusive dos 

detentores de cargos eletivos, de confiança e dos membros dos diretór ios, através do Sistema 

de Arrecadação de Contribuições Estatutárias (SACE) e pela emissão de relatóri os que servirã o 

como documentos comprobatórios para a contabi lização das contribuições recebidas. 

b) pelos repasses obrigatórios para todas as instâncias e emissão de relatórios comprobatórios; 

li- Nos demais níveis, através das Secretarias de Finanças e Planejamento: 

a) em informa r a instância nacional, através do SACE, toda vez que um filiado ou filiada, assumir 

cargo; 

b) pela contabilização das contr ibuições recebidas. 

Art . 180. Filiados e filiadas devem cooperar com as instâncias part idárias: 

1- mantendo a regularidade no pagamento das contribuições; 

li - participando ativamente das campanhas de arrecadação; 

Ili - comprovando a qu ita ção quando so licitada. 

Seção Ili - Da responsabilidade pela aplicação dos recursos 

Art. 181. Cada instância de direção é responsável pelas próprias finanças partidárias, devendo seus 

respectivos dirigentes, em cada nível municipal, estadual ou nacional : 

1 - designar expressamente em livro próprio do Diretório os nomes dos dirigentes responsáveis para 
a movimentação financeira dos recursos arrecadados e para autorização ou pagamento das 
despesas, sendo no mínimo, o presidente ou pres iden ta e o tesoure iro ou tesoureira do Partido; 

li - não permitir que transações financeiras, despesas partidárias ou eleitorais em nome da respect iva 
instância sejam contraídas ou pagas sem a indicação do CNPJ próprio e sem a assinatura dos 
responsáveis a que se refere o inciso anterior; 

Ili- honrar as transações financeiras ou dívidas devidamente contraídas em nome da res pect iva 
instância, inclusive aquelas oriundas das campanhas eleitorais sob sua responsabilidade . 

§1!!: As instâncias superiores não respondem pe la autorização ou pagame nto de transações 
financeiras, despesas ou dívidas contraídas por instâncias inferiores de direção. 

§2~: Dívidas contraídas na forma do disposto neste artigo, em nome de instância de nível inferior e 
CNPJ correspondente, não poderão se r transferidas ou assumidas por instâncias superiores, 

nem judicial ou extra judicialmente. 

§3!!: Em cada nível, dívidas contraídas na forma do disposto neste artigo em nome de cand idatu ra 
majoritária de filiado ou filiada ao Partido, deverão ser honradas pelo respectivo comitê 
financeiro da eleição correspondente, ou quando for o caso, com autorização expressa da 

respectiva instância de direção. 
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§4!!: Em cada nível, a instância de direção com CNPJ próprio responde pela arrecadação e 

movimentação de seus recursos financeiros, não se ap li cando a solidariedade prevista no Código 

Civil para cobrança de va lores, dívidas ou despesas contraídas em nome das demais instâncias 

de direção, com CNPJ diverso. 

§59: Os dirigentes a que se refere o inci so I não poderão assinar, em nome da correspondente 

instância de direção, termo de fiança em transação finan ceira ou despesa contraída em nome 

de candidato ou candidata, ou instância inferior de direção. 

§69: Os dirigentes a que se refere o inciso I que descumprirem ou não efetivarem as exigências 

contidas neste artigo estarão sujeitos ao pagamento do montante da despesa contraída, além 

da aplicação de medidas disciplinares previstas neste Estatuto . 

§79: O Partido dos Trabalhadores, através de suas instâncias de direção, em cada nível, não arcará 

com ônus de qualquer transação financeira efetuada em seu nome, ou com seu CNPJ 

correspondente, por quaisquer pessoas, filiadas ou não, que não tenham sido expressamente 

autorizadas nos termos do disposto neste artigo. 

CAPÍTULO li 

DAS CONTRIBUIÇÕES OBRIGATÓRIAS 

Seção 1 - Do direito de votar e ser votado 

Art . 182. Estará apto a votar em qualquer atividade de base e das instâncias partidárias todo filiado, 

ou filiada, em dia com as contribuições finance iras partidárias, conforme as regras e tabelas 

estabelecidas neste Estatuto. 

§le: Considera-se em dia o fil iado, ou filiada, que efetuou as contribuições financeiras com o Partido. 

§2e: Tratando-se de filiado, ou filiada, ocupante de cargo eletivo. de confiança e dirigentes, 

considera -se em dia aquele que tenha quitado todas as suas contribuições financeiras 

partidárias até o mês ante rior à atividade de que pretende part icipar. 

§3e: Somente poderá ser votado nas eleições partidárias o filiado, ou fil iada, que estiver em dia com 

todas as suas contr ibuições financeiras partidári as, inclusive débitos passados. 

§4e: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o filiado, ou filiada, deverá apresentar Certidão 

de Ad implência, que deverá ser emitida pelo Sistema de Arrecadação de Contribuição 

Estatutária (SACE) Nacional. 

Seção li - Da contribuição financeira dos filiados e das filiadas 

Art. 183. Todo filiado, ou fil iada, deverá efetuar, obrigatoriamente, duas contribuições ao Partido, 
uma em cada semestre, com base na Ta xa de Referênc ia a se r definida, a cada ano, pela in stância 

nacional de direção. 

§19: A Taxa de Referência a que se refere o parágrafo anterior defin irá o va lor da contr ibu ição 

financeira do fi liado, ou filiada, proporciona lmente aos rendimentos auferidos, e servirá, ainda, 
para ser aplicada com seu valor mínimo, de acordo com o número total de fi liações, às instâncias 
municipa is que decidirem pelo pagamento da contribuição coletiva a que se refere ao artigo 27 

deste Estatuto. 

§2e: As contribuições financeiras dos filiados e das filiadas serão efetuadas através do SACE, que fará 

a redistribuição automática do valor arrecadado às instâncias de direção, no valor 

correspondente de acordo com as normas estabelecidas neste Estatuto . 
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Seção Ili - Da contribuição financeira dos filiados e filiadas ocupantes de cargos eletivos 

e de confiança no Legislativo, Executivo e dirigentes partidários 

Art. 184. Filiados e fil iadas ocupantes de cargos comissionados, eletivos, dirigentes partidários ou 
parlamentares deverão efetuar uma contribuição mensa l ao Partido, correspondente a um 

percentual do total líquido da respectiva remuneração mensal, conforme tabela a que se refere 

o artigo 187 deste Estatuto. 

§1º: Detentor, ou detentora, de cargo ou função no Executivo ou Legis lat ivo deverá autorizar o 
departamento financeiro da fonte pagadora a fornecer todas as in formações ao Partido, bem 
como fornecer à Secretaria de Finanças e Planejamento do Part ido cópia dos contracheques e 

cópia de leis ou decretos referentes à sua remuneração . 

§2º: A contribuição financeira deverá ser efetuada obrigatoriamente através do SACE por meio de 

autorização por débito automático em conta corrente ou boleto bancário, sob o control e da 
Secretaria Nacional de Finanças e Planejamento. 

§32: Filiado ou filiada parlamentar, além da contribuição mensal individual, ficará responsável pela 
arrecadação mensal das obrigações estatutárias de seus assessores e ca rgos de confiança 
ocupados por filiados e filiadas, assegurando o valor mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) 
do total das verbas recebidas para a lotação do gabinete. 

§4º: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o filiado, ou fil iada, par lamentar será o 
responsável pelo repasse obrigatório e mensal, a ser efetuado através do SACE à instância 
correspondent e, observadas as orientações e datas defin idas pela Secretaria de Finanças e 
Planejamento da instância naciona l de direção. 

§52: O descumprimento do disposto neste artigo sujeita o f iliado ou a fi liada parlame ntar 

inadimplente às seguintes medidas discipl in ares: suspensão do direito de voto e das ativid ades 
partidárias; desligamento temporário de sua bancada com substituição pelo suplente do 
Partido; suspensão ou perda de todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça em 

decorrência da representação e da proporção na respect iva Casa Legislativa; negativa de 
legenda para disputa de cargo eletivo, ou ainda à pena lidade de expulsão, quando se tratar de 

infrator reincidente reiterado . 

Art. 185. Entende-se como remuneração mensa l, o vencimento bru to menos Impost o de Renda, 
pensão alimentícia, descontos previdenciários e benefícios para alimentação e t ran sporte. 
Considera-se também parte da remuneração mensal diárias por sessões extras, 13º sa lário, 
ajuda de custo ou extras de qualquer na tureza que não cont rariem os pri ncípios partidários. 

Parágrafo único: Quando não houve r decisão judicial sobre os va !ores da pensão a que se refere o 
parágrafo anterior, não havendo, em consequência, desconto direto no contracheque, o acordo 
entre as partes deverá ser encaminhado formalmente ao SACE. 

Art. 186. Filiados e filiadas ocupantes de cargos de confiança , assessores dos detentores de 
mandatos executivos, mesas legislativas e lideranças de Bancadas, que não sejam funcio nários 
públicos efetivos, deverão efetuar uma contribuição financeira mensal, conforme t abela a qu e 
se refere o artigo 187 deste Estatuto,-

Parágrafo único: Filiados e filiadas funcionários efetivos ocupantes de cargos de confiança deverão 
efetuar sua respectiva contribuição financeira mensal, ca lculada com base em seu salário 
normal, e, ainda, com base na diferença sa larial decorrente de sua nom eação, obede cido o 
disposto nos artigos 183 e 187 deste Estatuto. 

ooo1?L. 

~ \ti~ 
I 



.---------------- ------------------------ ---- -· ·-

r----------------------, 
1 2Q Of . de Re3. (t ressoas .Juridic-35 1 
1 fi,::ou ar-=~ivad-3 c6,i:3 @icn:rrilr.ada 1 

sob a nQ 600102347 e1li 14/(ltl/2017. 1 L. __________ _ _ ______________ _ _ J 

Art. 187. A tabela das cont ribuições financeiras a ser aprovada pelo Diretório Naciona l, dos filiados 

e filiadas ocupantes de cargos eletivos e de confiança no Legislativo e Executivo e dos dirigentes 
partidários, deverá ser adotada por todas as instâncias partidárias e somente poderá ser 

alterada por deliberação de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos membros do próp rio 

Diretório Nacional. 

Parágrafo único: As contribu ições a que se ref ere este artigo serão pagas diretamente pelo filiado 

ou fi liada através do SACE e serão repassadas à instância do mesmo nível territorial do cargo 

ocupado, de acordo com as distribuições estabelecidas neste Estatuto . 

Art. 188. Filiados ou fi liadas membros das direções partidárias deverão efetuar contribuição mensa l 

através do SACE, correspondente a 1% (u m por cento) do total liauido da respect iva 

remuneração mensal. 

§19: Os membros das direções que são, ainda, funcionários ou fu ncionárias do Partido deverão 

efetuar contribu ição mensal com base na tabela a ser defi nida pela instância nacional de 
direção. 

§Z!?: Para efeito do cálculo das contribuições previstas neste artigo, ap li ca-se, no que couber, o 

disposto no artigo 185. 

CAPÍTULO Ili 
DA DISTRIBUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES ESTATUTÁRIAS ENTRE AS INSTÂNCIAS 

Art. 189. Os repasses entre as instâncias, mensais e obrigatórios , obedecem aos princípios de 
cooperação, solidariedade, ajuda mútua e responsabilidade coletiva. 

Art. 190. Os repasses re fe rentes às contribuições fi nancei ras dos filiados e filiadas arrecadadas pe lo 
SACE serão distribuídos às instâncias que correspondem ao domicílio eleitoral do filiado ou 

fi liada, obedecidos os seguintes percentuais: 

1- Contribuições dos f iliados ou filiadas que não ocupam cargos comissionados, eletivos ou dirigentes: 

a) 85% (oitenta e cinco por cento) à instância municipal sem Zonal; 

b) 42,5% {quarenta e dois e meio por cento) à instância municipal com Zonal e 42,5% (qua renta e 

dois e meio por cento) ao Di retório Zonal correspondente; 

c) 10% (dez por cento) à instância estadual correspondente; 

d) 5% (cinco por cento) ao Diretório Nacional. 

§19: O Diretório Municipal poderá, em benef ício do Diretório Zonal, abri r mão do percentual a que 
se refere a letra "b" , desde que o pedido seja devidamente formal izado perante a Secretaria 
Nacional de Finanças e Planejament o. 

§Z!l: Considerando que a primeira contribuição semestral obriga tória do f iliado ou filia da deverá se r 

paga até 15 de junho, o repasse a que se refere esse artigo deverá ser efetuado até o dia 21 de 

junho de cada ano; no t ocante à segunda contribuição, que deverá se r paga até 15 de dezembro, 
o repasse correspondente deverá ser efetuado até o dia 21 de dezembro de cada ano. 

li- Contribuições de filiados ou filiadas ocupan tes de ca rgos comiss ionJdos ou eletivos na esfera 
mun icipal: 

a) 75% (seten ta e cinco por cento) à instância municipal correspondente; 

b) 20% (vinte por cento) à instância estadual correspondente; 

c) 5% (cinco por cento) ao Diretório Nacional. 

Ili- Contribuições de filiados ou filiadas ocupantes de cargos comissionados ou eletivos na esfera 
estadua 1: 

a) 90% (noventa por cento) à instância estadual correspondente; 
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b] 10% (dez por cento) ao Diretório Nacional. 

IV- Contribuições de fil iados ou f ili adas ocupantes de cargos comissionados ou elet ivos na esfera 

federal: Q001?,it 
IV.I. Cargos comissionados no Poder Executivo: 

a) 75% (setenta e cinco por cento) ao Diretório Nacional; 

b) 15% (quinze por cento) à instância estadual correspondente; 

e) 10% (dez por cento) à instância municipal correspondente. 

IV.li. Cargos eletivos e comissionados na Câmara Federal e Senado Federal: 

a) 100% (cem por cento) ao Diretório Nacional. 

V- Contribuições de filiados ou filiadas dirigentes partidários: 

a) 85% (o itenta e cinco por cento) à instância municipal correspondente; 

b) 10% (dez por cento) à instância estadual correspondente; 

e) 5% (cinco por cento) ao Diretório Nacional. 

Art. 191. Os repasses referentes às contribuições recebidas de fil iados ou f iliadas dirigentes e 

funcionários do Partido, obedecerão os percentuais previstos nos incisos li, Il i e IV.li do artigo 

190. 

Art. 192. As contribuições recebidas entre os dias 01 e 15 serão repassadas até o dia 21 de cada mês 
e aquelas recebidas entre os dias 16 e o último dia do mês serão repassadas até dia 06 do mês 

subsequente. 

Art. 193. O Diretório Nacional poderá reter, ainda, até 5% (cinco por cento) do valor arrecadado de 
todas as contribuições, à título de taxa admin istrativa, para cobrir as des pesas operac ionais, 
bancárias e da documentação comprobatória aos filiados ou filiadas e instâncias. 

Art. 194. As receitas oriundas de contribuições arrecadadas pelo SACE serão comprovadas através 
de relatórios contendo nome, CPF, data, e va lor recebido, bem corno o tot2I da taxa 

administrativa retida no Diretório Nacional e os valores repassados às instâncias 

correspondentes. 

Art. 195. As instâncias de qualquer nível poderão, além dos repasses obrigatórios, firmar convênios 

entre si, ou dividir recursos obtidos em campanhas financeiras e demais atividades de 
arrecadação, nas proporções por elas estabelecidas. 

Art. 196. A Comissão Executiva Nacional, através da Secretaria Nacional de Finanças e Planejamento, 

em conjunto com a Secretaria Nacional de Organização, proporá anua lmente campanha de 
finanças associada à campanha de filiação, corno forma de aumentar a arrecadação das 
instâ ncias e viabi lizar as atividades partidárias nacionais. 

Art. 197. Poderá ser decretada intervenção nas instâncias que não estiverem em dia com a instância 
superior, obedecidas as normas previstas neste Estatuto. 

Art. 198. O Diretório Nacional poderá efetuar, excepcionalmente, contr ibuições às instâncias 

estaduais em processo de implantação. 

Parágrafo único: O disposto neste artigo aplica-se às instâncias estaduais com municíp ios em fase 

de implantação e organização do Partido. 
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Art. 199 . Os procedimentos referentes aos repasses dos recursos entre instâ nc ias part idárias, 

previstos neste Estatuto, não poderão ser alterados no decorrer do prazo de um ano de su a 

aprovação. 

CAPÍTULO IV 

DA DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO PARTIDÁRIO 

Art. 200. Os recursos oriundos do Fundo Partidário (Fundo Especial de Assistência Financeira aos 

Partidos Políticos) previsto na Lei nº 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos) e nas Resoluções do 

Tribunal Superior Ele itoral, serão aplicados nas seguintes atividades: 

a) manutenção das sedes e serviços do Partido, permitido o pagamen to de pessoa l, a qu alquer 

título, este último até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do total recebido; 

b) propaganda doutrinária e política; 

c) fi liação e campanhas eleitorais; 

d) criação e manutenção de Fundação ou Instituto de Pesquisa e de doutrinação política, sendo 

esta aplicação de no m ínimo 20% (vinte por cento) do total recebido; 

e) na criação e manute nção de programas de promoção e difusão da participaçã o polít ica das 

mulheres, sendo esta aplicação de no mínimo 5% (cinco por cento) do total recebido. 

Art. 201 . Descontados os 20% (vinte por cento), pelo menos, de que trata o inciso IV do artigo 44 da 

Lei n2 9.096/95, os demais recursos do Fundo Partidário serão divididos, redist ribu ídos e 

repassados aos órgãos de direção partidária de acordo com as normas estabe lecidas neste 

Estatuto. 

Art. 202. Efetuado o desconto de que trata o artigo anterior, os recursos do Fundo Part idário serão 

divididos da seguinte forma: 

a) 60% (sessenta por cento) se rão destinados à instância nacional de direção; 

b) 40% (quarenta por cento) serão dest inados às instâncias estaduais de direção, na forma 

estabelecida no artigo 189 deste Estatuto. 

Art. 203 . A Secretaria Nacional de Finanças e Planejamento distribuirá os recursos f inanceiros do 
Fundo Partidário a que se refere a letra "b" do artigo anterior, observados os seguintes critérios: 

a) 20% (vinte por cento) do montante dest inado às instâncias estaduais de d ireçã o, divididos em 

partes iguais pa ra todos os Estados e o Distrito Federal ; 

b) 80% (oitenta por cento) do montante destinado às instâncias estaduais de direção, divididos 

em partes proporcionais ao número de delegados estaduais eleitos ao últ imo En contro Nacional. 

Art. 204. O repasse das cotas destinadas às instân cias estadua is, a que se refere o artigo anterior, 
será efetuado pelo Diretório Nacional, mediante depósito em conta bancária do Partido em cada 
estado, até S (cinco) dias úteis após a data do depósito efet uado pelo Tribu na l Superior Elei tora l 

à instância nacional. 

§1!!: Só serão repassados os recursos do Fundo Partidário às instâncias de d ireção que estiverem 

quites com as demais obrigações estatutárias re lat ivas às f inanças, de acordo com as normas 

estabelecidas pelo Diretório Nacional, observadas a legis lação partidária e eleitoral. 

§22: Eventuais débitos junto às instâncias superiores responsáveis pelos repasses poderão ser 
abatidos, acrescidos de juros de poupança calculados a partir da data do débito. 

c;!!:'' 44 pi; 
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§32: Exceto nos casos de abatimento de dívidas ou de acordos previamente formalizados e firmados 
pelas partes, a retenção do repasse dos recursos do Fundo Partidário pela instância superior 
constitui -se em apropriação indébita, passível de punição de acordo com as normas 

estabelecidas pelo Diretório Nacional. 

§42: Os repasses do Fundo Partidário às instâncias estaduais deverão se r reg istrados em planilha 

própria e os beneficiados deverão emitir e assinar recibos à Secretaria Nacional de Finanças e 

Planejamento. 

Art. 205. As instâncias estaduais deverão adotar critérios de distribuição de parcelas de suas cotas 

do Fundo Partidário às instâncias municipais. 

§12: Os critérios a que se refere este artigo não poderão ser alterados no decorrer do ano de sua 

aprovação. 

§22: Cópia da decisão que aprovou os critérios previstos neste artigo deverá ser encaminhada às 
respectivas Secretarias de Finanças municipais e nacional. 

Art. 206. Na prestação de contas das instâncias part idárias de qualquer nível devem ser 
discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário. 

Parágrafo único: O resumo da utilização dos recursos do Fundo Partidário, referente à prestação de 

contas entregue à Justiça Eleitoral, será divulgado, a cada ano, no site nacional do Partido. 

CAPÍTULO V 
DO ORÇAMENTO E FUNDO ELEITORAL INTERNO 

Art. 207. Até a primeira semana de março de cada ano, as instâncias partidárias de cada nível devem 

aprovar o orçamento anual elaborado pela respectiva Secretaria de Finanças ou Tesouraria, com 

apoio do Conselho Fiscal, baseada em propostas elaboradas por seus dirigentes. 

§12: As Secretarias Nacionais deverão apresentar, até o mês de dezembro do ano anterior, proposta 

de orçamento anual à Secretaria Naciona l de Finanças e Planejamento, que, por sua vez, deverá 
elaborar a proposta de orçamento, sempre no mês de janeiro, utilizando como critério principal 

o plano de ação do Partido para aquele ano. 

§22: A proposta de que trata o parágrafo anterior será encaminhada aos membros do Diretório 
Nacional e às instâncias estaduais, para conhecimento, debate e manifestação das respectivas 
instâncias. 

§32: As contribu ições recebidas serão analisadas e apreciadas pe la Secret aria Nacional de Finanças 
e Planejamento, que finalizará a proposta de Orçamento Participativo para discussão e 

aprovação pelo Diretório Nacional. 

§42: Os procedimentos e prazos previstos neste artigo deverão ser adotados pelas instâncias 

inferiores, obedecida a hierarquia partidária . 

Art. 208_ Como forma de democratizar as atividades especificadas no orçamento, podem ser 

estabelecidos rateias de despesas entre instâncias e taxas de inscrição . 

Art. 209 . As instâncias partidárias, em cada nível, ficam obrigadas a reservar, mensa lmente, 5% (cinco 
por cento) da receita partidária para a constituição do Fundo Elei toral Interno (FEi). 

Parágrafo único: Os recursos do FEi deverão ser depositados em conta bancária específica e servirão 
para cobrir as despesas com a realização do PED, prévias, encontros setoriais e congressos da 
JPT. 

$45 ~ 
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Art. 210. O financiamento para o pagame nto das despesas das chapas e candida t os ou candidatas às 

eleições internas será exc lusivo através do FE i. 

§1º: Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o filiado ou f il iada poderá contribuir para as 
campanhas internas das chapas e dos candidatos ou candidatas de sua preferência, des de que 

a contribuição seja efetuada através do FEi. 

§2!?; Os critér ios de distribuição do FEi e as contr ibuições dos filiados e filiadas a que se refere o 

parágrafo anterior serão regulamentadas pelo Diretório Nacional. 

000124 

CAPÍTULO VI 
DA CONTABILIDADE DO PARTIDO 

Art. 211. As receitas obtidas e as despesas efetuadas pelo Part ido seriio con tabilizacas e 

administradas com observância das prescrições legais. 

Art. 212. A contabilidade deve ser mantida em dia de acordo com os preceitos da escritu ração 

contábi l, garantindo a elaboração, a aprovação e a entrega do balanço anual e da prestação de 
contas à Justiça Eleitoral. 

Parágrafo único: Cópias do balanço anua l e da prestação de contas deverão se r encaminhadas à 
instância imediatamente superior até 30 (trinta) dias após a devida eritrega à Justiça Eleitoral. 

Art. 213. A movimentação dos recursos do Partido deverá ser efetuada através de contas correntes 

bancárias em nome do Partido dos Trabalhadores. 

§l!l : A abertura e a movimentação de contas bancárias e demais transações f inanceiras em nome do 

Partido dos Traba lhadores deverão ser feitas, conjuntamente, pe lo presidente ou presidenta e 

pe lo secretário ou secretária de finanças, ou tesoureiro ou tesoureira, da respect iva Comissão 

Executiva. 

§2!l: A Secretaria de Finanças e Planejamento de cada instância partidária deverá, ainda, observar as 

normas previstas no Regimento Interno de Contab ilidade e Finanças Partidária s, a ser elaborado 

pela instância nac ional de direção, que disporá detalhadamente os procedimentos a sere m 

rigorosamente cumpridos e observados sobre movimentação financeira dos recursos e 
contabilidade. 

Art. 214. Cada instânc ia de direção deverá dispor de CNPJ próprio. 

§1~: Os dirigentes a que se refere o inciso Ido artigo 181 devem garant ir que a respectiva instância 
de direção tenha CNPJ próprio, não permit indo que sejam efetuadas despesas com CNPJ 

diverso. 

§2!!: Em questões administréltivas e para efeitos fiscais, f ina nceiros, trabalhista s ou quaisquer outros 

de ordem judicial ou extrajudicial, a instância de direção, em cada nível, é autônoma, 

considerada pessoa juríd ica distinta e independente, não se equiparando, nos termos da 
legislação vigente, a filial de pessoa jurídica com fins lucrativos, respondendo seus respec.1ivos 
dirigentes pelos atos praticados em seu nome e CNPJ próprio. 

§3!!: Cada instância de direção só arcará com transações financeiras ou despesas contraídas com se J 

CNPJ correspondente, devendo ainda observar as exigências cont idas no art igo 181. 

§4º: Constitu i fa lta grave, sujeito à aplicação de medida discipl inar. a utilização, por parte de filiados 
e fi liadas, dirigentes ou instância, do CNPJ de qualquer instância partidária sem autorização 
expressa dos dirigentes responsáveis a que se refere o artigo 181. 
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DOS CONSELHOS FISCAfS 

Art. 215. Os Conselhos Fiscais serão formados nas Zonas, nos municípios, nas cap itais 

municípios com Zona is, nos estados e nacionalmente, e terão as seguintes atribuições: 

1- colaborar na elaboração e na execução do orçamento; 

li - analisar e emitir parecer sobre os balancetes, demonstra tivos contábeis e prestações de 
contas do Partido, na esfera de sua competência; 

Ili - acompanhar os resultados da gestão financeira, a movimentação bancá ria dos recursos, a 

correta contabilização das receitas e despesas, obedecidas as normas deste Estatuto e da 
legislação em vigor. 

Art. 216. Os Conselhos Fiscais serão eleitos de acordo com as normas previstas neste Estatuto e serão 

compostos por 6 {seis) membros efetivos e 3 (três) suplentes, que não poderão ser membros 
dos respectivos Diretórios. 

TÍTULO VII 
DA DISCIPLINA E DA FIDELIDADE PARTIDÁRIAS 

CAPÍTULO 1 
DAS COMISSÕES DE ÉTICA E DISCIPLINA 

Art. 217. À Comissão de Ética e Disciplina compete, no âmbito de sua j ur isd ição, apurar as infrações 
à disciplina, à ética, à fidelidade e aos deveres partidários, emitindo parecer para dec isão do Diretório 

correspondente. 

Art. 218. O mandato das Comissões será igual ao dos respectivos Diretórios, mesmo que venham a 
ser eleitos ext raordinariamente no curso da gestão, não havendo qua lquer impedimento para a 

reeleição de seus membros. 

Art. 219. As Comissões de Ética e Disciplina serão compostas de 6 (seis) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes e escolherão um coordenador ou coordenadora e um secretário ou secretária entre seus 

integrantes, que não poderão pertencer às instâncias de direção. 

Art. 220. As Comissões de Ética e Disciplina são órgãos de cooperação política dos Di retórios 

correspondentes e suas funções não terão, portanto, cunho pol icial ou jud icia l. Visam, sobretudo, 
cooperar na avaliação dos problemas políticos envolvidos em questões de ética e disciplina 
partidária, reunindo elementos pertinentes. 

Art, 221. As Comissões de Ética e Disciplina devem se preocupar sempre em cont ri buir 
prioritariamente para a superação das divergê ncias políticas surgidas nos casos que lhes forem 
encam inhados, no intuito de preservar a unidade e a integridade partidárias, bem como as relaçõe s 
de fraternidade, urbanidade e respeito entre os filiados e filiadas. 

Art. 222. A Comissão de Ética e Disciplina somente poderá reun ir-se com a presença de no mínimo 
3 (três) de seus membros, convocando-se os suplentes no caso de vaga. Esgotado o número de 
suplentes e havendo ainda a necessidade de se completar as vagas, o Diretório elegerá, respe itada a 
proporcionalidade do resultado do Encontro, o substituto que completará o mandato, qualquer que 

seja o período a ser cumprido. 
.;-.--· 
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Art. 223. A Comissão de Ética e Disciplina concluirá a instrução do processo disci plina r no prazo 
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máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua in stauração, que poderá ser prorrogado, a C.. J 
critério da Comissão Executiva do órgão correspondente, por mais 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único: Não será permitida qualquer divulgação sobre o andamento dos trabalhos da 

Comissão de Ética, sa lvo por decisão da instância de direção correspondente . 

CAPÍTULO li 
DA DISCIPLINA E DA FIDELIDADE PARTIDÁRIAS 

Art. 224. A disciplina interna e a fidelidade partidária serão asseguradas, na forma estabelec ida neste 

Estatuto, pelas seguintes medidas: 

1 - intervenção de instância superio r em inferior; 

li - aplicação de medidas disciplina res, na forma deste Estatuto; 

Ili - manifestação das instâncias do Partido. 

Art. 225. Fi liados e filiadas ao Partido, mediante apuração em processo em que lhes se1a assegurada 
ampla defesa, estão suje itos às medidas disciplinares estabelecidas no presente Estatuto. 

Art. 226 . As penas discipl inares coletivas de intervenção, dest ituição ou dissolução de instâncias 
partidárias poderão ser cumulativas com outras penas indivlduais, particularizadas. 

Art. 227. Cons t ituem infrações éticas e discip linares: 

1 - a violação às di retrizes programáticas, à ética, à fidelidade, à disciplina e aos deveres partidários 

ou a outros dispositivos previstos neste Estatuto; 

li - o desrespeito à orientação política ou a qualquer de liberação regu la rmente tomada pelas 
instâncias competentes do Partido, inclusive pela Bancada a que pertencer o ocupante de cargo 

legislativo; 

Ili - a improbidade no exercício de mandato parla menta r ou execut ivo, bem como no exe rcício de 

mandato de órgão partidário ou de função administrativa; 

IV- a atividade política contrária ao Programa e ao Man ifesto do Partido; 

V - a falta, sem motivo justificado por escrito, a mais de 3 (três) reuniões sucessivas das instâncias 

de direção partidárias de que fizer parte; 

VI - a falta de exação no cumprimento dos deveres atine ntes aos cargos e fu nções part id árias ; 

VII - a infidelidade partidária, nos termos da lei e deste Estatuto; 

VIII - o não acatamento às del iberações dos Encontros e Congressos do Partido, bem como àquelas 

adotadas pelos Diretórios e Comissões Executivas do Partido, principalmente se, tendo sido 
convocado, delas não tiver participado; 

IX - a propaganda de candidato ou candidata a cargo eletivo de outro Partido ou de coligação não 
aprovada pelo PT ou, por qualquer meio, a recomendação de seu nome ao sufrágio do eleito rad o; 

X - acordos ou alianças que contrariem os interesses do Partido, especialmente com filiados ou 
f iliadas de partidos não apoiados pelas direções partidária s; 

XI - o apoio a governos que contrariem os princípios programáticos do Partido, prin cipalmente 
quando em proveito pessoal, ou o exercício de cargo de governo - min istro ou min istra, secretário 
ou secretária, diretor ou diretora de autarquia ou similar - em qualquer nível, em governo não 
apoiado pelo PT, salvo autorização expressa das instâncias partidárias; 

XII - a obstrução ao func ionamento de qualquer órgão de direção pa rtidária; 
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XIII -a promoção de fi liações em bloco que objetivem o predomínio de pessoas ou grupos estranhos 
ou sem afinidade com o Partido; 

XIV - a não-comunicação ao conjunto dos filiados e filiadas dos nomes inscritos nas ch apas; o não­
encaminhamento das fichas de cadastro de filiação; a não-divulgação da lista de filiados e filiada s ao 
conjunto do Partido; o impedimento, por ato ou omissão, da aplicação das normas ou da fiscaliza ção 
nos processos eleitorais internos; o pagamento coletivo da contribuição de filiados e filiadas, ou 
impedimento à participação de qualquer fi liado ou filiada devidamente habilitado na sua instância; 

XV - a formu lação de denúncias infundadas contra outros filiados ou filiadas ao Partido; 

XVI - a não-contribuição finance ira com o Partido, nas formas deste Estatuto, quando estiver 
ocupando cargo eletivo ou cargo em com issão. 

CAPÍTULO Ili 

DAS PENALIDADES 

Art. 228. São as seguintes as med idas discipl inares: 

1 - advertência reservada ou púb lica; 

li- censura pública; 

Ili- suspensão do direito de voto por tempo determinado; 

IV- suspensão das atividades part idárias por tempo determinado; 

V - destituição de função em órgão partidário; 

VI - desligamento de cargo com issionado; 

VII - negativa de legenda para disputa de cargo eletivo; 

VIII- expulsão, com cance lamento da filiação; 

IX - perda de mandato. 

§12: Aplica-se a penalidade de destituição de função, confo rme a gravidade da infração, a critério da 

maioria abso luta dos membros do órgão competente. 

§22: Aplicam-se as penas dos incisos I e 11, segu ndo a gravidade da falta, aos infratores primários, por 

infrações à ética, à disciplina, à fidelidade e aos deveres partidários. 

§32: As penas dos incisos Ia IV poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme a tipicidade das 

infrações e sua gravidade. 

§4!!: As penas de suspensão indicarão os direitos e funções partidárias cujo exercício será por elas 
atingido. 

§5!!: Aplica-se a pena de suspensão ao infrator ou infratora dos deveres partidários, bem como ao 
que praticar qualquer das infrações definidas no artigo 227. 

§6!!: Aplica-se a pena de destitu ição de cargo ou função em órgão partidário ao dirigente que praticar 
qualquer das infrações definidas no artigo 227; 

§72: A pena de negat iva de legenda para a disputa de cargo eletivo será aplicada ao fil iado ou filiada 
que praticar qualquer das infrações definidas no artigo 227, podenco, no caso de dirigente, ser 
cumulativa com a do parágrafo anterior. 

§82: A pena de desl igamento da bancada será aplicada ao parla mentar que desrespeitar as normas 
prevista no artigo 73 deste Esta tuto ou praticar qua lquer das infrações definidas no artigo 227, 
podendo, em se t ratando de dirigente, ser cumulativa com a do§ 72 deste artigo. 

§92: Qualquer punição discip lina r de suspensão e destitu ição implicará a perda de delegação 
partidária que o membro do Partido tenha recebido; 

§10º: A pena de suspensão ou expulsão poderá, também, ser ap licada ao infrator ou infratora 

reincidente reiterado. 
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Art. 229. A infidelidade partidária se ca racteriza pela desobediência aos princípios doutrinários e 
programá t icos, às normas estatu tárias e às diretrizes estabelecidas pelos órgãos competentes. 

§12: Considera-se ato de infidelidade partidár ia, sujeitando o infrator ou infra tora aplicação sumária 
da pena de cancelamento do registro da candidatura na Justiça Eleito ral e à expulsão simultânea do 

Partido, o candidato ou cand idata do Part ido que, contrariando as deliberações de Conve nção e os 
interesses partidários, fizer campanha eleitoral para candidato ou candidata ou part ido adversário. 

§22: Os integrantes das bancadas parlamentares, além das medidas d iscipl inares, estão su jeitos as 
penas de desligamento temporá rio de sua bancada com substituição pelos suplentes do Part ido, 

suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou à perda de todas as prerrogativas, cargos e 

funções que exerçam em decorrência da representação e da proporção partidária, na re spectiva Casa 

Legislativa, quando se opuserem, pela atitude ou pelo voto, às diretrizes legit imamente 

estabelecidas pelos órgãos partidários. 

§32: As penas previst as no parágrafo anterior serão aplicadas após regular processo conduzido pela 

Comissão de Ética e Discip lina correspondente, salvo na hipó tese de descumprimento pelos filiados 

ou filiadas parlamentares de decisão relativa a "fechamento de questão' ', qua ndo a pena será 

ap lica da ind ependentemente de processo, observado o dispos to no artigo 71 deste Estatuto. 

Art. 230. O parlamentar que deixar a legenda, desobedecer ou se opuser às deliberações ou 
resoluções esta belecidas pelas instâncias dirigentes do Partido perderá o ma ndato, assumindo, 

nesse caso, o suplente do Partido, pela ordem de class ificação. 

Parágrafo único: No caso de desligamento vo luntário ou disciplinar, poderá, ainda, ser aplicada a 

pena de inden ização equivalente à remuneração total auferida em 12 (doze) meses . 

Art. 231. Dar-se-á a expulsão nos casos em que ocorrer: 

1 - infração grave às disposições legais e estatutárias; 

li - inobservância grave dos princípios programáticos, da ética, da disc iplina e dos deve res 

part idários; 

Ili - infidelidade partidá ria; 

IV - ação do eleito ou eleita pelo Partido para cargo executivo ou legislativo ou do fi liado ou filiada 

contra as deliberações dos órgãos partidários e as diretrizes do Programa; 

V - ostensiva hostilidade, atitudes desrespeitosas ou ofensas graves e reiteradas a dirigentes, 
lideranças partidárias, à própria legenda ou a qualquer filiado ou filiada; 

VI - improbidade no exercício de manda to parlamentar ou executivo, bem como no de óq~ão 
partidário ou função administrat iva; 

VII - inc idência reiterada de conduta pessoa l indecoros a; 

VIII -violação reiterada de qualquer dos deveres partidários; 

IX - re incidência em promover filiações em bloco que objetivem o predomínio de pessoas ou grupos 
estranhos ou sem afinidade com o Partido; 

X - desobediência às de liberações regularmente tomadas em questões consideradas fundamenta is, 
inclusive pela bancada a que pertencer o ocupante de cargo legis lat ivo; 

XI - atuação contra candidatura partidária ou rea lização de campanha para candidatos ou 
candidatas de partidos não apoiados pelo PT; 

XII - condenação por crime infamante ou por práticas ad minist rat ivas ilíci tas, com sentença 
transitada em julgado. 

Parágrafo único: A pena de expu lsão implica o imediato cancelamento da filiação part idária, com 
efeitos na Justiça Eleitoral. 
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DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 232. A representação deverá ser feita por filiado ou filiada, em petição escrita, motivada e 
circunstanciada, acompanhada das provas em que se fundar e da indicação do rol de testemunhas, 
até o limite máximo de 8 (oito), devendo ser dirigida: 

1 - à Comissão Executiva do Diretório da filiação do denunciado ou da denunciada, ou no caso de 
prefeito ou prefeita, vice-prefeito ou vice-prefeita, secretár io ou secretária municipa l, vereador ou 
vereadora, ou membro do Diretório nas capitais e municípios com Zona is, à Comissão Executiva do 
respectivo Diretório Municipal; 

li - à Comissão Executiva Estadual se o denunciado, ou denunciada, for membro do Diretório 
Estadual, governador ou governadora, vice-governador ou vice-governadora, deputado ou deputada 
estadual ou federal, senador ou senadora, secretário ou secretária de Estado ou equivalente; 

Ili - à Comissão Executiva Nacional, se o denunciado ou denunciada for membro do Diretório 
Nacional, presidente ou presidenta, vice-presidente ou vice-presidenta da Repúb lica, ministro ou 
ministra de Estado ou equivalente. 

Parágrafo único: A Comissão Executiva de nível superio r poderá avoca r pa ra si o processo, bem como 

seu julgamento, de representação formulada perante instância inferior quando a repercussão do 
fato ou a gravidade da infração atingir sua jurisdição ou seu interesse. 

Art. 233. A Comissão Executiva do nível correspondente decidirá sobre a admissibilidade ou remessa 

da representação à Com issão de Ética e Disciplina para instauração do respectivo processo, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 

§ 12 No caso de manifesto descabimento da representação, a Comissão Execut iva encaminhará 
relatório ao respectivo Diretório propondo seu arquivamento. 

§ 22 Da decisão de arquivamento a que se refere o parágrafo anterior caberá recurso, no prazo de 
10 (dez) dias, à Comissão Executiva hierarquicamente super ior. 

Art. 234. Uma vez recebida a representação, a Comissão Executiva correspondente adotará as 

seguintes providências: 

a) no caso de flagrante desrespeito às deliberações e diretrizes legitimamente estabelecidas pelas 
instâncias superiores do Partido, sem necessidade de instrução - oitiva de testemunhas pela 
Comissão de Ética e Disciplina ou outras provas para subsidiar a decisão da instância competente-, 
a Comissão Executiva notificará imediatamente o denunciado ou denunciada para apresentação de 
defesa no prazo de 10 (dez) dias, após o que encaminhará o procedimento ao Diretório 

correspondente para decisão; 

b) nos demais casos, deverá encaminhá -la ao coordenador ou coordenadora da Com issão de Ética 
e Disciplina, a quem cabe dirigir a instrução, o qual, em caso de impedimento, designará um relator 
ou relatora que poderá ser substituído em qualquer fase do processo de instrução, por ausência, 
motivo relevante ou conven iência ética. 

Art. 235. Estará impedido de participar da instrução e do julgamento do processo disciplinar qualquer 
membro da Comissão de Ética e Disciplina ou do Diretório correspondente que tenha interesse 
pessoal no caso. A argü ição de impedimento será feita pelo próprio filiado, ou filiada, denunciado ou 
por qualquer outro filiado, ou fi liada, interessado e será decidida pela Comissão Executiva do 

Diretório correspondente. 

Parágrafo único: Se houver impedimento ou suspeição da maioria abso luta dos membros da 
Comissão de Ética e Disciplina, o processo será remetido à Comissão de Ética e Disciplina da instância 
partidária imediatamente superior. 
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Art. 236. Considerando regular a representação, o coordenador ou coordenadora, ou o relator ou 

re latora da Comissão de Ética e Disciplina adotará as seguintes providências : 

a) mandará notificar o representado ou representada para, no prazo de 10 (dez) dias, ofe recer defesa 

escrita, bem como as provas que pretende produzir e a indicação do rol de testemunhas até o 

máximo de 8 (oito); 

b) em seguida, designará dias e horários para a realização das aud iências, nas quais serão ouvidos o 

autor ou autora da representação, o representado ou representada e as testemunhas arroladas, em 

depoimentos que deverão ser gravados ou lavrados imediatamente em ata a ser assinada pela 

testemunha e pelo filiado, ou f iliada, denunciado. 

Parágrafo único: As audiências serão realizadas, de preferência, na sede part idária, aos sábados, 

dom ingos e f eriados, ou em outra data, se assim deliberado pela ma ioria da Comissão de Ética e 

Disciplina . 

Art. 237. A Comissão de Ética poderá so licitar, ainda, juntada de documentos ou a oitiva de outras 
testemunhas, fazer diligências ou investigações, garant ido às partes acesso pessoal, ou por seu 

advogado ou advogada constituído, a todos os depoimentos, provas e documentos co lhidos. 

Art. 238. Concluída a instrução, será aberto o prazo sucess ivo de 10 (dez) dias para a apresentação 

das alegações finais do autor, ou autora, da representação e do representado, ou representada . 

Parágrafo único: Findo o prazo, com ou sem as razões de qualquer das partes, ser·á elaborado o 
parecer da Comissão de Ética e Disciplina, com indicação das penalidades, para a devida deliberação 
do Diretório respectivo. 

Art. 239. A data da reunião do Diretório será designada nos 20 (vinte) dias subseqüentes contados a 
partir da entrega do parecer da Comissão de Ética e Disc ipl ina, dando-s e ciênc ia às partes por 

correspondência, dirigida aos endereços constant es no processo, as quais deverão ser postad3 s e 
recebidas até 5 (cinco) dias antes da realização da reunião . 

§1º: Por ocasião do julgamento, o autor ou autora da representação e o representado ou 

representada poderão apresentar suas razões orais, pessoalmente ou por interméd io de advogado 

ou advogada, pe lo prazo de 15 (quinze) minutos cada. 

§2º: Na oportunidade do julgamento, serão garantidos aos acusados ou acusadas o contraditório e 

a observância às normas da mais ampla defesa, com os meios a ela inerentes. 

§3º: Entende-se por meios inerentes de prova todos aqueles que tiverem, direta ou indiretamente, 

relação com os fatos considerados do interesse da defesa, excluídos os meramente protelatórios. 

Art. 240. As medidas disciplinares a serem aplicadas poderão ou não ser aquelas indicadas no 

parecer da Com issão de Ética e Disciplina e serão adotadas pelo Diretório correspondente por 
maioria absoluta de votos dos presentes, respeitado o quórum de del iberação da instância. 

Art. 241. Das decisões que contiverem medidas disciplinares caberá recurso ao Diretório 
hierarquicamente superior no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação das partes, podendo a 
Comissão Executiva correspondente conceder efeito suspensivo, que se rá obrigatór io para a pena 
de expulsão. 

Art. 242. Contam-se os prazos exc luindo-se o dia do início e inc luindo-se o dia do térm ino. No início 
da contagem dos prazos, não serão computados os sábados, domingos e feriados. 

§1º: Se o início do prazo cair no sábado, no domingo ou em feriado, este começará a flu ir a partir do 
primeiro dia úti l subseqüente; se terminar em qua lquer desses dias, este será prorrogado para e 
primeiro dia útil segu in te. 
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§29 : Quando o Estatuto não estabelecer prazo especial e o coordenador ou coordenadora da 
Comissão de Ética e Disciplina não o fixar, todos os prazos serão de 10 (dez) dias. 

Art. 243. A comunicação dos atos do processo disciplinar será feita por carta com aviso de 
recebimento, presumindo-se ter sido recebida se dirigida ao endereço que a par1e declarou no 
processo. 

Art. 244. Os casos omissos em matéria de prazos, comunicações de atos ou demais procedimentos 
serão resolvidos pela Comissão Executiva do Diretório competente que irá julgar a falta disciplinar. 

Art. 245. Cessando as causas que determinaram a aplicação da medida disciplinar de sus pensão 
antes do término do cumprimento da penalidade, ou em face de motivo relevante no caso de 

expulsão, poderá o interessado ou a interessada solicitar revisão da penalidade ao Diretório que agiu 

no feito, cabendo recurso de ofício à instância imediatamente superior. 

CAPÍTULO V 

DA MEDIDA CAUTELAR 

Art. 246. Havendo fortes indicias de violação de dispositivos pertinentes à d'sc ip lina e à fidelidade 
partidária passíveis de repercussão prejudicial ao Partido em nivel estadual ou nacional; ou em casos 
de urgência, quando o representado ou representada poderá frustrar o regular processo ético; ou 
quando a demora puder tornar a aplicação da penalidade ineficaz, poderá: 

1 - a Comissão Executiva competente determinar, pelo voto de 3/4 de seus membros, a suspensão 
provisória do denunciado ou denunciada por tempo não superior a 60 (sessenta) dias, dentro do qual 
deverá estar concluído o processo de julgamento; ou 

li - a Comissão Executiva de órgão imediatamente superior, pelo voto de 3/4 (três quartos) de seus 
membros, determinar o afastamento temporário dos membros de qualquer órgão hierarquicamente 

inferior. 

Parágrafo único: Por repercussão prejudicial entende-se a veiculação de not icias em nível estadual 

ou nacional envolvendo o nome do filiado, ou fil iada, acompanhado da legenda do Partido que digam 
respeito à percepção de vantagens indevidas, favorecimentos, conluio, corrupção, desvio de verbas, 
voto remunerado ou outras situações que possam configurar improbidade. 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO, DA DISSOLUÇÃO E DA DESTITUIÇÃO DE INSTÂNCIAS 
PARTIDÁRIAS 

Seção 1 - Da intervenção nas instâncias de direção 

Art. 247. As instâncias de direção poderão inteNir nas hierarquicamente inferio res para: 

1 - manter a integridade partidária; 

li- garantir o exercício da democracia interna, dos direitos dos filiados, das fi liadas e das minorias; 

Ili- assegurar a disciplina e a fidelidade partidárias; 

IV - reorganizar as finanças e as transferências de recursos para outras instâncias partidárias, 

previstas neste Estatuto; 

V- normalizar o controle das filiações partidárias; 
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VI - impedir acordo ou coligação com outros partidos em desacordo com as decisões superiores; 

VII - preservar as normas estatutárias, a ética partidária, os princípios programáticos ou a linh a 

política fixada pelos órgãos competentes; 

VIII - garantir o cumprimento das disposições partidárias sobre o processo político-e leitoral. 

§1!!: O pedido de intervenção será fundamentado e inst ruído com elementos qu e comprovem a 

ocorrência ou a iminência das infrações previstas neste artigo. 

§2!!: Até 5 (cinco) d ias antes da data da reunião que delibera rá sobre a intervenção, deverá a 
instância visada ser notificada, por carta com aviso de recebimento, para apresen ta r sua defesa por 

escrito ou apresentar defesa oral pelo prazo de 15 (quinze) minutos, na reun ião do julgamento do 

pedido. 

§31!: A intervenção será decretada pelo voto de 60% (sessenta por cento) dos memb ros do Dire t ório 

respect ivo, devendo do ato consta r a designação da Comissão Intervent ora, composta de 5 (c inco) 

membros, e o prazo de sua duração. 

§4!!: O prazo da intervenção poderá ser prorrogado por ato da Comissão Executiva que a decretou, 

enquanto não cessarem as causas que a det erminaram. 

§5!!: A Comissã o Int erventora, uma vez designada, estará invest ida de todos os poderes para 

deliberar, aplicando-lhe, no que couber, a competência de Comissão Prov isória. 

§6!!: Da decisão que deliberar sobre a intervenção caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo 

de 10 (dez) dia s, para o Diretório hierarquicamente superior, e ao Encontro Nacional se o ato for do 

Diretório Nacional. 

Seção li - Da dissolução e da destituição de Comissões Executivas 

Art. 248. A dissolução de Diretório ou a dest ituição de Comissão Executiva poderá ser decretada nos 

casos de: 

1 - vio lação do Estatuto, do Programa ou da ét ica partidária, bem como desrespeito a qualquer 

deliberação regularmente tomada pelos órgãos superiores do Partido; 

li - ind isciplina part idária ; 

Ili- renúnc ia da maioria absoluta dos membros do Diretório. 

§1!!: O Diretório ou Comissão Executiva objeto do pedido se rá notificado, por ca rta com aviso de 

re cebimento, até 10 (dez) dias antes da data da realização da reun ião, para apresentar defesa ora l 

por 30 (trinta) minut os; 

§2Q; Dissolvido o Diretório ou dest ituída a Comissão Execut iva, se r- lhe- á negada a anotação na Ju stiça 

Eleitoral ou promovi do o seu cancelamento, se já efetuado. 

§3e: A dissolução de Diretó rio ou a destituição de Comissão Executiva será decretada pe lo voto da 

ma ioria absoluta dos membros do Diretório hierarquicamente superior, devendo do ato de 

dissolução constar a designação de uma Com issão Provisória, observada para a sua composição as 
normas estabelecidas neste Estatuto. 

§4Q: Da decisão que dissolver Diretório ou destituir Comissã o Executiva, caberá recurso no prazo de 

10 (dez) dias ao Diretório hierarquicamente su perior, e ao Encontro Naciona l, se o ato for do 
Diretório Nacional, que será recebido pela Comissão Executiva correspondente com efe ito 

suspens ivo. 

§5!!: O efeito suspensivo previsto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de resoluções ou 
matérias re lacionadas ao processo eleitoral em que a legislação em vigor torne ind ispensável a 
aplicação imediata da decisão de dissolução de Diretório ou destitu ição de Comissão Executiva. 
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TÍTULO VIII 

DA OUVIDORIA DO PARTIDO 

Art. 249. A Ouvidoria é órgão de cooperação do Partido e será criada em nível nacional e estadua l, 
com a finalidade de contribuir para manter o Partido sintonizado com as aspirações do con junto de 

seus filiados e f iliadas e com os setores sociais que pretende representar, promovendo, sempre que 
necessário, debates sobre o projeto político partidário. 

Art. 250. As Comissões Executivas Estaduais e Nacional serão responsáveis pela criação das 
respectivas Ouvidorias, providenciando os meios adequad os ao exercício de suas atividades, 
observadas as normas de funcionamento a serem defin idas pela instância nacional. 

TÍTULO IX 

DAS TENDÊNCIAS 

Art. 251. O direito de filiados e de filiadas organizarem-se em tendências vigora permanentemente 
no Partido, observadas as normas previstas neste Estatuto. 

§12: Tendências são agrupamentos que estabelecem relações entre militantes para defender, no 

interior do Partido, determinadas posições políticas, não podendo assumir exp ressão públ ica e 

declarar-se de vida permanente. 

§2!!: Todo e qualquer agrupamento de filiados e filiadas que não se constitua em organismo 

partidário ou instância previstos neste Estatuto deverá solicitar à in stância de direção 
correspondente o seu registro como tendência interna do Partido. 

§3!!: Os agrupamentos que não cumpri rem a exigência prevista no caput deste artigo serão 
considerados irregulares, estando seus integrantes sujeitos às medidas disciplinares previstas neste 
Estatuto. 

§42: O Partido não reconhece o direito de seus filiados ou filiadas organizarem-se em frações, 
públicas ou internas. 

Art. 252. As tendências podem ser de âmbito municipal, estadua l ou nacional, ter atuação em todas 
as áreas de interesse do Partido ou resumirem -se a um determinado setor ou terna. 

Parágrafo único. As tendências deverão solicitar seu registro na instância correspondente ao seu 
âmbito de atuação. 

Art. 253. As tendências não poderão ter sedes próprias. 

§1!!: Recomenda-se que as tendências se reúnam nas sedes partidárias e suas at ividades, sempre 

internas ao Partido, deverão ser abertas para qualquer filiado ou filiada. 

§22: Aquelas que pretendam manter espaçc para organizar suas atividades deverão dar 
conhecimento e ser autorizadas pela respectiva Comissão Executiva, vedado qualquer tipo de 
identificação pública. 

§32: O espaço a que se refere o parágrafo anterior poderá ser usado pelo Partido, vedada sua 
utilização para reunião com não-filiados ou não-filiadas. 

Art. 254. As tendências internas poderão produzir boletins informativos, bem como editar 
publicações voltadas ao debate político e teórico ou a propostas sobre a conjuntura e o movimento 
social, de circulação interna ao Partido. 
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§le: É vedada a publicação de folheto, jornal, revista ou de qualquer outro meio de comunicação 

com objetivo de difundir posições de tendência fora do Partido. 

§2!!: É vedada a circulação externa ao Partido de quaisquer documentos ass inados por tendências, 

mesmo que veiculando posições oficiais do Partido. 

§3e: A definição e a organização da atuação política do Partido nos movimentos socia is, respeitadas 

as suas autonomias, deverão ser decididas nas instâncias partidárias. 

§4!!: Durante os períodos congressuais, de renovação das direções ou de consulta à base partidária, 
é garantida a mais ampla liberdade de difusão das teses político-programáticas defendidas por 

filiados e filiadas e pelas diferentes chapas e candidaturas. 

Art. 255. As tendências poderão manter, com a devida comunicação à direção partidária, 
mecanismos de arrecadação de recursos, desde que não concorram com as finanças partidárias ou 

que não adquiram caráter de finanças públicas para uma tendência interna. 

Art. 256. As deliberações das tendências não podem se sobrepor às decisões partidárias nem se 

chocar com o seu encaminhamento prático. 

Art. 257. As relações internacionais são atributo exclusivo do Partido por meio de suas instâncias de 

direção. 

§1!!: O Diretório Nacional deverá avaliar as relações internacio nais mantidas atua lm ente por 
tendências, verificando se estão de acordo com a política do Partido. 

§22: A avaliação a que se refere o parágrafo anterior servirá para que o Diretório Nacional estabeleça 

procedimentos ou prazos sobre as relações internaciona is, não podendo haver representação de 
tendências internas do Partido em eventos ou organismos internacionais. 

TÍTULO X 

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E DA FORMAÇÃO POLÍTICA 

CAPÍTULO 1 

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Art. 258. Entendendo que a democratização da informação constitui um elemento insubstituível da 

democracia partidária e da construção de uma sociedade democrática, o Partido ma nterá 
permanentemente meios de comunicação. 

CAPÍTULO li 

DA FORMAÇÃO POLÍTICA 

Art. 259. A formação política, coerente com a característi ca plura l e democrática do Partido, deve 
ser estimuladora do exercício crítico, superando o dogmatismo e a retransmissão de verdades 
prontas. Sua metodologia deve adotar como base a pluralidade de visões e interpretações existentes 
no Partido e na sociedade, fazendo do debate, da dúvida e da polêmica uma estratégia sempre 
presente em suas atividades. 
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DAS MARCAS E SÍMBOLOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PARTIDO 

Art. 260. A estrela vermelha de 5 (cinco) pontas com as iniciais do PT no seu interior, os verbetes 
"OPTEI" e "Lula-lá", são símbo los de ident ificação do Partido conforme marcas já registradas sob a 
responsabi lidade absoluta e exclusiva da instância de direção nacional. 

§1!!: Outros símbolos ou marcas poderão ser registrados sob responsabi lidade absoluta e exclusiva 
da instância de direção naciona l. 

§2!!: O uso para qua isquer fins, incl usive a exploração comercial, industrial e publicitári a, das marcas 

e símbolos do Partido só poderá se dar mediante concessão, autorização ou delegação explicitas da 

Comissão Execut iva Nacional. 

CAPÍTULO li 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 261. O pa t rimônio do Partido será constituído por: 

a) renda patrimonial; 

b) doações e legados de pessoas físicas ou jurídicas; 

c) bens móveis e imóveis de sua propriedade ou que venha a adqu irir; 

d) recursos recebidos na forma deste Estatuto. 

Art. 262. No caso de dissolução do Partido, seu patrimônio será destinado a entidades l igadas aos 

trabalhadores, conforme deliberação do Encontro Naciona l que apreciar sua extinção. 

Parágrafo único: A extinção a que se refere esse artigo só poderá ocorrer po r decisão de 2/3 (dois 

terços) dos delegados e delegadas de Encontro Nacional especial mente con vocado para esse f im 
com 6 (seis) meses de antecedência. 

TÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 263. Para fins de organização e de administração partidária, o Distrito Federa l equiva le a estado. 

Parágrafo único: Os deputados e deputadas distritais, ou outros, na mesma hierarquia , equivalem a 
deputados e deputadas estaduais. 

Art. 264. O presente Estatuto poderá ser alte rado em Encont ro Nacional, pe lo voto da maioria de 
seus delegados e delegadas. 

§1!!; Para efeito do disposto neste artigo, a Comissão Executiva Nacional designará uma Comissão 
que elaborará o projeto de reforma e promoverá sua publicação e sua distr ibuição aos Diretór ios 
em todos os níveis para apresentação de emendas, dentro dos prazos que fixar. 

§2!!: Toda alteração estatutária deverá ser registrada no Ofício Civil competente e encaminhada para 
o mesmo fim ao Tribunal Superior Eleitoral, nos termos da lei. 



Art. 265. Caberá ao Diretório Nacional regulamentar o funcionamen to das Macrorregiões nacionais, 

bem como as dispos ições deste Estatuto, estabelecendo, se necessário, em puecer por ela 
aprovado, o entendimento que deva prevalecer na aplicação de seus dispositivos. 

Art. 266. Os membros do Partido não responderão subsidiariamente pelas obrigações contraídas em 

nome da agrem iação partidária. 

Art. 267. Na remessa pelo correio de citações, notificações ou qualquer documento partidário, 

considera-se protocolo, para qualquer efeito, o recibo postal ou o aviso de recebimento, desde 

que dirigida ao endereço constante no Cadastro Nacional de Filiados e Filiadas. 

Art. 268. Sob a responsabilidade das instância s em nível nacional, estadual, municipal, ou por meio 

de convênios com entidades especializadas, poderão ser organizados sis tema de pesquisas, de 

educação e treinamento ou cursos de formação profissional, de interesse po lít ico-partidário. 

Art. 269. Grupos de Trabalho poderão ser organizados circunstanciafmente pela direção nacional, 

com o objetivo de elaborar propostas de governo, políticas públicas ou articular os Setores nas 

campanhas eleitora is. 

Art. 270. Para efeito do disposto no artigo 141, o início da contagem do prazo será o ano de 201 2 
para o cargo de vereador ou vereadora, e 2014 para os demais cargos. 

Art. 271. O quórum estabe lecido nos artigos 41, 50 § 29, 66 e 152, de 25% (vinte e cinco por cen to) 

do número de votantes do último PED, fica reduzido para 15% até a rea lização do próximo PED 

em 2013. 
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ATA DA REUNIÃO DO DIRETÓRIO NACIONAL DO PARTIDO oof TRABALHADORES 

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, nas 

dependências do Hotel Nobile Downtown, localizado na Ruo Araújo, 141 -

Praça do República , São Paulo - SP, com início às 10:00 - reuniram-se os membros 

do Diretório Nocional do PT, que assinaram a listo de presença incluso. 

Compuseram o mesa paro início das atividades, o Presidenta Nacional do PT 

em exercício, Sra. Gleisi Heleno Hoffmonn , o Sr. Romênio Pereira , Sr. José Dirceu, 

Sr. João Vaccari Neto e o Secretório Nocional de Organização, Sra. Gleide 

Andrade de Oliveira . A Presidenta do Partido, após saudar abertamente o todos 

e observar o quórum necessário, declarou instalados os trabalhos, promovendo 

o leitura do pauto, o saber: cerimônia de posse da Presidenta Nacional do PT e 

a constituição e posse dos novos membros Diretório Nacional, da Comissão 

Executiva Nacional, Comissão de Ética e Conselho Fiscal. Ato contínuo, passou 

o palavra à companheira Gleide Andrade, que após os cumprimentos gerais , 

consignou e lembrou ao conjunto dos companheiros e companheiras presentes, 

que os membr-os do 7º Congresso Nacional da legendo , oro reunidos nos dias 

22, 23 e 24 de novembro de 2019 - deliberaram que o posse do presidenta Gleisi 

Heleno Hoffmonn, ocorresse nesta data e, que os nomes que irão compor o 

novo Diretório Nacional, incluindo o nova Comissão Executivo (CEN) , o 

Comissão de Ética e Conselho Fiscal, o partir dos chapas eleitos, fossem 

trotados, igualmente , nesta reunião do Diretório Nocional - incluindo o posse de 

todos. Assim, considerando que o Eleição do Direção em nosso 7° Congresso 

transcorreu sem qualquer impugnação; que foram observados os normas 

respectivas pma a composição do Diretório; que votaram os filiados em número 

superior ao quórum exigido; que as chapas que compareceram, obtiveram o 

número de votos suficientes paro integrar o Diretório; que a composição final da 

direção partidário atendeu o todos os requ isitos estatutários, a Sra. Gleide 

Andrade leu a proposto de composição do novo Diretório Nacional. Após os 

esclarecimentos necessários e franquear o palavra a quem dela quisesse fazer 

uso, a composição foi posta em votação, sendo aprovada pela maioria 

absoluto dos presentes. Em seguida, registrou que a composição do Diretório 

Nacional eleito contará com 90 membros efetivos, além da figuro da Presidenta 

Nacional , eleita diretamente pelo conjunto de filiado s; o presidente de honra, 
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bancada do Câmara dos Deputados - o que foi lido e aprovado de pronto, 

para o mandato de 04 (q uar to ) anos, conforme artigo 21 de nosso Estatuto . Ato 

contínuo , junta mente com os membros presentes, fo i conferida posse à Gleisi 

Helena Hoffmann para um novo mandato à frente do presidência noc ional do 

PT, conforme resultado ora obtido durante o 7° Congresso Nacional da legenda. 

Ao assumir a palavra, a Presidenta nocional da sigla, recém conduzida ao 

cargo, agradeceu aos companheiros e companheiros presentes e no 

sequência, deu posse aos novos membros do Diretório Nacional - que contará 

com a seguinte composição: 

MEMBROS ELEITOS DO DIRETÓRIO NACIONAL - GESTÃO 2020/2024 

TITULAR/CARGO NOME 

1 Presidenta GLEISI HELENA HOFFMANN 

2 Presidente de Honro LUIZ INACIO LULA DA SI LVA ---- - -
3 Líder do PT na Câmara PAULO ROBERTO SEVERO PIMENTA 

Líder do PT no Senado e Membro 
4/5 do Diretório Nocional HUMBERTO SERGIO COSTA LIMA 

6 Membro do Dire tório Nacional ALBERTO LOPES CANTALIC E - -- -
7 Membro do Diretório Nacional ANNE KAROLYNE MOURA DE SOUZA 

-ª- Membro do Diretório Nacional BENEDITA SOUZA DA SILVA SAMPA IO ---· - - -

9 Membro do Diretório Nacional CICERA NUNES DA CRUZ -
10 Membro do Diretório Nocional CICERO VI LLAMI L BALESTRO 

11 Membro do Diretório Nocional EDJANE RODRIGUES SILVA 

R Membro do Diretório Nocional ELEN DA SILVA COUTINHO - - - -
13 Membro do Diretório Nacional ERIC SOUSA MOURA 

14 Membro do Diretório Nacional ERISVALDO FERREIRA DE JESUS ---·--1--- ·- -- -- - -
15 Membro do Diretório Nacional EVERALDO ANUNCIACAO FARIAS 

16 Membro do Diretório Nocional _lB._6NCISCO DAS CHAGAS LIMA 

17 Membro do Diretório Nocional FRANCISCO JOSE TEIXEIRA 

18 Membro do Diretório Nocional G LEI DE AN DRADE DE OLIVEIRA -
19 Membro do Diretório Nacional IDELI SALVA TTI 

1-·- - - ·-

20 Membro do Diretório Nacional ISAB EL DOS AN JOS LEA NDRO 

21 Membro do Dire tório Nacional JANDYRA MASSUE UEHARA ALVES 
22 Membro do Diretório Nocional JILMAR AUGUSTINHO TATTO - -- --

23 Membro do Diretório Nacional JOAQUIM CALHEIROS SORIANO 
1 

JOSE CARLOS BECKER DE OLIV EI RA E 
24 Membro do Diretório Nocional SILVA -
25 Membro do Diretório Nocional JOSE CARLOS NUNES DA SI LVA 

26 __ Membro do Diretório Nacional JOSE GERALDO TORRES DA SILVA -- - ---- -



27 Membro do Diretório Nocional 

28 Membro do Diretório Nocional 
29 Membro do Diretório Nocional 

30 Membro do Diretório Nocional 

31 Membro do Diretório Nocional 

32 Membro do Diretório Nocional 

33 Membro do Diretório Nocional 

34 Membro do Diretório Nocional 
35 Membro do Diretório Nocional 
36 Membro do Diretório Nocional 
37 Membro do Dire tório Nocional 
38 Membro do Diretório Nocional 

39 Membro do Diretório Nociona l 

40 Membro do Diretório Nocional 

41 Membro do Dire tório Nocional 

42 Membro do Diretório Nocional 

43 Membro do Diretório Nocional 
44 Membro do Diretório Nociona l 

45 Membro do Diretório Nociona l 
46 Membro do Diretório Nocional 
47 Membro do Diretório Nacional 
48 Membro do Diretório Nocional 
49 Membro do Diretório Nocional 
50 Membro do Dire tório Nacional 

51 Membro do Diretório Nocional 
52 Membro do Diretório Nacional 

53 Membro do Diretório Nacional 
54 Membro do Diretório Nocional 
55 Membro do Diretório Nocional 

56 Membro do Dire tório Nocional 

57 Membro do Diretório Nocional 

58 Membro do Diretório Nocional 
59 Membro do Diretório Nocional 

60 Membro do Diretório Nocional 

61 Membro do Diretório Nocional - - -
62 Membro do Diretório Nacional 
63 Membro do Diretório Nociona l 
64 Membro do Diretório Nocional 
65 Membro do Diretório Nacional 
66 Membro do Diretório Nacional 

67 Membro do Diretório Nociona l 
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JOSE INACIO SODRE RODRIGUES 

JOSE NOBRE GUIMARAES 
JOSE ROBERTO RIBE IRO FORZANI 

JUAR EZ BARROSO FE RREIRA 

JULIANA CARDOSO 
JULIO C ESAR RIEMENSCHNEIDER DE 
QUADROS 

JUVAND IA MOREIRA LEITE 

KARI NE BATISTI COLLELO 
KAROLINE REIS CAV ALCANTE 
KATIA LIANA MORAES GUIMARAES 
LILIAN E DA SILVEIRA ARAU JO 
LOURIVAL CASU LA FILHO 

LUANA DE LIMA SOUZA 
LUDM ILLA LIMA BARRETO 

LUIZ CARLOS CAETANO 
LUI Z EDUARDO RODRIGU ES 
GREENHALGH 

LUIZ HEN RIQUE SILVA DE SOUSA - -
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA 

LUIZ SOARES DULCI ---
LU IZIANN E DE OLIVEIRA LINS 
LUNA ZARATTINI BRANDAO 
MARCIO COSTA MACEDO -
MARIA DE JESUS DOS SANTOS LIMA 

MARIA DO ROSARIO NUNES 
MARIA EMILIA SEDEH BOITO 

MARIA ISABEL NOGU EIRA DE SOUSA 
MARIA ROSILENE BEZERRA RODRIGUES 
MARIA TERESA LEITAO DE M ELO 
MARIANA CERGOLI JANEIRO 
MARIANA RODR IGUES DA SILVA 
BATISTA 

MOARA CORREA SABOIA 

MOEMA ISABEL PASSOS GRAMACHO 

ODAIR JOSE DA CUNHA -
OSCAR PAES BARRETO NETO 
PAOLLA CATHERINE DOS SANTOS 
MIGUEL AGARD -
PATRICIA CARLA DE MELO 
PATRICIA CAR LOS DE SOUSA -
PATRICK CAMPOS ARAU JO 
PAULO FERNANDO DOS SANTOS 
RAIMUNDO MARTINS PEREIRA 
RAUL JORG E ANGLADA PONT 
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REGINALDO LAZARO DE O LI VEíRA 

68 Membro do Diretório Nocional LOPES 

69 Membro do Dire tório Nocional RENATO SIMOES 

70 Membro do Diretório Naciona l RICARDO FERRO A LVES DA SILVA 

71 Membro do Diretório Nacional ROMENIO PEREI RA 

72 Membro do Diretório Naciona l ROSA NEIDE SANDES DE ALMEIDA 

J3 Membro do Diretório Nacional SEBASTIAO SIBA MACHADO OLIVEIRA 

74 Membro do Dire tório Naciona l SERGIO ALBERTO DA SILVA 

75 Membro do Dire tório Naciona l SH EILA MARIA ASSIS DE OLIVEIRA 

76 Membro do Diretório Nacional SIL VIA ALINY SOARES DE SOUSA 
SON IA SOUZA DO NASCIMENTO 

77 Membro do Diretório Nocional BRAGA - - -
78 Membro do Direlório Noc ional TIAGO SOARES DE OLIVEIRA 

79 Membro do Diretório Nocional VAGNER FREITAS DE MORAES 

80 Membro do Diretório Nacional VALTER VENTURA DA ROCHA POMAR 

81 Membro do Diretório Nocional V ERA LUCIA DA CRUZ BARBOSA 

Jg Membro do Diretório Nocional VI LSON AUGUSTO DE OLIVEIR A 

83 Membro do Diretório Nocional VITOR FERREIRA QUARENTA 

84 Membro do Diretório Nocional WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 

Membro do Diretório 
85 Nocionol/Voool 

1 CAMI LA 1v\ARIA MORENO DA SILVA 

Membro do Diretório 
86 Nocionc;:il/Vogol CR ICIELLE AGUIAR MUN IZ 

Membro do Diretório 
87 Nociono l/Voaol JESSICA ITALOEMA DA SILVA MOURA 

Membro do Diretório 
88 Nocionol/Vooal MAR IA REGINA SOUSA 

Membro do Dire tório 
89 Nocionol/Voaol MARKUS SOKOL 

Membro do Diretório i 

.1_0 Nocional/Vogal - MISIARA CRISTINA OLI VEIRA - .. -
Membi-o do Diretório 

91 Nocionol/Voaol MONICA VALENTE 
Membro do Diretório 

92 Nacionol/Voool NATALIA DE SENA A LVES 
Membro do Diretório 

J;L Nocional/Voga l RU I GOETHE DA COSTA FALCAO 

[ Membro do Diretório 
-----

SARA GABRIELA PRADO MERC ES 
94 Nocional/Voaal LAZARO 

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA 

1 COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA JOAQUIM CARTAXO FILHO 

2 COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA C LEITON DE SOUZA MOREIRA 

3 COMISSÃO DE ÉTICA E DISC IPLINA DIEGO ADOLFO PITIRINI 

4 COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA MAR IA DO CARMO LARA PERPETUO 

5 COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA MARIA TERESA DE AGUIAR NOTAR! 

6 COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA VIV IAN OLIVEIRA M ENDES 

CONSELHO FISCAL 



l CONSELHO FISCAL 

2 CONSELHO FISCAL 

3 CONSELHO FISCAL 

4 CONS ELHO FISCAL 

5 CONSELHO FISCAL 

6 CONSELHO FISCAL 
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LUCIANA FREIRE CASTELO BRANCO 
ENELINDA MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS SCALA 

G LEBER NAIME DE PAULA MACHADO 

LEI RSON WELLI NGTON AZEVEDO SILVA 

SU ELEM DE OLIVEIRA SANTOS 

UBIRACY RODRIGUES SOARES 

Empossado nesta dato a nova Direção Nocional do PT - G le isi Helena Hoffmann 

convidou os novos membros eleitos e empossados, para a formação da nova 

Comissão Executiva Nacional. Após franquear o palavra a quem dela quisesse 

fazer uso e submeter a proposta de composição da nova COMISSÃO EXECUTIVA 

NACIONAL /CEN) a votacão, foi está aprovada pela maioria absoluta dos 

presentes. oportunidade em que o Presidenta do sigla deu posse aos novos 

membros do CEN - QU$ contará com o seguinte forrnacõo: 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL DO PT 

TITULAR/CARGO 

TITULAR/ CARGO NOME 

PRESIDENTA GLEISI HELENA HOFFMANN - - - - - -- - - · ---· --
LÍDER NO SENADO HUMBERTO SERGIO COSTA LIMA 

LÍDER NA CÂMARA 
PAULO ROBERTO SEVERO 
PIMENTA 

Vice-Presidente Nacional JOSE GERALDO TORRES DA SILVA 
Vice-Presidente Naciona l JOSE NOBRE GUIMARAES -- --
Vice-Presidente Nacional LUIZ SOARES DULCI 
Vice-Presidente Nacional MARCIO COSTA MACEDO 

Vice-Presidente Naciona l 
WASH INGTON LUIZ CARDOSO 
SIQUEIRA 

Secretório Nocional de Finanç as e 
Planejamento GLEIDE ANDRADE DE OLIVEIRA - - --- --- -
Secretário Nacional de Comunicação JI LMAR AUGUSTINHO TATTO 
Secretório Naciona l de Assuntos 
Institucionais JOAQUIM CALHEIROS SORIANO 
Secretório Nacionol de Desenvolvimento 
Econômico LOURIVAL CASULA FILHO - - - - - --
Secretório Nacional de Coordenação 
Reqional LUIZ CARLOS CAETANO 

Secretório Geral Nocional LUIZ PAU LO TEIXEIRA FERREIRA 

Secretória Nacional de Formação Político MARIA DO ROSARIO NUNES 

~cretória Nocional de Mobilizaç ão MARIANA CERGOLI JANEIRO 

Secretário de Relações Internacionais ROMENIO PEREIRA 



SONIA SOUZA DO NASCIMENTO 
Secretário Nocional de Oroonizoção BRAGA 
Secretário Nocional de Movimentos 
Poou lores VERA LUCIA DA CRUZ BARBOSA 

Assim como o novo Direção Nocional, o Presidenta Gleisi ao retomar o palavra, 

informou que o mandato do CEN será o mesmo do Diretório Nocional, ou seja, 

de quatro anos, contados do data de posse ou do registro da presente ato , em 

cartório ou na base do sistema do justiço eleitoral. Diante do posse do novo 

Direção Nocional, o que inclui, outrossim, o Conselho Fiscal e Conselho de Ético, 

além do Comissão Executivo, o Sra. Presidenta determinou às Secretarias 

r·esponsáveis, que adotassem as providencias paro o baixo do gestão antigo e 

habilitação da novo , perante o cartório de registro , ao TSE , instituições 

financeiros e qualquer outra localidade de interesse, o que deverá ser feito, 

através da gestão ainda vigente. A pretexto deste temo, atinente o baixo da 

gestão antiga e as providencias poro registro no novo , a presidenta do Partido 

também solici tou deliberação dos presentes , o que restou aprovado em 

quórum superior a 60% dos membros do Diretório. A Presidenta registrou, que até 

o registro do presente reunião em cartório, no base do Justiço Eleitoral e 

quolauer outro órgão de competência, permanecerão validos os atos 

praticados pelo gestão antigo, o que inclui, especialmente, o movimentação 

financeiro de qua lquer ordem, perante as instituições financeiros, assinatura de 

documentos, ou qualquer condução jurídico necessário, de modo a garantir 

que esta lnstoncio Partidário não sofro solução de continuidade. A qualificação 

completo de todos os membros eleitos e aqui empossados, está no nominoto 

que segue aportado, devidamente rubricado e assinado pelo Presidenta e 

Secretário do presente reunião, e foz porte integrante desta ato poro todos os 

fins de direito e de registro nos órgãos competentes. Os empossados declararam 

em tempo não existir nenhum foto ou condição que os impeçam de aceitar e 

bem cumprir o mandato poro o qual foram escolhidos. Nada mais havendo a 
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